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- A Recuperanda teria que paralisar suas
atividadespara a desocupação do imóvel.

- Referida paralisação seria demasiadamente
longa e absurdamente cara, uma vez que teria de ser desativado todo um
parque fabril, com maquinário de grandes proporções, além das instalações
administrativas da empresa.

- Seria necessário um outro local para servir
como sede da empresa recuperanda, bem como para servir de local para
instalação de seuparquefabril.

- Não há nas proximidades da empresa um
local específico e adequado para a transferência de suas instalações

- .

- A Recuperanda demoraria mais para
adequar um outro localpara a transferência de toda a instalação

- A Recuperanda terá de suportar um

expressivo valor para a transferência de todas as suas atividades para outro
local

- Haverá a resistência de proprietários de
imóveis para locação de imóvel para empresa que se encontra em

recuperaçãojudicial.
- Toda a mão de obra trabalhista seria

paralisada.
- A empresa deixaria de auferir lucro.

- SE superadas todas as adversidades
listadas, a Recuperanda, na melhor das hipóteses, ficaria de 06 meses a 01
ano desativada, até defato se restabelecer.

O entendimento doutrinário e jurisprudencial
já pacificado reside no sentido de ser o Juízo do Processo da Recuperação
Judicial o único responsável para tomada de medidas de natureza
constritiva, que possam ou venham a afetar o processo recuperatório.

No presente caso não restam dúvidas de que a
medida determinada pelo juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Aparecida de
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Goiânia afetará irreversivelmente o processo de recuperação de judicial, pois a

desocupação do estabelecimento da Recuperanda fatalmente paralisará as
atividades da empresa, acarretando, por consequência a perca do objetivo
principal da Recuperação judicial.

Veja que no presente caso não se discute
acerca da natureza do crédito no que tange a sujeição ou não aos efeitos da
recuperaçãojudicial.

A discussão cinge-se tão somente na

competência do juízo universal quanto ao dever de exercer o controle sobre
atos de constrição ou expropriação patrimonial, apreciando a essencialidade do
bem à atividade empresarial, sendo certo que a competência de outros juízos se
limita a apuração de respectivos créditos sendo vedada a prática de qualquer
ato que comprometa o bom andamento do processo de Recuperação, como
ocorre no presente feito.

Permitir a prática de atos expropriatórios de
bens a juízos distantes da recuperação judicial é fazer com o que a satisfação
do crédito do credor seja privilegiado, o que certamente ensejará a convolação
da recuperação judicial em falência, colocando fim aos fins pretendidos pelo
legislados no que tange a recuperação judicial.

A ESSENCIALIDADE dos imóveis para o

regular desenvolvimento do processo de Recuperação Judicial é latente e
indiscutível, sendo certo que não se pode retirar do juízo da recuperação a

possibilidade de ponderação entre a natureza do crédito e a essencialidade do
bem á atividade empresarial.

Nesse sentido, vejamos:
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Agravo
de Instrumento n 2184582-19.2014.8.26.0000 Rel. Des.
Sebastião Junqueira Ementa: Possessória -

Reintegração - Liminar - Indeferimento - Bem
imóvel utilizado por empresa em recuperação judicial
- Princípio da Preservação da Empresa - Ausência de
indícios sintomáticos de esbulho - Decisão mantida.
"Sopesando o caso concreto, como bem ponderado pelo
magistrado, não se verificam presentes os requisitos para
a concessão da liminar...eventual deferimento poderia
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intervir diretamente nas atividades empresariais
praticadas pela empresa que está sob plano de
Recuperação Judicial; desta forma, em atenção ao

princípio da preservação da empresa, por ora, não se
justifica a concessão da liminar - Sebastião Junqueira
- Relator".

EMENTA: REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR -

REQUISITOS - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
- RETIRADA DE BENS - IMPOSSIBILIDADE PELO PRAZO
LEGAL. Deve ser reformada a decisao que deferin liminar em
ação de reintegraçAo de posse referente a contrato de
arrendamento mercantil, tendo em vista o deferimento
posterior de processamento de recuperaçåo judicial da empresa
devedora, o que enseja a n50 permissão, durante o prazo de
suspensåo a que alude o artigo 6° da Lei n.° 11.101/05, da
retirada dos bens essenciais a atividade economica da
devedora. (AGRAVO DE INSTRUMENTO CIVEL N°
1.0148.09.066512-3/001 - COMARCA DE LAGOA SANTA -

AGRAVANTE(S): CLIMA TERMOACUSTICA LTDA -

AGRAVADO(A)(S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - RELATORA: EXM . SR". DES". TERESA
CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO).

No mesmo sentido, o disposto no artigo 49, §
3° que trata expressamente dos casos de credores de contrato de arrendamento
mercantil, estabelece que:

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de
bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com
reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a
coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, nAo se
permitindo, contudo, durante o prazo de suspens50 a que se refere o §
40 do art. 60 desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do
devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial".

Excelência a desocupação dos imóveis no
atual estágio que se encontra a presente recuperação judicial, nitidamente
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afrontará o princípio maior da Recuperação judicial, o Princípio da
Preservação da Empresa, insculpido no Artigo 47 da Lei 11.101/05, o que
não se pode permitir.

Assim, tendo em vista o objetivo principal da
recuperação judicial traduzido pelo artigo 47 da Lei n.° 11.101/05,
imprescindível que se mantenha o bem na posse da Recuperanda, a fim de
viabilizar o seu negócio, com a manutenção dos empregos e estímulo a
atividade desenvolvida.

FRISA-SE. os 03 imóveis objeto da liminar
INTEGRAM PARTE DO PARQUE FABRIL E SEDE DA EMPRESA,
que está construída em área única com diversos lotes (doc.anexo), todos
formando uma única área, sendo fisicamente impossível a desocupação da
empresa de tais imóveis.

Para que não reste dúvidas acerca da situação
dos imóveis e da disposição fisica da empresa, as recuperandas colocam à
disposição do juízo a constatação do alegado por meio de oficial de justiça,
caso esse digno magistrado julgue necessário, ouvindo-se ainda, o douto
administradorjudicial.

Dessa forma, considerando o entendimento
doutrinário e jurisprudencial uníssono no sentido de que o Juízo do Processo
da Recuperação Judicial é o único responsável para tomada de medidas de
natureza constritiva, que possam ou venham a afetar o processo recuperatório,
a essencialidade dos imóveis para a empresa e os graves riscos ao bom e

regular desenvolvimento da presente Recuperação Judicial REQUER seja
expedido ofício ao juízo da 1° Vara Cível da Comarca de Aparecida de
Goiânia para que suspenda a decisão liminar que determinou a

desocupação dos imóveis.

Termos em que
A. Deferimento
Aparecida de Goiânia, 13 de setembro de

2017.

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097
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Processo n° 5187776.09.2017.8.09.0011

DECISÃO

BANCO SAFRA S/A ingressou com ação de reintegração de posse em face de MARIA SUELENE
ALVES PEDRO.

Decido quanto ao pedido liminar.

Prescreve a legislação pertinente, qual seja a Lei n° 9.514/1997:

Art. 30. É assegurada ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o

adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do
art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente,

.

para desocupação em sessenta dias, desde que comprovada, na forma do
disposto no art. 26, a consolidação da propriedade em seu nome.

No caso, os documentos juntados comprovam o contrato, a mora do devedor fiduciante e a
consolidação da propriedade em nome da fiduciária. Assim, impõe-se o atendido do pedido de
retomada liminar da posse direta do imóvel, em obediência ao texto legal supra. Exegese
jurispriidencial, in verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AMPARADA NA LEI 9.514/97, QUE TRATA DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DE COISA IMÓVEL. AÇÃO PROPOSTA PELO ADQUIRENTE DO IMÓVEL
POR FORÇA DE PÚBLICO LEILÃO. INSURGÉNCIA QUANTO À DECISÃO
QUE REVOGOU LIMINAR POSSESSÓRIA ANTERIORMENTE CONCEDIDA
EM RAZÃO DA ALEGAÇÃO DA FIDUCIANTE/DEMANDADA DE QUE FAZ
JUS À RETENÇÃO DO BEM ATÉ QUE LHE SEJAM INDENIZADAS AS
BENFEITORIAS NELE REALIZADAS. IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO
DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI ESPECIFICA PARA A CONCESSÃO
DA LIMINAR. PRETENSÃO INDENITÁRIA, ADEMAIS, QUE SÓ PODE SER
DIRIGIDA À FIDUCIÁRIA, EM PROCEDIMENTO PRÓPRIO; NÃO
CONFERINDO À FIDUCIANTE O DIREITO À RETENÇÃO DO IMÓVEL EM
DETRIMENTO DO TERCEIRO ADQUIRENTE. RECURSO PROVIDO PARA
CASSARA DECISÃO AGRAVADA. 1. Para a concessão da liminar possessória,
em ação de reintegração de posse fulcrada na Lei 9.614/97, faz-se necessário a

comprovação da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, na forma do
disposto no artigo 26 do referido diploma legal e o registro respectivo na matrícula
do imóvel (§ 7°). 2. Em sendo a reintegração de posse requerida não pelo fiduciário,
e sim pelo adquirente do imóvel em leilão público (§§ 1° e 2° do art. 27), há que se

comprovar também a ocorrência desse fato, do qual decorre a sua legitimidade para
a causa. Hipótese em que tais requisitos foram devidamente demonstrados com a

exordial, estando, pois, autorizada a concessão da liminar possessória em favor do
adquirente/agravante. 3. Conquanto não se negue a existência de uma construção em
alvenaria sobre o imóvel arrematado (não averbada na matrícula respectiva), tal não
confere à agravada o direito a retenção do imóvel até ulterior indenização, em
detrimento do terceiro adquirente, que arrematou o bem por força de público leilão
(art. 30 da Lei 9.514/97). Eventual pretensão indenitária da fiduciante agravada
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somente pode ser dirigida à fiduciária, em procedimento próprio; não se afigurando
possível dedução nesse sentido, a título de pedido contraposto, na ação de origem,
movida pelo terceiro adquirente. (TJ-PR 9134921 PR 913492-1 (Acórdão), Relator:
Lauri Caetano da Silva, Data de Julgamento: 15/08/2012, 17° Câmara Cível).
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. CONTRATO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA E DE CONSTITUIÇÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DE IMÓVEL EM GARANTIA. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
POSSIBILIDADE. MORA DO DEVEDOR FIDUCIÁRIO. OCORRÊNCIA.
LIMINAR. DEFERIMENTO. PRECEDENTES. 1.A alienação fiduciária de coisa
imóvel se submete à disciplina legal específica, em situação que, caracterizada a
mora do devedor e consolidada a propriedade em nome do credor, justifica-se de
imediato a posse do bem pelo credor ou por quem adquirir o imóvel nos leilões
extrajudiciais obrigatórios e subsequentes, considerando ainda que a existência de
ação discutindo o valor da dívida não inibe o procedimento obrigatório da lei e, se
houver valor a restituir, deverá restituí-lo o credor ao devedor. 2.Ficando
devidamente demonstrada a mora do devedor fiduciário, que apesar de legalmente
notificado deixa de purgar a mora e, estando presentes os requisitos exigidos pela lei
n° 9.514/1997, possível se mostra o deferimento de liminar para reintegrar o credor
fiduciante na posse do imóvel garantidor do contrato; 3.0 curso da ação de revisão
de contrato não impede o ajuizamento da ação de reintegração de posse pelo credor
fiduciante, nem impossibilita o deferimento de liminar no sentido de imiti-lo na
posse do imóvel dado em garantia; 4.Precedentes. (TJ-PE - AI: 83204220108170001
PE 0002059-30.2011.8.17.0000, Relator: Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data
de Julgamento: 03/10/2012, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 187)

Posto isto, determino liminarmente que a parte requerida desocupe o imóvel no prazo de 60 (sessenta)
dias, sob pena de despejo compulsório, inclusive com o auxílio da força policial - se necessário, além
das responsabilidades civil e criminal.

Notifique-se pessoalmente a parte ré, para cumprimento.
No mesmo ato, cite-a para contestar a demanda, em 15 dias, sob pena de revelia.

Intime-se.

parecida de Goiânia, 22 de julho de 2017

J. Leal

de Sousa

Juiz de Direito

..
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CÒÕÌ908
Conta vina:leda

t
Locomo b e Fenh,. ®srr o de Go

Estado de Estado de Goiás
Poder Judiciário 170845961

Comarca de APARECIDA DE GO t. DISTRIBUIDO /us/2Aparecida de Goiânia - 18 Vara i NTHEGn 3 23/08/2RUA VERSALES, QD 3 LT 8/14, RESIDENCIAL M
MANDADO DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

Processo: 5187776.09.2017.8.09.0011
Natureza:Reintegração / Manutengåo de Posse ( CPC )
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Requerido: Maria Suelene Alves Pedro
Endereço: Alameda dos Bosques, Qd. 6C, lote 16, Jardim Mônaco, Aparecida de Goiânia - GO,
CEP: 74.934-706
Juiz J. LEAL DE SOUSA

O(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito J. LEAL DE SOUSA (JUIZ 1) da Comarca de
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás

MANDA ao(s) Senhor(es) Oficial(is) de Justiça que proceda(m) a CITAÇÃO da parte
requerida para no.prazade 15 (quinze) dias, apresentat defesa, spb peqa d.e revetia.

Deverá também o Oficial de Justiça NOTIFICAR a requerida para, no prazo de 60
(sessenta) dias, desocupar os imóveis abaixo descritos, sob pena de despejo compulsório.

a) Lote 15 da quadra 15 do loteamento Balrro lida, no município de Aparecida de
Goiânia/GO, com área total de 392 m2, e divisas, metragens e confrontações, devidamente
descritas na matricula 46.451. Imóvel cadastrado na prefeitura de Aparecida de Goiânia sob o n°
1.103.00015.0015.0- 5696. Descrito imóvel é de propriedade da FIDUCIANTE acima identificada,

b) Lote 13 da quadra 15 do loteamento Bairro Ilda, no municipio de Aparecida de
Goiânia/GO, com área total de 375 m2, e divisas, metragens e confrontações, devidamente
descritas na matrícula 50.858. Imóvel cadastrado na prefeitura de Aparecida de Goiânia sob o n°
1.103.00015.0013.0- 5694. Descrito imóvel é de propriedade da FIDUCIANTE acima identificada.

c) Lote 14 da quadra 15 do loteamento Bairro lida, no município de Aparecida de
Goiânia/GO, com área total de 435,50 m², e divisas, metragens e confrontações, devidamente
descritas na matriqµIa 69.824. Imóvel cadastrado na prefeitura de Aparecida de Goiânia sob o n°
1.103.00015.0014.0-5695. Descrito imóvel é de propriedade da FIDUCIANTE acima identificada.

Segue cópia da decisão em anexo.
.

Aparecida de Golania, 8 de agosto de 2017

C 0 M O Ç Ö E S J. LEAL DE SOUSA
Juiz de Direito

Aparecida

Central de Man s

Tribunal de Justiça do Estado de Golés
Documento Assinado e Pubilcado Digitalmente em ,ainado por RENAN DAMASIO MACHADO

Ildaçåo pelo código: 106539908483, no enderego: https://prejudL1 go.jus-br/PendenciaPublica

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 272 : 000272peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:25

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



i 8soc...

MANDADO N° 170845961
IDENTIFICAÇÃO: MARIA SUELENE ALVES PEDRO
REPRESENTANTE LEGAL:

j

CERTIDÃO
(POSITIVA)

=4
CERTIFICO que em cumprimento ao mandado

acima descrito, dirigi-me ao endereço nele indicado e, lá estando, no

dia 16/08/2017, às 10:00 horas, ÇJTEJ a pessoa nele mencionada, a

qual aceitou a contrafé que lhe ofereci, exarando sua nota de ciente. .

Dou fé.

Apda, 16/08 /2017
.

Cássio N d hv
Oficia d Ju a

.
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L.. MURILLOLoso

A D V O G A D OS A S S O C I A D O S

AO JUÍZO DA 28 VARA CÍVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
- GOIÁS.

Distribuição por dependência aos autos da Recuperação Judicial n°: 281731-
.19.2016.8.09.0011 (201602817310).

BANCO SAFRA S/A, instituição financeira com sede em São
Paulo- SP, à Avenida Paulista, n° 2.100, inscrito no CGC/MF sob o n°
58.160.789/0001-28, por meio de seus advogados que a presente subscrevem
(m.j.), estabelecidos profissionalmente no endereço constante no impresso
acima, com endereço eletrônico: intimacoes murillolobo.adv.br, nos autos da
Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, requerida por Açonobre Produtos
Metálicos Eireli e WMW Inox Aquecedores Solares Ltda., vem

respeitosamente, com a vênia e o acatamento costumeiro, perante este juízo,
formular pedido de EXCLUSAO de créditos, com fundamento no Art. 19 da Lei
n° 11.101/05, em razão da equivocada inclusão do seu crédito na recuperação
judicial, posto que seus contratos são garantidos por cessão fiduciária de crédito
e alienação fiduciária de imóvel, e principalmente pelo fato de já ter havido a

satisfação do seu crédito garantido por alienação fiduciária de bens imóveis,
conforme restará demonstrado nas linhas abaixo.

I - DOS FATOS

1. Infere-se da 2a Lista de Credores, que o Banco Safra S/A, ora

Requerente, figura na relação dos créditos sujeitos à Recuperação Judicial, com o

montante de R$ 1.167.966,11 (um milhão, cento e sessenta e sete mii,
novecentos e sessenta e seis reais e onze centavos), crédito este correspondente
MATRIZ FILIAL 1
Rua 1132, 104, Setor Marista Avenida José Rocha Bonfim, 214
CEP: 74180-110 Cond. Praça Calital, SI. 213
Goiânia, Goiás, Brasil Ed. Paris, Santa Genebra
Fone/Fax: +55 (62) 3501-2900 CEP:13080-650

Camlinas, São Paulo, Brasil
Fone/ Fax: +55 (19) 3368-2815

w w w . m u r i 1 1 o 1 o b o . a d v . b r
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L. MURILLOLoso

A D V O G A D OS A S SO C 1 A DO S

aos Contratos de no. 2103803 (Mútuo com garantia de Cessão Fiduciária de
Crédito e Alienação Fiduçiária de Imóvel); 5001408 e 5002005 (Mútuos com
garantia de Cessão Fiduciária de Crédito).

2. Depreende-se dos contratos anexos (Doc. 1), que a empresa
recuperanda celebrou 03 (três) contratos com o Banco Safra S/A, conforme
disposto na tabela abaixo, que informa inclusive as garantias dos contratos:

.

Cessão Fiduciária de Crédito e;

Alienação Fiduciária de Imóvel:
Lote 15 da quadra 15 do
loteamento Bairro Ilda, no
município de Aparecida de
Goiânia/GO, com área total de 392
m2. e divisas, metragens e
confrontações, devidamente
descritas na matrícula 46.451.
Imóvel cadastrado na prefeitura de
Aparecida de Goiânia sob o n°
1.103.00015.0015.0-5696; Lote 13
da quadra 15 do loteamento Bairro
Ilda, no município de Aparecida de

2103803 Mútuo Goiânia/GO, com área total de 375 Fora dos Efeitos R$ 1.008.677,13. m2, e divisas, metraaens e
confrontações, devidamente
descritas na matrícula 50.858.
Imóvel cadastrado na prefeitura de
Aparecida de Goiânia sob o n°
1.103.00015.0013.0-5694; Lote 14
da quadra 15 do loteamento Bairro
Ilda, no município de Aparecida de
Goiânia/GO, com área total de
435,50 m2, e divisas, metraaens e
confrontações, devidamente
descritas na matrícula 69.824.
Imóvel cad.astrado na prefeitura de
Aparecida de Goiânia sob o n°
1.103.00015.0014.0-5695.

.

MATRIZ FILIAL 1
Rua 1132, 104, Setor Marista Avenida José Rocha Bonfim, 214
CEP: 74180-110 Cond. Praça Catital, SI. 213
Goiânia, Goiás, Brasil Ed. Paris, Santa Genebra
Fone/Far +55 (62) 3501-2900 CEP:13080-650

Campinas, São Paulo, Brasil
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815
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L. MURILLOLOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

. .
. ..,

., .

5001408 Mútuo Cessão Fiduciária de Crédito Fora dos Efeitos R$ 19.385,90
.

.

5002005 Mútuo Cessão Fiduciária de Crédito Fora dos Efeitos R$ 292.840,62

3. Ocorre Excelência, que conforme restará demonstrado, os
créditos do Banco Safra S/A não estão sujeitos aos efeitos da recuperaçãojudicial, em razão dos contratos arrolados serem garantidos por CessãoFiduciária de Crédito, incluindo, também, uma garantia de Alienação Fiduciáriade Imóvel.

4. Ademais, a título de esclarecimento, o pedido de exclusão dos
créditos do Banco Requerente fundamenta-se na disciplina do Art. 19 da Lei no.11.101/05, que por sua vez, prevê:

Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou orepresentante do Ministério Público poderá, até o encerramento darecuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, oprocedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir aexclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casosde descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou,ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou dainclusão no quadro-geral de credores.

5. Dessa forma, vislumbra-se que o pedido pleiteado pelo Banco
Requerente é compatível com o próprio instituto da Recuperação Judicial, posto
que encontra disciplina legal no artigo supramencionado, portanto, é legítima a
pretensão ora postulada.

MATRIZ FILIAL 1
Rua 1132, 104, Setor Marista Avenida José Rocha Bonfim, 214
CEP: 74180-110 Cond. Praça Captal, SI. 213
Goiânia, Goiás, Brasil Ed. Paris, Santa Genebra
Fone/Fax: +55 (62) 3501-2900 CEP:13080-650

Carnpnas, São Paulo, Brasil
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815

w w w.m urillolo b o.a d v.b r

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 273 : 000273peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:28

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



o

L. MURILLoLoso
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

II - DO MÉRITO
.

.

II.1 - Da Exclusão dos Créditos garantidos por Cessão
Fiduciária de Crédito. Inteligência do Art. 49, § 3° da
Lei n° 11.101/05 e Jurisprudência Pacificada do STJ.

6. Observa-se que, conforme demonstrado acima,equivocadamente, os créditos do Banco Safra S/A foram arrolados na.Recuperação Judicial, sendo incorretas as informações apresentadas na 2ªRelação de Credores.

7. Nota-se que os Contratos MÚTUOS no.s 2103803, 5001408 e5002005 (Doc. 1), incluídos erroneamente, são garantidos por cessão fiduciária
em garantia de direitos creditórios e foram devidamente registrados no 2°cartório de Registros, Títulos e Documentos de Aparecida de Goiânia - GO,inclusive, antes do protocolo da Ação de Recuperação Judicial.

8. Excelência, verifica-se a partir da redação legal do Art. 49, §3° da Lei n. 11.101/05, que os créditos garantidos por cessão fiduciária,incluindo-se na hipótese de crédito titular de propriedade fiduciária de bens
moveis, nao devem ser sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, sendo,portanto, EXTRACONCURSAIS.

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes nodata do pedido, ainda que não vencidos.
(...)
§ 3° Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário debens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário oupromitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenhamcláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporaçõesimobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva dedomínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e
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prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições
contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo,
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4° do art. 6° desta Lei, a
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital
essenciais a sua atividade empresarial.

.9. Ademais, os Mútuos n° 5001408, 5002005 e 2103803, foram
registrados em Cartório aos dias 29.10.2015, 04.12.2015 e 15.10.2014,

. respectivamente, logo, antes até da protocolização do pedido de recuperação
judiciai, realizada em 09.08.2016.

10. Em julgado recente, publicado em 29/06/17, do Superior
. Tribunal de Justiça (STJ) no REsp n° 1.360.328 - GO (2012/0262730-2), em

caso análogo, onde o Banco Safra S/A figurou como recorrente, tratando-se da
sujeição ou não do crédito garantido por cessão fiduciária, o Sr. Relator Min. Raul
Araújo entendeu pela sua exclusão:

RECURSO ESPECIAL N° 1.360.328 - GO (2012/0272730-2) RELATOR :
MINISTRO RAUL ARAÚJO. 1. Trata-se de recurso especial interposto por
BANCO SAFRA S/A contra v. acórdão do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás. Os autos dão conta de que, ajuizada ação de recuperação judicial por
INDÚSTRIA E COMÉRCIO AUTOMOTIVO REIS LTDA., o il. Juízo de primeiro
grau, ao deferir o processamento do pedido, entre outras medidas,
determinou às instituições bancárias credoras, entre elas o BANCO SAFRA

t S/A, o desbloqueio "das importâncias relativas aos recebíveis da empresa
recuperanda e que foram bloqueados após o termo inicial da recuperação
judicial", assim como que se abstenham "de proceder o bloqueio de
recebíveis futuros, com vencimentos a partir de 19/07/11, destinando-os, a

partir da presente data, à conta de livre movimentação da empresa",
estabelecendo, outrossim, "multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por
dia de descumprimento" (fls. 126/127). Inconformado, o BANCO SAFRA S/A
interpôs agravo de instrumento, tendo a eg. Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás dado parcial provimento ao recurso

apenas para reduzir a multa diária, estando o respectivo acórdão assim
ementado: "RECUPERAÇÃO JUDICIAL LEl N° 11.101, DE 2005. CRÉDITOS
SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUClÁRIA SOBRE DIREITOS
CREDITÓRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 49, § 5°. RECURSO PROVIDO. MULTA
COMINATÓRIA.EXORBITÁNCIA. REDUÇÃO. 1 - Pela cessão fiduciária cria-se
uma titularidade fiduciária, ficando os créditos objeto da fiducia excluídos
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do patrimônio do devedor-fiduciante, tão logo seja averbado o contrato noregistro competente. II - Os direitos de créditos são bens móveis para osefeitos legais (art. 83, Ill, do CC) e, uma vez comprovado o seu registro, qualseja, no domicílio do devedor, devem se submeter aos efeitos darecuperação judicial. Dicção do art. 49, § 5° da Lei n° 11.101/2005.Propriedade fiduciária constituída com o registro do contrato em cartóriodo domicílio do devedor (Súmula n. 60 do TJSP). lll - Apresenta-seexorbitante o valor da multa cominatória aplicada em descompasso com osprincípios da razoabilidade e proporcionalidade, impondo-se a sua redução.Redução da multa cominatória. Mantença da decisão quanto ao mais.Acolhimento em parte do Parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça.AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE." (Fis. 353/354). Opostosembargos de declaração (fis. 364/374), foram desacolhidos (fis. 390/409).Daí o presente recurso especial, interposto com fulcro na alínea "a" dopermissivo constitucional, apontando violação dos arts. 128, 460 e 535, I e11, do Código de Processo Civil, 136, § 1°, e 1.368-A do Código Civil de 2002,30 e 42 da Lei n° 10.931/2004 e 49, §§ 3° e 5°, da Lei n° 11.101/2005 (fis.414/434). Alega o recorrente, preliminarmente, negativa de prestaçãojurisdicional, afirmando que o acórdão seria omisso e contraditório em suafundamentação. Quanto ao mérito, sustenta que os créditos fiduciáriosrepresentados por cédulas de crédito bancário não estão sujeitos aosefeitos da recuperação judicial, a teor do art. 49, § 3°, da Lei 11.101/2005, e
que, ademais, a que sua eficácia independe da realização de registro, não
se lhes aplicando a regra do § 1° do art. 1.361 do Código Civil Foramapresentadas contrarrazões (fls. 446/453). Ajuizada medida cautelarincidental, foi concedido efeito suspensivo ao recurso (MC n° 23.965/GO).O Ministério Público Federal, pelo em. Subprocurador-Geral da RepúblicaDr. Sady d Assumpção Torres Filho, opinou pelo provimento do recurso (fis.476/480). É o relatório. Decido. 2. Inicialmente, afasta-se a alegada ofensaao art. 535, 11, do Código de Processo Civil, pois o eg. Tribunal a quo prestoujurisdição completa, não havendo omissões a sanar. No mérito, a questão
controvertida cinge-se a verificar se, na espécie, os créditos transferidos àinstituição financeira mediante contrato de cessão fiduciária submetem-se
ou não aos efeitos da recuperação judicial da sociedade cedente. O eg.Tribunal de origem, examinando a questão, afirmou que "pela cessãofiduciária cria-se uma titularidade fiduciária, ficando os créditos objeto dafidúcia excluídos do patrimônio do devedor-fiduciante tão logo sejaaverbado o contrato no registro
competente" (fl. 339), concluindo que, no caso, uma vez que os respectivosdocumentos foram registrados em domicílio diverso do devedor, o crédito
em questão "submete-se aos efeitos da recuperação judicial" (fl. 345). Talentendimento, contudo, não tem como prosperar. Com efeito, nos termosda reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os créditosdecorrentes de arrendamento mercantil ou com garantia fiduciária -inclusive os resultados de cessão fiduciária - não se sujeitam aos efeitos da
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recuperação judicial" (AgRg no REsp 1306924/SP, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe de 28/8/2014). Nesse mesmo
sentido os seguintes julgados: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

.

ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS
RESULTANTES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL E COM GARANTIA
FIDUClÃRIA. NÃO SUBMISSÃO À RECUPERAÇÃO. 1. Interpretando o art.
49, § 3°, da Lei n. 11.101/2005, a jurisprudência entende que os créditos
decorrentes de arrendamento mercantil ou com garantia fiduciária -

inclusive os resultantes de cessão fiduciária - não se sujeitam aos efeitos
da recuperação judicial. 2. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp
1181511/MT, Rel. Ministro LUIS FEllPE SALOMÃO, 0,UARTA TURMA,
julgado em 5/12/2013, DJe de 10/12/2013) "AGRAVO REGIMENTAL EM
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BUSCA E
APREENSÃO. BENS OFERECIDOS EM GARANTIA MEDIANTE ALIENAÇÃO
FIDUClÃRIA. NÃO SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO. POSSIBluDADE. 1. O credor titular da
posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se

sujeita aos efeitos da recuperação judicial (art. 49, § 39, da Lei
11.101/2005). 2. Não ocorrência, na hipótese, de peculiaridade apta a
recomendar o afastamento circunstancial da regra, porquanto não
demonstrado que o objeto da busca e apreensão envolva bens de capital
essenciais à atividade empresarial, de maneira a atrair a exceção contida no

§ 3° do art. 49 da Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental desprovido." (AgRg
no CC 128658/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 27/8/2014, DJe de 6/10/2014). "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

. ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADO. COTEJO INEXISTENTE. CESSÃO FIDUClÁRIA DE TÍTULOS E
CRÉDITOS DECORRENTES DE ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO
NÃO SE SUJEITAM AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Não
demonstrada a divergência pretoriana conforme preconizado nos arts. 541,
parágrafo unico, do CPC, e 255, § 1°, a, e § 2°, do RISTJ, deixa-se de
conhecer o recurso especial. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça entende que os créditos decorrentes de arrendamento mercantil ou
com garantia fiduciária - inclusive os resultantes de cessão fiduciária - não
se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial. 3. Conforme entendimento
adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, o art. 49, § 4°, da Lei n.°
11.101/05, estabelece que o crédito advindo de adiantamento de contrato
de câmbio não está sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 4. Não
apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes de
infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada. 5. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO." (AgRg no REsp 1.306.924/SP, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe de 28/08/2014).
"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRATO DE CESSÃO
FIDUClÃRIA DE DUPLICATAS. INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO DO ART. 49, § 3° DA
LEI 11.101/2005. ART. 66-B, § 3° DA LEl 4.728/1965. 1. Em face da regra do
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art. 49, § 3° da Lei n° 11.101/2005, não se submetem aos efeitos da
recuperação judicial os créditos garantidos por cessão fiduciária. 2. Recurso
especial provido. (REsp 1.263.500/ES, Rel. Ministro MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe de 12/04/2013). Conforme observado,
diversamente do entendimento firmado pelo eg. Tribunal de origem, o
reconhecimento decorre exclusivamente da lei, não havendo nela qualquer
exigência relativa ao registro prévio dos referidos créditos como condição
para o reconhecimento do direito do credor fiduciário. Do exposto, nos
termos do art. 255, § 49, Ill, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial
para excluir os referidos créditos dos efeitos da recuperação judicial.
Publique-se. Brasília, 27 de junho de 2017. MINISTRO RAUL ARAÚJO Relator
(Ministro RAUL ARAÚJO, 29/06/2017).

11. Dessa forma, os créditos não estão sujeitos aos efeitos da
Recuperação Judicial, por determinação expressa contida no art. 49, § 30, da Lei
n° 11.101/05, bem como pela sucessão de decisões harmônicas proferidas pelo
STP, devendo ser a relação de credores retificada para exclµir pipdicios
créditos do quadro de credores.

.

II.2 - Da exclusão do crédito garantido por alienação
fiduciária de imóvel. Contrato Mútuo n° 2103803.
Imóvel Objeto de Consolidação. Lei no. 9.514/97.

12. No tocante ao contrato MÚTUO n° 2103803, registra-se que
este, além de ser garantido por cessão fiduciária de créditos, é também
garantido por alienação fiduciária de imóveis,, Logo, indiscutivelmente, este
contrato não se sujeita aos efeitos da recuperação judiciai, conforme disposto no

art. 49, § 30 da Lei n° 11.101/052, devendo ser excluído dos efeitos da
Recuperação Judicial.

1 RECURSo ESPECIAL N° 1.559.457 - MT
2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperaçåo judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.
(...)
§ 3° Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduclário de bens móveis ou imóvels, de arrendador
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de Imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com
reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecer§o os direitos depropriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo,
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2

. MURILLoLoso
•

A D V O(; A 1) OS A SS O C I A D O S

13. Outrossim, convém elucidar que os imóveis, inscritos nas

certidões de matrículas n°s. 46.451, 50.858 e 69.824 (Doc. 2), dados em

garantia à Cédula de Crédito Bancário (Mútuo), já foram objetos de
procedimento de consolidação da propriedade, nos termos do que dispõem os

artigos 26 e seguintes da Lei no. 9.514/97, perante o Cartório de Registro e

Imóveis de Aparecida de Goiânia-GO, em razão da inadimplência ao pagamento
ajustado.

14. O Banco Requerente informa que as consolidações foram
efetivadas em 20.01.2017, em obediência à todos os tramites legais (Lei

. 9.514/97), conforme atestam as averbações das matrículas, constantes nas

certidões (Doc. 02), sendo que após a consolidação o contrato já se deu por
liquidado (Doc. 03), inexistindo razão para que o crédito permaneça arrolado na

Recuperação Judicial.

15. Frisa-se excelência, que o Banco Safra está nesse momento
demonstrado toda a sua boa-fé, pugnando pela exclusão do crédito garantido
com alienação fiduciária, primeiro porque não é sujeito, e segundo, porque o

contrato já foi liquidado, em razão da excussão do imóvel.

16. Assim, Excelência, não há que se falar em sujeição do
Contrato Mútuo com garantia de Cessão Fiduciária de Crédito e Alienação
Fiduciária de Imóvel, posto que os imóveis já foram consolidados em favor do
Banco Safra S/A, além da Lei n°. 11.101/05 ser clarividente, ao informar que o

crédito dessa natureza está fora dos efeitos da Recuperação Judicial.

durante o prazo de suspensão a que se refere o § 42 do art. 6° desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecirnento do
devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade ernpresarial.
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L.. MURILLOLOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

17. Desta forma, requer a exclusão do crédito oriundo do contrato
de MÚTUO n° 2103803, garantido por cessão e alienação fiduciária, com valor
atualizado até o protocolo da recuperação judicial (09.08.2016) em R$
1.008.677,13 (hum milhão oito mil, seiscentos e setenta e sete reais e treze

centavos), pois conforme informado além do crédito não ser sujeito a

recuperação judicial, este contrato já encontra-se liquidado, em razão da
consolidação do imóvel oferecido em garantia.

III - DA TUTELA DE URGÉNCIA

18. Preconiza o Art. 300 do CPC3, que a tutela será concedida
sempre quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo.

19. Pois bem. Conforme mencionado em linhas pretéritas, foram
arrolados créditos do Banco Safra, erroneamente na recuperação judicial da
Requerida.

20. Ocorre excelência, que foi convocada assembleia de credores
da recuperanda para os dias 26.09.2017 (la Convocação) e 03.10.2017 (2a
Convocação).

.
21. Desta forma excelência, caso a assembleia se realize na

presente data, o Banco Safra terá que votar com seu crédito cheio. Todavia,
conforme já informado em linhas alhures, o contrato de n° MÚTUO n° 2103803,
garantido por alienação fiduciária, já encontra-se quitado, em razão da
consolidação do imóvel.

3 Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elernentos que evidenciern a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo
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L.. MURILLOLOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

22. Verifica-se, portanto, que o Banco Safra está impedido de
votar na assembleia, vez que a maior parte do seu crédito arrolado, já
encontrar-se quitado, e caberia ao Banco Safra junto ao conclave, apenas se.

abster,

23. Frisa-se que os pedidos do Autor se fundamentam
.

principalmente no Art. 19 da Lei 11.101, que permite o pedido de exclusão do
crédito a qualquer tempo, sendo que nesse caso trata-se de crédito quitado.

24. Ora excelência, o Banco Safra com o crédito hoje arrolado é
hoje um dos maiores credores da recuperação judicial, com aproximadamente
10% de todo o passivo da recuperanda, vez que o passivo da recuperanda é 11
milhões.

25. Veja que a mantença desse crédito para efeito de votação,
afeta veementemente a assembleia e prejudica o Banco Safra para efeitos de
votação.

26. Deste modo excelência, em razão do exposto, requer seja
deferido o pedido de tutela formulado pelo Banco Safra, para que o crédito do
MÚTUO n° 2103803, garantido por cessão e alienação fiduciária, com valor
atualizado até o protocolo da recuperação judicial (09.08.2016) em R$
1.008.677,13 (hum milhão oito mil, seiscentos e setenta e sete reais e treze
centavos), já quitado. seja suspenso para efeito de votação em assembleia,
devendo o Banco Safra votar somente com o crédito dos contratos de mutuo nos.
5002005 e 5001408, que somam R$ 312.226.52 (trezentos e doze mil duzentos
e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos).
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3
. MURILLoLoso

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

IV - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, e nos termos do Art. 19 da Lei
11.101/2005, requer a vossa excelência:

LIMINARMENTE, seja deferido o pedido de tutela formulado
pelo Banco Safra, para que o crédito do MÚTUO n° 2103803, garantido por
cessão e alienação fiduciária, com valor atualizado até o protocolo da

recuperação judicial (09.08.2016) em R$ 1.008.677,13 (hum milhão.oito mil,
seiscentos e setenta e sete reais e treze centavos), seja suspenso para efeito de
votação em assembleia, em razão desse contrato já encontrar-se quitado,
devendo o Banco Safra votar somente com o crédito dos contratos de mutuo nos.
5002005 e 5001408, que somam R$ 312.226.52 (trezentos e doze mil duzentos
e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos).

No Mérito, além da confirmação da liminar, seja todo o crédito
do Banco Safra excluído da recuperação judicial, em razão de ser garantido por
cessão e alienação fiduciária (§3° do Art. 49 da Lei 11.101/2005),

Alternativamente, caso vossa não entenda pela exclusão total
do crédito do Banco Safra, requer nesta remota hipótese seja excluído o crédito
do MÚTUO n° 2103803, garantido por cessão e alienação fiduciária, no valor de
R$ 1.008.677,13 (hum milhão oito mil, seiscentos e setenta e sete reais e treze
centavos, tendo em vista que esse contrato já encontra-se quitado.

Nesses termos, solicita-se deferimento.
Goiânia, 26 de Setembro de 2017.

Murillo Macedo Lobo sley Santo Al es

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 33.906

Vitor Hugo Araújo Aloise
OAB/GO - 48.971
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1°tras do

Procuração bastante que fazem:
BANCO SAFRA S/A.,

BANCO J. SAFRA S/A. e
SAFRA LF.ASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL.

S A I B A M quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aosVINTE E SEIS DIAS DO MES DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL EDEZESSETE (26/05/2617), nesta Cidade e Capital do Estado, de São Paulo, noCartório do 12° Tabelião de Notas, situado nesta Capital, na Alameda Santos, 1470,perante mim, João Luiz Menežes, escrevente autorizado, substftuto do tabelião,compareceram como. OUTORGANTES: BANCO SAFRA S/A, instituição financeira,com sede sociaÚ nesta Capital, na Avenida Paulista, 2100, Cerqueira César, CNPJ58.1†0.789/0001-28, NIRE 35.300.010.990, co seu Estatuto Social consolidado emssembleia Ge7al Extraordinária realliada em 07/02/2014, cuja ata ncontra-seregistrada na Juhta Comercial do Estado dg São Paulo - JUCESP sob n° 111.624/14-9,em sessão de 26/03/2014, do qual fica uma cópia arquivada nestas Notas em pasta n°1638, páginas 001, neste ato representada na forma prevista do referido Estatuto Social,por seu Diretor Executivo, Hiromiti Mizusaki, brasileiro, divórciado, engenheiro,portador da cédula de identidade RG n° 3.367.069-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°294.103.988-00, e por sèu Diretor Paulo Sérgio Cavalheiro, brasileiro, casado,contador, portador da cédula de identidade RG n° 5.253.147-SSP/SP e inscrito) noCPF/MF n° 489.170.528-00, ambos. residentes e domiciliados nesta Capitat, comendereço comercial supra, eleitos em Reunião do Conselho de Administração realizadaem 29/04/2016, cuja Ata encontra6e registrada na JUCESP sob n° 402.511/16-5, emsissão de 16/09/2016, da qual fica un a cópia arquivåda nestas Notas junto c9m seuEstatuto Social; BANCO J. SAFRA S/A, instituição financeira, com sede sogial gestaCapital, na Avenida Paulista, 2.150, CNPJ 03.017.677/0001-20, NIRE 35.300.170.733,com seh Estatuto Social consolidado em Assembléias Gerais Extraordinária e Ordináriaa realizadas em 29/Q4/2011, cuja Ata ìencontra-se registrada na JU�ESP sób n°271.284/11-0, em sessä; de 18/07/2011, do qual fica arquivado nestas potas em pastan° 16j9, áginas 113, neste ato representada na lorina prevista do referido EçtatutoSocial. por seus Diretores, lliromiti Mizusaki e Paulo Sérgio Cavalheiro, ambos
supra qualificados e eleitoï em Asspmbléia Geral Ordinária realizadyem 29/044016cuja Ata encontra-se registrada na JUCESP fob n° 356.228/,16-2 em sessão e09/Ö8/2016, da qual ficatuma cópia arquivada nestas Notas junto com seu Est toSocial, SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, socied e dearrendamento mercantil, com sede social na cidade de Poá, neste Estado, na venidaBrasfl, 78, loja térréa e salas ( 8 a 10. CNPJ 62.063.177/0001-94, NIRE 35.30 . 19.539
cpm seu Estatuto Social consolidado em Asseínbleias Gerais Exiraordinária Ordinrealizadas em 29/04/2011, cuja Ata encontra-se registrada na- JUC sob n°260.935/11-6, em sessão de 07/07/2011, da qual fica uma cópia arquiva a nestas Notas
em pasta própria n° 1639, págipas 120, sendo neste ato representada, na forma previstado referido Estatuto Social, por seus Diretor Executivo, Hiromiti Mizusaki e DiretorAdministratiyo Paulo Sérgio Cavalheiro, ambos supra qualificados, efeitos emReuniào do, Conselho de-Administração realizada em 30/04/2015. cuja Ata encontra-se
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registrada na JUCESP sob n° 353.886/lf-4, em sessão de 12/08/2015, da qual fica umacópia argüivada nestas Notas junto com seu estatúto social. Os presentes reconhecidos
como os próprios de que trato, à vista dos documentos mencionados e a mim exibidos,do que dou fé. E, etn minha presença,: pelas outorgantes, na forma como comparisem,foi declarado que por este público instrumento e nos termos de T ireito, norneiam econstityém seus bastantes procuradores: MURILLO MACEDO LOBO, brasileiro,
casado advosado, OAB/GO 14.615, CPF 437.916.111-00 e WESLEY SANTOSALVES, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/GO.33.906, CPF 000.293.041-21, ambos
integrantes do escritório MURlLLO LOBO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S,CNf3 04.197.771/0001-71, com endereço na Rua h132, 1ò4, Setor Marista, Goiânia,GO, aos quais conferem poderes amplos e necessários da cláusula "AD JUDICIA ETEXTRA" para, em conjunto ou isoladainente, independentemente a ordem de
nomeação, represe,ntá-los judicialmente ern qualqùer In¢tância ou Tribunal, beni comoadministrativamente, ení quaisquer órgãos administrativbs tais como delegacias depolícia, órgãos de defesa e proteção do consumidor, ófgãos do Ministério Público doTrabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, Instituições Financ,éiras, podendohropor medidas judiciäis, inclusive ações rescisórias, defendê-las nas colitrárias,
requerer a abertura de Inquéritos Policiais; receber jntimações; peticionar, recorrer,desistir, renunciar, transigir, fazbr acordos, firmar compromissds, ratificar atos- !praticadosrlevantar depósitos judiciais e recursais, levantar depósitos extrajudiciais doartigo 539, § 2° do CPC e dar quilações para todo e qualquer I antamento j udicial ou
pagamento que tenha sido feito através de cheque nominal a uma das Outorgantes(depois de sua compensação), através de depósito em conta ou transferência b ncária(documento de ordem de crédit6 - DOC ou Transferência Eletrônica Disponível - TED)feita para conta (ou contas) de tituJàridade de uma das (ou das) Outorgantes mantida(s)em instituições financeiras brasileiras .(exceto éöm relação à verba de sucu"mbênciaatribuída judicialmente aos Outorgados). Aos Outorgados hunbém são concedidospoderes para--a recusa de depósitos extrajudiciais do artigo 539, § 1° do PC, emitirnotificações, carjas-e avisbs udiciais ou extrajudiciais detyencimentoantecipado dedívida contrdtual bem como para const üição em mora ble devedores, ou ainda paraqùaisquer outras finalidades e efeitos le ais, podéindo ainda, noliiearJREPOSTOS
representantes legais em qualquer lpcalidade do país, para agir junto ás Varas Cív isEstaduais Federais da Fazendg(Estadual e Municipal), de Família e Sucessões a s b
Tribunais Traba histas, Varas Criminais, Delegacias de Polícia, Juizados Esp ciaisCíveis e Crimifiais. Divisão de Inquéritos Policia.is (DIPO), PROCON, Órgão-de efesado ConsumidoE Órgfios do Ministério do Tra-bal60 e Emprego, Órgãos do nistéricBúblico do Trabalho e Orgão do Ministério Público em gerdl, Sluperinteñdência de Seguros Privados e CNSP - Conselho Nacional e egurosPrivados; podendo para tanto conceder os poderes essenciais a tal fim,.em e ecial, paraprestar depoimento pessoal, transigir, confessar e fazer ycordo, ratificar inquéritospoliciais,.declarando tudo o que necessário se tornar, o qqe tudo dará sempre por bom,firme e valioso em qualquer época e circunstância, praticar. enfim, todos os atosindispensáveis ao bom e cabal desempenho deste mandato. É vedada a utilização dopresente para requerimento de recuperação judicial/falênciaatos para os quais deverão
ser elaborados instrumentos de mandato épecífico. Fica também vedado recebimento
de valores em espécie. Os poderes do presente instrumento de mandato poderão×sersubstabelecidos, sempre cont reserva de iguais àg pessoas lègalmente habilitadas ledeverão especificar o objeto a que se destina, vedados assim os substabelecimentos parauso indetemlinado ou genérico. O PRESENTE MANDATO TERA VALID
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a sÃO PAULO - SP
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. TABELIAO HOMERO SANTI
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.......... .

ATE 23/05/2018, podendo. porém os outorgados promoverem todos ós atos e
procedimentos necessarios até a finalização dos processos iniciados até a data máximade validade desta procuração. Assim o disseram do que dou fé, me pediram que lheslavrasse este instrumento, o qual lhes sendo feito e lido pelas partes, por estar conforme,outorgam, aceitam e assinam, do que dou fé. Eu, no Luiz Menezes, escreventenotarial, a escrevi. Eu, é Nicola Sposito, e vente autorizador substituto dotabelião, subscrevo. ra. os e s. NADA MAIS. TRASLADADA
EM SEGUJffA. Eu, ,a conferi e subscrevo em
público e iaso, po ando por que o ente tras o é cópia fiel do original lavrado
nestas Notas.-
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L. MuRILLoLOBO
A D V O G A D O S A S S O C ! A D O S

p73r ggggyggEl ECIMENTó5 MW"M%ßäissääwMMéå asentáMää ChiäE12asáùïaï.41sa

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, substabeleço na pessoa
dos advogados e estagiários abaixo descritos, todos integrantes do escritório MURILLO

LOBO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, os poderes a mim conferidos por BANCO
SAFRA S/A, nos autos da presente ação em trâmite nesta Comarca.

Advogados:
Dra. Andrea Macedo Lobo - OAB/GO - 8.013

Dra. Reisla Andrade Marques Macêdo - OAB/GO - 12.574
Dra. Ludmila Pinheiro Fontes - OAB/GO - 28.355

Dr. João Bosco de Barros - OAB/GO - 47.268
Dr. Reginaldo Arédio Ferreira Filho - OAB/GO - 11.295
Dr. Fábio Santana Nascimento - OAB/GO - 26.358

Dr. Vitor Hugo Araújo Aloise - OAB/GO - 48.971
Dr. Vitor Hugo de Oliveira Moreira - OAB/GO - 33.317

Dr. Vitor Silveira Rocha - OAB/GO - 38.878
Dr. Waldê de Souza Faria Júnior - OAB/GO - 38.831

Dr. Thiago Henrique Vaz dos Reis - OAB/GO - 43.268

Dr. Wesley Santos Alves - OAB/GO - 33.906

Estaglários:

O Caio Henrique Brito Rocha - OAB/GO - 26.019 - E

Carolina Menezes Ferreira - CPF: 042.865.901-27

Mohamad Lourenço Kassen Júnior - OAB/GO - 26.638 - E

Danieli Bueno dos Santos - OAB/GO - 26.797 - E

Gustavo Alves Kramer Vicentini - OAB/GO - 27.000 - E

Bruno Augusto Pinto Monteiro - OA /G - 26.979-E

Luiz Fernando Queiroz - CPF: 19. .091-11

Goiâni , 0 j e -2017.

Mu illo acedo Lobo
OA GO - 14.615

MATRIZ FILIAL 1
Rua 1 132, 104, Setor Marista Avenida José Rocha Bonfim, 214
CEP: 74180-1 10 Cond. Pmça Capital, S1. 213
Goiänia, Goiás, Brasil Ed. Paris, Santa Genebra
Fone/Fax· +55 (62) 3501-2900 CEP:13080-650

Camiinas, São Paulo, Brasil
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815

w w w.m urillolo b o.a d v.b r
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nxta4eira, 4 de abril de 2014 DIário Oficial Empresarial $än Paulo, 124 (64) - 7
. .

BANCO SAFRA S/A
e • CNPJMF n. Es.HiL78Woo0148-MRE 25.300.St LeeO

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁfMA Rs ai rrarma EM OF DE FEVEREIRO DE 20%
DATA,HORAELOCAL.-Aos07(mete)desdomesdefausekode2014.es16:00horse.nasedosocasidoBum nienstoDiremardeCompenNonpuponseveljudosoBenooCerereldo8rasupeloscoupenhemsnigsupervieto
co 8dha SfA (‰rinrladn ) locallanda na Cidade e E=•• de Sao Paidt na Avonlda P hain n 2.100. Cergueiro e cimmprimereo das nonnen e procedimordos de contebededo, podsido suiarido membre ser e mesmo de queCesar.AYlBODECONWOCAÇÃO:EdilmindeCorewoomptordaiaadaanosjomalsTiertoolldaldoEmendodeSto tetna ellnementerior.FARAGRAFO 28.OrnambradoComil6de Audikuin eerd daahhhaoilerio doConselho
Paul

, em ediç5ee de 30, 31 de janeiro de 2014 e 18 de teuereiro de 20t4, e TCl - Dierto Comercle, Indústrie de Aeninisteçam senda strigatores, ne hip0lese em que o mornbro deiles de estar no euereldede asu snandato
Serviçar,emediç0esds30, 81de jeneirode2014e18,203delsvesefrede2014.PRESENÇA:PresenInc rimfaçGodsDiselordsSociedadu,elucuualhancedemaiscesos.cbeervadooPeregrafo4 abeimaFARAGflAc
salariisis Sr. Joseph hooub Smire. por seus represerenles legais. represeniendo a misloria do cupilei sodel FO E Os membios do Comite de Audilone tereo pruande mandaloindslerminado.PARAGRAFO ø. O Conessio
COMPO84ÇAO DA MESAi Sr. JoRo Inácle Pugs - Presiderne da bless; Sr. Silvio Apareado de Cervuihe - Saoe- de AdminimeraçEo nomenre o subeusuto do meneno destituido, necessariumare pure completar o nGenero srgnime
terio. ORDEM 00 OIA: 1) rerretlficer e reduçEo dos artigos 4•, 14 tapur • 15 "capur do Eelatuto Sodel, ahorado de memlace do ComM de Auditoris, sendo fnoultado nos domais sesos. PARAGRAFO 58. A furiçao de memtuc
e consolidado em Assemblois Geral Extraordlnena esa4aade em 27 de deasmtwo de 2013; e 2)consolidar o Eals- do Comil6 de Auditoria e hdelegavel. PARAGRAFO go. An deliberaç5ea do Comith de Audlloria sorto tomodes
tuto SocimL DELIBERAÇÕES APROVADAS POR UNANIMIDADE DE VDTOS: Apos exame e dia===maa des pela maiorie de seus membros.PARAGRAFO ye, Sto atrhulç6es do Camil6 de Auditarls, elem das previstas em
matertmo da Ordem do Dia. somultaram apmvadas pelo aolonlete presente, 1) a terrahlicaçëo da redaçao dos art tel ou segulamere: el recomender ao conselho de Adminielreç5o a entidade e ser contralada para praataçån dos
gas 48, 14 Nepur • 15 %mpur do Esteluto Soolol eserado e consolidado em Assemtseie Gersi Extraordinerlo re- serviços de auditoris independeres e a scopecdvs remuneraçeg bem como a sus substNuiçëo; b sevisar, pievie-
ehzada em 27 de desamlwo de acts, ce quais pummern a vigorar com a seguinte redaças: "f87ATU7D SOCIAL snente pupersa es demonomeçoes contábele, indunive nolme supilomihus, relatórios de administragte e pow
6..) ARTIGO go. A Scoisdade esen por otisso sodaf as gerapdes salmen paneliss e aa==addet hessness As car do a-me independente: el avalier a efetividade des auditories independence e iresma, incluelve quenen 4
asspedhus cardshe ausoriandus (tesnennel de middio enabikeria de sséen hacionando e enesabnenen de veriscageo do cumprimento de dispomilhos legais e normalhee aplicAvais 4 Scaedade. aMe de segulamerece e
anunernare mororieg e er hessimeneW. h amine camein geraposecompnumissadas adeonsele e eup códigos meernos; d) avalier o cumprimeren, pela Adminimiraçao de sodadede. das secanendaçass loses pelos
addomadminisamøedecseendeemkmusmat fierios eaccrubonnas ••-=•mpairecipadmenenenroe auemenindependentoseulnismos;ejastabeleceredivulgarssocedimentasperamospçameestamentodein-
sm ispis:" 6..) "ARTIGO 14 O Cem49e AucIloria seri canposep per no siinino 3 (Mef e ne aldaimo (ancef lanesç5es acesce de descumprimente de diaraainvos legais e nannsinge =pued=i= 4 Radadada aMede legu-
kisspanese,sendtLnosninóns2(dois)cloisediruformsde ea--d-da OtusnedeaAnalede5folscaf iesgreet lamereasecódigosincumos,inclusivecompievistedeprocedimereasaspedRoompuepreengeodoprestadore
dherAndsesenicpsødoenoaulahp3fteWheyanssubidspendsniusquessidoquealandsrassegumas deconsdenashdadedstereiaçaa;firecomender40Weinstede Sadadadmeanageocumprbnoramentedepau-
condpcss Ontesscou8srademadeimosdosemisses·ejdespresunnessecuesissagedserajamcère tions.premoese proceanentosidentincadoenoambne de museameiuiçame;g) sourdwansminima atmeans
do de inesWpdo eu de ause spades e) nieponsdtud semica eufor, gerunde sigssrvisor su quahpaar osmo inse- mares, com a Diretoria ds "dada ecm a Audearla independente e com a aumoria Interne para vergicer a
grundt corrr Aingde de psedncia, e agr¢s ersicftie nos Watieflos e audecris as bisdquipão; d) Alembsp do cumpnmento de eues recomendaçôes su indagaçasg kidueNe no que se rudere so plansiemente dce respecthus
ciMoshe scal hiefí$rdfdoordesussigadeE naessredrgust superunlesmRshsselg sandhfisophDrgf trabaheedeaudlloria, formellaanda em eleses conteúdosdetalsencentos; h)verdier, paremalEodasseuni-
ou por amnidads, als e segrande puu dse pessoas seisrådes nas afiness Y•Ydp Assise ¢ e m a nas suosbar Oss provisies na ellneo (g) e cumprimento de suas sanomendaçoes pain Diretario da Sociedade; g slaborer, se
gaekpusr oute spo de samursgrepdoe hisalui o oue euse dDesse que age seja aquele rehafte é me Ampfe Ensi dos semestrue Andos em 30 de junho e 31 de dezemlNS documento denominado reistóno do Comist de
doingsperuse CommodeAudsoria?(-J AR73GO f O corponeideopenhadonaldeCusidone ( Ounidoris ) Aueoria contenda no mínimo, as inlonnaç6es a que alude o artigo 17 do Reguismento Anous e P=-haa
surnaasibiatandpassegssarassessobsevkitisdssacemandsgeiseseguíansalamerudshasasemmissedo CMNn.81195,de27demainde2004;Dsolmbeleceressepetaperacionalepomseulmoionsmoren moquaie
consimildoreds aber mmeannaf decomunicepdesneca • associedadescoregisteness eGngle deemsereprovedespeloConeehedeAdmtliuseçGo;ek)fenmir-secameConushodeAdshisenç$o,poreali-
Saka e os c sness e usudries e som pre dos • Serwfpon kiesMs ne medisçdo de consides. (...)"e 2) a coneo- cilageo do mesena para discupr marca de pouscas, prescos e pin-,r-genho identicados no ernbeo de sua
lidaçAodoEelehaloSecialoquaidritograriapresenteAlecomeAnatoLPortm,0piAUTOfH™ª mierraturada conipotends.AIUlGOtt,0ComponenteCeger s-iasieldeCuvidoria( Ouvidoria")temmelresulçandeammagio
presentealanadormodesumerlacerermeprevistonoordgo130,perngradotadalsides • aperAç5es, rareenttechnervanoledannormaalegaiseregulamentareamleliwasaandireitoedoconsumidoredeetuercomo
ENCERRA8dENT0;Nedemelehmuendonesser,kuemosenbelhoesuspensoseldslavraturedealsels.Reaber- canaldecomunicaçaoaneen Sociededgasa"ddaacomponenteadoGrupo Schusendientesecautr6ae
toe os Webelhos, tal a presents als Ida e achada contmne, e amminada por todos es presentes. Ste Psido. 07 de de seus produtos e serviços, incluelve na medlaçëo de conllitos. PARAGRAFO I . A Ouvidorie eerd nipressnieda
levereiro de 2014. MESA: Joao Inédo Puga - Presiderne de bless; Silvio Aparedde de Carvalho - Someteria perum luncionário denomíredo Cuvidor que more nomeado e deegtuído a qualquer tusrço pelo ConsuBo de Ad-
Aolonister Jameph Yeaoub Salta, representado por seus pseeuadores, Srt Alberto Joseph Sehe e Joëo Indcle ministraçëo, lendo seu mandalo e duraçao de 02 (dois) anos, PARAGRAFO 28. A Sociedade se compromete a:
Puga. CerWien ser a pmeante ala copis Hel da original levede em Ilvro própria Joße lnicle Puge. Prealdente (1) criar condgoes adequadse para o funcionamerdo da Ouvidarle, tiern como para que sua atuaçao seis pausada
da Gleen. ESTATUTO SOCIAL • CAPITULO I • DA DENOMINAÇÃqh SEOE E DURAÇÃO DA SOCIEDADL pela Ironspedncia, independencia, imperoisudade e isençto:• (10 asseguraro acesso da Ouviderla as informa-
ARTIGO 1 . O BANCO SAFRA S/A. é uma sociedade anônirne seg Ida pelo presenle Estmiuto e pelas disposIg6es goes neconsérias pers a elaboraçAo de resposts edequede to redemagsom rembidae, com total apoio adminle-
legede e regulamenteres que lhe krom aphcevaitARTIGO 28. A Sociedade Ism sede e dero no Coplial do Estado kaliwo, podendo regulaier inlormaç6es e documanlos para o mercício de suas eWidades. PARAGRAFO 3 , Sto
de Sto Paulo, podends pw dollbereçto de Dretwis s ens wer abtiene se competenlas sularlaagdes, iratmier eu stribuiçëes da Ouvidade: al iaanhar, segistrar, lmatruir, analisaf e dar trolemenho forrnsl e adequado s ieclamú
suengukagendesteemaôrlos, emqualquerlocalidadedelerritórionac6onal oudoedener. AKHGO3D.Opmao çëesdosclientseousuerlosdeprodulose serviçosde aai="id= quantokuumeoltidonadespelo siendenerdo

O de duraç60 da acdedade é indeterminadaCAPÍTULO E - 00 OBJETO DA SOCIEDADE, AR7MO d A .9nci het ilumi malizado por eues agericias e a"-iaa eueos pomos de slausmento; b) prestar ce esclaracimentos
adeds amm anrnfiñado enrdaf as anarardna ahns nesaAma a ansedden inanandse de amenerkan cerenées adnri- neessárion e deredncis eoe ngdementee scarcado endemoniode mandemandam e dsspreWdenciosadotadme;
nadas (nmassrwel de reddim ímnhdienn ris t ndren dinsnessmanen a knmiarnnenem desirrantismuren mamunlif o rds e) irdormer aos cedamentes e praan províale para mapesta Enei, o qual nRo pode eDapesser 16 (quinze) dies,
inuanamandnl innhenne namrés. anmaarder nnmnernisundae endrein naar a n aimarrinio de arenmusearJn ris nar- contados da data de pr "aaa waa da ocolvGncia; d) encaminher rueposta condusius ppm e demande dos rects-
feira ets usinnair mnrudienne de arnrfn rnm av dittmehAss Annaie a raredamentares am hirNRr.CAPÍTULO M -DO spentes ele e prano irifonnsdo no letra V; e) propor so Connese de Admiriulraçto medidas covelluse ou de
CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕEL ARTIGO P. O Capllal Social 4 de R$ 4.362.440.000,20 (queiro bilh6es, es- sprrmoramemo de procedimenlos e sches. em decordnole da enekse dma nlciamaçôos sunshidas; f) elaborer e
zentos e seaments e dois milh6ee e quatrocenkle e querunt mu reels e vinle e can esmswool, dlwidido em encamirdier soComilt de Audlioría. Auditoria tremma, e moCorneiho de Admininkaçam aoEnal decada somente,
1.543.645.298 (umibilhtg quinhenlos e querents e Irts enilh6ee, seleceres e queente e eines ad e dueenkle e relatório quanlitelite e qualilallwo acen:s da alueçEo da Ouvidoria, contendo es proposiç6es de que trats a letra
novente e ello) sç6es sem tulor nominal, Indse noneeliveg sendo: 712.8t0.443 (astecentos e entonia e dein v.pARAGRAFO , Fica donnidoque a Sooledede, pertenceries so Conglomerado Salra, inselluium Componen.
milh6es, oilocentos e des mt, quelrocercou e quereres e Wee) açëes ordinaries • 710.834.855 (selecanico e es- to Osgenizeolonel Gnios de Ouvidorte pam todas as ernpreams componeinse do Gnquo Solrs. ARTIGO 18. A Dire-
lentamit:6se,oikinentoseWirdsetpskomil.oilcaentamecinquenlaecinco)eç6eepseleranciale,ARTIGO5 ,A turiscongiorge4devinminimede02(dois)eunmúsimode4e(querardmennwe)mendirce.edonistasounag
com egeo odineria conenpande o dreies a um voto nas delibemg6es das Assembleias Gerais, sendo ademais semidenese no País, eodes elenos pelo Conseto de Adminiskeçao oma mandato pelo praan de ce (dois) anos,
sueegwado a ma8=E=8-8= das aç6es ordineries, o dheds a peruspçGo de um dividendo unual, n50eumulselug de podeide ear seeieitos a bem ensinL ••••hd=8a de seus cargoe, a tuseiquer lempg por delbereçëo® mesmo
1% (urn por canto) sobre a parte do capilal social por eles supresentadiLARTIGO 78. As açoes pselerancamie sino Consseio. FARAGRAFO 18. Os D6retores tereo se seguintes designaç6es, aselm divididos quenalmelwamerte: 01
das direito a weeg proporcionando aos oeue stulares as seguintes uuningene e pela encies: a) prioridade ns (en) Diretor Prueidente; eenimo de 02 (dess e máximo de 09 (novel Diretores e-•a==- e minimo de 02 (dois)
pescopçëo de umdhridendo anuel, neocumulmliva pu a a w-8=8-ia des aç6se dessa nennene, de 2% (dois por e máximo de 40 (quarenlo) Diretoms, GRAFO E A dopniçëo des steuiç6es dos Direlmes compelire so

cento) ectus a perte do capital soclel por eles impromemedo; b) pyloridade no reendialmo de empilmi que represen- Coneehe de Adminleireçag cheervado o que a reepshe dispuser o SociuL ARTIGO 17. No steencia dc
temnshipótenedenquiduçaodesudadade;ec)perticipaçacemi0unidadecomasaç6esenlinerlasnesdividem DiretorPresidente,emesmosere=d= ddoporumDiretor s=== =hdicadopoloConselhedeAdminisIraças
dos e bonificaçass que v6erem a ear sprovadas pela Assendilels Geral, spos sensismo o dividendo anual as Cumnio 4 ausends ou Inquediniones dos domeis Dwetores, por lapso de Immpo sigiovior a eo Inovenlap dias, com-
rude a cada urns des espécies de aç5es, conscente e disposto na letra "a" deste erlige e ne parte Anel do artigo poure soConselheds Adminiswaçëo indicar um endisinutg devidamente qualiscado a que aallegaça es condiç6es

. 6•, seepeedvemorde. CAPITULOlV.DA ADROINISTRACAO BOCIAL, ARTIGO r, Sto drgtes de administuç4o legais, e gual exercore interInoments o omega aI6 que commmm os motivos delenninentes da eutettuiçßa pARk
de Sociedade o Consetto de Administração e a Diretone, sendo aquels órgao de dutbaraçto coleglede o eale GRAFO UNICO. Nocasode se tagstporqualquer raIRg qualquer dos cargos de Diretoria, a Conselho de Admi-
orgão de representaçëolonel de Booledade, ambos com poderus e airtuiç6ee delhWdos neste Esaluta ARTIGO nistraçåo decidire quanto ao preenchimento de vaga, eMescendo, neste caug e subsWulo que hr eleils suas
9•. O Concepio de AdmlfWeeraçëo compor-see de, no miriimo, 03 (Irés) e no minimg 07 (sete) membros, eleitos lunç6es, ele o termino do mandato do subeutuidg quando devere ser eleito novo Diretor, em caráler sieliva AR-
pois Assembleis Germi, com mandalo pelo pruzo de 02 (dois) anos podendo ser sealenos. FARAGRAFO ÚNIC41 TIGO 15. A Disetoria, reensivado o disposto no ParágreenP dome erugg lem os necessarlos poderes para name.
Genes au membros elenos do Conselho de Adminielreçao, um sese pela própris Assembiens Geral designado gurar o lunolonemento normai de sociedade, campshndo aos seum membros de modo espec6at si ao Diretor
para esercer as fungsam de Presidente do órg5g ARTIGO1tL A conv-caa den souniSee será hils pelo Presi- Pnusidente compelo preader me reunl6es da Dimtoria e supervieloner a atuaç8o deste; e b) a toda Olretoria com.
dernedoCenselhadsAdminiskaç50,aquemcompegreigualmentginutslerepresidirdiluseguni0es.PARAGRh pose:g)axeicer, emcor nieouindividusimente,esstrilluiç0esquelhoslorsmcorderhiespeloConssande Ad-
F01•.AsreunicesdoConeehodeAdministraçtodsvartocconenseedesocisi,cacasoladonesConselhaison ministraçëo;glienereerarepresentaçRologelde-im ™•enjuízooutoradele; id)praticerosacosquetsgier-
da ,emeumotocal.Camen oudeCmeelhedeAdmmiskaçåopoder gainds,sereunirpermeindelel lememensraçßacualienactedsbenemóvelsesimóveie.prealaçEodegarandareelau "a=Me,Iransaç50
conlurtricia, videocordertrulla ou culres sneios similares de comunicaçãg que serão ra•s-a= eni temps seul, e ou sesukume de dheilos, amounçåo de chrigaçôsm e ensinaluras tie coedrelos;• Ov) eistierar os suistórios e contes
consideradoscomentouno.PARAGRAF028,Nocesodesumencisouimpedimadolonyordrig esitoPresiden- daadministraças,semetendo·cetapreciaç6edeConsemode AdmmisraçëoodmAssestedim0eruliisilamense
to de Caneshe de Adminletrageo a dda no exercicio de suas atribuiçous pelo Ceseheiro por sie mamma ecsa as demonalraç6es Anencolmo edgiano por I.si. PARAGRAFO 18. Os ses e domsmunlos em geral. sp e kn-
Indicado como seu • " overiluel. Om dommis ameneiros do Casehe de Adminingraçëo morao • a porterem eniesopor--• •- = pam a Sociedade eu exonererem taroeiros de maponsabilidade para com elm, ki-
por seu tema em suas musencias ou impudhnenkin tempordrhie, pela mesma forms acima previste para a sven- clusive a useinstura de contreson decismentos, papels ou inakumentos de qualquer nelusean, deverso ser pratice-
tualsub- rh®Presidente,dendequenBoasseduae amencedsmoladadonememtoimideCanuelheirus; dosoutmedosporumelnlmodse2(dois)Direkres,devendonocesserismordeumdelse,selernoemercíciado
caso se veriRque, em decondnde da sumancia ou impedimenig a cogileds redugte do niirnero minimo de Cas cargo de Diretor Presidonie ou DiretorF- vg ou ainde 01 (um) Diretor Execulivo •01 (um) gruourador, ou
sehsiros em candlç5es de presença e partícipaçao pessoal nas deliberag6es colegiadme, deinesso esens de ands per procurador ou procuradores nomeados na forma do presente m - Para a prática de alco de more
eleliver-se elé que cesee a aueëncis eu lmpedintonig ums ves que, caso se prolonipsem tels ohnaç$en, de lorma solins edminialrethe ttue dever80 ser prevlemerite dellnidos peltp Canusho de Adminielraçëo, podert amult a so-
incornpmIfwel com as oonvenitnciss ou nscoesidades marémí• ombert à Assemidels Oeral, por inlosliva do Pre ei-8=en sor sepresenteds por ean só Diretor eu per cu psocrzadores invaalidee de podores especinia,
dents ou de quelquer dos commis mentros de Coneehe de Adminielaçao doderer vago o cargne proceder so comoedos com cheervencia deste 8 a GRAFO F. A Duskria, supmaanlada por 2 (dois) de seus

respectivopovimento observedesasdelurminaçoeslageneasconstantandopmeente 8ma anaSociaLPARA- membmessendoundalosamensmariamenlooDiretorPresidentenutamDiretorEmmoulivgpodert,nosilmitande
GRAFORNocesodevager.se,psrepulquermativgoomgodnPrealdentedeConeemodeAdminielreçBasere sumsaoihulçOesopoderes, nomeereconslihair, omnemada Sociedadgumoumeisprocuadores, devendose6
s inga preenchida pelo musnbio do memno Connemo que para tanto for IP =da per esus pures, duwendoe amu m-ar· ia nos respecevos inalrumeritme de procuraçúg es atos e operaç5es que poderso prelicar e o seapoo.
nomosermierendadopelaAssomideisGaraLFARAGRAFOW.Nocesodenomargeungoqueltiuerdescargon elvoprazade =••doniendetaquentopoderdeucedera1(um)angsmimpuralinsMa a FARÅGRAPO
de Conselhehg a6 enre obrigneria a eleiç50 do e da pois Assemblels Gord, se for Id elsigte noosemarie P. Ce atos que importem ns allenaçEocu eneregte de bene lmóveis e parthipaç0as socisidries de cereler per·
perseampletar o nGrnero minimo de 03(ties) enomtrosdo Consehe de Adminisenç0o, sendo tacidiative a aludida manents dependereo de pidvle sularizegao em reunleo do Conselho de Administraçag som e aprovaç5o de
elelçte nos dommis ensos; o subelieuto eleito eseroerá seu mandalo pelo prazo correspondente ao realente do rneioria de seus memtwas. PARÅGRAFO ø, A Dirolorie reurboo4 aan1pre que neceanerig delberando valids-
mandato do=ma ARUGO 11. Compele em especieß so Consehe de Adminleiraçßo: an estabelecer as eneres desde que presenses meio de malade de seus merudwas em exercida ARTIGO to. A remuneraçGo global
normas de orienraçûo geral dos nogecios e atMdedes • ain b) eleger e deslituir es Orelores e suur-lhes as do Coneehe de Administraçag da Diretoria e do Coneeho Consultivo sore exada pels Assemtsein Geral, com
siribuiç5es obaarvado o que e rumpaits as disp5e neste Eoletuto; c) Hooellzar a goutto doe 06rekust examinor a cheervencia das dispoelgees leceis, cumprtndo so Conselho de Adminlutraçßo, por maa vez, 0xer as remuners.

quelquerlempocahwree, papeleedecumeritos dsSooledade, soliollares IrdormaçÕesqueropolernenoemårias ç5esindMdualadescuemembros,bemcomodoornambreedsDiretorisedoConselhoConsultivo,mendowedada
sotwo contratos coletwedos ou em wie de celebraçßo e quaisquer cuiron aloe; d) convocar a Assembleia Geral; as partictaçoes rios luores. ARTIGO 20. A Sociedade terá que Comitë de Romuneraçëa PARÅGRAFO to. O

. e) menilpater-se gotNo e seleidrie de A®dnistraçúo e conima de Diretada; l) Secoher e destitulr os auditores inds- Comte de Rumwieraçúo luncionará como Corrgionante Organitacional único do Conglomerado do quel e Socie-
pendentes;g)dsclarerdividendosinlemediarios, accreadaluesosecumuladosoudesseenesdequoruseudulark dadeéainmilluiçëolider,PARÅGRAF03 .CComMdeRemuneraç5orsporter-sedacConselhede Adminisire-
les nos belenças sommalrain; e (h) nomeer e destituir, e qualquer tungig me menspres do ComM de Audenris, ds çao e e compoelo de, rio minimo 03 (Ires) e, no meaima 05 (ainos) kilegrmnies com prazo Ano de mandalo de 02
Ouvidste, do Conselho Consunlvo e do ComM de Remunsreçea FARÅGRAFO t . O Conselho de Administe- (dois) anos, eleitos pelo Ceneuhe de Adminialraçao.Os iresgrentes doComM de Resruanoraçao podem ser esco.
çao munir-se4 sempre que necauserio, instelandsee as reunions com a posença dg no minimo, metade do llados omre ce memtros do Conselho de Administaçao e da Diretoris, dependa pelo menos um deles, nas ser

númerotolaldessuomeneirmeleitle, sendeandens5estamedesporenalonsdevotatoebendoecedsConne- admirdeiraderdaSociedade,PerasseelsigeodommemtunadoComiledeRomunereçaodsvertonarchaarvadas
thero direisp a um vota Em caso de empang caberá ao Presidores e direito de proledr auno vota de dauempses. as repas legais, O integente do ComM de Remunereçao somente poderá voller e inesper tal ComM de Socio-
PARAGRAFOE8erto orquhades no Regisiro de Comescio e putipa•dum as Alma de sounl6es do Conselho de dade depois de decomdos, pelo monon 3 (Ires) wins. PARAGRAFO P, 850 elftpulç0ee® Comilt de Romune-
Admüdereçaoqueconllveremdeliberaç5esdestinadassprodunkefeilesperanteleseeiros,ARTIGO110emenF raç6malemdequelesprovisteseseleicuregulamenigescomendaçEodesumuneragëokidividualdassembds-
tuos de Conselho de Adminielruges bem como os de Dweloría, nerto inveshdos em seus cargas mediante es6 techree de Fadad=da bem come tedes aqueles alrbuídas pelo Ccusselho de AdminialraçEt FARÅGRAFO e. C
nahre de termo de posse, lavrado no vm de alas des seurußes do ergte de que se ruler, epos turam side ComM de Remunemg60 deve elaborur, com peria-en a-e= anuel, no prazo previsto em lei, relen amerne dele-
aprovadas pelo Bence Centel do Brauß es leepecham eleiç5es. PARAGRAF0 1e, vencido o preas de mandaag 4aan de 31 de dezeming documente donominado "Relaldrio do comil6 de Remunomçto% contenda no mining
as memtros dos eigtos estatularios da Sociedade, aw-am dos membros do Conneho Fiscal, continuar5o no se enigenoles do Banco Connel do ihreell para emie tipo de politics, lento para os administadores da Sociedade
enesdcin de ssia cergom at6 e posee ds eous sespectivos = =ide caso nto tenham aldo eles própdoe veolei- quanto pem os edrniniabadores den ouras entidadea do Conglomersdo do qual e Sodedade e lider. CAPinKO
nos PAltdGRAFO R Finant ce Aeliinieradorse eleene dispensados de omstaçëo de couçio ou outre gaunlla V = DAg amassans slam GERAIS, ARTIGO 21, A Assemblein Geruß oompor-se-a dos adonletas que, regularman-
pero e easicicio de asus mandatos, ARTIGO 14. Por delibereçåo do Connemo de Adminlaraçëo da Sodadade le carir-a-I- tenham copiparecido e mesinado e "uno de Presenge". PARAGRAFO ÚPACCL Poder50 os edlV
podardearinateladoumConeameConsunivoconyaalede,nomining2(dois)e,nomexhig104dez)mendant nietammersspreeereadoensAssembleioGemiporprocusadores nelibddoshamenosde01(umbangquesejaar
penanme naíeme scionlmems ou ntg iemidosess no Brasil ou no enterior. pARAGRAFO t . Cabare am Conselhe de tambem acionieles, adminiskadorse ds Somededo cu advogadon detendo ce roepecalvou tukumentos eupeop
Adminiskeçao eleger os nominos do Coneemo Coneuuhuk culo mandmem sure de 2 (dois) anos podendo recon- car os poderes corderidos aos mandaterlos nomeados. ARDGO 22. A Assemlileis Gard sure adheria quando
dusi-losperiguaisperiodosauceaalvos,aselmoomodeselui-kindessusoorgogaquehpaartumpaPARÅGRAFO tiverporobioloesmaleriemprovistmeneeregotaadsLel NisA04de15dedezeminode1978,emomordinarla,
2•.No caso de vectncle, por quelquer saa$o, de quelquer memtuo do Cornelho Coneuuhg e Consemo de Adie nom dumus caece. PARAGRAFO GemCO, A Assemblea Geral Ordinérie reunir-sed smalmente nos 04 (queiro)
nlutaçiopodernelegersemeubelmutoparacompleluroprezodemandstado==wiwda PARÅGRAFO3%Caso palmeironmennees0uintesantérminodoenestíciosuoiel,esAssemblemGerelEmirmordindelsaqualquertempo
o número de memIwoe sels inlerlor ao minimo previsto no osput, cabare so Conselho de Adminielraçëo nomear desde que comecada para duaberer s®re assuntos de keersone suoimi sidanekdos ao seu conheamenta ARTI-
imedialemente seu subs6has ou daeinstalar lemporariamente o Conselho Consushg suspendendoo mandato do GO 23, Os Irebelhos da Assunddeis Geral eerdo dirigidos por sans mens composts de um Presidente e de inn

mondwo femanesseres PARÅGRAFO 4e, Ace menibios do Conesmo Consulevo compellre (s) opirar sotre a Secretário, sendo aquele indiondo ou ciello pelo pieneno e este nomeado pelo Presidonig so quei competira
orientaçEo geral dos negócios da Sociedade; (b) sugerir solralegiose pers a alungeo de Sociedade e de eues Instmier se essaOss e manter a ordem do trebelho objetivando seu bom deoenuolvimenla CApfTULO VI - DO
subsidiérise nos vàrlos ramos de negócio Ibiericeiro; (c) opinst sobre mercados, produlos e servlços de Intenteen CONSELHO FISCAL. ARTIGO 24. O Conselho Fiscal da Sociedade nto luncionará em omràler permanente mes
da Sociedade: (dp seesesorer e Sodedade e saue adminatradame na conssouçëo dos objetivos da Sociedade; spenas nos enemicice socials em que br instalado pain Assemblels Gered a pedido de Aclonletsg observado o

(ep cpinar sobre se queul0ee relevantes e projetos nas drese de produlce, de lemologia de inlormaçßg de seaw- disposlo no estigo 101 e respedives peregrafos da Lei n 8Ao4 de is de dezembro de 1978. ARTIGO as, O Con-
ses humanos, de praremmas corporalites, de ricoce operacionais, do orddio, de llqulder e nas dreas de controlas ammo Fiscel couper-se4 de um sninimo de 03 (trëa) e um mankna de 05 (cinco) memtuus elstívon e ipsel ndmero
intemos e comptance; a (fl opinar eobre ludo o enais que assim dor schoundo polo Consemo de Administraçëo ou de suplentem. adonieles au nto, eleitoo pels Assemblele Geral que uver deuberndo s Inslaleçëo e funcionamento
pela Dimloria ds Sociedade. PAR40RAFO S . O Conselho Consullho leistireed sempre que meesestria A do órgtg embando a mesme Amesmbleis Ihrsr as remuneraçoes e que farto jus as mandwoe em ellescida otiser-
0014.OConuledeAuditoriasersonmpostopornmeWnimosqqres)enomsnimo8(cinco)inleyernessendo.no indssash= a==legaisponinernesFARAGRAFOGNICO,0smemIwondoConsemoFisostenssoortoomus
minimo 2 (dois) deles dirstuos de Soci Oboenedo o Ilmile de $ (cinoo) integrantes, e Imoidleda e partidøm- mandake ele a sumNzogeo de primeira Assembles Geral Ordinaria que se esguir e seapaclha eleiçëg podendo
çaodenamenkna 8 (Irespintayantamindependentesquelureospacelanderassegunlescondigsse:llnaoser. marmelenos.compoundoessdesempenharasatribulgemequelheestoconfundespwLei.CAPITULOVil-DOS
ou1er sido nos GIlimos doze meses: a) dhelor da inseguigte su de aues hendes; b) funckmerto da antiksigeo ou de SALANÇOS, flESULTADOS S SUA DESTiflAÇÃO. ARTIGO as. O amurdeio social ennener-se4 ant 31 de de-
ouas Egades; e) seaponstvel tecnica dirular, gerente. mglervisor en quoiquer e®o integrante, com fimçte de zemtwo de cada ang sendo que dauerto ser emierdados someagralmeine. em 30 de urthe e 31 de desemIME ce

gesencia, da equpe onwohlds nos embemos de audiloda na Aa d) membro do conselho decel da belanços gerais de Sociedade e as demonekaç6ss conlábele prostritas em let sendo lacullado e levantamento
geo cu de sues ligedes; S) nto ssr oorquge. ou parente em Enha sels, em lbele colaterat ou por eHlade. mi6 e dooulros timiengos am menores periodos. se essin tor dn intermusedm aadad=d= Oe lisomu líquidosdoenescicia
sepsndo grou des pessoma vadoridse nas aliness "a eYdo lnoiso l; e lli - nto receber quelquer outro llpo de m- por pnpouls do Conselhe de A ninistraçag medlerse mprovaçao ds Assemtdes Gural, lerSo a seguirme destine-
muneraçëodshemuiçaocude mumsligedesquentosejsequale reladve ouslungsodeintepentadoComil6 ção,asmpreabsenedoodlmpouloemlei:a)5%(cirumporcento)eerso da» anlandequalquerdeshnaç6g
deAudituis.7ARAGRAF018.85ccriteriosperanomeaçao-alundesmenilNUedei e, noosesenamerce. possult naconelilulç5edsresarielegal, quenboescederá a20%(vintepacentoldocapitaleocleL Noenercicioamque

conhecimentos nos treso de cordebilidade e auditoria; b) urn dos membros devers ser, pae==•••is- (corilirtue
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78 - Sao Paulo, 124 (64) Diétio Oficial Empresarial sexta-feira. 4 de abril de 2014

(ganiinungeo) . BANCO SAFRA S/A
o saldo da reserve legal, morescido dos montentes das reserves de capital de que trata o Pareyalo Primeiro do incorpomg6esdesses secursos ao capital social; b) pagamento de dvidendos intermediários; c) menulençao de

ar11go 182 de Lei n e.40 76 exceder 30% (Irinis por conto) do capital social, nëo sore etwigeldria a destinaçëo margem operacional compatível com desenvolvimento das operaç6es du sociedade; erou d) expenato des all-

de parte de lucro ifquido do exercício para e reserva legal; b) uma percola pode ser destinads formaçBo de vidades da sociedade. PARAGRAPO SEGUNDO, O Conselho de Administraçëo poderá delberar pelo pegs-
reserva perm contingenoins ou ter parcela nevertida de tal reserva formede ein exercícios enteriores; c) paga- mento de dividendos cu juros sobre capital próprio à conle de lucro apurado em belanço intermedi6rio, Os divi-

mento dos dívídendas que, somados aos dMdandon irNermediarios de que Irass o Parágralo Segundo deste dandos ou juros sotwo ampital próprio previstas neste artigo poderSo ser Imputados so dividendo mínirno otwi-

Artigo e sos jurce sobre empital pedprio, que teriham sido declersdom, essegurem aos acionistas, em cada getória ARTIGO 27. Prescreve em 03 (tres) anos e aç5o pare haver dividendos contando o prazo de dats em

exercic o dividendo mínirho obrigelério previolos no Artigos- desle Esteluto;d) ossidocu uma perte de lucro que eles tenham sido colocados 4 disposiçBo do acionists. CAPÍTULO VM - DISPOsiçÅO GERAL ARTIGO

líquido vorincedo após as distribuiçOos acima podere ser trenelerido para a cents reserva especial, at6 o limite, 28. Os ossos amissos neste Estendo sorto regulados pela Lei des Sociedades por Aç6es e pela legialeçëo

naquele conta, de 96% (novante e cinco por conto) do capital socisi, sendo que o saldo deses reserve especial, aplicevel te Instituigdes Financeiras. Sao Paulo, 07 de levereiro de 2014. Silvio Aparecido de carvelho - Se=

somado ao de reserva legel, n o podere ullrmpasser o capital social; e e) o seldo remonescente do lucro liquido cautério de Most Scoretarla de Desenvolvhnento Econendco, C2ncia e Tecnologes - Junte Comorotal do

sord daldhuido soe sciometas. PARAGRAFO PRIMEIRO, A reserva especIal de que Irate o item (d) colme será Estado deSëo Paulo. Certifice o Regletro sob o admaso 111,62W14-9em essato de 26 de nearço de 2014

constituide objetivando possibillier a formaçRo de recursos com quaisquer das segulntes ilnelidades: a) ruturas - Gleele Simlems Ceschín - Sacroldrie Geral

. .

.. .. .

.

. .

.

Zurich CAP Par.icipações Ltda.
CNPWMFn°17.268.000/00s 1-41-NIRE3622714730-7

2 Anaraçëo do Contrato Boolel • Ata de Asesmble.s Geral de Dansformaçße em Booladede por Aç6mm
Psfa presente iristrumento particular, (1) Zurichineurance Ccenpsny Ltd., sociedade regularmente conelituids Bisaggio; Acionletes: Zurichineurance Company Lld., p.gLWerner Stettler:e Zurich Llle Insurance Company Ltd.,

eexistenledescordocomaeleleds8uiça.commodeemMylhenqual.2,8002,2urique,Suíça,InscritanoCNPJ ILp.WomerStoitier..Apresentestsécopieneldecriginalquelollevradsemilvropróprio,85cPau¾12dejulho
MF sob o n 05.720.83341001-40, neele sto devidemonia representede por seu procurador. Sr. Womer Sletdar, de 2013. (ass.) Mess: Fisvio de Mours Bleeggio - Secretário. V6eso de Advogado: Nome: Valerls C. Martine

suíça, escurit6cia portador es Cédula de Identidade RNE n V033205-Y-CGPt/DIREXÆlPF, inscreo no Schmitlio - OAB/SP: 147.082. Teelesumhus: 1. Nome: Maioia dos Santos Fervoira, RG: 23,491.809-3.SSP/SP;

CPFA4F sob o n° 127.288.928-90, corn endereço cornennel na Cidade • Eslado de Sto Paulo, na Run Dr. 2.Nome:Julians Alenede Abdulock, RG: 43.088.518-2-SSP/8P. Anexo B - Emlalule SocimL Cephulol-Deno-
Geisido Campos Moreira, n 240, l ander, Brookfin Nova CEP DeS71-020, o gi) Zurich Life insurance Com- minaçao, Sede, Objeto • Ouraç4o, Artigo 1° - A Companhis 6 denomlnade Zwich BrueN Capitalizaçao 8.A..

pony Ltd., sociedade regularmente conettuída e exlaiente de soordo com as lots de Suíça, com sede em eccledade por aç5ee, com sede e loro no Cidade de Sto Paulo, Estado de S50 Paukt na Praça Genaruf Genlif

Mythenquel, 2, 8002, Zurique, Suiça, lnearlta no CNPWMF sob o na 10.099.143/0001-56, neste slo devidamente Peloto, n 108, 2 ander (parte) Cidade Monç5es, CEP 04671-150, e será roøde por este estatulo e pelos leis

representada por seu procurador, Sr.Womer Stether, scima qualißcedo, na qualidade de únicos sócios ("Gdclos") aphcávels. Perdgrale Onloo - A Companhia podera abrir allsls. agencias, suoursais e esor6iorios em quelquer
de Zurich Cap Participaç6es Ltdt, sociedade emprendrie llrnitada, com sede acclel no Cidade de 88o Paulg parte do território brselleiro, mediente decielo da Diretoria, sirlhuindo-hos um capital asperado pers eleitos lis-
Estado de São Paulo. na Praça General Genlil FalcGo, n 108, 2 ander (perie), Cidade Monç6es, CEP 04571- omle. A Diretorls poderá, Immtem, conslituir representenlos em quelquer parte do Brasu, Artigo 2° - A Compe-

15(L 4tecrits no CNPJMP acb o n 17.26iLDOW0001-41, com conoliluigte arquivods na Junts Comercial do nhia tem por objeto a exploraçRo des operaç6es de empitmütaçto, em todo o toeritório neolonel, em quelquer de

Estado de SEo Paulo och o NlRE 3522714730-7, em 21 de novembro de 2012, doravarde designads "Socin- sume modalidades ou formee. podendo, ainds, deserwolver kadas as atividades necesednes à piena asutaç50
dade", resolvem siterer o controlo social da Sociedade, de scordo com ce seguinles termca e condiç5es: Os do seu clieto ecolmLPer6grafo Único - A Companhia poderá, ainde, participar do espeel social de cuires soces-

Sócios decidem aprovar (i) a retilloaç5o do número do CNPJIMF ne qualißcaçEo da socle Zurloh Insurance dades, observads a legimiaçëo aplicável Artigo 3 - O prazo de duraçao de Companh6m é indeterminado. Capi-
Company Lld.nocenestado ConedtuiçãodaZurichCapPartidpaçðoetide.,de23deculutrede2012, enn 18 tulo D - Capital Social e Ap6es, Artigo 4 - O espital social, totalmente subscrito e Integralizado, e de

AlloraçRo do Contrato Scolal de Zurich Cap ParticipaçOes Ltda,, de 28 de levereiro de 20t3; (H) s Irentformaçëo fl0 21.867.173,10 (vinto e um milhces, ollocentos e sessenis e sete mu, conto e estents e tres reais e dez con-

do tipo societário de Zurich Cap PartidpaçOes Lids, de sociedade empresáris Gmheds em sociedade por aç5es; tavos), dividido em 21.087.173 (vinte e um milh5es, citocenlos e sessente e sete mil, conio e setenta e tres)
(Ill) e aaeraçëo da denominaçEo acclet de Sociedade para Zurich erasil Copp=waraa S.A. (T.omnanhin=); gy) e aç6ee ordinerlas nominseves, com valor nominal de R5 1,00 (um remi) esde uma. Parágrelo prhnolre - Ceda

converašodasquotomacciaisemaçëes;(v)malloraç80doobjetosodsidaConçanhle;(vi)einlagr•senado açëo conlare os mesmos ershoe e obrigaçðoe e dé diralto a um voto nas Assenibleias GeraitParágrelo
ospisel social subscrito pelos scionistas; (vil) o aumento do capital social de Companhle: (unn a aietgeo dos Segundo - No caso de aumento de capitel sodel, os ocionlates enlatenlee torno preferencia pero a subscríçëo .

membros da Diroloris de Companhis; Oz) a designaçëo des lunçðae a serem desempenhedus pelos membros de açoes. na proporçëo das açOes que possufrem. Capaulo lu - Ateemblein GeraL ArtigoP - A asserrMeia

da Diretoria da Companhia; (x) e ExaçRo do limite máximo de remuneraçGo global anusidos Olrotores de Com- geral ordindria deverd eer comocede pelo Dirador Presidente uma vez por ano e so malizará elé o dis 31 de

panhia; (xl) e dennIçße dos jamais em que serio realizados as publicaçôee da Companhim; • (xil) a nous rede- março. A sesembleís geral extraordinaria poderà ser convoceds pelo Diretor Presidonio sempre que seje neces-

0 ção do eeletulo accial da Companhia, Para tanto, foi instalada a presente: Assesnblele Geral de hansforma- séris ao alendimenio dos interesses acciese, Parágrado Prhneiro. As asserntdeles gerals deverëo ser dirigidse

ç50. Dels, Local• Hora: Realizads em 12 de julho de 2013, às 10:00 horas, na sede de Sociedade, no Cidade porumPresidenteescolhido por adamaç80 ou sleiçRo e um Secretário escolhido pelo Presidente de assemblela
de Sdo Paulo, Estado de Sao Paulo, as Praça Generaf Genld Falcën n° 100, 2 ander(parte), Cidade Alongóse, permi, cabendo ao Presidente de assamtdels e supervleto dos Irebelhos, a manutençRo de ordem, podendo
CEPO4571-160.PuseenemeConvocaçEo:CompareceremonSociosdeCompanhierepresenlandoatotalidade suspender, edieroudarporencerrada esseembleia.PardyaloSegundo-Persestarem splosaperscíparda
do ospital soclei, sendo dispensada a corwocaçëo noe termos do parágrafo 4 do artigo 124 da Lei n° 6.404, de emeernblela, os procuradores dos acionistas dever5o spresenter as suas respectivas procuraç5es na sede social

15 de dezerr No de 1976 (M mi eine Snriariarían nnr Ar Bae"). Mese- A assemtdels ici instalada e prealdida pelo Sr. elé 48 (quarenle e oito) horas antes de sneemtdeia. Parágtsfo Touteleo - O registro de translerencia de aç0es,
Richard Emihano Soares Vinhosa, que escolheu o Sr. Revio de Mauro Bisaggio pam searuterfar ce trabefhos. a substituiç50 de cerlisados moniplos por certinondos individuais de aç5ee a vloe-verus sorto suspensos 08

Ordem do Ole: Deliberar sobre (1) e ret Rcaçao do número do CNPJ/MF na qualiHcaglio de sócis Zurich inau- (oito) dias antes das dates des monombleias. Artige F - Os seguinlos atos sto de competencle da assembioia
rance Company Ltd, no Contrato de ConstituiçEo da Zurich Cap Parecipaç0es Ltda., de 23 de outubro de 2012, geral: (s) incorporar outras sociedades 4 Companhim; (b) Adquirir, vender ou por outro meio dispor des participe-
e na 1 Alloraç50 do Contrato Social ds Zurich Cop Participaçôos Ltda., de 28 de fevereiro de 2013; 01) a trone goes de Companhia em outre sociedade, exceto para Ene Escais; (c) Alterer o estatuto ecolal, o Em de deliberar,

formaçao do lipo socielerio de Zurich Cap Participaç5es Ltda., de sociedade emprendrim limlieds em sooledede enire outras maleries, a artaçßo do Conselho de Adminisiraçao;(d) Aularizar o reagets ou amors.caa de aç0es,

por aç5es; (lit) e alteraçaoda denominaçBo social de Sodedade pers Zunch Grusil Capituszaçëo S.A.(�nena- bem como autorkarcompra pelo Companhia de muse proprios aç6es pero manie-las em tesouraria; (e) Emilir

abia-); gv) a converano des quotes sociale em açðee; (v) a alteraçao do objeto social da Companhia; (vil a debeniures. partes honesciárime, ações de gozo e truição ou benue de subscriçao; (f) Dederar e dimiribulr divF

Integralizaç5o do capital social subscrito polse acionistas;(vH) o numento do capitel social deCompanhim; (vlH) dandos; (g) Praticer qumIquer dos atos relacionados nos itens I a VH1 do Artigo 136 de Lei des Sociedades por

a eleiçëo dos membros da Diretoria da CompanhIa; (lx) e designaçAo des lunçðes a aerem desempenhadas Aç6es;•(h) Instalar o Conselho Piscal.CaphulolV - Diretoria. Artigo 7s. A Companhis sore adminialrada por

pelos membros de Diretoria de Companhis; (a) a 11xaç50 do limite máximo de remuneraçao global anumi dos ums Diretoris composts do no mfnimo 2 (dola) a no meximos (cito) membros sesidentes no Breell, scionlates ou

Dirolores da Companhia; (x1) m dennição dos jornale em que serto realizadse am putdicaç5ee da Companhia; e nao, eleitos e destiturveis pelo Ateembleie Geral com mandalo de 3 (tres) ance, adrnllide a reeleigba Um dos

(xH) a nova redaçao do estaluto socIml da Companhia. Dollberaç6es: Após leilurs, aneune e dlacumoto, os acio- membros Isrá o titulo de Diretor Presidente e ce demale toreo o thulo de Diretor som designaçAo especfRca. No
nielas aproveram, por unanimidade dos votos, som renamives: (1) a nelilicaçßo do número do CNPJNF na qusä- lim de seus respeclivos mandstot ce Olreieres permanecer3o em seus cargos ele a posse des novos Diretores

neaçao da socis zurich Insurance Company ud.no Conirolo de Consiiiuiçao de Zurich Cap Paracapagans uds., eisiios, os Diretores eno dispensados de presser esugeo para o esercicio do cargo. Perdyale Frheelre • A

de 23 de culubro de 2012, e na 18 Alleregio do Conbato Social de Zurich Cap Parilcipaç5es Ltda., de 28 de investidure do cargo de Diretor Ace condicionsde homologaç5o de sua eleiçao pelo orgto E==a=w do mer.

fevereiro de 2013, que, por um lopeo, constou como 05.617.056iU00143 quando deverda conster como oude de capitalizeFAa Perdyafe Segundo - Os Diretores r•ehto mensalmente uma semuneraçEo Exoda

05.720.83341001-40; (H) a translormaç50 do lipo societário da Zuich Cap Participaç5es Uda, de sociedade anualmente pela assemblois geral Peregrafe Tereelro - No caso de vecencia na Diretoria, uma eseeminela

empresarleilmiladeemsociedadsporaçðes,semseluçRodecontinuidadedoenegóciosmociais.nemalloraç80 geraleeréimediatementeconvocadsparaelegerurnnovoDiretor,etimdecompletaromandalodoDiretorque
de sus personalidade jurídica; (410) a alteraçEo da denominaçEo social para Zurich Brasil Capitali;taçëo S.A.; (lv) vier substituir. Parágrafo Quarto - No caso de ausencle ou impedimento de algum Diretor ause chrigaçOes serån

a converseo das quotes,iotatmente subscreas. em que se dMds o capitetsociar ds Compannisamigualmhnero exercides por outro Diretor, confonne deeldldo em reunito da Diretoria. Pardysfo Quinto - Um Diretor nëo

de aç0es ordintrías, norninallvme, com valor nomInol de R$ 1,00 (um real), mantendo.es o mnemo neraero de acumulará a remuieraçEn caso tenha subsiituir cube Diretor ou acwnular lunç0es. Artige F•Todas as decl- -

sócios, dorevenle denominados "Ac6cnlutme ; (v) a allereç80 do capotdo artigo 28, relmilvo ao cbjelo social da aOes de Diretoria referentes a qualquer dos itens abaixo relacionados dependerto de prévio consentimento do

Companhia, que passa a vigorarcom a seguinio redaç5o: "Artigo28-A Companhie esmporoWelos ampforaçëo Diretor Piesidente e do, pelo menos, 1 (um) Diretor: 1) Consellut procuradores para supresenler e Companhia
de pianos de cyNefizep em lodo lorrhøno neckmal, podendpipsidhdr e comeroimi(rar edes as enodelidedse e ne sealizaç8o de quelquer dos alos relacionados nemie ArtiDo; 2) Estabelecer novos negdolos nao relacionados

or de planos de captis rap4 podenda ande, desemcher dodes as afMdades necesedries pers a piens com os já exletentes deniro dos limiles do objeto acclel; 3) Abrire estinguireelsbeleolmento de que trots o pare-
nes zmpio de scuobiolosocial."(vi) s integrellzaçáo docepítsimocial subscrNopetasacionistesZarichinsumace graAP dnJoe do Artigo 18; 4) Emrcer o direflo de volo decorrenle de participaç5es de Companhia em outres

Company Ltd.• Zurich Lile insurance Company Ltd., conlorme Artigo 4 do Contrato de ConstituiçRo de Socie- sooledades;6) Eleger membros do Conselho de Administraçäo, Conselho Coneuitivo, Diretoria, Conselho Fiscal

dade, datado de 23 de outubro de 2012, medianteo aproveilamento de R$ 5.000,00 (cinco rnë remis) da remessa das Sociedades nas quale e Co hla detem partleipaç5o; 6) Comprar, vender, hipotecar ou de qualquer outra

de recursos realizada por meio do Contrato de Cimtido T4 o Compra, n8 t14962310, deludede f I de jufho de maneira dhpor ou onomr quoiquer item do ativo de Companhle, com o valor de mercado eiicadente a

2013,ErmadocoinoaancoSantander(BreeW)S/A,novelortataldeUS$8.684.936,00(cilomilh6eseseisceritos RS100.000,00(commiireais),observadnereguismentaç8ovigente;7)Celebrarousserarquelquercontratodo
e sessenis e queiro mil e novecereas e trints e cinco dólares dos Estados Unidos), equivalentes nesta dele a trabalho efou prestaçEo de serviços, cujo latei de compenonçßt inciulndo e idos ce pagamenlos devidos na

R$ to.s72.868,42 (dezenove mahees e asincentos e seients e dois me e onocenios e esseente e aim reais e forme de b6nue ou de quoiquer cuire maneira, estando ou nao mencionado no alarido conento esceda a

querente e dels centavos); (vil) o aumento do capital social da Companhim de R$ 2.199.305,10 (dois milhoes, R$ 40.000,00 (quarente mli vesia); 8) Celebrar qualequer contratos emelvendo ctrigaç0ee glohmie superiores a

cenio e novenia e nove mil, trezenlos e cinco reais e dez centavos) pure R$ 2f.867.173,10 (dile e am milh5es, R$ 100.000,00 (com me semis); e 9) Celebrar quelquer acordo com acioniales eu empress controlada por quals-
oitocentos e sessente e sete mil, cento e setents e tree reeie e dez centavos), um aumento, portanto, de quer dos solanistas. Parágrafo unico - os Diretores deverno ser convooedas pero as ieunicos de Diretoria, por

R$ 19.667.868,00 (dezenove milh6es, seleconios e sessenta e sete mu e chocentos e sessente e oito reals), com escrito, com pelo menos 10 (dez) dias de ernecedenols, ticando dispensada a convocaçRo quando presentes t

a emisseo de 19.887.868 (dezenovo milh6ee, seiscentos e nessente e sete mil e citocenlos e sessents e oito) reunito a totendede dos DImlores. A convocaçëo deverá indiour a dets, hora e local, bem como os assuntos que

0 aç6es ordinerine, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (uin res0 onde uma, as quale foram totalmente serto detmtidos ne souniao. Altigo e • Sao atribuiç6es do Diretor Presiderde: a) Convocar as essemineias
subscritas e integrenzadne, neste sto, em moeda correnle nacionet, ccm a expresse senúncia da scionistm Zurich gerale e souni6es de Diretoria, bem como as presidir; b) Supervleloner o miendimento es maaW deste Esta-

4.No insurance Company Ltd. ao direito de preferencia que lhe assiele, conforme bolelim de e®scriç80 que inte- tuto e des delmeragðes tomadas nas ensembleias gerais e nme reuni5es de Diretorle; c) Gerir e administrer ce

gra a presente sta como Anexo I, rnedlanieo aproveltamenlo, pela acíanfale Zurich Insurance Corripany Ltd., do negócios de CornpitnPne, orderendg conduzindo e opervisionando todne es suas atividades; d) Representar a
valor de R$ 19.667.868,00 (dezenove müh5ee, seiscenlos e sessente e sete mA e oitocentce e esemente e cito sociedade em juízo ou fore dele, bem como receber citaçëo; e el Supervisionar e coordenar es atividades dos

remie) de remessa de recursos por meio do Contrato de Camino Tipo Compra, n 114962310, datado de 11 de outros DIretores. Parágrafo Prknalro - Em como de impedimento ou simatamento temporário do Diretor Premi-

Julhode2013,reeuzadocomoBancoSentender(Brasif)S/A,novaforntideUS$8.66(935,00(aitomflh5ese dente,esteproviamenleindloard,porescrito, outroDiretorqueosutstitusparaecumprimenlodsentribuiçëee
seiscentooeasseenis equatomienovecentosotrinteecinoodólarosdosEstadoaUnidos),equivalentesnents acimsespecificadae.Peregrafo8egundo-No h¢6teseprovistanoparegrafoanierior,casooDiretorPreeldente
dels e RS 19,672.868,42 (dezenove milhbes, seleconios e solenim e dois mil, oitocentos e sessents e cito feeis nto tenha indicado outro Diretor pars substituHo, os damals Diretores ou qualquer ouko detentor de poderes de

e quarenla e dole centavos). Do valor total de sporte de capital da Companhis era realizado, femanescers o representaçëo da maioria dos acionisins o Isrto, conforme decisëo a ser tomada em conjunio e documentede

moniente de R$ 0,42 (quarents e dois centavos), que será dealinado 4 conte de reserve de capital de Corrça- por escrito, a qual dovere ser cumprida por todos. Artigo 10 - Sujeito aos artigos 88 e 8 , a Companhle sarà

nhia. Em decorrencia da deliberagto are aprovada, o caput do Artigo 4° do Estatuto Social da Companhia pesos representada, em juizo ou fora dele, e se atuigers miravés da esminassa de: a) 2 (dois) Diretores, qualquer Dire-

a vigoter com a seguinte nova redaçao: "ArtJøp 4 - O capítmi sodal, sprefmende subscrilo e fr gra redaL d de tor conjuntamenie cara quelquer procurador ou quaisquer 2 (dals) procuradores devidamente canaliquidos pers

. R$ 2f.867. f 71, 10 (v(rde e urn mAh5es, offocenico e asseents e sete mîF, conlo e eeferMe e eds resh a dlricer - representer a Cornpanhle, corrforme o disposto no Paragrafo Primelre deste ArtIgg devendo tais poderes esta-

fasos), dMdfdo em 29.867.f73 (vfrido e aner milh5ee, otroconsos e sessenta e sore mR conde e seients e free) rem especilicados na respecliva procuraçEo, inclusive receber cileç5o, e serem exercidos dentro dos llmites

ap5ee ordinMas nominnfhat com tuier nominal de R$ f,00 (um me0 cade ame",(vili) a eleiçao do Sr. alohard estabelecidos na mesma; b) Pela assinetura exclusivs de quelquer Diretor ou qualquer procurador devidamente
EmiHene ScuresVinhoes, brasileíro, casadg secunhlrfo, enDenheiro e admindelrudor deempresse, portadordo constituído para representer a Companhia, conforme o Paragrafo Primeiro deste Artigg devendo tais poderes
RQ n 08.862.720.StFP/RJ, inscrito noCPFMF oob e rP 030.381.23746, pars ocear e cargo de Dirolor Proe estarem especilicadoe ne roepectiva psocuraçao e serem onarcidos denwodos ilmiles estebolecidos na mourns,

dente; do Sr. pesvlo de Iloura B6seggio, bresileiro, casado, escurilMa portador de cédulm de idenl6dede RG rP representaçEo de Companhiaem alco roIInsiros frente as autorldades pûtdices federais, estaduais e municipais.

08.158.0624-lFP 1J, inscrHo no CPF/MF sob o rP 002.261.707- 10, para ocgar o cargo de Diretor som de autarquise, o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, a Superinlendencia de Seguros Privedos -

naçëo especilica; do Sr. Jood Relnside Coperma Júnlor, brasileiro, casado, adminisirador de empresse e SUSEP.• Secroleria de Recella Federal e seus órgãos regionais, inspetorias e agenolas, empresse púbilces e

conisdor, portador da cédula de identidade RG n 21.322.2f9-X SSP/SP frrscrito no CPFMF sch a ne sociedades de economia mleta, Empreen Brasileira de Correios e Toldgrafoe; assinar ce recibos palce paga-

248.898.16841, para ocupar o cargo de Diretor som designaç o espeedflan; e do Sr. Marcio Benevides Xavier, mentos teilos Companhle; e prática de atos como representantes ou proposloem juízo;o endosso de cheque

brasileiro, caendo, administrador de empresas, portador de ceduis de identidade RG WP 56.360.854-4-SSP/SP, somente para depeeltos nas contas bancárles de Companhis; e emise50 e endosso de futurna, lelram de câmbio

inearito no CPFMF sob o rP 777.946.24748, pers ocupar o cargo de Diretor sem domiDnaçåo especfHom, todos ou oulros tuulos de credito, somente para desconto ou cotwença bancérie e, consequentemenie, depósilos ne

residentes e domiciliados na Cidade de SEo Paulo, Estado de 850 Paulg•com mandalo elé março de 2016. Os conta da Companhia, Parágrafo Primaire - As procuraç6es autorgadas pela Companhie sempre devem ser

difelores are eleitos declaram que preenchem as condiçðee previelse non artigos 3 e 48dm Resoluçëo CNSPrP sssinadse na brma do disposto nolism "Ydo Artigo a e eerso valides por, no meidag 1 (um) eng devendo

138, de 7 de novemino de 2005, e que nao estBo impedidos, por lei especial, nom eelho condenados ou se especiscar todos os poderes autorgados.paragroße Segundo - Asprocuraç6escutorgedse para advogadocom
encontram sob efeitos de condenaçëo e pens que vede, alnde que temporariamente, o acessoscargospúblicos; poderes da clausule "ad judicia" e para impresenter a Companhia em processos administrativos do intereses

ou por crimes fallmentares, de provarloaçao, peita ou subomo, concussäo peculato;ou contras economia popo desta devem ser againadas na forme doe itens "a" ou1F deele Artiga Tais procuraç5ee podem ser por prazo

ler, contre o alstema Gnsnoeiro neolonel, conire as norrnma de defesa da concorrencis, contra as relaç6es de indeterminado e podem tambem permilir o substabelecimonia Capiluto V • Conselho FleceL Artigo 11 - A

censumo. a fe públics ou a propriadsde, enquanto perdurem os oreilos dscondenaç54 nos termosomartige f47 Companham terá um Conselho Fiscal Armado de no minimo 3 pree) e no maximo B (cinco) memixos eletivos e

de i.el des Sociedades por Açoes; (Ex) a distribuiçEo des lunç5ee a serem desempenhedes pelos Diretores era um iguel número de suplentes, os quale somente poderto stuer no euencicio social em que for dellberado pela

eleilos, conforme descrito a segdr: (A) o Sr. Richard Emilëano Boems Vinhoes, scima quaillicado, ensecerà 4 Assembleis Geral que elegers os membros e eslipularé aun mmuneraçåa Persgrafo Priinalro - Os deverse dos

lungte de Diretor responsável pelse solaçose com a Superintendencia de Segurce Privados- SUSEP, nos Ier. memtwos efetivos do Conselho Fiscal sto os addia -ha no Lol re 6.404r76 e, nas sums fatet impedimoreas
rnos de Circular SUSEP n 234/03; B) o Sr.Flavio de Moura Blanggle, malma qualificado, exercerá as seguintes ou vacancime, serio subelíquidos pelos respectivos suplenlee. perdgrafo segundo - Os menemos do Conselho

funçôos: (m) Diretar responsável pelas conircles intemos. fios termoo ds Circufer SUSEP rP241b04; (b) Diretor Fisoad c asus suplen8ss auercerSo asue cargos até e primeira Assemblein Garel Ordinária que se reenzar após

respons vel pelos controles internos especí9cos para a prevençBo contre fraudes, nos termos da Circular asuaeleiçao,sendoposelvelareeleiçåo.CapitulcVI-ExercicloSoolal,Demonalraç6esFinanceiraseDivi-
SUSEP rP 344/07; e (c) Diretor responsável pelos controles intomos especíacos para prevençëo e cornbate dos dandos Artigo 12 - O ensroiclo sodal iniciar-sed em 18 de janeiro e encerror-me4 em 31 de dezembro de code

crimes de lavagem ou oculteçao de bene, direitos e valores, bem como prevençEo ecoaçëo do Anenciamento ao ano. Nesis data aerso preparados um balanço patrimonial, mulaç0es do patrimônio liquido, demonstraçëo de

. tenarlemo, em cumprimento de disposto na Ler n 9.8f 99, nos aonnos de Circular SUSEP n 234fD3 e da Cir- reedledo do exercicio e demoneiraçao das origens e splicaçOes de recursos. Paragrafo primeiro • Do resultado

cular SUSEP n 445/12;(C) o Sr. Jood Hainaldo Capanos Júnlar, scima qualiscadg enescord as seguintes do essoicio ser80 deduzidos, entes de qunIquer participaçam os prejuízos acumuledes e a provledo para

funç5en: (s) Diretor responsável adminletrativo4nennaira nos termondsChcular SUSEPne 234/03; e (b) Diretor imposto de renda. O prejulas do exercício sere atrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, poles

useponesesi pelo acompanharnordo, supervisto e cumprimento des normas e procedimentos de contabilidade e reserves de lucree e pela reserve legal, nessa ordem. Par6grafo Gogundo - De onda eneroicio endei 5% (cinco

auditoria independente, nos termos de Romoluçëo CNSP rP 118/04; e (D) o Sr. Morelo Benevides Xavier, aciram por conio) do lucro Ifquido será dealinado e reserve legal, e qual nto podere exceder a 20% (vinte por conto) do

qualißcedo, exercerá e funçåo de Diretor responsável técnico, nos termos de Circular SUSEP n° 234/03. (x) a capilal social, segundo o disposto na Lei n° 6.404 8. Artigo 13 - Os acionistse terlo o direito de receber 25%

aprovaçRo do limite anuel de remuneraggo giohai doe Diretores da Companhia em até Fl$ 5.000,000,00 (cinco (vinte e cinco por conto) do lucro liquido do exercício social a título de dividendos obrigatórios, após as deduç6es
milhOes de reais), para o exerclolo social de 2013; ( l) as putdianções de Companhia seelizerto no Dierio OEoiel exigidas por Isl, Artigo 14 - O restante do lucro Hquido auferldo pela Companhia terá a destinaçëo aprovada
do Estado de Sto Paulo e no Diário do Comernig nos termos do artigo 289 dal.el des Sociedades por Açoes; e pelos acionistas, de acordo com a legislaçåo aplic6vel, Capítulo VM - Dissoluç8o, LiquidaçAo • Extinçëo,

(mit) e nova redagto do estatuto social de Companhia, tendo em vista me deliberaç6es adet • a sus devide Artige 15 - A Comparihie será dissolvida, squldade ou edinie nas casos previstos em let Capítulo VIM - Dispo-

consolidaçag que integre a presente ets como Anste IL Encerramento: Nada mais havendo e Ireler, dol encer- sigeo Gerals. Arage is • Os conos amiesos ou duvidosos deele setstulo social eerão vosolvidos pels assem

rada a asserrit lede gerei, da qual foi devrade a presente ele que6 Ilde e atisds ooriknm ki assinada por todos tilois geret a eles apiloendo-se as disposiçOes legais vigentes" Jimla Comercial do Estado de S5o Paulo. Cerd-

os presentes, Assinaturas: Mesa: Presidente: Richard Emíliano Soares Vinhosa; Secretário: Flavio de Moure eco o registro sob o NtRE 35.300.463.864 em26/03/2014. Giseln Simieme Ceschin - Secretária Gerei.
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20 - 580 Paulo, 124 (138) Diário Oficial Empresarial sábado, 26 de julho de 201,

, BANCO SAFRA S/A Alfa Corretora de Câmbio
CNPJMF n° 58.140.789/0o01-28 - NIRE 35,300.010,990

ATADAsASSEMBLelAsGERAiSORDiNARIAEExTRAORDINAmA eValoresMobiliáriosS.A.
• REALIZADAS EM30 DE ABNLDE 2014. • CTEEP CNPJuP o e2.17a.421s0001-e4 -NiRe 3530001s2e i

DATA, NORA E LOCAL: Aos 30 (trinia) dias do mes de atirB de 2014, to Ata das Amesmbwee Gerals Ordinária e Extraordinária
11:00 horas, na sede acclal do Banco Salta S/A ("Sordarlseln"), localiza- Dets: 24 de abre de 2014. Hardrio: 08.30 horas, Assembleia Gemi OrdI-
.naCredeeeene•SaoPad«noAvenMaPadem,e2.100.Cer- CTEEP•COMPANHIA neas=nmoulda.A=embwaG-dEnsordneda.Lacei:SeeSo-
queira Cesar. AVISO DE CONVOCAÇAO: Editais de Convocaçao publi- ciel - Alameda Sanlos rP 468 - e andar, 85o Paulo - SR Presença:
ced=nosjornsäsuoCecweEdneeSaoesweeCr-orse DETRANSMISSAO DEENERGIA senwa,apmenandoammudseece,w.,meaudace.mm.
Conocia inema a sensoc. .mbos em espeo de is, is•¹7 ELÉTRICA PAULISTA ppenI4 KPMG AuMorm inepen.nlee, CRC 2SP014428/OA
abre de 2014. PRESENÇA: (O Represenientes do adonista detentor de Compm®is Aberts representede pelo Sr, Zenlio Nakasemig CRC 1SP16076904. Mesa:

99,99% do capital soclel com direito a volo; (10 Representantes da aud- CNPJMF 02.998.611/0001-04 - NIRE 35300170571 Jm6 Ela me - PmaWenitAsun Henero - Seemi niede

We sidema independente Pricensterho Coopem. Auditores inh Ata de 27F Rounläo do Conselho de Administraç5o DIs - Em Asserntdels Geral Ordinária - 1. Examiner, discutir e volar o

pendentes (CRC 2SP0001eo/O-6); e (IM) Diretor da Sociedade, Sr.Paulo Date, Hora e Looml: Realizada node 16 (dezesseis) do mee de julho de ReaWrm de Admletragem as Demonoliaçôos Rnenceime preparade
Sérgio Covemoira nos termos do parágrulo 18 do artigo 134 da Lei das 2014. às 16:30 horas, via comunicaçao eleironica, conlorme lacultam com bene nos pedrces contibels eiögidos pelo Banco Cenirst do Hrud
Sociehdeepw Aç5em COMPOSlçAO DA MESMarte Amermweire os peràgreloa 2 e a de Artigo 21 do Estaquio Social da CTEEP • ®GAAP), o ReleWrlo he Audnom Independedes e o Resumo do
- Presidento da Mess; Sr. Silvio Aparecido de Canelho - Smoretéria 00- Companhia de Treamisato de Enega Emca Padism ("Companhis") Raimiório do Comite de Auditoria, todos relsuvce ao exerdcio social er

CUMENTOS LIDOS E ARQUlVADOS NA SEDE SOCIAL: 1) Relatório Conecaç6edles pdo eCone cerrado em 31 de derernbe de 2013; 2.delberar actus a deelhaç8o do
da Adminleiraç8o e Balanços Patrimoniais encerrados een 30 de junho e nos Isrmos de lel rf 6.404, de 15 de dezemtno de 1976 (i.el da S/A"), hcro lhqule do mercício e rohlicar a dairedg80e prom sobre o cap
31 de dezembro de 2013 e demais pegno dse Demonalraç5ee Coniábsía • do Esteluto Social da Companhia. Presenças: Membros do Conselho PMprio retslivos ao medcio anoerrado em 38 de dezemtwo de 2083;
documenlee esses publicados nos jommia ©iério Olicial do Estado de e Admiétraç o da Companhia ao fmd assinees,Também anslallem eleger a DIreloria de Sociedade e 4.Ibrar a verbe máxima para remune-

Seo Paukf e "DCI - Diário Comércig Indústris Serviços", ambos em e asunißg om condarmidade com o Arago 163, da tai rf 0.404/76, raçto de Diretoria para e ensioido de 2014. Em Aeoamtdela Geral Ex-
ediç5es de 18 de acosto de 2013 e 11 de levereiro de 2014, respeceve- os Mereros do M Fland da Camp Moem Fredo traoudinarls- Exerninar, docuer e volar a seDuinte Piepoelm da Direto-
mente;e2)PropoelmedmDiretoris.compamcarlavoráveldoConmelhede Almen ManWla - Presidade. Maris Ignez Mendes de vinhees de ris: Senhores Adonielos, se Demonaeaç5es Pinenceiras do ensrcício

AdmhiekaçånORDEM DODIA:g)EmAnaamtdélaGeralordindsta·(a) Cents • Secret6da. Ordem do Die a Deutleraçôns: O Conselho de encermde en 31 de dezemtmo de 2013 apresente um Re a de
low as antes es adminieraeres, eiraminar, discdir e voler as De Adminleireçëo da Companhia aprove, por unanimidade de votos, (i) a CopM - Reserm de Ahia raç8e de Twee PalHmonido enginede em
nonskaç6es Conidbù da Sociee® reledne so eecido adat ens- proposta de Diretoria deliberada na Reunillo do órgëo sealizado no die per6cipaç5m de Sociedade nea Bolemse Valores e de Mamadorise e

rado em 31 de dezemtwo de 2013, acompanhadas do Relatório de Admi- 10 de julho de 2014, e, por consegulnte, (ll) o aumento do capite acclat Futurce (Bovespa e BM P) que forse gradalivamente ehenadas pela
nistraçRo, do Balanço Patrimonial, demals peças dse Demonsençösa de Companhin pam Integralizar o benendo flooni no CTEEP oriundo de Suledse após a daarmiusuração e abertura de capiti demana enMs-
Contébelo e do Parecer dos Auditores independentes; (b) deallnaç50 do amordzaç50 do ágio, com base no capW adoriane estabdeddo no des. A Diretoris propee a capilalizaçao de toleddede do seldo da conta
lucro Ikiuido do exercício socimi de 2013; (c) eleger as memtwee do Con- a e meserves de Capità • Reserm de hiam+••;aa de Tihes PsiimonisiW ,

solho de AdministraçEn de Sociedade; e (d) Exar o montenle da
as condiç0ee abemo, Fei informado aos memtros do Consemo de com o resumante aumento do capital model em R$ 30.840.108,70 (Irina .

éda storar rdo Adminielregio que • Conselho Fiscal de Companhle, em reunito milh6es,cilacentoseparentmil,conloecilomalmenalernecentavos),
do Estatulo Social persconsler a vi do de Audhoria leslandenoda16dejutode2014,comulmorenknenktsprovaçëo n n M

de propoelm de aumento de capilmt. (:nni1ir·nan rtn Anmenhr a) Valor do pers RS 157.840.108,70 (cento e cinquente e sole milhOne, cílocentos e
ao Conselho de Administraç8g o número méximo de membrose o nùme- Aumente de Capitsh o aumento de capitet merá de no mínimo q ente mil, eenlo e che male e seieres contavosh sem emise80 de

ROV DAS IM E S R$87.661.268,24(oileniseselemilhôosiquinhentooeci quente eum noveseç6es.Dadaansluroradosseaumento,nichsveráincidenolade
) Fra Amenmhiela Geral t1rdinerta fa) es conlas dos administradore duzenlos e cinglent e ein meio e wh4 e quatro certavos) e, no Nh En i pa a nem pa seus hA

ne larms consignada nas Demonstraç5es Conidbele relativme ao assic -
RS23N ,31 Nuzenmae eum mi pinhonho a hh re E

cio socimiencerrado em 31 de dozendwo de 2013;(b) a propoets de Dire- " 83
torh, com parecer tevorável do Conselho de Administraç54 de domäna aando pe o ulor mWmo comnponde à percala do aumento pe Elenlr de Lima". Pubucaç6es • Demonskeç5em Financeireg Reistórios

çaodolucroliquidodoeneroFeiosocialencarredoom31dedezembrode cabere ao aclordela conirolador da Companhim; b) Quanddade e daAdministraçëoedos Audlaresindependenlesreletívossoensicdcio
2013, no valor de R$ 1.355.721.742,88 (um bilheo, trezentos e cinq0enia Espécie de Aç5em s Serem Emmtim wto omkies ament açôos sW enendo em 31 e ezebe de 2 e Estee

e olio mim5es, setecensos e vinte e um mN setecentos e quarenta e dois preferencWs eacrhusis), nodnshwas e earn abr nominal, sendo, no O e do Canúnh, edgOne 2403.2 . Lahurae

0 reals e altenta e sels conlevos) de segulnd forma (1) R$ 67.938,087,14 minimo, 3A96.6 pres mh5n, shocenin o neente e seis hcumentos4dma docurnante cRede no Gem 1 de Ordem u

(esseenla e sole mimåes, novecentos e trints e seis mil, cilania e sole mirocenica e olngwde e eWe aç5es) e, no maximg 9.248.682 (nove de Assemblela Geral Ordinária e a Proposto de DIndoria foram Ildos e

reais e caloras contavos) para a conis mesene Legal ; (2) mHh0es, duzente e gererne e oilo qubhanlee e cibnta e duma abada e deposiç8oe adphie pers c uha. eregnes T

R$737.469.327,29(setecentoselrinteenstemilh0es,quatrocentose açOes) açðes, dependendo do mordarte e br submie pebs duemAmeWelsGer nHndriadpósan EsseMe oscio.

sessents e nove md, trezenlos e vinte e sole reais e vínla e novo cards. solcirnelmepreço de Emletz opreçoe emintoame de R$ 25A4 nWa deherou t epmm as emise es Adminletraeres, inchindo o

vos) como dividendos, sendo: (2.1) R$ 1.358.721,74 (um muhto, Irezen- ( 0" "" esis• wako omisvos) pem can açëg Ante com base Rela de AdminWradg as Demonskaç5es preparadas
Ice o cinq0ente e olio m4, setecenlos e vinte e um reels e setenla e no wier de coraçëo das aç6es omitidas ns BM FBovesps , no pericdo com base nos padrGee contábeis stigidos pelo Banco Cordrui do Brasil

quatro cenlevos), a tílulo de dividendo minimo obrigst6rlo que integra o de 00 (seis) messe, entre os disa02 de janeiro de 2014 e 30 de pnho de (BRGAAP), o Relatório dos Auditoree independentes e o Resumo do

dividendo no valorde R$ 250.000.000.00(duzentos ecinq0ente mim5ee 2014 conforme Laudo de Avenaç5o elaborado por SN Consultorie, Relatório do Comite de Auditoria, todos relativos ao exerciclo sodal on-

de reais) dlsiribuídos conlorme Reuni5ee de Diretoria e do Conselho Audierte • Pericle hdicW Lide, o pel0) foi anlindo pelos mebros came ent 31 de dezembro e 2013; 2. aprmer a dealinaçëo do bem

de Administração resífredes em 18 • 30 de setemtuo de 2013; do Conselhode Adminletraç54 (it) Ecard anpsivado na CVM, vle sistoms 1(quido de exercicio, já refletida nos Demonetmç6es Financeiras, sendo

(2.2) R$ 150.000.000,00 (conio e cinq0ente mih5ee de reels) distrtmidos IPE eltsvés da categoria Dedos Ec inancelror tipo de R$ 710.678,62 (astecentos e dez mf, moincontos e setends e cinco renís

conformeRouniOendsDiretorisedoConselhedeAdeninistruçëereehre. Avelle e (iii) Rcere dhpnivel n sede da Companhis; d) emesserWeedoiscutevos)persReseruLegeleoesleromanneunte
des em 28 de junho de 2013; (2.3) R$ 337A69.327,20 (kenentos e Iriram l aegran•• a integrauzaçëo des aç6es subacense sere edelunda em do lucro Neuido, de R$ 13.502.836,91 (Ireze nidhces, quinhenlos e dois

e sete milh6es, quatrocenlos e sessenia e nove mil, Irezenlos e vinte e moeda cormnte nacioul, à viste no slo da submigeo. condene mit, cheernos e skien a eels meio e nowres e um centavos) pam Ruer.

sels reais e vinte e nove conlevos) creditadce a litdo de juros sobre o Indicado no boledm de subscrlçeg exceto a perceis de açôes que onbe vus Estatutárias e distribulgto, a saber, R$ 8.578.113.22 (oilo milhðes,

capital próprio aos acionietas nos tennos do artigo 9 de Lal 9.249415 so scionisis conlrolador, a qual enre integralizada rnedlanie e quinhentos e setente e cito mi, cento e treze reals e vinte e dois cents-

.

e conforme Reunices da Giroloris e do Conseihe de Admirdeiragilo espItalizaçëo do borteficio lisani sulerido pela Companhia com a vos) pare Reserva pare Aumento de Capital e R$ 963.123,69 (novecen-
realizedes em 16 de agoslo de 2013 e 16 de dezembro de 2013; emorhanøo perdal da meene especial de 40io no exenWeio andel de los e cinquenis e ires mil, cento e vinle e tree reale e seamente e novo

(3) R$ 553.316.328,43 (quinhanlos e cinqGenla e tres mih5ea, trezenlos 2011, 2012 • 201% no monienle de RS 28.832.M.88 (vinle e oito celevos) para Reserva Especial pam DMdandos, bem como mlulcar o

e d =•ais mil, Irezentos e vinis e alto remis e querorda e tr6s codevos) mih5es, cHootnlos e trirda e dois ing, cento e eingenio mais e chuts pegernento de juros sobm o captal próprio reladvos ao 1° e 2° semestres

para a cents Tleserva Especiar ;(c) tendo em viets o termino do mands- e cito contevos), R$ 28.832.150,88 (vinle e c40 mih6eg citocenlos e de 2013, no mordente de R$ 3.971.600,00 (Iree mEh6es. novecenlos e

to dos membros do Conselho de Administraçëo da Sociedade, e alninnn tHnta e dois mil, onnio e cinquents remie e oitente e oito centavos) e setents e um me e selscentos reele), je dimehuidos e impWados ao veier

para um mandato de 02 (dois) anos, ou safe, at6 e posee dos efeitos em R$ 29 985,56 (vinte e nove milh5es, citocentos e oilents e seis mil, do dIvidendo obrl0stório de 2013; 3. reeleger os seguintes Diretores, com

Assembléis Geral Ordíndrie a rumlizar-se no ano de 2016, dos Sra. AL. novecentos e oltents e olnoo reals e cinquente e sels centavos), mandato até o poses doseleNot naAssemtdeia Geral Ordinária de 2015:
BERTO JOSEPH SAPRA, tweeGeiro, casado, economists, glular da C6. respectivamente, totalizando R$ 87.551.287,32 (citente e sete milh6es, Antonio César Santos Costa (CPFMF n° 289.855.438-34 - RG n°
duladeldentidadeRGn 16.547.148-X-SSP/SP inscreonoCPF/MFeeb quinhentosocinquentmoumami,duzenlosecuenleeselesemisemints 39.070.051-1-SSP-SP), brselleiro, caendo, engenheiro civi, domicNiedo
n° 220.244.058-61: DAVID JOSEPH SAFRA, traedelrg essado, econo- e dois cenisvosk e) Pueporç5o de SubmariçGo: dwente o período do e melderne em Sto Paulo.8P e José Elaner de Lima (CPFMF
misla, titular da Cédula de ldersidadeRG rP 19.846.000.9-SSP/SP insai. direito de preferenda selebelecido abalug as acionialas testo direito de 000.701.906.82 • RG n° 164.409.SSP44G). bresteira cuando, advoga-
to no CPFMF sob n° 334,342.99842; JoAO NACIO PUGA, tresReirg autocrever as aç0ee e serem emi6des no aumento ora aprovado ne d4 domloWiedo e residente em Sao Paulo-SP, ambos com endereço es . .

separado consensualmente, advoDedg titular da Cédula de Idenlidade proporøo de suas aç5es, ern rele o no capital sociallatel, detidas em mercial na Alameda Santos. 466 - 5° e anderne, reapacuvemente. Os
RG rP 3.790.897-SSP/SR inscrito no CPFMF eob rP oceAss.esa.34: ta de jumode 2014; f) Período do blreitodeproferencia: cancionieles Diselores preenchem as condiç6es prévise de elegibilidade, prevletas
ROSSANO MARANHAO PINTO. brasIleiro, casado, economiets, lildar de Companhis torto o prazo de 30 (trints) dias, iniciado em 21 de julho noe artiDoe 14e e 147 da Lei n° 6.404/76 e na Resoluçåo n° 4.122/12 do
da Cédule de Identidade RG rP 318.8794SP/DF, insorlto no CPFMF sob de 2014 • Istminado em 19 de agosto de 2014, para acomer o direito de Conselho Monetário Nacional, e nëo eslao incursos em crime algum que
rP 151.467.401-78;• SILVIO APARECIDO DE CARVALHO, trasueiro, . pseforencisperseubsoreverasaçOesemitidasemrezëodeaumereodo vedesexploraçëodesilvidadeempremariale4.hzarame16 R$7.000.00
casedg adminleirador de empreams, titular de Cédula de idenlidade RG capital socisi era aprovado; g) Local de Subscriçao: Os eclonistne (aste mu resia) menemie a verba máxima para mmunereç5o global de

n 3.293.65 SSP/SP,inscrilonoCPFMFoobr391.421.698-49,todos receberto os boletins de subscriçëo pelo coneio e aqueles que Dissterle,nostennondoEstatutoSoclel,quevigorarasportirdomeede
residentes e domictiedos na Capilst do Estado de 85o Paula com ende. desejerera poder54 ainde, dirigir-se e quelquer egencia do Banco Itad mais pnhiimo e poderà ser resjustado com tiene na condseçEo dos in-

reço comercial na Avenido Paullata, 2.100, Carquera Cesar; • S.A., instiluiçëo linanceira deposildria das sçðes escriturais da dicesIPC-AllBGEelGP-M/FGV.Cabest própriaDiretorledenbarar,em
CARLOS ALBERTO VIElRA, brasileiro, casado, banquelrg titular da Cé. Companhia. Os acionistas que neo receberem o bolelim de subscriç5o reunlag tobre a torme de distrtiuiçao deems verba enke os asus mem-

dula de idenildade RG n° 2.344.818 SSPAW, Inscrito no CPF/MF sob na deverto comparecer, derdro do prazo de subscriçëo eclms fixado, a bios. Poderá a Sodedade, sinds, proporcioner aos seus adminielradores
000.199.171414, residenle e domicihedo na Cidade do Rio de Janeirg quelquer aD6ncia do Banco Itaú 8.A., instiluiçao tinenceira deponMris tenoporte Individuale, para alguns, serviço de segurança.Dellberaçëes
Eelado do Rio de Janeiio, com endereço comercialna Pmça Pio X n 17, das aç5es escrilurais da Companhis; h) Cessão do Direito de Tomedes em Assembiale Geral Extraordinárie • Após anelles e die-

sendo designede perm o omrgo de Presidenen ein ConanIhn ein Ariminirdra- Subsorlção: ce scionieles poder50 livremente ceder eau direito de • cuesto. O acionista deiherou sprover o aumento do capital social no va-

G89. Os raemlwas do Conselhe de Adminielraçëg ora cleaos, declaram subscriçRo des eç6es; i) Caracterietions: ss noves açßee smitidas terão lor do RS 30.840.108,70 (Irings muh5es, cilocentos e quesenta mi, conlo

nãoestaraminsareosencrimoalgumprevimloemlei,tpseasimpeçamde osmesmoediremonoceracterleticasdasaç0eeproferenciaisequalmente coRorosiseentenacordsvos),elevando-ode R$127.000.000,00(con-
exercer olividades mercanlis, em eepedal equales nienciensdos no art. existentes. particymndodelorms integrelatodescabeneffdos,indusive to o what e sete milhOes de resis) para R$ 167.840.108,70 (cerdo e

147dnLeidas SooladedesporAp5es,bem oompelendemaoerequisilos dividendos e eventuels remuneraçOee de capital que vierem o ser dnquente e sete milhðes, onocentosequerente rnë, centoe oko reale e
estabelecidos no art. 28 do Regulamento Anexo 11 Resoluç8o ri" 4.122, desireddos pela Companhia posteriormente a homologaçEn do solent centavos), som emise o de novas sções, mediente a espHanza-
de 02/08/2012, do Conselho Monetarlo Nacional; e (d) a Exaç50 em até aumento de capital; j) Schras: depole de terminado o periodo do direito ç50 de lolelldade do seldo de conia fleserves de Capilei• Reserva de
R$52.000.000,00 (cinqüenis e dois milh5es de remis) do montente gichel de preferencia, se nom todos os acionistne llverem exercido tal direito, e Alusungao de Títulos Petrimoniair. Em decorrencle do acima delbers-
da remuneraçEo dos eeninistradores para o ano de 2014, cordorme ps- equeles que o tizeram monilomenram o interesse de adquiriras sobras de dg o ArtiDo 8 do Enlalulo Sodel pemen a ser redigido da seguinte forme·
recer hvorevel do Comitt de Remuneraçao da Sociedade. Em.damenb sçoes nao subscritse noe suspedivos boleline de subscrigeg podereo -Art, e • O capital social e de R$ t 57.840.100,70 cardo e cinquents e
himle Geral ExIraordinária: fan ahoraç40 do Napur do Artigo 14 do Es- séscrever leis sotume, ebeerundo o ilmile máximo do aumen este milh0es, allacentos e quarenia mil, conlo e oilo seeis e setente com
tetulo Social para conster a vinculaç50doComite de Audiloria ao Conne- (R$ 231.684.500,31), raedienle releig observede a proporç8o de sums tavos), dividido ern 10.000.000 (doesseis m8h5es) de açdes nominse-
Jho de Adminielraçao, o número meJdmo de memtros e o número mínimo respecuves perdcipaç5em no capital ecolal da Companhia. Para lento, a vas, som vdor nomlnd, sendo 8.000.000 (oRo mih6en) de açôos ordine-
de dirolores que integrer50 o Comite de Auditoria da Sociedade. Aselm, o Companhis Irá comunloer o início do prazo de subscriçEo des sacraa• rima e 8.000,000 (oilo mNh0es) de aç5es prelerencíaís, (noonversiveís em
referido dispoelllvo estatulerio psess e vigorar com a segulnte redaçëo· pass que, equales adonlates que Raeram resenma de sobres, poseern ordináris." Por fim, o solonlets resolveu sularizar a puthcaç80 desta sta
"ESTATUTO SOCIAL (...JARTIGO 14 O Comise de Audfloria reparaPee subemovMan; h) Homologação: após o prazo do direito de preferencia nos termos do parágrafo 1° do Artigo 130 da Le de Sociedades por
ao Cmsemo de Adnhisenção e sord composto porno mhano 03 (eds) e do direito de attacriç8o de schras, condorme o caeg (i) se houver a AçSee. Lida e aprovada, wel eels ata amelnede pelos presenlee. MESA-
e no misno 08 (sais) hugrandes, sends pelo mance 03 (3rds) deles dF subaarigBo kital das aç6es omdidas, sort homologado o aumenlo de Jose Elenir de uma - Preeldente da Mass. Adhon Hemno • Secretario,
reformodsSociededECDsertedpomniledepf(seit)lpesgranistdárces capital; ce (ii) se houver a subecelçëo percial das aç5es, desde que KPMGAumorealndependentes·2enkoNd===- a OActoniste· Beneo
inds a parsicpspeo de 03 (tres) hasgrenses independensus que denerdo tenha sido subscrito o valor mínimo do aumenig sert aprovede a ANs de hveedmonte u a4 Ameon Fábio Amerm Amore-
alsnder as segumfas condfpóss:0 nio ser, ou der sido noe Mimas doze homologaçRo paralel do aumento, com o cancelamento des sç6es nEo sina Este ata é cópia lied de original levrede em livro própria Adilman
meses af diredor da helduipfe ou de suas adas; b) funcioréfo de ine- subscritus, independentemente de quoiquer outra formelldade, inclusive Herrero - Secreteria Ceredåo: hrde Comordel do Estado de 88o Pau-
filuipäs ou destmo adas;c)sesponedveidémicok direlor, gerende slF e reellanç50 de lailëo de sobras de aç6es; e 4) Destinaç50 dos io.Cor61icopregistrosobondmero:288.153i14-Bom23.07.2014,Flávia
pervisorou quotiusroutro hegrarse, com Ampeo de gerencia, de squps Recurace: A sucaç5o de perumia do aumento de capital a ser subscrilo R Brmo • S liris GerW em exorddo.
ernoMdsnostabshoedeaudilarienshsMuip8o-djanembrodoconse- pelo scionists controlador da Companhle. cuja integralizaçBo aert
Apfscuidshsehip5paudesuss(pades-N)nãossroonjugs cuparends eletsedacompuceladovelarconalentedareservasopecialdeeDigos
em dhhsmia, em linha opimieraiopporaßnidude, add essgedegraudia evenlumla recursos financeiros orlundos da subscriçßo por parte dos
possosemieddusnetarnessir eifabhésof;em-ndomcebergumF dommisadonistessortouinizadosperalnvestimentosegirooperadonal SINDICATODOSÃOMISSARIOS E CONSIGNATÁRIOS
grmrounolpodemmuneraçãodmiprMulpdocudeause pedasquengc deCompanhia.ADiretoria dsCompanhimilcaautorizadea providendar DOESTADO DE SÃOPAULO-SINCOESP
seja aquela reisdvs à sua Ampdo de hegrande do ComN de Audiforisc sa medidas neosomeries pare implemanier se deolaðee tomadse nesta EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Por llrn, lol AUTORIZADA alavralure de prenante att ns forma de sum6- reunlig induelve a publicaç80 de fato relevante e de comuniondo ao Polo presento Edital ficam se empresas associados do SINCOESP, qulles
rig cordorme prevlelo no artigo 130, parágrafo 1 de Lei das Sociedades mercado. Ennerremento: Nada mais havendo a troler, en se a e em pleno gozo de seus direitos aindicais, para participarem de A.G.E. a

porAçósa ENCERRAMENTO: Neds mais havendo aIreter, foram os Ira- reuniëo com a lavratura da premonte sta, que após lida e achada ser remHasda no dia 31 de Julho de 2014, ha 14:00 horas am primeira
tialhos auspensos até a lavratura desta ala. Reebertos os Irebelhos, foi a conscret foi assinada pela Societérie e pelos Conselheiros presentes convocaçëo, ne sede deele Sindicato, elle Ay, girange, f.287, F an.·

presente sta Gda e achede conbrme. e seeinada por todos os presentes. Luis Femando Alarcón Manlila. Pemendo Auguelo Rojes Pinia César dar, nesta Capital, a en de deliberanun ecIwo as seguintes meterlas da

São Paulo, 30 de atpli de 2014. MESA: Carlos Alberto Vieira. Presidente Augusto Barrdres Rojas, Juan Ricardo Ortega Lópee, certos Alberto Ordem do Din:1)Adequeçao dmAlade EleiçEn•Poseeda Diroloria, Com
de Mesa; Silvio Aparecido de Carvah Secreleria ACIONISTA: JOSEPH Rodriguez Ldper, Bemardo Vargas Gibsone, Femando Maldo D Acqua, solho Flucal e Delegados Representantes na Federação, eleños na eleigno
YACOUB SAFRA, represenlado por seus procuradores Srs, Aberto Marcos Simse Parentoni • Valdivino Fermira dos Anjos. Cópio Fiel do reallands em27 de Março de 2014 pelo Sindlesto dos Comimetriose Con-

JosephSafraeDevidJosephSerra.Corliticamosserspresenloodpiellel Original Marls Ignez Mendes de Vinhees da Cania. Secretária. eigneterloadoEstadode8EoPaulo-SINCOESP,parastenderarollnead-
daoriginntInvredeemilvroprópriodaSociedade.CarlosAbertoVieira- Secrolaria de DesenvoMmenlo Econômloo, Ciencia, Toonologia e rnlnistrativederegialtodoProcessoEleitoraldoCart6riodeReglairodeTF
Presidente da Mese; Silvio Aparecido de Carvalho- Sacroleria SECRE- InovaçEn JUCESP. Certifico o negloire sob o númem 277.620/14·4, de tulos e Documentos e Civt de Pessoa Jurídica de Capital; 2) RatdicaçEo
TARIA DE DESENVDLVIMENTO ECONOMICO, CifNCIA, TECNOLO- 22/07/14.Flávim Regina Brilta Secreleria Geralem Enerdeia dos atos sie o rnamento deliberadce tudo em caráter definilhm, permanen-
GA 5 MOVAÇÃO• JUCESP - CERTIFICO O BEGISTRO SOS O NÚ- te, geral, irreiratival e irrevoDivut N8o havendo, na horn adme Indicada,
MERO 277.637/14-4 EM SESSÃO DE 32 DE JULHO DE 2014 - Fl.AVIA número legal de sindiomilzados e associados, para ainolafagio dos traba-
REGINA BRITTO - SECRETÁRIA GERAL EM EXERCICM1 NDGSTRIADETECIDOSJERSEYBRAS LTDA, lorns putdico qu• lhos em primeira convocaçam a Ameamtdele eerd reaHasde 2 ha apde,

:a CETESB a Licença de OperaçEo n° 15007118, valida mió 22/07/2017 9 no mesmo dia e local, em segunds convocaçëo, com quoiquer número
CPFL PauHala tons públion que recebeu da Companhia Amblental do acidos de matha de Ebres artiliciais ou eintéticas, drcular, Febrlonçao, anc de pessertes. Sao Paulo, 25/07/14. Jodiomar Arnare - Preeldente.
Estado de S60 Paulo - CETESB a Licença Ambiental de Operação n i Rua Edumido Ffoner, 185, Cidade Pq. Greedia, GuarulhoalSR --

- -
--

----
--------- ---

2235 de 22/07/2014 para as Linhos de Transmiento LT de 138 kV SE
Italbs (Furnas) - SE Viracopos, com edeneto de 8.325 metros, e LT de iSS INo0STRA DE MÅQUINAS LTDA • EPP torna púbNon que recebeu D.B. PREVITAL - ESS$NCIAS - ME, Torna púbtico que requerou
138 kV SE Iletts (Furnss) - SE Tanquinha com edensAo de 8.340 m la CETESB a flenovaçëo da Licença de Operaçån N° 40002939, vàlida

.

CETEBB a Renovaç80 da Licença de Operaç80 para Fabricaç o de
tmo, luceEzedos noe municipios de IIstbo eVaEnhos, comveildade de 10 ilé 23/07/2017, para Usinagem (torno, hesa, elc); serviço do, 6 AVENIDA editivos de Uso Industrial allo Rua Sants Izildinha n° 258 - Pq. Novo
(dez) anos a conter da data de sus emissEn JQM PEDRO1, 400, VILA CONCElçÅO, DIADEMA/SP. Horizonte - Itaqusqueostuba - SR
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25m ...condurspio TellueillHohEng BIA Company
Coniroladars - 31/03/2014 adotados ne delenninaçao do W. Jumlo: L Calza e equhelente de caixm - seus nessanores contebeis e Ascals, vom elskendo enduse tiuscando ider

Vir.junto PassNo Forsmdefinidoscomoalívosmansumdoseo ,juntopormeiodommullad4 tricaroseleitosexiolenleedmaplicaçëodereferidaMPinclusivoquentosue
alraves Eleprest. aoeuele sendoo .identicoso .contitiasm lodedocurtoprazodevencimento adoçëoantecipada.C/baseemievenimmentospreuminares.constatamoso

paedvo doresult. erecebiv. amortiz, Total deessscperaç6es.ll.Adiantamenlos terceiroseemprememosateromires seguinte:(i)Aempresadeadeoinícindeauassuvidadesvernsprosentando
Fornecedores -

- 67.802 67.802 - Foram classificados como emprestimos e recebíveis e mensurados pelo prejuízo Escal e base negadve; (ll) NEO identiliosmos divergência entre ce

Outres conlas a peger
- - 147.071 147.071 método do cuelo amordzedo, ill Demois passivos - Foram regletrados pelo critenas de apuraçBo contábH e Recal de lucso ou pre ulzo, tampouco ajus.

Tatal
- - 214873 214.873 metodo docuelo emordzado.1 Corningencies - A Adminimirageo de Cia. Ime de RTT (Regime Tributário de DansiçEo); (ii) A emprese nao diskibuiu

Ativo Consolidado - 31/03/2014 n50 tem conhecimento de nenhum advo ou passivo contingenie a ser mgie- dividendom nom foram pagos Anne sotne Capital Prdprio QCP) aos edcios
Caixa e eqidvalente de celxs 1.553.950 - - 1.553.950 tredeem 31/03/2014.15, Oulres infommeçaom- Em decorrencia de pubilos- desde o inicio de eues stividades. Condhnamos que elé o presente data

Adiantemenlos a toromiros - 2.126 - 2.125 çEo da Medido Proviedria 627/t3, que sitorar a Legislaçio Tributeria Federal neo condulmos s análise sobre a opçao pela aplicaçëo dos inquerimentos
Empréstimos a terceiros - 2.629.577 - 2.629.577 sotre IR, CS, Pl3 • Collne. A MP 627/13 disp0s sobre: (l) e revogaçEn do coniidos nos Arts. 18 a 66 da Medida Prov. e27, de 11/11/2013, pt o an

Total 1.553.960 2.631.703 - 4.165.853 RegIme Trhulano de Tansiçäo (RTT), disciplinando os ajustes decorrentee miendário de 2014, cont permitido pelo art.71. Inolusive quanlo aos poten.
Pasalvo dos novos metodos e criterios contábete inlroduzidos em razão de conver- cisis beneNcios das OlmposiçOos dos Arte. 67 s 69. Divulgemos que nRo

Fomeoedores - - 70.711 70.711 gencia das normas contebels trasileirme ace padress intemedonnia; (II) a temos expectativa de eleitos correnlee e potenclois eleilos pasmados e futu.

Oulres contas a pegar
- - 147.071 147.071 Iributaçëo de pessos juridion domicuínds no Brasu, of relaçEo ao acrescimo roe, independente de opçao de AdministraçEo quanto e Medida Provisória.

Tataf - - 217.782 217.782 pebimonial decorrenio de participaçao em lucsos muleridos no exterior por Greferas Arlhur de Abmu pereira
Os virut justos Inbrrnados nEo ielletem mudengse futuras na economia, leis conkoladse e coligadas; e (ill) o parcelemorto especial de Coniribuiçßo gW André Fermara de Abreu peWra
como taxe de juros e aliquolas de impostos e cuires variáveis que poemarn e PIS/Pasep e Conirbuiç o pf o Fhenoismento de Seguridade Social -

ter efeiio sotre sua determinação. Os seguintes melodos e premisses foram Colins. A Administruçio da TeEue Hi Holding S.A. Company, em con unto c/ Ddbora de Costa Benavidae - Contadora - CRC 1SP 289.363©.6

Reistériodos Audliores Ilidependensee sobreas Demonstr.Financeiras uma opinino sobre esses demonstraç5es sinanceirse com base em noess bois leiles pela administraçao, bem como a evaliaçao de apresentaçio das

Aos Acionistas e Diretores da TeHua HI Holding S.A. Company - São auditoria, condutida de acordo com as normas breedeiras e intomacionais demonstraçOos linanceiras tomadse em conjunta Acredtamos que a evk

Paulo-SR ExernInamos se demonstraç5es Ananoeiras individuais e core de auditarla. Esses normes requerem o cumprimento de eidgencias éticas dënois de auditorie oblidmé suficiente e apropriada para fundarnoniernoses

maldades da Tefue Ni Holding 8.A. Company (Cie.7, Jdentpcodse como pelos audmores e que a auditoria seis planejada e execuledscom o abjetivo opinito. Opinito: Em noems opiniëg as demonstraçOoe financeiras molms

ControladorseConeohdado,iespecevemente,quecompreendemobelanço de obter segwança reaceval de spo as demonalraç5ss $nsnestras outRo referidas spreemptam edequadamerne, era todos as espoolos selevardes,

patrimonial. em 31/03/20t4, e as niepectives demonalraçôos dord=6• Evies de dialorgio relaunto. Uma auditoria envolve a execuçio deprocedl- a posiçEo patrimonial e Ananceira da Teuus IN Holding SA Company em
do lemultado abrangenle, das mutaç6es do patrimônio Equido e dos llunos menlos selecionados para obtenç50 de evidencle e respeito des valoies e 31/03f2014, o desentunho de sums operaç6es e os seus Auxos de caixa
de calxaperso exercíclofindo nequels data, eselm como ofeeumo desprire divulgaç0es spresentados nas demoneireçôos Enanceiros. Os procedimon- para o omnicício 8ndo naquels dels, de acordo corn as prátices conlebois

clpaispráticascontebeleademaisnotasexplicativaa.ResponambHidadede losseleciorladosdependemdojulgamentodoaudfor,incluindoaavaliaç50 adotadas no Breed splicávels às pequenas e medias empressa Gnfase:
adeninleiraçRe echte as demonetaç6mm financelres· A administraç5o da dos riscos de distorçûo relevante nas demonsbuç5ee Ananceiras, indepelb Sem modilloer nossa oplrdso, chamamos a stençGo para a Nota Esplicativa
Cis.4 seaponstwel pela simboraçëo e adequada apresentação das demons- dentemenle se ===ia por lesude ou erro. Nessa evaliação de riacce, o n 2, que descreve a base de elaboraçëo e apresenlaçEo das demonstra-

baç6es Enanalras de acordocom sa pránces conWhois adotadas no Brael audacreensidera ascentecies htemos relevantes para a elaboraçto e ade- ç5ee do reedteda de resunado ebrangede, des mutaç5es do patimanlo
apacavmem=pequenese modas- -nim aamonescon- quads sprmniaçaome demon==çees anencew=e dsCm.parapianoner uguidoedosau-decalunemselaçao±mudançamtenwnedeemicich
troles inlemos que ela determinou como necessários para permillr a ela- osprocedhner®s de audiloria que sëo apropriados nas cirmnslencise, dass social da Cia. de 31 de dezembro para 41 de malçg a partIr do periodo
horaçao desses demonstraçDes gnanceiras livres de distorçëo relevante, neo para line de expressar urns opirdeo sobre a egedeia desses controfes comparolivo findo em st03/20s3. SaoPah 2de nessede 20t4,

Independentements se causada por freude ou erra RamponsabNidade inlernos da Cia.. Uma auditoria inclui, Ismbern, e avaliaçëo da adequaçEo KPese Audilores independentes Ederson Rodrigues de Carvalho
dos audliores independentes: Nossa responsabilidade é a de expreenar des práticas contábels utëWradne e a razoabuldade des estimatives contá- CRC 2SP01442804 Contador CRC 1SP1990280.1

Movile Internet Móvel S.As CNP,milP se, ...7 .2. NiRE3sh3ae.oi....e kWhhh Qu uph
CNPJfMF 08.054.191/0001-17 - NflE- 3530037912e ATA DE REUNIAO 00 CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO O ADM AO

Ata de Assamtilsta Gesel Extraordinária em it de Junho de 2014 REAL.lZADA EM 30 DE ABRIL DE 2o14 EXTRATOS DE CONTRATOS
Date, hora e lace 16.06.2014, es 10h., ne made ecolol de Companhia, kb DATA, HORA E LOCAL: Aos 3D (trinta) dias do mes de abril de 2014, as

onMasde na Cidade de Comptnes, Estado de SP, na Av. Coronel SGva Telea, 11:30 horas, na sede soclel do Banco Saira S/A, CRnniarhrlo"), loosilrade
Contralo 14ama Pdission M

0 977,5•snder, Edificio DehruiTower, Bairro Cambur, CEP:13024-001.Pre- na Cidade de SAo Paulo, Estado de Seo Pault na Avenida Paunsta, n

sença:Adoniatusmpresentandos totalidadedocapitalsocialdeCompe- 2.100,CerqueiraCesar.PRESENÇA:Presenlealotelidadedeemembros O e sças e e n

nhia, conforme Evro de presença de acionieles. Mame: Fabricio Bioimi Ro- do Conantio de Administraçao da Sociedade. COMPOSlçAO DA MESA
che, Pmeidente;ArthurJoseph0 Keele IV, Secretário.Convecuçëoe Pu- Sr. Carton Aberto Vieira • Presidente da Mees. Sr. Silvio Aparecido Cottrelo WP.20 2014 • CormaËlnte rmandade de Santa Casa de

bib-man==-Dispensadsacomocaç50emvirardadapresençadalotalidade de Cervatio - Secretário. ORDEAl DO DIA: 1) Eleiçëo dos membros Louveira - Contratade FPA Soluç6e Comercio de Equip Me.
dosaceniales,conformalmoullao§4•,doart.124.L.eiß.404/76.Ordende de Diretoria da Sociedade; • 2) EleiçEo do Ouvidor da Sociedade.
dia:Deliberareobre(l)odeadobrernentodeseçoesordinerloodeemise8e DELIBERAÇÕES APROVADAS POR UNANIMIDADE DEWOTOS:1)a
daCompanhla,nsproporçaode3nçOoepemandançBoelualmenteesie- elelçao,tendoomvistaoterminadomandalodommemtroedeDiretoris V or M a 1/2014 Vige 07
gente; (ll) a conversto de 1/3 das aç0es ordinárias de emism5n da Compa- com prazo de mandato até posee dos alellos na is Reunião do Conselho 3Q014 -

phim,apósodeadobramenloscimareterido,emaçðespreferenciais;(IH)es de Adminleiraçao a se samlizar após a Assemblein Geral Ordinária de
Contretante mandade da Sente Casa de Louveira - Conirateds

cor=ar= =ntes adaptaçoesdosdispouilivos do Enlatulo Social. decorrentes 2016, para o cargo: nirminr presarlante- Sr. Romaano Blaranh50 Pinto, . F ®h F •

dos ilsne constantes acima; e (iv) e soorganizaçBo societária do grupo ao braspeto, caendo, economielm, lihder os Cédule de idonedade RG M Valor R$ 32.238.00. Modalidader Comite rP 13f2014 - Vigencia 08
qualpertenceacompanhim,nostermoedeAnexotDenbaraçëestame- 318.879.SSP/DF inscrlionoCPFMFaerP151.467.401-70;paraocar rneses - Amminatura 0206/2014. Extrato do Conirma n .24/2014 -

despadounanhnidadedsvoloedoopresenles:Apóseitameedse =a" gode DirarnrPuermdtun- Sra.Albertocaraeld,brasileto,cmando, eco-
Cownwite- e Santa Cum de Loweiro - CdWade-

das malérima conelantes de ordem do die, as acionistne presentos decidl- nomisla, titular de Cédula de Idenlidade RQ rP 2.782.125.SSP/SP, Valinpharma Com. • Representaç6es Ltda - Otgeto: Fernecimento de
ram, por unanimidade: (t) opsovar o desdobramento de totalldade das to no CPFMF sob rP 035.871.50s.34; Eduendo Somm PHho, brselleiro Soro Fielológion - Valor R$ 3.276,00 - Modalidade: Convite rP. 13/2014
5.120.118 açOes ordinerine repremenistivas do espital accial de Compa- oseedo, administrador de empreses, litular de Cédula de tdanlidade RG

- 06 - N¾N® CakMe
nhia.neproporçëodeacç6esordindríamparacadet açaoordinertsstual- n 19,170.932-SSP/SP,insortlenoCPFMFoobM155.985.98844;H6Ho n .25/2014 - CorWatente; kmandede da Santa Casa de l.ouveira -

mento exiolenle, de forma que o número de açOes medinárias represariali- ARiort Serfaty, braelleirg casado, adminisirador de engresas, Elular da Conumada Cetate MatertWe Eiekicos e Hidreudcas Líde - ato:
vos do capital socim6 de Companhia pasos a ser 15.387.354, lodes Cedula de iden6dade RG rP 5.400.782-SSP/SP, inscrito no CPFMF sob

. ManutençBo e Ccerdiva do Gwadon Vdor- R$ 12.250,00 -

nominalivenesemvalornominal,esquaisser8odialribuldesentreasacio- rP011.014.708-10;MirosmlllMiauseM,brasileirgevosclado, engenhei " Modalidade· Convile 12/2014 - Vigencin 07 meses - Ammineura·
nietendaCompanhindeforma propopcional sorutmorode aç5ee atualmet tRuler de Cédule de Idenedade RG rP 3.367.0894 SSP/SP, inucsim no 02/06ø2014. Exlraio do Contrato rP 28/2014 - Corestante Irmandade
to detido por cada quel, mando que cada acionista recebert duas novas CPFMF och rP 294.103.99840; e Slhrlo Aparecido de Carvalho, broei- da Santa Csea de t.ouveirs • Cordratado: R Wassenneder Dias EPP -

.

açðee ordinárias para onda aç5o ordindria deuda enteriormanioso desdo- loiro, casado, administrador de empresse, tituier da Céduís de iden6dade Objeto. Empream para a ExecuçRo de Reforma do Centro Cirúrgico -

bromento;c Sr.Preeldente de Moss esclareceu queo valor do capitaleoci- RG no 3.293.653-SSP/SP, inscrilo no CPFMF sob n 391.421.598-49; Valor R$ 180.407,50 • Modal6dede· Tomada de Preços nt 05/2014 -

al,doR522.942.760,46,permanecertinsitersdo;01)alocontinuo,aprovar paraccargodeDkatgr: Srs.Agostinho81eleneHIFHho,brasile6ro,ce- V6Dencia: 3 enesen - Asematura: 06/06/2014. Exlrato do Contrale
econveretode5.129.11eaç5esordinirlas,correspondenlose 1/3delota- andgbanedrio,tituierdsCéduladsidenddadeRGrP15.682.199-SSP/SP ef.27/2014 - Corareterwe· irmandede da Sarda Casa de Louvelte -

lidadedeoaçôosordinerisadeemles80deConçanhisapósalmplemen- inscrHonoCPFMFeobM067.825.858-45;EduardoPintods0lhreira· Coregadt holds Thauana do Amerd Semedes EPP - %em
taç5o do desdobramento acima deliberado, em aç0es preferenciais, sem breaileirg casedg engenheko, titular de Cédule de identidade RG n Empresa E weda para Lavagem • HiDierdtaçGo do Enxoval
vWorneminale semdrenom volo;em deconencindeconvarasadeleerada, 19.287.703-2-SSP/SP,inscrito no CPFMF sob rP116.875.908-00; Jayone . R5 207M00 .. Madmudade· Tornede de
o capital social de Companhia, de R$ 22.942,760,45, passa a ser dividido seur, brasileira casado, economists, tllular da Cédula de idenildade RG re.07/2014 - V gencia; 08 meses • Amminatura· 20f06f2014. Extrato de
ern 10.258.236 aç6es ordinárien nominatIves, e som valor nomlnul, e rf 20.730.533-X4SP/SP, inscrilo no CPFMF och rP 116.830.41841I Contrato re.28/2014- Contatante: kmandade da Santa Caea de
5.129.118açðespreferenciaisnomlnadvaa,semvalornominalesemdireito JorgeEduardol(altar, brasilstrgeseado, engenheírg titular da Cédula Louveira • Centratada Pharmada Artesanal Ltda - Otgelo:
avolmAsaç0espreferendaisgozareodasseguintesvanlagenestertone de idenildade RG rP 28.825.000-SSP/SP, inscrlio no CPFMF och :P Fomedmento de Oletas Enterain- Valor R$ 6.267,30 - Modehdade
segulraes caracturwir==- (a) poderto ser resgatedes por asu valor 258.233.658.97; Lula Antônio Buß, bresueleg divorciada adminiskador Convite rf. 14f2014 - Vigencia· 06 masen - Ameinstura· 30f06/2014.
palrimonial contába, a quakløer tempo, mediante delboraçEo da aseene de engreams, tlader de Cédula de idenlidade RG rP 8.095.325-SSP/SP, Extrato do Contrmio rP.29f2014 - Contraiente: Irmandede da Santa Coea
blela geral descioniales,pormaioria develos dompresenlesecomaccre inscrito no CPFMF sob rP 964.812.28 72; Lula Pablene Gounes de Louvoire - Contraeda Samepl Produlos l·barmhen Ltde4PP -

cordância dos delantores de aç6es preferenciais lomada em volaçRo em Godel, brasilolig c=•ada engenholrg tilular da Cédula de Idenudade Objeto Fornecknento de Dietas Enterals - Valcr R5 2.772.00 -

separadaparmaiorissimpleadospresentes,e(b)tereoprioridadeeprefs- RGn 13.881.274-3-SSP/SP,inscrilonoCPFMFoch n 150,063.088.22; MadaI6dade: Convite re. 14/2014 - Vigende: 06 meses • Aasinmurt
rencle no recebimento de dividendos distribuidos, aid o Ilmte de 30% do Mercie Appel, branNelro, casadg engenheiro, idular de Cédula de 30/08/2014. Extrato do Contrato re.30/2014 • Contratante: Irmandade
lucrolíquidadecadnezercicioaccial,sendocortoquequoiquerdistrbuiç o Idenudade RG P 09.081.989-7-SSP/RJ, inserto no CPFMF ach n de Sente Casa de Louvoire - Contralede Oaklilrn Comercial Ltda -

em pen:entual superior a euen será dividida proporcionalmenle entre os de- 081.288.68848; Murilo Robotton FHho, brasitelru, casado, soonomlets,. Obøto: Famecimento de Material de Enfermagem - Valor R$ 4.323.00 -

O lentores de aç0es ordinárias e des aç6es preferencimie.Por 8m, ce adonie- lauler da Cédula de Idenudade RG rP 18.361.900-8-SSP/SP, inscrNo no Modalidade: Convite re. 16/2014 - Vigenda: 06 meses - Assinatura·
Ins enpresammenle andorizam on edministradores de Companhin s coorde CPFMF eob re 125.608.458-14; Paulo 8drglo Cavalheiro, brasileira ce- 01J07/2014. Extrale do Conireto re.31/2014 • Contatante: Irmandade
ner a mapactive slualizaçëo dos livros acciais e demais reglairos de ConF sado, conledor, titular da Céduls de idanudade RG rr 5.253.147-SSP/SP• da Sarte Casa de Louveira .. Contratada Giiorned Cirúrgica Ltda -

penhimpararelledredeodobremordococonveranodeaçðssordinariesem incorito no CPFMF ecb i 489.170.52840; Sergio Luiz Alabroal, Obøto: FamecimenlodeMaterleidoEntermagem-Valor R$2.650.00-
aç5eepreferenciale,conformeaprovadoneslealo;(IH)emvirludedesdis- brasileiro, comedo, economlela, Giular de Cédula de Idenddede RG Modalidade: Corwite n . 16/2014 - Vigencia: 06 meses - Amminatura·
posiçôssoradelbaredas,elteraroArt.E doEstatutoSocialdaCompanhia, rP 9.699.555-5.SSP/SP, inscrito no CPFMF sob rP 056.129.688-20; 01/07/2014. Extrato do Contrato re.32/2014 • Contralante: Irmandade
aquel passaltavigorarcomaneguinieredaçBo:"Arf.P-Ocapessociufd sidney de allva Mano, brasileirg e==da admínistrador de empresse• da Sante casa de Louvelre - Contretada: Malt Medical Comensio de
de R$22.942.7110,46 Mus e dois mHh5ss novecones e guarante e dois titular da Cédula de Idenlidade RG rP 0.096.343-SSP/SP, inscrito no Prod. Hosp. L.tda .. sto: Fomedmemo de Malaria de Enfermegam -

mf, selscensoseasssensesosisequerenlmechcoasnfmes), divicidbom CPFMF sob no 940.839.178-04, todos reeldenlee e domi•.aiaria= na valor: R$ 140.00 - Modalidade: Convile re. 16f2014 - Vgencia: 08
75.987.354 (gidize mihdog fraasrNos e offents a sees mf, assunles e Cidade e Estado de Sao Pauig com endereço comordel na AvenIda meses - Ateinelure 01J07/2014. Exkato do Contrato 1P.33I2014 -

chquandsequapojaglesdesquads10.258.236(dermindeshandose Paulista, rP2.100,CerqueiraCésar,85oPaulo/SRos0iretoresormelei- Cortratante: Innendade de Santa Casa de Louveira - Contatada:
chquents a cap mf, duzendos e D ds e asis) see apdes anindriss launtooeltoincursosemcrimoalgumprovietnamlei.queosknpeçam Nadonal Comerdal Lida - Objeto FomocImento de Mmerial de

nominehen, sem tudornomhaf, e 6. fa9. f 18 (chcoinihdes. senio a ulms e de exercer stividades mercanus, em espedal aqueles mencionados no Enfermagem - Veloc RS 10.402.60 - Modeudade; carwile re. 16/2014 -

nmemE cerdoedaao c)s8oaçosspreferencialsnomhafvessemuslor art.147deLeideSociedadesporAçôos,bemoompetendemoosregul Vigencle: 06 eneses - Asalnatura 01/07/2014. Extrato do Contrato
nombatesemdreapaissaPardpsb18-AsaçóesadoindMsIvelsecadil silos estabelecidos no art 28 do RegulamentoAneroil ResoluçEo n n°.34/2014 • Conkatente kmandede da Santa Casa de Louveira -

açâo ordhdria dd drano a of (asn) mio nas deliberapias das Assemdissfas 4.122, de 02/08/2012, do Conselho Monetirlo Nacional: e 2) a eleiç8o, ContrWada: Gr4Goa Setemtso Lide EPP - Objeto· Fornedmonio de

Geraim Pardpab 28 - Qualquer vunds, drensfordnca a=-sa ou alienaçâo tendo em viste o lermino do enandalo do Ouvidor de Scoladede, com Meterial impreanos .. Valor; R$ 4.880.00 - Moonlidade Convite sf.
de açðss ou dos dire4os de subscrigdo de ncaos açðsg petos adonisses praan de mandalo de 02 (dois) anos, do Sr. Arthur Quakom de Som 17 2014 - ViDencia· 08 meses - Assinatura 08107/2014. Eidrelo do

desemotia àsdllpoeip5esdoAcortfodeAdonistsaPardgrabF-As Mendes, trasneng casedg advogada lilular de Cédula de Idenlidade Conireto rf,35t2014 • Contraterte· Irmandade da Santa Casa de

AçõesPreistenciadaderdoprioridadseprehrdncianosecebimenlodsdll+ RGna26.220A62-0-SSP/SP,inscrilonoCPF/MFeobrP278.940.248-88, Louveira-Contratada· Gráficaltatibolids- Me- Ot to: Fomocimanlo
dandosdistribuidos, aleomontende equinefsnies30% (arbesparconfo) do residente e domidNedo na Clasde e Estado de S o Paulo, com e de Material Impreemos - Valor: R$ 2.734,00 - Modendede· Convite sf.

Awo guido ab sessufde sendo certo que gusfguar distribuipio em reço comensiel na Avenida Poudste, rP 2.100, Cerqueirs Cesar, 800 17/2014 - Vigends 06 mesen - Assinatura: 08/07/2014. Extrato do
perconiuafogoerioraesessarddMdidsproporcenaensnisenpeosdaten" PaukWSP, na Arma do artigo 15 do Eeleluto Social da Sodadade, e Contrato if,36/2014 - Contratante: Irmandade de Santa Casa de
foresdsaçôosordhdriessdeaçdespreferenciale.Parágrab48-Asações em atendimento 6 Resoluçäo CMN rP 3.849, de 25 de março de 2010. Louvoirs - Coltratada: Gránca JM de virihedo Ltda - Me - Ottato:
produranciaispodericasreesparadesporssumiorpakánonfsfoonidbf. 4 ENCERRAMENTO:Nada maishavendoalretar,loramostrabahossus- Fomedmento de Material knpressos. Valor R$936,00- Modalidade
gratiguersenya medaride denbarapdeds essembisiegeraldeadoniefsE pensos pelo lempo nocessário lavratura dests elo que, apesuda e apro-. CorwHe sf. 17/2014 - Vigencia: 06 messa • Asemstura- 08/07/2014.
permaiordedsælosdospresensesecomaconcordânciadosdelandoms veda,foimesinadsporlodosospresentee.SaoPaulg30destuude2014- ExtratodoContratore.37/2014-Contratante:trmandadedaSonteCasa
dsagdespreistencialesomedsernwotaçdoemaaparadapermaiorissim- MESA: Carlos Aberto Vieira - Presidente de Mess: Silvio Aparecido de de Louveira - Contratada: Arped Artigos pers Escutorio Ltda - Me -

pfssdosprosentes.Pardgrab58-A mularidadedssaçðssaardpresumf- Carvalho - Secrolária Carlos Aberto Vieira - Presidente do Conselho Cbjetix Fomecimento de Meterial de Escriterlo - Valor R$ 25.968,17 -

du pais inscrição do nome do scionisfa nos f.iwos de Regisho de Açðes de Administraçia Alberto Joseph Safra. David Joseph Sedre. JoRo Modalidade: Convite re. 18t2014 - Vigenoa: OB rneues - Assinatura
da CortpanhW.(lv) e, por fim, aprovar a reorganizaç8o societérla do gru- Inácio Pugs. Reseano Merarihao Pinto. Silvio Aparedde de Cervalho - 10f07/2014. Irmandade de Santa Casa de Louvoire - CNPJ:

po ao quei pertence a Companhia, conforme detalhado no Anexo L Conselheiros. Certlflas que a pienente confere com a original devrada 46.959.062f0001-47 - Louveira, 17 de julho de 2014. Castos Del Nero -

Encerremento: Nada mais havendo a tratar, foi suspense e assembleia em Uvro próprio de Sociedade. Silvla Apareddo de Carvalho - Secretário. Intervenlor
paralavreturedspresententa,aqualtoludaeaprovedsporlodos,confor- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIÊNCIA,
me assinaturas no Avro própria Campinne, 16.06.2014. Assinatures: Pr TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - JUCESP - CERTIFlc0 0 REGISTfl0
amnio:FabreioBioi«noche:secroierio:ArewJoseph0KeefeMAd SOBONúMERO277 SN4-5EM SE88AODE22DEJULHODE2m4 PEDERTRACTORINDÚSTRIAE
nistas presentes: Marcelo Salee Rodrigues Ferreira, Arthur Cameiro -FLAVIA§IEGINABRITTO-SECRETÁRIAGERALEM EXERCICIO.
Fellppe dos Santos, Leonardo Constantino Coelho de Rosa • Oliveira, COMÉRCIO DE PEÇAS, TRATORES E
Rafael Dulon Alves. Leonardo Sales Rodriques Ferreira, Fábio Neves de
Frease, Fabndo Biois Rochs. uis uovae Noldinge Sv, Eduwde La FSanta Cruz S-ANAçúcat¥Álcool"% SERVlçOS S/A
Hennque, Andreas Blaroudelde, Floria Heinrich Johan Brand, Ar1hur F CNPJfMF rf43.948.488/0001415-NIRE rf35.300.038.905 CNPJ01,753.491MX101-04-NIRE 35300415175
Joseph0 KeefelV.PetrandeFigueiredoVeign Slissorsius, PauloRensio a-hi.i=GeralExIraonilnerla.EditeldeConvocactoh AcadaAssemtddiaGeratordinarimeExtraordináriade 30f04f2014
wonderleyCurio, FlaviodeFreitseStoooseDavidMerikansky.Apremio SantsCruas,A,-AçúcareAlcoolfr .nrrinenhim") convidassus adord Extrato Reanzada to 10.30hs, ne sede sooimi, 4 Avenida Vicertina
e cópia fiel da ata lavrada no som proprio de Movile intemet Móvel S.A- tae para se reunirem em Amesmtdeia Geral Extraordinarim, a ser sm=i Manha Oario rP 700, zone norte, J.Anchiela, Pedemasas, 8P, com a

Campinas, 16.06.2014. Fabricio Blolei Rocha - PresIderile: Arthur Joseph era sua tede social, locaNzada na Fazenda 8ents Cruz, no munidpio de presença da totandade dos ocionistne, presidida por Bruno Joao
OKeefe IV - SecretâHo. JUCESP - 276.229/14-2 em 17.07,2014- Americo Brangiense/SR no dia 08 de agosto de 2014. As Gh00min, para Trivelato e seaeteriode por Benedita Coolsto Trlweleto . Deliberaç6es
Flevis ReDlna Britto - Secretaria Geral em Exerciclo· deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. A etteraçao do artigo 20 do unenlmes a) aprovaçao do Relatorio da Direloria. Balanço Patrimonial e

Estatuto sodal. 2. A eleiçAo dos membros Conselho de Adminielranto. Demonstraçôes Financeiros de 31/1212013 ; b) reelelç o de Diretorie, a

Permanecem a dispoolgao dos Senhores Acionistas, ne sede da Comps- eaber BRUNO JOAO TRtVELATO -Olretor Presidente • BENEDITA

Pronutri6on do BrmeR Ind. e Com. de Suplem. AIim. Lids tome ..e que nhia, lods documenlaçao pertinenle e materia que sere deliberada no item CEOLATO TRIVELATO- Diretors Vice Presidente c) consolidaçßo da

recebeu da Ceteab a fienovaçao da LO da CETESB, n 5007321, v6fida "1" de Assenallela Geral Extraonsnerin, nos tennoe do art. 136 Lei des redaçao do estatuto model oomposto de 25 aregos e respectivos
elé 18N)7/2017. pr prod. Alimenlicios nao espec. ou nEo destillcedos, lett SA Am6rico Brantiense - SR 26 de julho de 2014. Luiz Antonio Cora parágrafoe, JUCESP Registro sob rP 219248/14-0, em

de, 4 AI. Ilajuba, 1564, Setor A - Jaapiranga II, VeEnhos/SR Omotto - Presidente do Conselho de Administraçao. (26-2W) 06/06/2014.FIAvis Regina Britto. Secretária.Geral
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quarta-feira, 11 de março de 2015 DierlO Ofidal Empresarial Sao Paulo, 125 (46) - 79

T.LY.!J= TMt Terceirização de Metropolitan Life BANCO SAFRA S/A
Processos, Servicos e Tecnologia S.A. Seguros e Previdência Privada S.A. CNPJMPn.-se.ies.7ewooswis-NiRE353ao0iosse

CNPJNF n 07.073.027/6001-63 - NIRE 35.300,344.511 CNPJNF n° 02.102.498f0001-29 - NIRE 35.300.151,071 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÅRIA

e Ato da Rourfito do Conselho de AdminishaçEs ,
Ato de Assemtdeia Geral Extraordinärla Realizede no dia 11dO9f14 REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 20tL

. Realizado em29 da Dezembro de 2014 1. Data, Hora • Lccel da Assemblels- Realizada aos onze dias do mas DATA, HORA E LOCAL: Aos 23 (vinte e tes) dias do mes de janelra

1. Dale, Horm a Laced: 29 de dezembro de 2014, às 10:00 horas, no de seterribro de 20f4, de 14 horse, ne sede sodaf de Metropoutm Life de 2016 (dois mil e quinze), às 11:00 (onze) horas, na ande social de

escritório da Companhia, siluedo na Cidade de Sto Paulo. Eelado de São Seguros e Previdenda Privado S.A (T.nmnanhia"), allunda na Cidade Sociedade, loomhads na Cidade • Estado de Sao Pault na Avenida

Paulo, na Avensis Brigadeiro Faris Lknm, 1.356, 22 ander, CEP 01452. de 800 Paulo, Estado de Seo Paulo, na Rue FlMds n° 1.585. 8° ander, Paulista, n8 2.100 - Cerqueira Ceser. PRESENÇAt Presente o adonis.

002. 2. Conweemgeo e Presenge: em mzBo de presença de todos os coqunio 81, Brooldln Novo, com spesso tamtem pela Avenida EngerM. te delentor de 99,99% do capital monial com direito a vola AVISO DE

membros do Concepio de Adminiulraçëg lica dispensada a feierida to Luft Carlos BerrW. re 1.253, y andar; ccrgurdo 81, Bmoidle Novg CONVOCAÇÃO-Os EdllmindeComocaçëoloramputdicadosnosjornale
convocaçëo, 3. Maam: mesurniu a presidencia dents ensemtdele a Sr. Luiz CEP 04671.·010. 2, Conveceção: Diepensade a putdicaçao de Editals Tiúdo Opcial do Estado de Sao PeukP, nas ediçOes de 23, 24 e 25 de

Roberto Novaam Matler, que indiccu o Sr. Paulo Sergio Carvalho de de Convooaçao, cordorme o disposio no erligo 124, g4 da Lal n° 6.404, dezemtwo de 2014 • DCl - Diário Comercio, indúekis Serviços% nas

Frollas pers secretariá-lo. 4, Ordem do Diar examinar, discutir e velar a de 16.12.76, em decorrencle de antarem presenten as acionletes impr ediç5es de 23, 24 a 29de detemtwo de 2014 e 30 de dezemtwo de 2014,

ernismãoprivada de aç0ee ordinários nominatives e som valor nominal da sentando a totalidade do capital sadal, conforme asuinatures constantes COMPOSlçÃO DA MESA: Sr. Joëo Inácio Puce - Presidente de Mesa.

Companhia, observado oilmite de capilal mularizado nos termos do artigo doWe de Presence . 3. Alese: Os Webehos foram presididos pelo Sr. Sr. SHvio Aparecido de Carvulho - Secreterin DOCUMENTOS LIDOS E

P do Eslalulo Social da Companhim, a lle de stender so enarcício de Washington Lule Bemm da Silva e semdariados pelo Sr. Omar Santana ARQUIVADOS NA SEDE SOctAL: 1) O Aviso aos Acíanistmo putdios-

opç6es da constre de sç6es ouk»gadas aos administradorse e alguns da Silva Junior. 4 Ordem do Dim: (Q fazer conster o pedido de renúncia do nos jommis Tierio ORcial do Estado de S50 Pauto e TCl - Diario

colaboradores da Companhia,5.Deliharagese: os membros do Consemo ao cargo de Direier-Piesidonia, kwrnulado pelo Sr. Meno Roberto Trever. Comercio, Indomirie Serviçalf, ambos na ediçEs de 23 de dezembro

de Adminleireçag por unanimidade de volos, deddirent 5.1, Em reato da - so· ) eleiçëo de novo Diretor som designapo - neulce de ComponNg ® • 2) A propom da Greloris com o pamcor invordwel do com

opçRoporcial deconquade aç6es exercida pelos adminielradoresealguna rarnanejamenb do cargo de um atual Direter; (iv) Inéoapo de Diretor asho de Adminkra o e Sociedsdg ambos de 15 de dazuho de

wa-adoms da Companhia ern 26 de desemtwo de 2014, aularizar a repastvel palm Wrtuiç5ee eWgidas pela Lal 9.613/98; (v) ratifiongbo 2014. ORDEM D0 DIA: (I) Apreciação da propoula de Diretoria de 18 de

emisoRo de 355.832 (trezenins e cinquerem e olnoo mH, citocentes e Irinta da composiçRo e atritadgðas da Diretorie da Sodadadg • (vi) outros as. dezembro de 2014, own o parecer favorável do Conselho de Adminletre-

e dum) age. arenues nomineuves e som.ior nominar, oboenee o =rna ==ea• soda s. onbespm.: os ad.in=, por unani,5 .

øsram ao oneamere es mpmærem=ecapiw mewe

knile de capital autorizado nos termos do er6Do P do Emum BuM. dede de votos e sem quaisquer restriçðes, deliberaram o quanto segue: Sociedade; (10 Aviso aos Acionislas puhkodo noe femmin Tidrio OscW

5,1,1, As roleridme aç5es ordindries nominativas e sem valor nominal ers .

5J . Fazer constar o pedido de renúncia as omrgo de Diretor residente do Eoledo de S50 Paulo e"DCI - Diário Comerda Indomlria Serviços",

emaidae eBo desunadas exclusivarnante ao exercioio parcid des opçoes forrnulado pelo Sr. Merlo Roberto Traverso, spresentado na prenante dem ambos em ediç80 de 23 de dezesero de 2014, comocando os adonis-

compra de agees autorgadas so. admini.bedome • wgun. 58- sara8® Wear-ars c==a.atus=. " e==edo"=aq 1do ••uama®pen=a•cam

coisboradores da Companhia, cordorme estabelecido no Plano de Opçëo portador da Cedula de idenudade de Estrangeiro . RNE re V710737-G integrando o quadm acíonMo de Sociedade; e (HI) se aprovaes es mm-

de Compre de AçOos devidamente sprovado em Assemtdaia Geral CGPLOIREX/DPF, expedida em 10.01.2014. Inscrito no Cadestro de Pes- terias dos liens (i) e (10, a alteraçEo do "capur do artigo P do Estando

Exemoi neris realizada em 13 de julho de 2010 (o "Plano") e cheervados some Fisions do Ministerio da Fatends ("CPF/MF") sob et 234.472.058-81, Social da Sociedade. DER.lBERAÇÕES TOMADAS POR UNAMIDADE

os termos estabeleddos noe edkivos aos coreretos de opçën de comprade . residerde e domiciliado na Capital do Estado de 8to Paula com enorn DE VOTOB: Com a palavra o Presidenle da Mesa, constatando ter sido

aç5ee celebrados em 28 de novembro de 2014 a fun de conceder ace
" h M Rue rN. P aner, conknm 81, Non, aunphde os preceihe legede, deu am emba pds his

admina,a.,es e,igun.co abo,ado,asdaCom,ann m non,do,no pien, m. para o cargo de Diretor som designano espoornca, cuio e sprecteds pelo acionisia e Proposta da D remr e de is de desembro

sposeihilidadedeenmoor.aqualquermomenloateofinaldomnode2014, nun iguahnente ao de dernois Macree eleKon encerror-see na ®2014.canopmecerisminleConsemode Adminlidmganeladun

e opgaae camp. ou out-oriçaoe açees aie o e de 2s (vine • " a = °" °r ® " " •• = 2°17 ° ® r °= · =° r°p = 8° - e ""a a ==8=

dnoo por cento) do total das aç6es ordinedes nominatives a som valor to preenche todas se condiçôet estabeleddes pela Resoluçte CNSP no acioniatas a inouldade de permanecerem biogrando o quede scdondrie

nomind da Companhia cuiorgadas a em .dmommer ou ceborador 88· d °7 i¹·2°°S. cordorrne alterada pela ResoluçGo CNSP no 285, de da Sociedade, com pelo mance uma unidade nova de capital conforme
09.08.2013, ("Reanh ran CNRP rr 11RJOR ), conforme requeddo pelo §1° disposlo no Aviso aos Aclonlatas, foi aprovedo, por unanimidade de votos,

por meio do respeobvp conirmlo de op o de compra de aç6es celebrado do art o Pde relanda mooluç90, bem corno dedara não ester hourecem o grupamento de sçôge da Sodedede proposlo pois Direlcria ("Grupa-
enho e Cenpanhia e este e ninidradw cu colaborador. 6.2. Aprovado o nenhum dos crimes pavimlos em lei que o knpeçam de erarcar auvidades mer20 ), aselin como o esfancete isvantado em 30 de novembro de 2014

Plano a Companhie celebrou corn sous adrnhistradores e algws epipresh ou ao doehNiaçßodopWi®lo da n h

colmboradoresem2010e,posteriormente,em2013contratoedeopç5pde queseleide®uipbo e e delegision o e de30denovembrode20Melabondepda es®hFPJ
compre de aç5ea conforme abaixo referidos. 8.2.1, Em 7 de maio de 2010 o exerdde do cargo de Diretor nem designaçßo especf9cm pelo Sr. Alejan.. - Aseenmorta • Consuharia Cordebi Ltda., inec itt no CNPJIMF sob o

a Companhia celebrou comotos de opçEo de compra de søes com seus dro Gabriel Widder Goem canadonadas e homologaçao de sua eleiç o n° 03,030.68dlM00148 e no CRC 2SP020830 0.1 ("Belancete% cons-

administradares e alguns colaboradores, posteriormente alterados pelos pela Superintend nda de Segures Privados ("RL IRFP") e cumprimento tente como Anexo e presents sia, e que lundsmandard o Grupamenkt

0 seguintes termos aditivos:(i) 1 Termo Aditivo celebrado em7 de agoslode das demais dispoeløms legale e regulatoriae aplicávels, nos termos de O Grupamento som realizado e rarE0 de 100.000 (com mi) aç6es or.

2012 em deconencia do novo modelo de plano de opçRo de compra de Resoluçåo CNSP et 138/05, 8.lu Remenejw o Diretor Washington Lula dhéries para 01 (uma) açRo ordinerie existente e de 100.000 (com mR)
sç6es apmvae pela CompanNa een Reuniao e Conasho e SezerradaSHvnel6entAcccupandosposiçtodeDiretoreemdesigna.. açðesprelannoisispara01(ums)aç5opreferenclaiedslante.Emvirlude
Adminimiraç8o de 27 de junho de 2012; (6) 2 Termo Adiuvo celebradoem ção eepedeen, para o cargo de Diretor4realdents. 5.lv indloor o atual do Grupamenb, o número de aç6es represenindvas do capitsi sadal da

19 de novemtro de 2014 pers inclueBo de condiçDes especinces de dimio Dwater Financeiro, o Sr. Omar Santena da SRwa Junior, como o Diretor Sociedade Ilcard skarado de 772.8f0.443 (selecentos e serende e dois

de prWorencia da Companhia para aquisiçän des sç6es enAndries resnoristvelpelootenprimenlododlopostensLeirf9.613.de03.03.1998, mih6es.chooentecederm4, quatrocardasequereniselres)eç6esor.
nominativas e sem alor nominal da Companhia; e (Ei) 3 Termo Adilivo conforme alterada (Lol de Levegem de Dinheiro), nos termee de Circular dinirlas existentes para 7.728 (sete më, selecentes e vinte e cito) aç6ee
celebrado em 28 de novembro de 2014 que concedeu a code urn dos SUSEP n° 234/2003 e Circular SUSEP re 445, de 02.07.2012. 6.V Rats ordineflas romanescenlee, e des 770.834.856 (selemenlos e seienta mi-

adminishadores ou colsbomdores da Companhla benefloladospelo Pleno car, em cumprimento ao quanto disposto no partgrafo únion do artigo 12 lh6es, ciiccenlas e trfriis a quadro mil, caocentos e cinqüente e cinco)
e possibilidade de eMercar, a qualquer momento el6 olinmi do ano de 2014. da Resoluçao CNSP n° 136t05 e no tem 6 de Carta4ircular 09/2014/ aç6es preferendale existentes para 7.708 (sete mB, setecenlos e oito)
e epçao de conymr ou subscrever st6 25% (vInle e einos por cere) do SUSEP4GRAT. que uma vor homdogede a élçaoe Sr. Alejandroh aç6es preferenoimis romanemoween, sendo canceladas eventuais traç6es
total das aç6es onhnerin nomme6mm e aern nior nominal de Compardlia triel IMdder, a composiçâo de Direlone passare a ear a segulnte, com de aç6ee. Todos os acionisles que, as smal do die 22 de Janeiro de 2055
oubgadas a eMe beneficiário por meio do conirste de op e de compa em sempeceves alritiuiç6es (a) o Sr. Omer Santana de SNva Junior, Da delinhern Individushnente quanbdede de aç6es irderlor àquela adotede

de açces celebrado ordre a Companhia e o banenciário do Plane. analidaria de Diretar Finannnirn 4 (m.i) o Direlor responsável pelo acoop corno rezto para o Grupamentg terGo suas aç6es canceladas, ruosberp

5.2.2, Em 17 de junho de 2013 a Companhia celebrou contratos de opçëo penhamento, supervia o e cumprimento das norman e procedimentos do o valor patrimonial a elas correspondenle, R$ 5.62284086244084 por

de compra de sç0es corn adminleiradores e alcune colaboradores, de contabilidade, previstos na regulamentaç90 em vigor, nos termos da açEo cidinária ou preferencial valores estos que foram calculados com

paaleriormente allerados pelos segulntes termos editivos: (l) o 1 Termo ResoluCao CNSP rr 312, de 16.06.2014 ("RnanlucAn CNSP rP M 2/14"); bene rio patrimônio líquido altpreano no Balanoelo de 30 de novembro de

Adlivocelebradoem19denovemtwode2014pars inclue50 decondiç6es (a.d) o Diretor designado como reopensevel administrativo.Ananomíro, a 20f(Ovaiorpetr nonialegrAelenlear açëescenceladaspercontedo
espeallices de dimilo de prefeitnoia da Companhin para equisiçëo das quem coberá a supervleto das alividades administrativas e economicl Grupamenlo nord pago a partir de 28 de Janeiro de 2016 e permanece-

esee==dinári= non =va•=m =iornome d. Compenne e m o ananodr. engiobando. cumpdmem e eda a agaça. societse e r4 e --=- dos senimas que eve-n muas aç6es omncedes pam
2 Terrmo Adilivo coletwedo em28 de novembro de 2014 que concedeu a . aquela apiletvel e ann==-ea dos respectivos objeavam acasie, nos ter- rooshimere na sede de Sociedade, paio prazo de 03 ans contados a

onda um dos adminielradores ou colaboradores da Companhis moe da Circular SUSEP er 234, de 28.08.2003, conforme alterada pela partir dents data e será aluslizado com beso no Taxa SEllC (laue media

beneficiados pelo Plane a posoitHdede de exercer, a quelquer momento Circular SUSEP rf 292, de 18.05.2005 ("Cirrular mlSFP rr A4nnnT), ajustada dos financiamenlos diários, ælativos e operaç6es com prazo

até o Anal do ano de 2014, a opgao de comprer ou submarever sie 25% (a.iil) o Diretor responsevel pelos cordroles intemos da Sodedade, nos de 1 die Gel com titulos tederals, cuelodiados no Sistema de LiquidaçEo
(vinto e cinco por cento) do lotst das aç5as ordinárise nominatives e som termos de Circular SUSEP ff 249, de 20.02.2004. conforme anarada pela e Custódla - SELIC) até a data do eredvo pagamenta A administraçao
valor nominal de Companhla culongadas a este benelloidrie por modo do Circular SUSEP if 383, de 21.05.2008, (s. ) o Diretor desigtrado como de Sociedade foi suladzada a adotar todas as providencias necessárias
conirale de opç50 de cornpra de aç0es celebrado anire e CompanNs e o responsável pelo registro obrigatório das spokes e endossos emWdos a para e implemenlagto do Gnçamento era deliberado; e (II) Tendo em

benenciário do Pleno. 5.1Eletusde e conceseño para o enercicio percial e dos oneseguros sceNos pela Sodedade em contas cepedtlces e excluai. vista as delberaçOes lomadas no item anlerior, a nIIsraçëo do Capur do
antecipado des opçëes de compra de søee, conforme devidamente vos para este sm, nos termos de ResoluçEoCNSP cf 143, de 27.12.2005; arlipo 68 do EstaMo Sodal de Sociedade, que passere e vigorar com a

previatono 3° e 2= termoa adeivos referidos nos aens 5.2.1.e 6.2.2.edmm, e (a.v) o Diretor responseval pelo cumprimento do disposto na Lei rf seguinte rudmøo: TSTATUTO SOCIAL ( ) Arlipo P. O capdal Sodar
administradores e alguns colaboradores beneReiadce pelo Pleno 9.613. de 03.03.1998, cordorme alterada (Lei de Lavagem de Dinheiro), d de RS Cid2.440.000,26 (quato bùhões, esserNos e sesserse e chie

manifestaram.ma em 26 de dezembro de 2014, por meio de comunionçëo noe termos de Circular SUSEP rf 23W2003 • Circular SUSEP tf 446, de mm6es e queiracenlos e querene mtDesie e vírps e ano centavos), dW

4 Companhia, soerca de seu interesse em enorcer sua opção. EA Diante 02.07.20f2; (b) o Sr. Washington Lada Besorra de Silva, na nnsiirlsrça dido em 15.438 (quinze ng gustrocentes e the e seis) søes som mio,

de manllestaçäo dos adrninistradores e alguns colaboradores da fin Direrrv.Premirinnre sore o Diretor responsável pelas relaç6es com e .nominsi, Audus nomhadbas, sendo- 7,728 (sels tr4 selecenfes a vhe e .

Companhia nos termos do llem 5.3. scima, o aumento de capital accisi da SUSEP, respondendo pelo relacionamerso com a referida Autarquim, pres.. 040) apdes ordhdrárs e 7.708 (sels m4 selerunfas e c40) ap5ss preis-
Comparna aimerado nem sm • ietsmenn subserno e inngranae tendg iemamemou em conne com conos Diretores. as wormsø.s maoísie. t...rP=nm, voi suionada a m.«uma presonen nmierms

pelos administradores e colaboradores interessados mediante e seelnatura por ela requerldne, nos termos da Cirmilar SUSEP rf 234/2003; e (c) o Sr. de sumerig conforme previolo no paragrulo 18, do arligo 130 de Lei due

dos inspecevos boleune de subearição. 5A1. Os boletins de subacrição AlejandroGabrialWldder, na mallriartenta niretor anm etaminnar·An menn.. Sociedades por Açôos. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a trater,

permanecerarn arquivados na Companhis e os mornbros do Conselho de G(fiful. eers c (d) o Direlor designado como desponsável âécrNoo, a quem foram os trabalhos suspensos ele a lavrature demie atm. Renbertos as

Administraçåo consideram om interidos documentos willdos e eficarem cabere asupervlatodas atividades tecnicas, englobandoselaboraçtode trabalhos,lolapresenteale tidseachadaconforme, easeinedsporlodos

para fins de comprovaç50 do exerciolo das opç0es de oompra de ações produtoa, reapedivos regulamentos. condiçðes gerals e notee tecnicas, os presentes. Sao Patdg 23 de lsneiro de 2015. MESA: Joaoinddo PuDa

pelos administradores e alguna codeboradores. 5,4.2. O valor pers bem como es cálculos que permitem a adequada constiluiçao des pro.
- Presidento de Mees; Suvlo Aparecido de Carvalho • SecreleritL ACIO.

inlagrelizaçao das aç5ee ordinárims nominstvas e sem valor nominal era vie0se. reservas e ibndos, noe earmos de C cular SUSEP FP 234Q003• NISTA: JOSEPHYACOUB BAFRA, representado por seus procuradores

O emilides é de R$13.00 (treze Reale), oordorme previsto nos contratos de da Remolugeo CNSP n 135, de 11.10.2005; e (c.H) o Diretor responsevel Srs. Joto Indolo Puga e Alberto Joseph Sofre. Car1inoamos ser a presen-

opgao e compra •.øes ombr.ee enne a CompenNe e .eus pesconneswarnosapecmeosmapreangs.cornmeaune.nas toaa,iaa«amtginsinvradeemu.o,,oprio.Soedan.Joaoine-
admmleiradores e algunscolaboradorse. 5,5,Apóso euenNcio de opçEo de termos de Circular rf 344. de 21.06.2007, a quem cabert zeler pela sua Puga • Proeidente de Mose; Savio Apamcido de Carvalho . Secroldrin

compra de açÕes da Companhia, adminletradores e alguns colaboradores observanda e da respectV4 regulamenlaços complemandar, todce com . SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, ClfNCIA, TEC-

pardolpantes do Plano Interessados ern suonar suas sçðer, em mandato até a Assembleia Geral Ordinärla a est remHamda sul 2017. h0LOGIA E INOVAÇÃO - JUCESP. CERTIFICO O REGISTRO 808 0

observaç50 me drelto de preferencia prevlato nos terrnos adihvos 2 e 1• Aproveitaae para retiñour que nGo foi Indicado Diretor da Companhim re. NÚMERO105.906fts.3 EM SESSÃO DE 08 DE MARÇO DE 2015.FLA-

referidos e datamados rios tens 6.2.1. • 5.2.2. scims, nelwcaram a spomável pelo soompanhamento, supervisto e cumprimento dan normes VIA REGINA BRITTO - SECRETÁRIA GERAL EM EXERCICIO,

CompanhieaoernadasuaintençëodeelienaçaoalimdequeaCompanhig • procedlm los de audlona Independerde, pelo teto de e Sociedade
pudesse eunroer o seu direilo de prelertncia na aquisiç80 des Aç5ea possult um Comite de Auditoria devidamente conedtuído e instalado,
sa Can.in-do o.emicioe p=1.ene, os membme do Coneene coniorma aumitzado pain Renoiuçao CNSP re 312r14. 6. Encuram. Adecoagro Brasil Participações S.A.
Adminstraç8o, por unanimidade de votos, decidiram autorizar a aquisição to: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por enaarrede CNPJ n° 07.835.579f0001-81 - NIRE 36.300,381.637

pela Cornpanhle de aç5es integralizadme, conforme descrho nos tens 5.4. a essembleia, de quel se lavrou a presente ata que, lida e achads com Ata de Assembleia Geral ExtraordIndria Roehzada em02io:t/2015

e 6.4.1. acima, para manutenção em toscuraria, observado o valor de fonM. kW por todos assinada. (aa) Presidente: Washington Lule Bezerra Data, More e Local: 02/02/2015, es 10 ha, ne sede sodel ConvocaçEo:

mercado destas sçOes de R$38,00 (trinto e oito Reals) para compre. da Suve. Secrettrio: Omar Santana da Silva Junior. Aoionletes· MatLife Olapensada. Presença: Membros de Diretoris, a saber, Leonardo Red

8.6.1. A$·ninielredores e colaboradores interessados na venda das aç6es lntemationalHoldngs, ino., NatiloportemHoldings, Inc. e MetUle Wondwi- Berridl e Nicolas Martin Schsettler e, dos acionistas representando a

or neries nominalivas e som valornominsi para a Companhia celebraram dnD8· Inc. - tades reprementadas por seu bestete procurador, Sr. totalidade do capital social Composiç50 de Masa: Leonaldo RaW Boividi

os respeclivos termos de compre e vende de aç5es com a Companhia. Eduardo Avus de Castro. Certifico que e presente e copia ßel da ata In- (Presidente);Tiago CappeGeno Barbosa de Melo (Secretário). Ordem do

5.7. Autorizar os adminiskadores da Companhia a temeram todas as
ade smilwoprópria StoPaulg 11 de Setembrode 2014. Washington dia:delhorurerahRoarsobroereelsigtodoeSrs.l.conardoReWBerridle

meddes e praticarem todos ce eles necessarlos para a elsevaçëo das LuisBezerradasuva-Presidente,0snar SantanadeSilveJunior -So- NicolmeMartinSchaemeroomoniembrosdmDiretorio.Delberaçðes·Após
delberaç5ee ora aprovadas. 8.Encerramento: Nada male havendo a ser crathria New EhNm Alejandro Gablel Mlder. Acionistas: Med.lle emu e disouesto de materia contenle ne ordem do de, os membros

tratado e inexistIndo qualquer cuirs monilentaçag loi encerrade a presente Intemstlanal HokHngs, ino, p.gk Eduardo AvHe de Camero; Natllopor- da Diretoris e ce acionlaine da Companhlm, por unanimidade, aproveram

reunitg da qual se lavrou a presente Als que, 9ds e achsde conforme, foi tem HohNngs, Inc, p.p. Eduardo Avne de Castro; Mellite Worldwide a manutençEo dos cargos de Diretores aos Sra. Leonardo RsW 6erridi

assinede por todos. Meas: Luiz Roberto Novaes Maltar • Presidente; Paulo Holdings, Inc, p.p. Eduardo AvHe de Castm. JUCESP n° 33.458/15-7 e Nicolas Martin Schaefiter, bem como a relífloaçEo de lodos os atos

SérDio CarvWho de Protes • SeemMrio. Consdhetos Presentes Lula em 21J01/2015. Flávis Regina Britto - Serreteli Geral em Exercíclo. exercidos por ambos ele a presente data. Os diretores dederam sob ms

Roberto Novaes Matter, Jason Aaron Wright, Paulo6tenrique deOuvoirs pensedalel,quentoneltoimpeddos,porleiespecial,enemcondenados

aÛorge"JÚuan°7u Ê Co,uic p e7"p ."cÛ Mococae Metalúrgica Mococa S.A.e °E Nada havŽ!o" -"7,mda °aumpen=" "mone.
tiel da original Invreds em Hvro próprio, Seo Paulo. 29 de dezembro de CNPJ rf 52.502.945/000145 pelo tempo necessário para a lawalurs de present Ala. Reebertoe os

2014. Mass: Luiz Roberto Novaes Mattar - Presidentet Paulo Sérgio Editeldecommospeo .

Irabalhos,lolapsselealallds,apevadseaminedsportodosospresen-
CervalhedePreites- Secretarlo.JilCESP n 58.624/15-Oem03/02/2015, Ficarn conmados os Senhores Acloniales de MetaMrgica Mocoes S.A. les.Certificoquespresenleatmécópinseldsalalavradanopyroprdpr(c.
Flávie Regina Brido - Secretárie Geral em Exercicia Para sereusem em Ausmblelm Geral Ordinária a ser resNasda na made S50 Paulo, 02 de levereiro de 2015. Leonardo Ras Berrid • Presidente,

soolal, na Redowle SP 340, Itm 274,74, Piets Sul, Dialtito Industrial 5, Tiago CoppoGano Barbosa de Melo - Secretário. Acionlelas: Adecoegro,
ne cidade de Mecoce, Estado de 80o Paulo, em 14:00 heres do die LP, Adeoo Agropecuáris S.A., Kadesh Hispanie S.L e Leserton Espane
24 de abru de 2815, a fim de escutirem e delberarem sobre a segulnle SL represenladas por Leonardo Raúl Berridi. Dirolores: Leonsre Raúl

COOPERATIVA HABITACIONAL ordem do m- 1. E-na, ...- e ..çao d. Demon«,açoes sorria,Nicaeuare Sentemer.Juceep-regì«ramsdenw32ms4

OMESTS DBERA Financeiras e do Parecer dos Auditores independenlee relativos ao em23M2/2015.FlávioReginearipo-SecrolériaGeral
exercicio encerrado em 31 de dezembro de 2014; 2. Proposta de

CNPJ:00.027.619/0001-90 destinaçRo do lucro do exerddo encerrado em 31 de dezembro de 2014; .

CONVOCAÇAOPARA ASSEMBLÉlAGERALORDINARIA e,3.EleiçaodoomembroedoConselhodeAdmlnistraçiloeseuseuplent•e Cia.Natal- Em reendimentos
A COOPERATIVA HABITACIONAL NESTRES DA OBRA" - COHAMO. para e niendato estatularlo de 01 (um) ano e lixaçëo da remuneraçAo
e amedo com seu emmes CONVOCA cooperedce p a Gidd dce adn ndmhre de companNa para o período meW2015 s Partici agões, Indústria e Comércio
AssemtWeie Geral Ordheria, a remuzer-se no día 21J03/2015. de 07:00 abrib2016. Mococa, 02 de março de 2015. Maltes Ribeiro Barreito CNP n° 1.339.917J0001-00 - NIRE 353.0005306-1
hm em 18 convocaçao (2/3 dos cooperados), as 08:00 hre, em 2 Júnior-PfeeidentedoConselhode Admlnistraç c. Convoonçëe-AssenibleleGaral0nundrissaarresitredeem13fD4/te
convocaçëo (quorum de 1/2 + 1 dos cooperados) e de 09 0 hre em 3° Corwocemos os senhores acioniales da Cie, Natal- Empreendimentos.
convocaçao (quorurn de 10 cooperados), que mere realizada no Participe Indústrie e Coradscio e se reunirem em AGO. no die

Condominio va des Maneces. Rua Pope Leao XIX, 14, Case 1. Real DITO PINTO SGARBI 13/4n5. a.0e horea na seda e.nwa Gun erme Giorgi, 1091. Se,m
Parque, Camp6nas/SP. com a seguinte PAUTA 1) eleiçao de cooperado disculir e delberar sobre a seguinte ordem do dia: 1.- Relat6rio de adrni-

o cargo a Dniorpre«dente. Dirdor.nnanod.. Di,., REPRESENTAÇÕES S/C LTDA nienç.o.ben,oeconi.e.e.,dee.cdsneem3m2n. .-n..

Admnietardvo e Conselhos Fiscat 2) Apresentação do parecer do CNPJ. 05.199.208/0001-01 paa dos honortrios daDN 3.- Oueos assursos de interesse sodal.

Conselho Fiscel dos moe 2009. 2010 e 2011; 3) Apresentaçao de COMUNICADO Achem-se dispoolçaodos acionielmannsedemocial, noendereçooupra,
olividades da diretoria de Cohamo e panorame inanceiro da DfT0 PINTO A SGARal REPRESENTAÇOES SC LTDA CNPJ cadocurnengoengueserelerecortigo1330sLein 6A04f78.SëoPaulo.

Cooperaeva; 4) Oulros assuntos de interesse e hformes gersus. 05.198.268f000141, Sta na cidade De Tabatinga-SP, comunica que 96/3/15. fa) Gullherme Azevedo Soares Giorgl. Diretor Presiderne.

Fernando Ptte de Souta Cannevan Diretor - Presidente encerrou suas alividades em 10/12M4. (UI, 10 e 11/ Mun)
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9
3 °° ° ° "

0o2103803 (Mútuo)
..

A A A c T 0 A 6

2103803 R$ 900.
Pagarei(emos) por esta CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO, em moeda corrente nacional, ao BANCO SAFRA 8/A, ou à sua ordem, a quantia
certa, liquida e exigivel mencionada acima, acrescida dos encargos, na forma, praça de pagamento e vencimento previstos no Quadro "II"
abaixo, tudo nos termos das cláusulas e condições previstas nesta Cédula.
I - Partes

Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 • CEP 01310-930, cidade de São Paulo • SP, inscrito no CNPJ sob o
n° 58 160 789/0001-28. doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome CPF/CNPJ
ACONOBRE PROD MET LTDA 26.930.164/0001-01 /
Endereço Balrro /
AV PREF J P T FILHO N.: Q 16 / BAIRRO ILDA /Emitente
Cidade Estado CEP
AP GOIANIA GO 74935-810
Contacorrente Agencia
0007220 .

,
19700

Nome/RazRo social (01) CPF/CNPJ /
MARIA SUELENE ALVES PEDRO 197.709.951 34

Endereço Bairro
AV BARAO DO RIO BRANCO N.: SN JARDIM NOVA ERA
Cidade .Estado CEP
APARECIDA DE GolANIA GO 74916-190
.Nome/Raz8o social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Avalista(s) Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razåo social (01) CPF/CNPJ / •

MARIA SUELENE ALVES PEDRO / 197.709.951-3(

0 Endereço / . Bairro
AV BARAO DO RIO BRANCO N.: SN JARDIM NOVA ERA
Cidade Estado CEP

Terceiro(s) APARECIDA DE GOIANIA GO 74916-190
Garantidor(es) Nome/Razao social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

11 Característi:as da Operação
01-Valor do Empréstimo: R$ 900.000,00 02Cxnl : 0,000000 %
03-Taxa de juros: 1,799000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: 1,799000 % ao mes 23,857452 % ao ano

05-Vencimento final: 15/10/2018 06- Encargos: PRE-FIXADOS

Caracteristicas 07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: X)0000(

08- Incidencia
08.1- Se encargos pré-fixados: Juros e taxa fixada no campo T3" deste quadro.
08.2- Se encargos pôs-fixados: correç8o monetária com base no Indice de variação do indexador ou TR indicado no campo "07" e juros à
taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.3- Se encargos flutuantes: flutuação com base no CDi�etip - campo T7", e juros - campo "03", todos deste quadro.
08.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre: O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
Os encargos deste sub-campo (08.2) incidireo sobre o saldo devedor diário.

2° TABEL
DOM 6072 - V. 23 Fl. 1 / 7 Aparecida de Goiânia - Gt Nro do Pmlocolo : N51086146505139747016000201410100702557
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•.

Observação: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 360 (trezentos e sessenta) dias.
09. Periodicidade da capitalização dos encargos 10. Praça de PagamentoDiÃRIA - GOIANIA
11. Foma de Pagamento
11.1- alor do principal, quando se tratar de operaç8o pós-fixada ou flutuante, ou o valor do principal + Juros, quando se tratar de operaç8o pre-fixa43

Vencimento Valor - R$ Vencimento Valor- R$ Vencimento Valor - R$
01 13/11/2014 16.735,69 34 14/08/2017 29.495,40 67
02 15/12/2014 17.280,70 35 13/09/2017 29.495.40 68
03 13/01/2015 15.646,64 36 13/10/2017 29.495,40 69
04 13/02/2015 29.495,40 37 13/11/2017 29.495,40 70
05 13/03/2015 29.495,40 38 13/12/2017 29.495.40 71
06 13/04/2015 29.495,40 39 15/01/2018 29.495.40 72
07 13/05/2015 29.495,40 40 14/02/2018 29.495,40 73
08 15/06/2015 29.495,40 41 13/03/2018 29.495,40 74
09 13/07/2015 29.495.41 42 13/04/2018 29.495,40 75

.

. . . .

10 13/08/2015 29.495,40 43 14/05/2018 29.495,40 76
11 14/09/2015 29.495.40 44 13/06/2018 29.495.40 77
12 13/10/2015 29.495.40 45 13/07/2018 29.495,40 78
13 13/11/2015 29.495,40 46 13/08/2018 29.495,41 79
14 14/12/2015 29.495,40 47 13/09/2018 / 29.495,40 , 80
15 13/01/2016 29.495,40 48 15/10/2018 / 29.495,58 81
16 15/02/2016 29.495,40 49 82
17 14/03/2016 29.495,41 50 83
18 13/04/2016 29.495,40 51 84
19 13/05/2016 29.495,40 52 85
20 13/06/2016 29.495,40 53 86
21 13/07/2016 29.495.40 54 87
22 15/08/2016 29.495,40 55 88

Características 23 13/09/2016 29.495,40 56 89rl i rTer9ç40
24 13/10/2016 29.495,40 57 90

. .

25 14/11/2016 29.495.40 58 91
.

.

26 13/12/2016 29.495,41 59 92
27 13/01/2017 29.495,40 60 93
28 13/02/2017 29.495,40 61 94
29 13/03/2017 29.495,40 62 95
30 13/04/2017 29.495,40 63 96
31 15/05/2017 29.495.40 64 97
32 13/06/2017 29.495.40 65 98
33 13/07/2017 29.495.40 66 99

11.2. Dos encargos: (i) e operação pós-fixas a: juos + oorreção monotária ou TR; ou (ii) s ope açëo flutuante: percentual da flutuaçãodo CDI e juros, nas seguintes datas: Nos vernlmer tos das parcelas dc valor principal previt tos n a campo 11.1" desu Quadro.
12. Local de liberação de recursos
Código Banco Código Agencia Conta corrente N°
422 19700 0007220
13. Demais encargos e despesas
13.1. Tributos e contribuiçðes
13.1.1. IOF - alicuota de:
a) 0,004100 % ao dia - ator R$ 12.8f9,9 b) 0,380000 cal ado sobre o va do -Valor R$ 3.420,00
13.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislaçåo especifica.
13.2-Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissao de contrato:
R$ 1.500,00 Outras -R$
Tarifas vigentes - conforme las de tartfas de serviços afixadas nas dependencias das Agencias do SAFRA.
14. Garantias
Conforme Instrumento(s) articular(es) de Constitu de Garantia em anexo.

X Cessão fiduclária X Alienação Fiduci Hipoteca Penhor Fiança
15. Comissåo de liquidaçåo antecipada
Coeficiente: 0 30850 % Valor méximo: R$ 244.889,09
16. Juros de mora: Taxa CDI.Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

DOM6072-V.23 1.2/ 7 2° TABELIONÃTC Nro do Protocolo: N51086146505139747016000201410100702557
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o
Ernissão e Outros Dados desta Cédula

OI. Número de vias 02. Local de emissão •
03. Data de emissão/

03 (tres) GOIANIA 13/10/2014

- DO OBJETO
18 O SAFRA concede à EMITENTE, e esta aceita, o empréstimo no valor indicado no campo "01" do Quadro "II" do preambulo, sendo o respectivo produto

liquido, já deduzido o valor dos encargos estipulados para pagamento imediato, recebido neste ato pela EMITENTE mediante crédito na conta conente

mencionada no campo "12" do mesmo Quadro "II", de sua titularidade.
- DO VENCIMENTO FINAL DO CRÉDITO
28 A presente Cédula vencer-se-á na data fixada no campo "05" do Quadro "il", de forma que, naquela data, independentemente das condições

contratuais agui constantes, o valor do crédito concedido deverá estar integralmente liquidado, juntamente com os encargos devidos.

- DOS ENCARGOS E PAGAMENTOS
3 Os encargos ser8o apurados de acordo com as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangencia e incidência constantes dos campos

"06", "07" e "08" do Quadro "II", capitalizados na periodicidade prevista no campo "09" do mesmo Quadro "ll", observado ainda o disposto nos incisos

seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-do os encargos calculados à taxa fixada no campo "03" do Quadro

"II"; 11) quando se tratar de operaçðes com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ao: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "11"; e (b) correção

monetária ou TR; 111) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-Go (a) Juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "ll",

untamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "II".

PARÅGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidir80 sobre o saldo devedor do principal os

juros do campo "03" do Quadro "II", e a base de remuneraçGo, pela taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "II", a qual terá, para os efeitos

0 do presente instrumento, flutuação diária. A base de remuneraçao e parametro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos

interbancários com duraçëo de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Camara de Custódia e Liquidaçåo), com relaçåo aos depósitos realizados no

dia útll bancário imediatamente anterior à data de tal divulgaç80 (denominada taxa "CDl-Cetip").
PARÅGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip escolhido no campo "07" do Quadro

"II" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações

passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive,

mas não se limitando a, pela emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação

dos custos de captação e aplicação de recursos das institiliçðes financéiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de

crédito, poderá o SAFRA apilcar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo com esta Cédula, a base de remuneração,

indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo

com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado. Em conseqDencia de tais modificaçöes, a presente operação poderá, conforme o caso,

ser convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por não

proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer das hipóteses previstas acima em que haja

alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará previamente por escrito à EMITENTE as modificaç0es realizadas.

PARAGRAFO TERCElRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada conjuntamente com um

indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica e (b) "taxa pr fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador

ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que, havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da EMITENTE, quer nos

respectivos vencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigaçåo, já

constituida ou que venha a ser constituida futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigaçCes já existentes.

PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "11", calculada sobre o valor do empréstimo indicado no

campo "01" do Quadro "II", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA, desde logo, autorizado a deduzir o valor da comissao dos valores

0 do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula ou debitar o referido valor em conta corrente de movimento da EMITENTE no SAFRA.

PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "II" do preámbulo foram considerados os

seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "ll" - se existentes;

2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip,

conforme Indicado no campo "07" do Quadro "II" - se existentes;
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o Parametro de Flutuaçao CDI-Cetip,

este diferencial será incluido no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura da

presente Cédula, estimada até o vencimento (campo "05" do Quadro "11");
4. Será considerada a utilização plena dos recursos colocados à disposição da EMITENTE, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento

final desta Cédula (campo "05" do Quadro "II").
PARAGRAFO SEXTO: O valor a ser pago a titulo do imposto sobre Operaç0es de Crédito, Cambio e Seguro, e sobre Operações relativas a Titulos e

Valores Mobillários (IOF) será apurado considerando-se (i) a aliquota indicada no campo "13.1.1(a)" do Quadro "11", conforme o sistema de amortização

exponencial decrescente, e (11) a aliquota Indicada no campo "13.1.1(b)" do Quadro "ll", incidente uma única vez sobre o valor do crédito. O IOF será

suportado exclusivamente pela EMlTENTE.
PARÅGRAFO SÉTIMO: SerBo devidas pela EMlTENTE as tarifas e demals despesas previstas no campo "13.2" do Quadro "ll" do preambulo, ficando o

SAFRA, desde logo, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar os respectivos valores da conta corrente de titularidade

da EMITI-NTE, mantida junto ao Banco Safra S/A, ou, ainda, deduzir tais valores do(s) desemtiolso(s) objeto desta Cédula.

4° A EMITENTE obriga-se a efetuar o pagamento das importânclas relativas às obrigações assumidas nesta Cédula, nas épocas próprias e nos termos

das regras constantes das Cláusulas 11° e 14° abaixo, na sede do SAFRA, ou em qualquer de suas agencias ou dependências ou, ainda, em local que

venha a ser previamente indicado por escrito pelo mesmo. Tais importancias dever50 ser pagas nas seguintes condições: tanto nas operações com

encargos "pré-fixados" como nas operações com encargos "pós-fixados" e "flutuantes", o pagamento do principal e dos encargos dar-se-á nas

condições especificadas no campo "11" do Quadro "II".

2° TABELIO ATC .
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- DAS GARANTIAS
68 Para garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acess laÃ, decorrentes desta Cédula, é(são) constituída(s) emfavor do SAFRA, por Instrumento(s) à parte que integrará(ao) esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito, nos termos do artigo 32 da Lei n°10.931, de 02.08.2004, a(s) outra(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "14" do Quadro "il" desta Cédula.PARAGRAFO PRIMEIRO: FICA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO QUE A(S) GARANTIA(S) CONSTITUIDA(S) NO AMBITO DA PRESENTECÉDULA, NOS TERMOS DO "CAPUT" DESTA CLAUSULA, É(SÃO) PLENAMENTE VALIDA(S) E EFICAZ(ES) ENTRE AS PARTES DESDE A DATADE CELEBRAÇÃO DO(S) SEU(S) RESPECTIVO(S) INSTRUMENTO(S), FICANDO SUJEITA(S) AOS REGISTROS OU AVERBAÇOES PREVISTOSNA LEGISLAÇÃO APLICAVEL TAO SOMENTE PARA QUE PASSE(M)A VALERTAMBÉM CONTRA TERCEIROS, OBSERVADO O DISPOSTO NOS -ARTIGOS 30 E 42 DA REFERIDA LEI N° 10.931/2004.PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) nomeados no preâmbulotambém comparece(m) a esta Cédula na condição de coobrigados solidários para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto,limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigaç0es previstas nestaCédula, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s) nesta data na forma prevista no caput.6 O SAFRA poderé, a qualquer tempo, exigir a constituiçao de garantias destinadas a assegurar o cumprimento das obrigaç5es contraidas em razão dapresente Cédula, ou exigir o reforço das garantias já constituidas, neste QItimo caso desde que fatos supervenientes venham, sob qualquer forma,abalar ou diminuir o valor e/ou ilquidez dessas garantias. Se o pedido deixar de ser atendido pela EMITENTE e/ou pelo(s) TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES), conforme o caso, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da solicitação escrita do SAFRA enviada sobregistro postal, mediante protocolo, ou através de cartório de titulos e documentos, considerar-se-á a divida vencida por antecipação, com todos osacessórios, independentemente de qualquer outra interpelação ou notificação.7° Fica ajustado que todas as garantlas vinculadas à presente Cédula, ou que vlerem a ser à mesma incorporadas, serão consideradas comuns a todas as .operaçðes celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", e a EMlTENTE ou outras sociedades que,relativamente à mesma EMITENTE, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definiçãoprevista no artigo 243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal, doravante simplesmente denominadas SOCIEDADES. Assimsendo, a EMITENTE autoriza em caráter irrevogável e inetratável o SAFRA e/ou qualsquer empresas das "Organizações Safra" a exercerem quantoaos prestadores dessas garantias, sejam elas reals ou pessoais, e/ou quanto ao objeto das mesmas, todos os direitos conferidos pelos instrumentosque as formalizarem e pelos dispositivos da lei civil, comercial e cambial, especialmente os relativos à propriedade fiducléria, penhor, hipoteca, fiança,aval e, em particular, mas não se limitando, aos de vender, alienar, ceder ou transferir, os bens ou direitos dados em garantia, de resgatá-los ou dereceber o seu produto. Em razão do aqui disposto, o SAFRA e/ou as empresas integrantes das "Organizaç5es Safra" ficam expressamente autorizadosa utilizar o produto da realização das garantias existentes na liquidação ou amortização de qualquer débito resultante das operações celebradas com aEMITENTE e/ou com as SOCIEDADES,

- DO INADiMPLEMENTO, DO VENCIMENTO ANTECIPADO E DA COMPENSAÇÃO8° Operar-se-6, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, para efeitos do artigo 397 do Código Civil, o vencimentoantecipado da totalidade da divida da EMITENTE, além das demals hipóteses previstas neste Instrumento, nos seguintes casos ocorridos com relaçãoà EMITENTE, e/ou às SOCIEDADES, e/ou ao(s) AVAllSTA(S) e/ou ao(s) flador(es) e/ou ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES): a) se ocorrerqualquer uma das causas cogitadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; b) se for apurada a falsidade de qualquer declaração, Informação oudocumento que houver sido, respectivamente, firmada, prestada ou entregue; c) se sofrer(em) o protesto de qualquer titulo de crédito; d) se tiver(em)sua faléncia, insolvencia civil (concurso de credores), recuperação judicial ou extrajudicial requerida, deferida ou decretada; e) se, sem o expressoconsentimento do SAFRA, tiver(em), total ou parcialmente, o seu controle acionário cedido, transferido ou por qualquer outra forma alienado, conformeaplicável; f) se, sem o expresso consentimento do SAFRA, sofrer(em), durante a vigéncia desta Cédula, qualquer operação de transformação,incorporação, fusão ou cisão, conforme aplicável; g) se inadimplir(em) suas obrigaçóes e/ou não liquidar(em), no respectivo vencimento, débito de suaresponsabilidade decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com o próprio SAFRA e/ou quaisquer das empresasintegrantes das "Organizaç6es Safra"; h) se for declarado, por qualquer motivo, por qualquer terceiro credor, o vencimento de dividas de suaresponsabilidade; i) se o Sistema de informaç5es de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, ocomplemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito apontar inadimplemento de .obrigaç0es de sua responsabilidade; j) se sofrer(em) mudança adversa em sua situação patrimonial e/ou financeira; l) se ingressar(em) em Juizo contrao SAFRA ou quaisquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" com qualquer medida judicial; m) se sofrer(em) arresto, sequestro oupenhora de bens; n) se não forem renovadas ou forem canceladas, revogadas ou suspensas as autorizações, concessões, alvarás e licençasnecessárias para o regular exerciclo de suas atividades, conforme o caso; e o) se ocorrerem eventos que possam afetar sua capacidade operacional,legal, financeira ou mental, conforme aplicável.PARAGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer inadimplemento, total ou parcial, e/ou de vencimento antecipado de obrigaçôes da EMiTENTE,decorrentes de qualquer instrumento ou título, inclusive, sem limitaçåo, da presente Cédula, serão consideradas extintas, de pleno de direito, asobrigações liquidas e vencidas (antecipadamente ou nao) do SAFRA para com a EMITENTE, até o montante em que se compensarem com obrigaçõesliquidas e vencidas (antecipadamente ou não) da EMITENTE para com o SAFRA e decorrentes dos mesmos instrumentos ou titulos, inclusive semlimitaçåo, da presente Cédula, tudo independentemente de aviso prévio ou notificaçåo de qualquer natureza. Fica desde já esclarecido que acompensação parcial não exonerará a EMtTENTE e/ou o(s) garantidor(es) real(is) ou pessoal(ais), inclusive sem limitação, fladores, AVALISTÁ(S),TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), pessoas fisicas ou juridicas, os quais, pessoalmente e/ou por meio das garantias reais vinculadas à esta Cédula,continuarao responsáveis pelo saldo remanescente de suas obrigações e respectivos acréscimos, até a quitação total junto ao SAFRA.PARAGRAFO SEGUNDO: Para a liquidação da totalidade das obrigações da EMITENTE, caso não ocorra a compensagao de que trata o parágrafoanterior, ou do saldo remanescente referido na parte final do mesmo parágrafo, se parcial a compensação, poderão ser utilizados pelo SAFRA, após arealização, se houver, das garantias reais representadas por cessão fiduclária e/ou penhor de titulos e/ou valores mobiliários e/ou quaisquer spilcaçõesfnanceiras, sem prejuizo da excussão das demais garantias constituidas na presente Cédula, todos os créditos, valores existentes em aplicaçðes emtitulos de renda fixa e/ou variável, e/ou valores mobiliários, publicos ou privados, titulos de crédito em cobrança, metais preciosos, quaisquer fundos,cademetas de poupança, ou quaisquer ativos ou outras modalidades de aplicações praticadas no mercado financeiro e/ou de capitais de que aEMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S), e/ou o(s) flador(es) e/ou TERCEIRO(S) GARANTIDOR(S), pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s), seja(m) titular( unto .ao SAFRA, e/ou que e ministrados e/ou custodlados pelo Banco Safra S/A, Banco J. Safra S/A, JS Administraçao de cur osDOM 6072 - V. 23 Fl. 4 I 7 Aparecida de Goiânia - Gb Nro do Protocolo : N51086146505139747016000201410100702557Documento Registrad(
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0S/A Safra Seguros Gerais S/A, Safra Vida e Previdéncia S/A, J. Safra Corretora de Valores e Cambio Ltda., Safra Asset Management Ltda., ou Saf
- Leasing S/A - Artendamento Mercantil e, bem assim junto a quaisquer outras empresas Integrantes das "Organizações Safra". Para tanto, as empresas
das "Organizações Safra" acima aludidas ficam desde já e de forma irretratável e irrevogável, autorizadas a, conforme o caso e nos termos e condições
que entenderem convenientes: a) levantar custódia, resgatar, alienar a terceiros, ceder e transferir créditos, direitos e obrigaçðes, compensar, ou de
qualquer outra forma dispor ou receber o produto de tais titulos, aplicações e ativos, transferindo os respectivos recursos ao SAFRA, tão logo venha a

ocorrer a inadimpléncia ou o vencimento ordinário ou antecipado do débito da EMITENTE; e b) assinar termos de transferência, notas de negociação,
recibos, transferências de custódia, e todos os demais documentos que necessários forem ao cumprimento do disposto neste parágrafo. Todos os

tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza incidentes sobre tal(is) operação(öes) correrão por conta da EMlTENTE.
- DA MORA
9° O não pagamento, no respectivo vencimento, de qualquer das prestações de seu débito ou o inadimplemento de qualquer obrigação assumida pela

EMITENTE, na presente Cédula, determinará o imediato encerramento do crédito concedido, tomando-se, desde logo, vencido e exigivel o total do
débito em aberto, acrescido dos juros moratórios, da multa contratual, dos honorários advocaticios e outras eventuais despesas decorrentes do atraso.
Em tal hipótese, será facultado ao SAFRA o direito de proceder å imediata excussão de qualquer uma das garantias constituidas, sem renúncia às
demais vinculadas a esta Cédula ou que vierem a se-lo, podendo tais garantias ser, a qualquer tempo, excutidas, até final e integral liquidação do
débito.

10° Em caso de mora no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela EMlTENTE, e sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas desta
Cédula, as Partes estabelecem, de comum acordo, que incidirão sobre os valores em débito (i) juros de mora à taxa pactuada no campo "16" do
Quadro "ll" do preambulo, capitalizados diariamente, e (ii) multa contratual irredutivel, não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor total da
divida.
PARAGRAFO ÚNICO: O recebimento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não constituirá presunção de quitação dos
encargos ou de quaisquer outras quantias devidas.

.

- DOS DÉBITOS EM CONTA
11° As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da EMITENTE ao SAFRA decorrente da presente Cédula deverá ser feito, nas épocas

próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A, para crédito do SAFRA,
autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal finalidade. Para tanto, a EMITENTE compromete-se a suprir a

referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres e disponiveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da
Cláusuia 148 abaixo.

12° A EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, em caráter irrevogável e irretratável, que sejam levadas a débito de suas respectivas contas correntes no

Banco Safra S/A, quaisquer importâncias devidas ou que venham a se tomar devidas, a titulo de principal e acessórios, quaisquer encargos e

acréscimos, juros moratórios, multas, honorários advocaticios, tributos, despesas e demais cominações expressas nesta Cédula ou em qualquer outro
instrumento celebrado com o SAFRA e/ou com quaisquer outras empresas integrantes das "Organizações Safra", cujo pagamento não se tenha
efetuado, integralmente, nos termos da Cláusula 11° acima, no correspondente vencimento, contratualmente estipulado, ficando consequentemente
autorizado o crédito e/ou repasse das ditas importâncias ao SAFRA e/ou às empresas acima referidas para amortização ou liquidação do débito em
aberto, incluindo principal e demais valores conceituados nesta cláusula. Todas e quaisquer despesas, inclusive encargos fiscais de qualquer natureza,
incidentes e/ou decorrentes do cumprimento da estipulação constante da presente ciåusula, correrão por conta e sob a exclusiva responsabilidade da
EMITENTE, devendo o respectivo importe, uma vez apurado, ser acrescido ao débito total desta última.

13° A EMlTENTE autoriza, também, o SAFRA, a levar a débito de sua conta corrente de movimento, quaisquer valores devidos por ela EMITENTE e/ou
pelas SOCIEDADES ao mesmo SAFRA, decorrentes de dupiicatas, notas promissórias, letras de cambio e quaisquer outros titulos de crédito, vencidos
e não pados, de responsabilidade da EMITENTE e/ou das SOCIEDADES, que tenham sido descontados ou entregues em garantia ao SAFRA ou,
ainda, cuja cobrança tenha sido a este confiada pelos respectivos credores. Sem prejuízo da autorização concedida nesta cláusuia, que poderá ser
exercida pelo SAFRA a qualquer tempo, e constatada a inexistência de saldo na conta corrente da EMITENTE que impossibilite a efetivação do débito

8 permitido, fica, ainda, o SAFRA, desde já, expressa e irrevogavelmente autorizado a utilizar os valores, créditos, aplicações e ativos de que tratam os

Parágrafos Primeiro e Segundo da Ciáusula 88, na amortização ou liquidação dos débitos objeto desta cláusula.
14° As express6es "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização" constantes do presente

instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela EMITENTE mediante a entrega de recursos em conta
• corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A, livres, desbloqueados, transferiveis e disponiveis em reservas bancárias, para compoi

o débito, nas datas dos vencimentos (originals ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em

caso de ocorrência de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data de vencimento final, do

principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos, inclusive moratórios, sem prejuizo do pagamento, das
taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários efetivamente utilizados.
PARAGRAFO ÚNICO: Na eventualidade de haver recursos em conta côrrente, porém indisponiveis e ainda não liberados em reservas bancárias na

data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA facultado proceder ao débito na conta corrente da EMITENTE
mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária
indisponível e eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Único em nada prejudica o
direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da EMITENTE para satisfazer os citados encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou
neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.

- DOS AVALISTAS
15 O(s) AVALISTA(S) desta Cédula comparece(m), também neste ato, na condição de devedor(es) solidário(s), anuindo, expressamente, ao ora

convencionado, responsabilizando-se solidária e incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pela total e integral
liquidação do débito, compreendendo principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, juros moratórios, multas, honorários advocaticios,
despesas e demais cominações expressas nesta Cédula, confirmando e reconhecendo tudo como liquido, certo e exigivel Ademais, esclarecem as

partes que as referências a EMITENTE e AVALISTAS serão entendidas como feitas à EMITENTE ou AVALISTAS em conjunto ou a cada um deles
individuairhente.

- DOS TRIBUTOS E OUTROS ONUS
16° Serão de exclusiva responsabilidade da EMITENTE e por ela integralmente suportados, os Onus decorrentes de todos e quaisquer tos, impostos,
°®°°72 2³ 8 7 2° TABELIO ATÈ Nm do o : N5108614650513974701M002014101œ70255
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t , contribuições sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das respectivas majoraç0es, mudanças de base de cálculo ou do periodo de -

apuração, reajustes e encargos moratórios, tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham
pelo SAFRA a ser suportados, em decorrencia desta Cédula, inclusive, entre outros (tributos e contribuições), aqueles calculados com base em
qualquer receita, bruta ou ilquida, restringindo-se proporcionalmente, nesta última hipótese, a responsabilidade da EMITENTE ao anus tributário
deconente da receita oriunda da presente Cédula, que vier, ou não, a integrar a receita global (bruta ou IIquida) do SAFRA. Constitui, também,

ansabilidade da EMITENTE todos e quaisquer onus que venham a ser sofridos pelo SAFRA decorrentes da criação, aumento de aliquota, mudançada base de cálculo ou periodo de apuração, de encaixes ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente sobre a captação de
recursos necessários para manter esta Cédula, ou, ainda, quaisquer onus que venham a incidir sobre os ativos do SAFRA.PARÅGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do onus supra será efetuado pela EMITENTE à medida e na proporção dos montantes que forem devidos com

nesta Cédula, seja a titulo de principal, correçGo, atualizaçäo monetária, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o não
pagamento constituirá inadimplemento do presente, com as conseqüencias e cominações para tanto nele previstas, inclusive, mas não se limitando, aovencimento antecipado. Caso, após a liquidação dos montantes acima mencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela EMITENTE
em virtude da presente cláusula, será a EMITENTE notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela ilquidada.PARÅGRAFO SEGUNDO: Correrão, ainda, por conta da EMITENTE, todas e quaisquer despesas decorrentes desta Cédula, tais co q, mas não se
limitando, a emolumentos de registro.

- DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
17° Será facultado à EMITENTE liquidar antecipadamente parcelas da divida resultante desta Cédula, ou a sua totalidade, mediante redução
proporcional dos juros.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso a EMITENTE opte pela liquidaçëo antecipada da divida, totai ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em
que se efetivar a referida liquidação, uma comissao calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo
"15" do Quadro "II" do preambulo:
(I) Para o cálculo da comissao de que trata este parágrafo, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das parcelas a serem liquidadasantecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo coeficiente indicado no campo "15 do Quadro "II" do
preambulo;
(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos, das parcelas a serem
liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de vencimento original de cada parcela;
(111) O resultado obtido nos termos do inciso (II) acima corresponderá ao valor dai:omissão deÜlda pela EMITENTE ao SAFRA, o qual a EMITENTE
desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta corrente, nos mesmos termos das Cláusulas 11° e 148
supra.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua divida nos termos da presente cláusula, deverá
a EMITENTE, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuals importâncias que se encontrem em atraso, compreendendo principal e
encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso, com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem
ilquidadas antecipadamente, para fins do cálculo da comissão prevista no Parágrafo Primeiro anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: Na- hipótese de pretender à liquidação antecipada do presente empréstimo mediante a realização de operação de
portabilidade junto a outra instituição financeira, de conformidade com o arl 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional,
deverá a EMITENTE comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais oferecidas
pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação pelo SAFRA, para que este avalle a
referida proposta. Caso a EMITENTE opte por realizar a operação de portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para
a tao, ou, ainda, caso o SAFRA -venha a the fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condiçôes, e a EMITENTE não a aceite, a
comissão de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a EMITENTE manifesta

a já a sua expressa concordância.
- DAS DISPOSlçOES COMPLEMENTARES
18 O SAFRA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, ou empenhar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações, titulos de crédito, ações e garantiasoriundos desta Cédula, independentemente de aviso ou autorização de qualquer espécie.
19 O SAFRA poderá emitir Certificado de Cédula de Crédito Bancário com lastro no presente titulo, podendo negociá-lo livremente no mercado, tudo de

conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei n° 10.931, de 02.08.2004, e com as normas emanadas do Conselho Monetário Nacional e do Banco
Central do Brasil.

20 Obriga-se a EMITENTE, durante a vigência da presente Cédula e até o final cumprimento das obrigações ora assumidas, a encaminhar ao SAFRA,
devidamente acompanhada do demonstrativo da conta de lucros e perdas, cópia do seu balancete semestral e do balanço anual

21 A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) , por este instrumento, autorizam expressamente o SAFRA e/ou qualquer
sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações obtidas junto à EMITENTE, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (1) dos
sistemas geridos pelo Banco Centrai do Brasii, relativamente a operações realizadas pela EMITENTE, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES) no mercado de cambio com outras instituiçðes financeiras e demais instituiçðes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Bi . e/ou (11) do Sistema de Informações de Crédito (SCR), de que tratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco
Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização
durante todo o tempo em que a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra
sociedade integrante das "Organizações Safra" ou ainda enquanto subsistir em aberto e não llquidadas as obrigações decorrentes do presente
instrumento.

22° A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob pena de
vencimento antecipado da presente Cédula, que: a) os seus representantes legais que subscrevem o presente instrumento detêm todos os poderes
necessários para a sua celebração e para a assunção das obrigações aqui previstas, tendo sido obtidas todas as aprovações necessárias em nivel
societário; b) a celebração do presente instruniento não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuals acordos de acionistas,
tampouco qualquer dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberaçëo ou despacho de qualquer autoridade administrative ou judiciária a que
estejam sujeitos; e c) os documentos societårlos e procurações que apresentaram ao SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácia, inexistin

.

DOM 6072 - V. 23 FL 6 / 7 2° TABELIONATC Nro do protocolo : Nsiose14ssos139747oisooo20141oioo702ss7
Aparecida de Goiânia - GÉ
Documento Registradç . .

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 276 : 000276documento_da_peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:35

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



4
o

. .

0 .

.

. .

0

· .

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 276 : 000276documento_da_peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:35

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



.

Noo

. mmontuaans
MONO "M """ F

n òùo
co
Recotiheço po(S a( ss t à(s)
MaaIA sust atP M
pe

.

. .

por ser 9 og o ue dou
No O deAufuhr 2014, 1 5:188

.

I O MARTINS©A SILVA CR NTE

... ..
.

.. -

.. .

. .

µ¾ÖO ry. o
o

usâù amumtö .us

SRONO ° " ®"
os.o

S •erronicon(cõe54À1effscí
sut rétphaësjùdeist%òiu n

RecMheç s iiE r e

. .
... .

. por ser an3oka e utu ro.18:02:3™ITAt. MARTINS©ASítVAES EV E
..

. .

½¾O QU/47

EGSTRQ.CML E Il0NNDhÀÍNÁ
. Spugo ==a o .

.u...
o
-.-

S n Ã 2
4ARTÓR10 DE REGISTRO DE IMÓVEIS ETABEU0NATO18 DE

o usws nua Abrano Lourenço de coivata., 131- centro -Ap. de coranra-co

Reconheço p (SE a )) ssinat
Fone: (62) 3283..1116 - CNP102.890.440/0001-97

MaaIA!ausu s
ens. .ga.dass oss, n .

s aÃá e otá rgtd só6Uúnieto 484.53 página 10

Nova B e 2014 . 3 RegistNïd no v.02 s fle 00t³eeb rF AvJ-69J24-Averbaçao
ITA .

N ISC ENT NeNähdÕÈúcié 8ÜÒÁ55-Averbaçao Bk Alienaçëo

.g..5NS-kveàiaçäo Bx la;
p

Apetecidade Goiânid154Cd2014. 0
Onnnmemmos Onmerau seso pn noeus

.. ..

8 CARTÖRIO DE REGISTRO DE I VE ETABEUONA f° E NOTAS

au.Atwasatow.nçoo.cerv.mo W6 aoiania-Go ..

Foneq62) 3283-1116 - CNP O2. . 0001-97

corenusano do Prot. rf 494.52
nanmàæwvw69:824.Cédulaade Credito Bancaro; R.8-46.541-Cédula de

dkŠk dd e Ód B cérlo AyÃ-

7

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 276 : 000276documento_da_peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:35

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



.

N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
002103803 Fiduclária em Garantia de Duplicatas

e/ou de Cheques de Emissão de
A A A C T o B 4 TerceirOS e/ou de Notas Promissórias

de Emissão de Terceiros
.

Local Data
GOIANIA 13/10/2014

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° 002103803 Data de emissão 13/10/2014 Valor principal R$ 900.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva .

PRE-FIXADOS 0,000000 % 1,799000 1,799000 % ao mes 23,857452 % ao ano

indexador/Taxa Referenclal/CDI-Cetip:
CARACTERlSTICAS )00000(
D AO Forma de pagamento

(doravante Do valor principal
denominada N° prestaç6es Perlodicidade . Vencimento final
simplesmente 0048 OUTROS 15/10/2018
Operação
Garantida) Dos encargos

DATA DA CEDULA

0 Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIÇÕES,
CONSIDERA(MPSE AQUI TRANSCRITO(S), PARATODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

. .

CR OR BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°

FIDUClÃRIO 58.160.789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.

INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Ill Nome/Razão social

CEDENTE ACONOBRE PROD MET LTDA
FIDUCIANTE CPF/CNPJ RG Estado civil
(denominado 26.930.164/0001-01
Individual e Endereço/Sede Bairro
EDE TE M mE O Q 16 BAMO GA

Cidade Estado CEP
AP GOIANIA

. .. . .
. GO 74935-810

Nome/Razão social:
y ACONOBRE PROD MET LTDA

DEVEDOR CPF/CNPJ RG Estado civil
(doravante 26.930.164/0001-01

9 denominado Endereço/Sede Bairro
DE R quando AV PREF J P T FILHO N.: Q 16 BAIRRO ILDA
não for o CEDENTE) Cidade Estado CEP

AP GOIANIA GO 74935-810

DUPLICATAS DE VENDA MERCANTil
V

OBJETODA os quais estão/estarão ldentificados nos registros eletrônicos resultantes das remessas fisicas ou eletrônicas de
CESSAO duplicatas, e/ou cheques e/ou notas promissórias cedidos ou a serem fiduciariamente cedidos ao SAFRA, nos termos do

FIDUClÃRIA EM presente Instrumento. Tais registros encontram-se e encontrar-se-äo em posse do SAFRA, nas Contas Cedente e Vinculada
descritas neste Quadro "V" (doravante os "BENS").
Conta Cedente N°: 2102629 Agëncia: 19700
Conta Vinculada N°: 2102629 Agência: 19700

VI 10,00 % ( dez por cento
· ) sobre o saldo devedor

VALOR DA atualizado
GARANTIA da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vil - TARIFAS:
- De formalização de garantia, por contrato: cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o
valor em vigor à época; e
- De avaliação de garantias cobråveis, por titulo: cobrada mensalmente com base no número total de titulos em aberto mantidos em carteira, observado o
valor por titulo em vigor à época.
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÅO SEMPRE DAS TABELAS DE.TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÉNCIAS DAS
AGÉNCIAS DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "1" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em gara tia, qu
se regerá consoante as seguintes disposições:

2° TABELLONAT
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1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, prir!cipal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos econdições são de pieno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente .instrumento e seu(s) complemento(s) sãoparte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cedé fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,conforme definidos no Quadro "V" do preambulo, os quals, livres e desembaraçados de quaisquer Onus ou gravames de qualquer espécie, s8afserãoentregues pelo CEDENTE ao SAFRA na forma especificada nos incisos abaixo, passando o SAFRA a deter, além da propriedade fiduciária dos BENS,transferida neste ato, a respectiva posse direta e indireta, exercida (a) através da Conta Cedente Indicada no mesmo Quadro "V" supra (doravantec mada "Conta Cedente") e (b) também fisica e eletronicamente, conforme o caso:
(1) as duplicatas emitidas fisicamente em suporte papel, e/ou os cheques e/ou as notas promissórias, entregues ao SAFRA neste ato ou, se for o caso,no prazo acordado entre as Partes em documento apartado, devidamente endossados e descritos em bordero(s) que integra(m, rá, räo) o presente -Instrumento como anexo(s); e/ou
(ii) as duplicatas emitidas eletronicamente pelo CEDENTE, sob a forma de caracteres criados em computador, oriundos da escrituração do CEDENTE,nos termos do artigo 889, §3°, do Código Civil, entregues também sob a forma eletrônica ao SAFRA neste ato ou, se for o caso, no prazo acordadoentre as Partes em documento apartado, e descritas em borderô(s) que Integra(m, rá, rão) o presente Instrumento como anexo(s).PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso a presente cessão fiduciária em garantia tenha como objeto duplicatas, sejam elas fisicas ou eletrônicas, o CEDENTEfica obrigado a entregar ao SAFRA, conjuntamente com tais duplicatas, arquivo(s) eletrônico(s) contendo a descrição das notas fiscais/faturas quefundamentaram a sua emissão.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os BENS, uma vez entregues nos termos do presente, serão considerados automaticamente vinculados à Conta Cedente eo produto do seu resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novas duplicatas, cheques ounotas promissòrias passarem a Integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aquí previsto) vinculado à conta especial Identificada no -

Quadro "V" do preambulo como Conta Vinculada (doravante designada "Conta Vinculada"). O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente, o SAFRA,
em caráter irrevogável e irretratévei, a levar a débito da Conta Vinculada os valores nela creditados, decorrentes dos BENS e da execução da presentegarantia, utilizando-os na amortização ou liquidaçëo do saldo devedor da Operação Garantida, observado o disposto neste instrumento.PARÁGRAFO TERCElRO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os direitoscreditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas Integralmente referidas obrigações, passarão, a garantir, automaticamente, também, sob aforma de cessão fiduciária, todas as demals obrigaçðes do DEVEDOR,e de outras sociedades que, relativamente ao mesmo DEVEDOR, sejamcoligadas, controladoras, Interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo 243 e parágrafos da Lei n°6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA ou quaisquer empresasintegrantes das "Organizaçðes Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operaçðes (doravante, as "Outras Obrigações").PARÅGRAFO QUARTO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia outras duplicatas, e/ou cheques e/ounotas promissórias para assegurar o pagamento das Outras Obrigações, essas outras duplicatas, e/ou cheques e/ou notas promissórias, uma veznerados nos termos dos instrumentos representativos das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-äo, automátipa eindependentemente de manifestação de vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessãofiduciária, as obrigações assumidas pelo DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operaçäo Garantida e do presente, a elas então se aplicandotodas as disposições deste instrumento.
PARAGRAFO QUINTO: A liquidaçao de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, nãoautorizare a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecer8o garantindo as obrigaçðes remanescentes da Operação Garantida, bemcomo, nos termos do Parágrafo Terceiro desta cláusula, as Outras Obrigações.PARAGRAFO SEXTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,mandato irrevogável e Irretratável para (a) vincular, es custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidarlamente, (i) à presente garantia, sob a forma decessão fiducléria, duplicatas, e/ou cheques e/ou notas promissórias integrantes de garantias de Outras Obrigaçðes e/ou, conforme o caso, (ii) sob aforma de cessão fiduciá ia, os BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos osdocumentos que necessários forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em qualquer órgão ou repaltiç8o competente, cujos emolumentos edespesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARÅGRAFO SÉTIMO: A presente cessão fiducléria em garantia vigoraré e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidaçao do saldodevedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE responsabiliza-se pela existência e legitimidade dos BENS, garantindo que os mesmos não são objeto de qualquer contestação por partedos seus devedores/sacados, declarando, ainda, sob as penas cominadas em iel, que: a) as mercadorias vendidas e já efetivamente entregues quederam origem aos BENS, não foram reenviadas nem recusadas ou devoMdas pelos compradores, ou que os serviços que deram origem aos BENSforam efetivamente prestados e não foram rejeitados pelos respectivos clientes, uma vez que estão em completo acordo com as respectivasespecificações contratuais e com as determinaçðes da Lei n° 5.474, de 18.07.1968; b) os sacados e/ou devedores e/ou emitentes dos BENS não estão
em regime concordatårlo, fallmentar, de recuperação judicial ou extrajudicial, nem solicitaram. qualquer de tais regimes, ou em situação crediticiadesfavorável caracterizada, a critério do SAFRA, por Impontualidade na liquidação de qualsquer obrigações, nem possuem titulos de suaresponsabilidade ou coobrigação protestados ou apontados para protesto, não respondendo, outrossim, o CEDENTE, a processo de execução, ouqualquer outro, que afete ou possa afetar os BENS e/ou a presente cessão fiduciária; e c) os sacados e/ou devedores e/ou emitentes dos BENS nãos8o administradores, sócios, acionistas, parentes, e/ou funcionários do DEVEDOR ou do CEDENTE, ou de empresas direta ou indiretamente, porrelação de propriedade ou controle ou de outro tipo, ligadas de qualquer forma a qualquer dele(s), nem se tratam de empresas ligadas ao CEDENTE ouDEVEDOR.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A constataçao do descumprimento, falsidade ou Imprecisão de qualquer das declaraç0es constantes do caput desta cláusula
e no restante deste documento acarretará o imediato vencimento antecipado de todas as obrigaçðes, principal e acessórias, decorrentes da OperaçãoGarantida, juntamente com os encargos de mora e outras penalidades aplicáveis ao vencimento antecipado, conforme previstos no(s) instrumento(s)da Operação Garantida.
PARÅGRAFO SEGUNDO: O CEDENTE obriga-se a informar de imediato ao SAFRA qualquer reclamação relativa às mercadorias vendidas e/ouserviços prestados que deram origem aos BENS, obrigando-se a, se tal ocorrer e quando para tal for solicitado, substituir, em 24 (vinte e quatro) horas,os NS afetados pelo valor correspondente, ou, se o SAFRA concordar, por outros titulos de crédito, observado o disposto no presente Instrumento,
os quais considerar-se-Go, automaticamente (i) vinculados à Conta Cedente e (il) transferidos ao SAFRAem cessão fiducléria.

3. No caso da presente cessão fiduciária em garantia ter por objeto duplicatas, o CEDENTE autoriza o SAFRA a remeter aos respectivossacados/devedores tão somente os competentes avisos de cobrança (boletos), e a manter em caiteira, fisica e/ou eletronicamente, as duplicatasaceitas, permanecendo as dupilcatas não aceitas em poder do CEDENTE, que exercerá tal posse em nome de e no Interesse do SAFRA.
4. Na hipótese dos documentos, Instrumentos, titulos de crédito ou outros, Integrantes ou representativos dos BENS, tais como as notas fiscals, os

comprovantes de entrega e recebimento de mercadorias, o instrumento contratual que fundamenta a venda mercantil e/ou a prestação de serviços, bemcomo qualquer outro documento que comprove a venda e entrega de mercadorias e/ou a efetiva prestação de serviços, ou, ainda, qualquer outrodocumento que comprove a existencia dos BENS (para os efeitos do presente, coletivamente designados de "Documentos dos Bens") permaneceremna posse do CEDENTE, este se compromete, sob as penas da iel, a se abster de promover a cobrança direta dos sacados e/ou dos devedoreBENS, conforme o caso, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida, juntamente com todos os Onus contratuais, bem como aq eledecorrentes de iel Outro ,y , neste ato, a condição de fiel depositário dos Documentos dos Bens, inclusive, mas sem limita o,
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pas o fim do disposto na legislação e regulamentação aplicáveis ao protesto de titulos, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
- PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão do disposto nesta cláusula, fica o SAFRA isento de toda e qualquer responsabilidade, presente ou futura, pela não
remessa dos Documentos dos Bens aos sacados/devedores.
PARAGRAFO SEGUNDO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o
CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento da solicitação do SAFRA nesse sentido por qualquer motivo,
enviar-lhe os Documentos dos Bens que permanecerem em séu poder nos termos desta cláusula. Tendo em vista o disposto nesta cláusula, o
CEDENTE exonera e compromete-se a indenizar e a manter a salvo o SAFRA com relação a quaisquer conseqüencias e responsabilidades advindas
da inexistência ou da näo entrega fisica ao SAFRA dos Documentos dos Bens.

5. Sem prejuízo e em adição a outras autorizações e mandatos aqui previstos, o CEDENTE, neste ato, nomela e constitul o SAFRA seu bastante
procurador, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para o fim especial de, para os efeitos da presente garantia,
endossar as duplicatas e/ou os cheques e/ou notas promissórias, apresentá-los para protesto, e para a prática de qualquer outro ato ou endosso
relativo a quaisquer outros Documentos dos Bens, quando aplicável.

6. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigaçao como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,
solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a manter a presente garantia boa, firme e valiosa, durante toda a sua vigencia,devendo a somatória dos BENS vincendos e aceitos pelo SAFRA em garantia corresponder sempre a valor não inferior áquele estabelecido no Quadro
"VI" do preámbulo.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo (inclusive, mas não se limitando, na hipótese das duplicatas e/ou cheques
e/ou notas promissórias entregues serem declarados Inábeis ou desmerecidos por qualquer motivo superveniente), o valor dos BENS vincendos e
aceitos pelo SAFRA em garantia seja ou se tome inferior ao valor da garantla fixado no "caput" desta cláusula, obriga-se o CEDENTE a, de forma
automática e Independentemente de qualquer outra formalidade, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do fato, entregar ao SAFRA, em
cessão fiduciária, a titularidade e propriedade de duplicatas, e/ou cheques, e/ou notas promissórias adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis,
entregando-os por meio eletrônico ou fisico, conforme o caso, de modo a recompor a presente garantia, passando essas novas duplicatas, e/ou
cheques e/ou notas promissórias adicionais a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se automaticamente (i)
cedidos fiduciariamente ao SAFRA, (ll) Integrados à definição de BENS e (iii) vinculados à Conta Cedente.O PARAGRAFO SEGUNDO: Sem prejuizo do vencimento antecipado da Operação Garantida por inadimplemento contratual, nos termos da Cláusula 21
adiante, na hipótese de se verificar, a qualquer tempo, insuficiencia de garantia, observado o valor da garantla estabelecido no "caput" desta cláusula,
ficará o CEDENTE sujeito à cobrança de multa diária no valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o montante correspondente å
falta de garantia, devida por cada dia útil de atraso na composição/recomposição da garantia.
PARAGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente ajustado entre as Partes que o valor da garantia será constantemente apurado e verificado pelo
SAFRA com base, não só no saldo devedor da Operaçäo Garantida, mas na somatória dos saldos devedores das operações em vigor que contem
com a mesma modalidade de garantia.

7. O SAFRA concede ao CEDENTE a opção de promover a rotatividade da presente garantia, nas condiçðes previstas nesta cláusuia. Na medida do
recebimento pelo SAFRA dos valores decorrentes dos BENS, o CEDENTE terá a opção de receber o produto liquido da cobrança, desde que: (a)ofereça outras duplicatas e/ou cheques e/ou notas promissórias vincendos, para cessão fiduciária: (b) o SAFRA aceite em cessão fiduciária, a seu
exclusivo critério, as duplicatas e/ou cheques e/ou notas promissórias oferecidos.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de exercicio da opção nos terrnos desta cláusula, as duplicatas e/ou cheques e/ou notas promissórias
oferecidos pelo CEDENTE e aceitos em cessão fiduciária pelo SAFRA considerar-se-ão automaticamente: (i) vinculados à Conta Cedente, (ii)Integrados à definição de BENS e (iii) cedidos fiduciariamente ao SAFRA, nos termos deste instrumento, de forma a manter sempre a garantia no valor
fixado na Clåusula 6 anterior, procedendo-se na mesma conformidade, sugessivamente, de modo a se.manter, durante toda a vigencia da OperaçãoGarantida, até sua final liquidação, Integra, absoluta e vincenda a cessão fiduciária em garantia representada pelos BENS.PARÅGRAFO SEGUNDO: Não exercendo o CEDENTE a opção nos termos desta cláusula; ou não sendo aceitas pelo SAFRA as duplicatas, e/ou
cheques e/ou notas promissórias oferecidos para nova cessão, o produto da pobrança dos BENS pagos, deduzidas as despesas para a sua efetivação,ficará mantido junto ao SAFRA na Conta Vinculada, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre ele, os seus direitos de
credor, cessionário e titular da propriedade fiduciária.

8. Na hipótese das duplicatas cedidas fiduciariamente estarem representadas sob a forma de registros eletrônicos, nos termos da Cláusula 1, inciso "ii", oCEDENTE obriga-se a emitir e assinar em formato papel tais duplicatas, entregando-as ao SAFRA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do
recebimento, em seu endereço constante do preâmbulo, de solleitação que o SAFRA vier a fazer nesse sentido.

O PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso o CEDENTE não proceda è entrega das duplicatas em formato papel, conforme previsto no "caput" desta cláusula, oSAFRA poderá emiti-las fisicamente com base nos registros eletrônicos em seu poder, não assumindo qualquer responsabilidade em virtude de tal
emissão.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Por meio do presente, o CEDENTE nomela e constitui o SAFRA suficiente procurador com poderes irrevogáveis e
irretratáveis, nos termos do artigo 684 do Código CMI, para emitir e assinar as duplicatas objeto da presente cessão fiducléria em formato papel, e,
for o caso, triplicatas, podendo proceder tudo que for necessário para sua cobrança, protestando-as pelos motivos cabiveis, praticando e assinando
todo e qualquer ato e documento necessários, recebendo e dando quitação, inclusive no caso de cobrança pela simples errtissão dos competentes
boletos, enfim tudo que for ou venha a ser necessário à cobrança das duplicatas e satisfaç8o da Operação Garantida.

9. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou retenções,ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que efetuará o
pagamento dos montantes adicionals que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor correspondente ao percentual fixado no
Quadro "VI" do preâmbulo.

10. Todas as duplicatas, e/ou os cheques e/ou as notas promissórias que vierem a ser entregues ao SAFRA para compor a presente garantia, bem como
todo e qualquer bordero, comunicação ou correspondencia adicional que for encaminhado ao SAFRA, ou trocado entre o SAFRA e o CEDENTE ou o
DEVEDOR, e aceito pelo SAFRA, em virtude de rotatividade, substituição, reposição, reforço ou complementação da presente cessão fiduciária,constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, sendo que as presentes disposições aplicar-se-âo, automaticamente, às
novas duplicatas, e/ou cheques e/ou notas promissórias, que passarão a integrar, também automaticamente, a definlção de BENS, considerando-se
automaticamente (i) transferidos em cessão fiduciária ao SAFRA e (II) vinculados à Conta Cedente.

11. Em razão do caráter de rotatividade Impresso á presente garantia nos termos da Cláusula 7 supra, e visando a manutenção da qualidade da garantia
ora outorgada, sempre cosiderando as definiçðes contidas no Parágrafo Primeiro a seguir, o CEDENTE obriga-se, durante toda a vigencia da OperaçãoGarantida, a: a) manter o ILM (conforme definido abaixo) em percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento); b) não proceder ao aumento do PrazoMédio dos Bens (conforme definido abaixo) em mais do que 30 (trinta),dias;.e c) manter a Concentração de Bens (conforme definido abaixo) empatamar inferior a 10% (dez por cento) do valor total dos BENS mantidos em garantia. O cumprimento de referidas obrigações pelo CEDENTE seráverificado pelo SAFRA diariamente ("Data de Verififcação").
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Para os fins do disposto no caput, as partes definem que: a) o Índice de Liquidez Média (o "lLM") d B S, será oresultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantla pagos pelos respectivos devedores nos 60 (sessenta) las a teriores acada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos ved es, mais
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aqueles baixados ou transferidos no mesmo periodo de 60 (sessenta) dias; b) o "Prazò Médio dos Bens" corresponde è somatória dos resultados
obtidos pela multiplicação do valor individual de cada BEM vincendo entregue em garantia pelo seu respectivo prazo remanescente, dividida pela
somatória dos valores dos BENS, verificado na data do último editamento da Operaçao Garantida; e c) a "Concentração de Bens" significa o

percentual de BENS (créditos) detidos contra um mesmo devedor, ou ainda o percentual de BENS detidos contra devedores diversos que tenham
restrição crediticia de qualquer natureza, dentro da carteira total de BENS dados em garantla ao SAFRA.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento de qualquer dos indices estabelecidos no caput desta cláusula,
o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de Descumprimento"), em valor equivalente ao percentual de até 0,4% (quatrodécimos por cento) sobre a somatória dos saldos devedores das operaçOes garantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo
CEDENTE e pela DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas contas, o .

que se dará todo 5° (quinto) dia útli do mes subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não obstante a cobrança da Comissão de
i imprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os niveis estabelecidos no caput nas verificações posteriores.

12. O SAFRA n8o terá nenhuma responsabilidade pela ocorrencia da prescriç8o de qualquer dos BENS, cujo Documento do Bem esteja em seu poder
por efeito da cessao fiduciária em garantia, cabendo ao CEDENTE a obrigaçilo de, independentemente de qualquer aviso e a beneficio da garantia,
promover a) a interrupção da prescrição de todos os BENS, sem direito è restituição de qualquer titulo ou direito de prescrição assim interrompido, pelo
que permanecerão todos os BENS e Documentos dos Bens em poder do SAFRA, mesmo durante o processo de Interrupção; e/ou b), no caso

especial de cheques, a apresentação tempestiva dos cheques cedidos fiduciariamente e a interrupção da sua prescriçao, permanecendo integra e em .

vigor a cess50 fiduclária em garantia.
13. O CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter Irrevogável e Irretratável, a utilizar qualsquer importâncias que venha a ter em seu poder, em razão da

cobrança dos BENS, ou de qualquer forma de execução da presente,garantia, na amortização e/ou liquidação do saldo devedor da Operação
Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de spas cláusulas ou condiç0es, ou ainda, em qualquer das demals hipóteses de vencimento
antecipado previstas na Operação Garantida, tudo Independentemente de autorização, aviso prévlo ou notificação de qualquer natureza, e sem
prejuizo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

14. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA, exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B da Lei n° 4.728, de 14.07.1965
incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os
direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execuçëo da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos BENS
contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (111) promover a intimação dos devedores/sacados para que não paguem qualquer dos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (Iv) usar das açðes, recursos e execuções, judicials e extrajudiciais, para receber os BENS e exercer
os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e promover a
cobrança judicial respectiva, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor, pelo preço que
entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com poderes amplos e

irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários para efetivação dessa transferencia, receber e dar .quitação; (v) receber diretamente dos
devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento, o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de restituição e outros,
outorgados por ou decorrentes dos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE, solidarlamente, todas as despesas
inconidas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas como de responsabliidade do DEVEDOR
ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais serão também cobertas pela presente
garantia.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, näo bastarem para o pagamento integral da divida resultante da
Operaçao Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exerciclo dos direitos previstos no
caput desta cláusula e no presente instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condiçðes avençadas
na Operação Garantida.
PARÅGRAFO SEGUNDO: O CEDENTE (ENTENDENDO-SE CEDENTE E DEVEDOR, SOLIDARIAMENTE, SE FOREM PESSOAS DIFERENTES, E,
AINDA, SOLIDARIAMENTE ENTRE ELES E O DEVEDOR, SE VARIOS FOREM OS CEDENTES) AUTORIZA DESDE JA O SAFRAAAPRESENTAR
OS BENS PARA PROTESTO, ASSUMINDO, EM CARATER EXCLUSIVO, A RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS COM OS PROTESTOS EIOU
APONTAMENTOS DE TITULOS, SEJA ESPECIFICA, SEJA GENERICAMENTE, BEM COMO POR TODA E QUALQUER CONSEQÜÉNCIA DESSES •

PROTESTOS E/OU APONTAMENTOS, EM ESPECIAL POR QUAISQUER PLEITOS DOS SACADOS OU DE TERCEIROS A QUALQUER TITULO,
INCLUSIVE, SEM LIMITAÇÃO, A TITULO DE PERDAS E DANOS, MORAL OU MATERIAL, E LUCROS CESSANTES, AUTORIZANDO, DESDE JÅ,
EM OCORRENDO TAIS HIPÓTESES, A REALIZAQAO DOS RESPECTIVOS DÉBITOS EM SUA CONTA CORRENTE MANTIDA JUNTO AO SAFRA.

15. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser
creditados na Conta Vinculada, em decorrencia da cobrança dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de titularidade
do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrencia desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os rendimentos
apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantla, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele se aplicando
todas as disposições deste instrumento.

16. Sem prejuízo e em adição a outras disposições aqui existentes nesse sentido, durante toda a vigencia da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob
pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuízo das sanções cominadas em lei, a não ceder, descontar, transacionar, dar em
garantia a quaisquer terceiros ou constituir qualsquer onus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer desses atos.

17. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos (1) de todas as despesas decorrentes do presente
Instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, (ii) da tarifa de processamento/revisão de garantias cobrevels mencionada no Quadro "Vil" do
preambulo e das damals tarlfas aplicáveis ao serviço de cobrança, de conformidade com os serviços e valores previstos nas tabelas de tarifas afixadas
nas agencias do SAFRA e divulgadas em seu site, e (iii), sempre que aplicável, da mutta prevista no Parágrafo Segundo da Clâusula 6 supra, ficando o
SAFRA expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a proceder ao débito dos respectivos valores nas contas correntes do
DEVEDOR e do CEDENTE mantidas junto ao SAFRA.

18. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste Instrumento, não
poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderé ser Invocado em futuros descumprimentos.

19. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa è
garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive o(s) Interveniente(s) outorgante(s) de
garantia ou no caso de um deles ser o próprio DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do
CEDENTE quanto às obrigações de fazer e/ou dar, nos termos do presente, inciusive, sem limitação, quanto ao reforço de garantia.

20. O CEDENTE e o DEVEDOR declaram e garanteril ao SAFRA e perante terceiros, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida, que: a)
os a representantes legais que subscrevem·o presente instrumento detem todos os poderes necessários para a sua celebração e para a assunção

obrigaçðes aqui previstas, tendo sido obtidas todas as aprovaçðes necessárias em nivel societário; b) a celebração do presente instrumento não
viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuals acordos de acionistas, tampouco qualquer dispositivo legal ou determinaç8o, decisão,
deliberação ou despacho de qualquer autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos; e c) os documentos societários e procuraçðes que
api itaram ao SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácia, inexistindo quaisquer outros documentos ou atos supervenientes, de u uer

espécie, que os tenham revogado, alterado ou substituido a qualquer título.
21. Sem prejulzo e em adig te3)qqqqql rg presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, azer u
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não faz e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

, declarações aqui formuladas pelo CEDENTE ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata

execução desta garantia.
22. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituída em adiç8o e não em exclusão ou limitação

de outras garantias, reais ou pessoals, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demals, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

23. Fica desde já certo e ajustado que quaisquer prorrogaç6es, renovações e/ou novações da Operação Garantida, bem como o consentimento de

moratória do CEDENTE, não prejudicarão, sob qualquer aspecto, a presente garantia, que permanecerå Integra até final liquidação da Operação
Garantida e das Outras Obrigações, independentemente da formalização de qualquer aditamento ou de Instrumento assinado pelas partes.

24. As paites declaram firmar o presente em atençëo aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,
reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente Instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,

independentemente de qualquer outra formalidade.
PARÅGRAFO ONICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no Cartório

ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausencia não seja imputável às partes, tais como, mas não se limitando, a

insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; a exigencia, pelo Cartório ou Oficio, de documentos cuja apresentação
seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistencia dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste instrumento.

25. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V", do preâmbulo, não fazem

parte de seu ativo Imobilizado.
26. A presente avença é celebrada caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
27. FICA CONSTITUIDO COMO CO ETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DúVIDAS OU QUESTOES QUE PORVENTURA VENHAM

A DECORRER DESTE INSTRUM TO, O ORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR, PODENDO, AINDA,

OSER O MESMO FORO DETERMI O LO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.
im, estando justas e contratadas, ass as partes o presente instrum to e seu(s) complemento( , 03 (três) via e identico teor e para o mesmo

ito, jtintamente com as testemunha aixo indicadas, os uais stituem parte integrante, in ,epar el e com entar Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumpri ntp de todas as dis s eles constantes.

o
Banco Satra S/A denth......... /

ACONOBRE PROD LTDA

M s O O
I evedor Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
ACONOBRE PROD MET LTDA

Testemunhas

Nome: h3 Nome:
PF: 6 .

CPF:
COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÅMBIO

m virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fomecimento ao

Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de cambio, as "Organizações Safra"
vêm comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão

registrados no Sistema de Informaçðes de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer Informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as Instituições financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituições de Informações, sobre o montante
de débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito; com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informaçoes relativas a operaç5es realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre

outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operaçôes de cambio contratadas junto às "Organizaçöes Safra"
e junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o Intercambio entre essas instituições de informações sobre
a posição do cliente em operaçëes realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter

acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); e) pedidos
de correçðes, de exclus5es e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordancia quanto às informações constantes do SCR e/ou no

SlSBACEN deverão ser dirigidas às "Organizaç0es Safra" por meio de requer .
.

.... . . ..
uenda½ma gunnnnhado da

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer Informação constante . ARTÓRIO SANIOS
câmbio com outras instituições financeiras e demais Instituições autorizada ..2 Ta atoJeNot$te!pstroAl ssoas hEcasTitulos,Documentesel mtesto

SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qu .

de operações realizadas no mercado de cambio em que figurem como contraps
Central de Atendimento Safra: 03001051234 Cr DE Î DOCUMENTOS

Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Cap ad o A-19 Averbado sob n° 01,
Drsg parge a n 7, 124 o 093 no Livro B-959
Al c æð

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala i SAC - 01 •

Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por OtK 4eemer rpente
dia, 7 dias por semana. Emolumentos: R$109,82 a: 2; total: R$121,24

. ...- .. ..- 00474503 3 0 neuiteam
http://e udicial s.br/selo ·
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.

N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
Safra ao24===

A A A c T O c 2

I - Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

Nome CPF/CNPJ
Emitente ACONOBRE PRO.D MET LTDA 26.930.164/0001-01

11 Característi:as da Operação
01-Valor do Crédito: R$ 900.000,00 02-Comissao: 0,000000 %

03-Taxa de juros: 1,799000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: 1,799000 % ao mes 23,857452 % ao ano

05-Vencimento final: 15/10/2018 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0048
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DlÃRIA
10. Demais encargos e despesasCaracteristicas 10.1. Tributos e contribuiçõesda Operação 10.1.1. IOF - allauota de:

O a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 12.879.93 b) 0,380000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 3.420,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissëo de contrato:
R$ 1.500,00
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependencias das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coefic : 0,030850 % Valor máximo: R$ 244.889,09
13. J ros d mora: Taxa 1-Cetip,acpscida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos),

i s O
Emitente
ACONOBRE PROD MET LTDA
CNPJ/CPF 26.930.164/0001-01

entral de Atendimento Safra: 0300 1051234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
ndimento personalizado de 2° a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248

riados. Demais localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a
6° felra, das 8h às 19:30h, exceto feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):
Fala i SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 28 a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.

, Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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pr
instrumento Particular de Alienação Fiduciária d
imóvel em Garantia
Local -

- Data
Goiânia 13/10/2014

I - CARACTERíSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)

OPERAÇÃO GARANTIDA 1
N° 1367635 Data de emissão: 12/04/2012

Contrato de
x Cédula de Crédito Bancério - n° 1367635 Valor principal de R$ 900.000,00 (novecentos mil de reais), com saldo devedor

Operação de Desconto de Titulo (s) . atualizado nesta data (13/10/2014) em R$ 224.035,00 (duzentos e vinte e quatro
nil e trinta e cinco reais).

Encargos das Cédulas de Crédito Bancário acima Comissão Taxa de juros taxa de juros efetiva
0,0000% 1,650000% ao més

X Pré-fixados Pós-fixados Flutuantes 1,650000 % ao mes 21,699444 %ano
Indexador/Taxa Referencial/CDl-Getip

01 Indexador para fins de Taxa Referencial -TR 100% da Taxa Média Diária do CDI I % da Taxa Média Diária do CD1
correção monetårla: (base over), divulgada pela CETIP e (base over), divulgada pela CETIP e

publicada pelos jomais de grande publicada pelos jomals de grande
circulação. drelação.

Forma de pagamento

Do valor principal
N° prestações ula(s) de Crédito Bañcário acima

· VencknenMnal
30/03/2015referida(s)

. . . . . . .

OPERAÇÃO GARANTIDA 2

N° 2103803 Data de emissão: 13/10/2014
Contrato de

x Cédula de Crédito Bancário - n° 2103803
Operação de Desconto de Titulo (s) Valor principal de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)

Encargos das Ôédulas de Órédito Bancário acima Comissão Taxa de juro, Taxa de juros efetiva
0,0000% 1,799900 % ao més0 X Pré-fixados Pós-fixados Flutuantes 1,799900 % ao mes 23,870593 %ano

indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip
Indexador para fins de Taxa Referencial -TR 100% da Taxa Média Diária do CDI i % da Taxa Média Diária do CDI

correção monetária: (base over), divulgada pela CETIP e (base over , Iga a la IP e

publicada pelos jomais de grande ulaçãacirculação.
Forma de pagamento

Do valor principal
PeriodicidadeN° prestações

48 n e)cédula(s) de Crédito Bancário acima . 15/10/2018

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDiçÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
A SOMA DOS VALORES DAS OPERAÇÕES 1 e 2 ACIMA MONTA EM R$ 1.124.035,00 (UM MILHÃO, CENTO E VINTE E QUATRO MIL E TRINTA E
CINCO REAIS), GARANTIDAS PELOS IMÓVEIS DESCRITOS NO QUADRO V ABAIXO.

11 - CREDOR FIDUClÃRIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
111 - FIDUCIANTE(S) (denominado individual e coletivamente como FIDUCIANTES)
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MARIA SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1604328-2-SSP/GO e inscrita no CPF/MF
197.709.951-34, residente e domiciliada em Aparecida de Golania, Estadd d(Goiás;.na Alameda do.s Bosques, Qd. 6C, lote 16, Jardim Mónaco, CEP
74934-706. .

IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o FIDUCIANTE).
ACONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 26.930.164/0001-01, com sede social na cidade de Aparecida de Golania,
Estado de Goiás, na Av. Prefeito João de Paula Teixelra Filho, s/n, qd. 15, Its. 11 e 12. Bairro lida, CEP 74935-810, com seu contrato social registrado na
Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 52200891637,.neste ato representada por sua Sòcia, MARIA SUELENE ALVES PEDRO, qualificada no
Quadro ill acima.

V - RELAÇÃO DO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS) DADO(S) EM PROPRIEDADE FIDUClÃRIA
1) Lote 15 da quadra 15 do loteamento Bairro lida, no municipio de Aparecida de Golanla/GO, com área total de 392m2, e divisas, metragens e
confrontaçðes devidamente descritas na matricula 46.451 do Cartório do 1° Oficio e Registro Geral de imóveis e Hipotecas da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO. Imóvel cadastrado na Prefeitura do Município de Aparecida de Goianla sob o n° 1.103.00015.0015.0-5696.
Descrito Imóvel foi adquirido pela FIDUCIANTE acima identificada por força do R.6 da matricula acima dtada, feito em 05/06/2008.
2) Lote 13 da quadra 15 do loteamento Bairro lida, no municipio de Aparecida de Goiânia/GO, com área total de 375m2, e divisas, metragens e
confrontações devidamente descritas na matrícula 50,858 do Cartório do 1° Oficio e Registro Geral de imóveis e Hipotecas da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO. Imóvel cadastrado na Prefeitura do Municipio de Aparecida de Goiânia sob o n° 1.103.00015.0013.0-5694.
Descrito imóvel foi adquirido pela FIDUCIANTE acima identMcada por força do R.5 da matricula acima citada, feito em 12/04/2007.

3) Lote 14 da quadra 15 do loteamento Bairro lida, no municipio de Aparecida de Goiânia/GO, com área total de 435,50m2, e divisas, metragens e
confrontações devidamente descritas na matricula 69.824 do Cartório do 1° Oficio e Registro Geral de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Aparecida de
Golania/GO. Imóvel cadastrado na Prefeltura do Municipio de Aparedda de Golania sob o n° 1.103.00015.0014.0-5695.
Descrito imóvel foi adquirido pela FIDUCIANTE acima identificada por força do R.4 da matricula acima citada, feito em 12/04/2007.

O Credor autoriza, desde que concomitantemente ao reqlstro desta qarantia de Alienaçao Fiducléria, a liberação DAS ALIENAÇbESFIDUClÃRIAS REGISTRADAS sob ns 07 nas matriculas n° 46.451 e 50.858, respectivamçrite, e 06 na matriçula rì° 69.824, todag do
Cartórig sig 1° OfícIn e Registrç Qeral de imóveis ç Hipotecas da Comarca de Aparecida de Goianla/GO,.flçando, dessa forma,
autorizados todos os at99 necessários ao cancelamento das referidag AMF,.NAÇOES FIDUÇlÃRIAS nas respectivas rnatriculas,

Valor total do(s) BEM(NS) allenado(s) fiduciariamente: R$ 420.000,00 (quatrocenlos e vinte mil reals) para o Imóvel descrito em "1" acima, R$ 410.000,00
(quatrocentos e dez mil reals) para o Imóvel descrito em "2" adma e R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) para o imóvel descrito em -J" acima,
totalizando R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reals), valor esse designado para fins e efeitos de venda em lellao público, conforme art.
24, VI da Lei 9.514/97 e consoante cláusula oitava e seus parágrafos.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "1" acima, é constituida a favor do SAFRA, a presente garantia, que ·

se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigaçôes, prindpal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do(s) FIDUCIANTE(S), ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s)
complemento(s) faz(em) parte integrante, inseparável e complementar, o(s) FIDUCIANTE(S) då(ao) ao SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a
propriedade fiduciária do(s) BEM(NS) descrito(s) e caracterizado(s) no Quadro "V" do preambulo e relação(5es) que acompanham e integram o
presente instrumento, bem como todas as benfeitorias que a ele(s) acrescerem (doravante o(s) "BEM(NS)"), na forma e com estrita observância do
disposto na Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, alterada pela Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004, tal como nos artigos 1.359 e 1.360 do

.

Código Civil, bem como alteraçoes posteriores, BEM(NS) esse(s) que declara(m) ele(s), FIDUCIANTE(S), sob as penas da lei, estar(em) livre(s) e
desembaraçado(s) de quaisquer onus, gravames ou encargos de qualquer natureza, inclusive hipotecas, ainda que legals.
PARAGRAFO ÚNICO: Na qualidade de credor fiduelårlo, poderá o SAFRA, exercer sobre o(s) BEM(NS) todos os direitos que lhe são conferidos na

forma da lei, inclusive os de: (a) conservar e recuperar a posse do(s) BEM(NS) contra qualquer detentor, inclusive o(s) próprio(s) FIDUCIANTE(S); (b)
das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber o(s) BEM(NS) e exercer todos os direitos de que o(s) FIDUCIANTE(S)

é(são) titulares sobre o(s) mesmo(s), podendo transigir, com poderes amplos e irrevogåveis para assinar quaisquer contratos e termos necessários
para o exercício desses direitos; (c) reintegração na posse e outras medidas outorgadas por ou decorrentes dos diplomas legais acima; ,e (d)
restituição do(s) BEM(NS) na hipótese de insolvencia do(s) FIDUCIANTE(S), ou, ainda, no caso de ser promovida, solicitada ou deferida a sua

recuperação judiclat, extrajudicial ou falência, sejam elas requeridas pelo(s) próprio(s) FIDUCIANTE(S) ou por terceiros, ou ainda no caso de lhe ser
deferido o Regime de Administração Especial Temporário (RAET). Correrão por conta do DEVEDOR todas as despesas inconidas pelo SAFRA no
exerciclo desses direitos, juntamente com todas as demals aqui previstas como de sua responsabilidade, bem como quaisquer outras havidas na

proteção e exerciclo dos direitos do SAFRA, as quais serão também cobertas pela presente garantia.
2. O(s) FIDUCIANTE(S), enquanto o DEVEDOR estiver adimplente com a Operação Garantida, tere direito à livre utilização do(s) BEM(NS) por sua

conta e risco, assumindo ele(s), FIDUCIANTE(S), toda a responsabilidade por sua guarda e conservação, e a ele(s) incumbindo pagar todos os

tributos, seguros e qualsquer outras contribuiçoes ou encargos que incidam ou venham a Incidir sobre o(s) BEM(NS).
PARAGRAFO PRIMEIRO: Qualquer acessão ou benfeitoria, não importa de que espécie ou natureza, somente poderá ser Introduzida pelo(s)
FIDUCIANTE(S) no(s) BEM(NS), após prévia e expressa aprovação por escrito do SAFRA e, ainda, caso obtidas as licenças administrativas
necessárias e a averbação do aumento ou da diminuição da área construida, sendo que, em qualquer hipótese, os acrescimos oconidos se

incorporarao ao(s) BEM(NS) e ao seu valor, para fins de realização do público lellao extrajudicial, não podendo o(s) FIDUCIANTE(S) invocar direito de
indenizaçåo ou de retenção, não importa a que título ou pretexto.
PARAGRAFO SEGUNDO: O(s) FIDUCIANTE(S) näo poderåo ceder e transmitir os direitos de que seja ou venha a se tornar titulares sobre o(s)
BEM(NS) ou mesmo dá-lo(s) em locação, salvo se houver a expressa concordancia do SAFRA.

3. Obriga-se o DEVEDOR, durante todo o prazo de vigência da Operaçao Garantida e até final e integral cumprimento de todas as obrigações dela
i Itantes, a manter a presente garantia em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "VI" do preambulo, comprometendo-se a reforçar a
presente garantia com outros imóveis ou outros bens e direitos aceitáveis ao SAFRA, os quals se Integrarão è presente garantia, sempre que se
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..

cor statar que p valor do(s) BEM(NS) está aquém do referido percentual. O reforço será realizado no prazo que o SAFRA indicar, correndo as

respectivas despesas pelo DEVEDOR, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e imediata execução do presente.
4. A presente alienação fiduciária em garantia vigorará, desde a presente data, até a. final liquidação do saldo devedor resultante da Operação

Garantida, compreendendo principal e acessórios ocasião em que resolver-se-á a propriedade fiduciária ora instituida, retomando o(s)
FIDUCIANTE(S) à plena propriedade do(s) BEM(NS).
PARAGRAFO PRIMEIRO: No prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que se efetivar o pagamento integral da Operação Garantida, o SAFRA
outorgará o pertinente Termo de Quitação.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O cancelamento do registro da propriedade fiduciária far-se-á, à luz do aludido Termo de Quitaç8o, no competente Cartório
de Registro de imóveis, pelo(s) FIDUCIANTE(S), a quem incumbirá o pagamento das despesas decorrentes.

5. O(s) FIDUCIANTE(S) deverá(ao) efetuar seguro do(s) BEM(NS) contra todos os riscos a que possa(m) estar sujeito(s) e por valor não Inferior
àquele(s) atribuido(s) no Quadro "V" do preambulo, devidamente corrigldo(s), durante toda a vigencia desta alienação fiduciária, de acordo com a

variação do IGP-M (Indice Geral de Preços de Mercado), divulgado pela Fundação Getúilo Vargas, ou de outro indice que venha o substituir, bem
como, mas sem limitaç8o, de responsabilidade civil, tanto para acidentes pessoais como danos à propriedade de terceiros, até a final liquidação do
débito decorrente da Operação Garantida.
FfARAGRAFO PRIMEIRO: Caso o(s) BEM(NS) ainda não esteja(m) segurado(s), o(s) FIDUCIANTE(S) deverá(ao) prontamente segurå-lo(s) nos

termos desta cláusula, apresentando ao SAFRA a(s) respectiva(s) apólice(s) no prazo de 15 (quinze) dias contados da presente data, sob pena de
vencimento antecipado da Operação Garantida. A(s) apólice(s) Indicará(Bo) o SAFRA como beneficiário do seguro, dispondo ainda não ser possi
ao estipulante reservar-se o direito de substituir o beneficiário sem anuencia expressa do SAFRA. O(s) FIDUCIANTE(S) obriga(mbse, outrossim, a

entregar ao SAFRA, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de qualquer seguro sobre o(s) BEM(NS), a(s) respectiva(s) apólice(s) de renovação
com o(s) premio(s) quitado(s).

O
PARAGRAFO SEGUNDO: O(s) FIDUCIANTE(S), pelo presente, autorizam o SAFRA, expressa e irrevogavelmente, a pagar os prêmios devidos pelos
seguros, bem como a receber as indenizações da companhia seguradora nos casos de sinistro, aplicando as quantias recebidas na amortização ou

liquidação integral da divida decorrente da Operação Garantida, e colocando à disposição do(s) FIDUCIANTE(S) o remanescente que houver. Para
fins de recebimento, fica o SAFRA investido dos poderes para, junto à companhia seguradora, receber, dar quitação, acordar, transigir e endossar os

respectivos cheques que porventura sejam emitidos em favor do(s) FIDUCIANTE(S).
PARAGRAFO TERCEIRO: A autorização concedida pelo(s) FIDUCIANTE(S) no Parágrafo Segundo anterior não se constituirá em obrigação ou

responsabilidade do SAFRA, que poderá, a seu livre e exclusivo critério, vir a realizar qualquer pagamento. No caso de o SAFRA vir a pagar
diretamente à companhia seguradora algum premio de seguro, fica ele, desde já e em caráter irrevogável e irretratável, autorizado a debitar da conta
corrente do DEVEDOR as importâncias que houver pago è companhia seguraddra.
PARAGRAFO QUARTO: Nenhuma alteração das cláusulas especiais da(s) apóllce(s) de seguro aprovadas pelo SAFRA poderá ser efetivada sem a
sua prévia autorização dada por escrito.
PARAGRAFO QUINTO: O(s) FIDUCIANTE(S) obriga(m)-se, ainda, a não praticar, tolerar ou permitir que seja exercido algum ato por força do qual
possa a vir a ser suspenso, prejudicado ou frustrado qualquer seguro celebrado pelo(s) FIDUCIANTE(S) ou pelo SAFRA.
PARAGRAFO SEXTO: Fica entendido que nenhuma responsabilidade caberé ao SAFRA quanto a prejuízo porventura decorrente de qualquer
omissão ou irregularidade na cobertura dos iscos aludidos.
PARAGRAFO SÉTIMO: Fica desde já esclarecido que, nao obstante o(s) seguro(s) acima, a responsabilidade do(s) FIDUCIANTE(S) nos termos do
"caput" dele(s) independe, devendo este suprir qualquer deficiëncla de cobertura ou franquia de tais seguros.

6. Adicionalmente às hipóteses para tanto previstas na Operação Garantida, neste instrumento e em lei, o saldo devedor da Operação Garantida
encer-se-á, automática e antecipadamente, nos seguintes casos: (a) se a Operação Garantida nao for cumprida nas épocas próprias, especialmente
se o DEVEDOR faltar ao pagamento de qualquer parcela de principal ou de juros, ou de qualquer outra quantia ou obrigação de fazer ou não fazer
devida nos termos da Operação Garantida e/ou deste instrumento; (b) em caso de falência, concurso de credores, intervenção, liquidação, regime de

0 administração especial temporária, recuperação judicial ou extra-judicial ou insolvencia do DEVEDOR e/ou do(s) FIDUCiANTE(S), ou requerimento de
qualquer desses regimes; (c) se não forem mantidos em dia os pagamentos de todos os tributos, tarifas, seguro ou contribuição condominial,
imputáveis ao(s) BEM(NS); (d) se forem prestadas declarações ou informações falsas ou incorretas neste instrumento; (e) se ocorrer cessão ou
transferência pelo DEVEDOR e/ou peio(s) FIDUCIANTE(S) de seus direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, sem a prévia e expressa
autorização do SAFRA, ou cessão, empréstimo, promessa de venda, allenação do(s) BEM(NS), ou constituição sobre o(s) mesmo(s) de qualquer
ônus, seja de que natureza for; (f) em caso de desapropriação ou de início de processo de desapropriação envolvendo o(s) BEM(NS) ou parte deles;
(g) se o(s) FIDUCIANTE(S) não mantiverem o(s) BEM(NS) em perfeito estado de conservação, segurança e habitabilidade e utilização nos termos da
finalidade a que se destina, ou realizar, sem o prévio e expresso consentimento do SAFRA, quaisquer benfeitorias; (h) se houver infração a qualquer
cláusula do presente; e (i) em qualquer hipótese de vencimento antecipado prevista ou decorrente da lei ou dos instrumentos representativos da
Operação Garantida.

7. Deconido o prazo de 10 (dez) dias do vencimento ordinário ou antecipado de qualquer das obrigações decorrentes da Operaçåo Garantida, no todo
ou em parte, o DEVEDOR e o(s) FIDUCIANTE(S) serão Intimados na forma da lei para, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfazer(em) as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo pagarinento, acrescidas dos encargos contratuais, incluindo tributos e contdbuições condominiais
atribuidas ao(s) BEM(NS), além das despesas de cobrança e da intimaçao, sob pena de, não o fazendo, ensejar a averbação na matricula do(s)
BEM(NS), da consolidação da propriedade em nome do SAFRA.
PARAGRAFO ÚNICO: Independentemente de nova interpelação, o(s) FIDUCIANTE(S) deverão entregar a posse direta do(s) BEM(NS) ao SAFRA,
livre de pessoas e coisas, no prazo de 10 (dez) dias contados da averbação no Registro de imóveis da consolidação da propriedade fiducléria em
nome do SAFRA, sob pena de caracterizar-se esbulho, sujeitando-se o(s) FIDUCIANTE(S) ao pagamento da taxa de ocupação equivalente a 1%
(hum por cento) ao mes ou fração, sobre o valor do(s) BEM(NS), sendo que a referida penalldade será exigivel desde a data da alienação em leilão até
a data em que o SAFRA vier a ser emitido na posse do imóvel, devidamente corrigido de acordo com a variação do IGP-M (Indice Geral de Preços de
Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indice que o venha substituir até a efetiva desocupação, sem prejuizo do ajuizamento
ações possessórias cabíveis e da responsabilidade pela satisfação de todas as despesas que recalrem sobre ele(s), tais como impostos, contri içðes
condominlais e tarifas.

.

8. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o SAFRA, no prazo de 30 (trinta) d as contados da data do reglstro de que trata o " puÉ" da
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.

Cláusula 7 anterior, promoverá público lellao para a alienação do(s) BEM(NS).
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Se, no primeiro leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do(s) BEM(NS), devidamente corrigido de acordo com a

variação do IGP-M (Indice Geral de Preços de Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice que venha o substituir, será
realizado o segundo lelläo, nos 15 (quinze) dias seguintes.
PARAGRAFO SEGUNDO: No segundo lelläo, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dMda, das despesas, dos .

prémios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais.
PARAGRAFO TERCElRO: Para os fins do disposto nesta cláusula, entende-se pon (i) divida: o saldo devedor da Operação Garantida, na data do
leilão, nele incluidos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais; e (ii) despesas: a soma das importâncias
correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à realizaçëo do público lellao, nestas compreendidas as relativas aos anúncios
e à comissão do leiloeiro.
PARAGRAFO QUARTO: Nos 5 (cinco) dias que se seguirem à venda do(s) BEM(NS) no leilão, o SAFRA entregaré ao(s) FIDUCIANTE(S) a
impodancia que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da Indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da divida e das
despesas e encargos de que tratam os Parágrafos Segundo e Terceiro supra, fato esse que importará em reciproca quitação, não se aplicando o
disposto na parte final do artigo 1.219 do Código CMI.
PARAGRAFO QUINTO: Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no Parágrafo Segundo acima,
considerar-se-á extinta a divida e exonerado o SAFRA da obrigação de que trata o Parágrafo Quarto anterior.
PARÅGRAFO SEXTO: Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o SAFRA, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do segundo leilão, dará ao
DEVEDOR quitaç80 da divida, mediante termo próprio.

.

.

PARAGRAFO SÉTIMO: Se o(s) BEM(NS) estiver(em) locado(s), a locação poderá ser denunciada com o prazo de 30 (trinta) dias para desocupação,
salvo se tiver havido aquiescencia por escrito do SAFRA, devendo a denúncia ser realizada no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da
consolidação da propriedade no SAFRA, devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual especi e destacada das demais
por sua apresentação gráfica no(s) contrato(s) de locação.
PARAGRAFO OITAVO: FICA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO QUE, SE O(S) BEM(NS) ESTIVER(EM) LOCADO(S), O DIREITO DE
PREFERÉNCIA DE QUE TRATA O ARTIGO 32 DA.LEl N° 8.245/91, NÃO ALCANÇARA A PROPRIEDADE FIDUClÃRIA CONSTITUÍDA PELO .

PRESENTE INSTRUMENTO, NEM TAMPOUCO A PERDA, PELO(S) FIDUCIANTE(S) DA PROláRIEDADE DO(S) BEM(NS) OU SUA VENDA, POR .

QUAISQUER DAS FORMAS DE REAllZAÇÃO DA GARANTIA PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO, INCLUSIVE LEILÃO EXTRAJUDICIAL,
DEVENDO ESSA CONDlçÃO CONSTAR EXÞl ÉSSAMENTE EM CLAUSULA ESPECIFICA NO(S) RESPECTIVO(S) CONTRATO(S) DE LOCAÇÃO,
DESTACADA DAS DEMAIS CLAUSULAS POR SUA APRESENTAÇÃO GRAFICA.
PARAGRAFO NONO: Responde(m) o(s) FIDUCIANTE(S) pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominials e quaisquer outros

.

encargos que recaiam ou venham a recair sobre o(s) BEM(NS), cuja posse tenha sido transferida para o SAFRA, nos termos desta cláusula, até a
data em que o SAFRA vier a ser imitido na posse.

9. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa å
garantia de alienação fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive, no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o outorgante da presente allenaç50 fiduciária, também é solidário do(s)
FIDUCIANTE(S) quanto às obrigações deste nos termos do presente.

10. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operaçao Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer
ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do(s) FIDUCIANTE(S) e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer
das declaraç0es aqui formuladas pelo(s) FIDUCIANTE(S) e/ou pelo DEVEDOR seråo motivos de vencimento antecipado da Obrigação Garantida, e
imediata execução da presente garantia.

11. O não exerciclo total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste Instrumento, não
poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.

12. O DEVEDOR, o(s) FIDUCIANTE(S) e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou
limitaçao de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo(s) FIDUCIANTE(S) ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto
à liquidação Integral da Operaçao Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demals, que continuarao em
pleno vigor e efeito.

13. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente instrumento, especialmente as
referentes ao registro deste instrumento, bem como da Operação Garantida junto ao Cartório de Registro de Imóveis, ficando o SAFRA
expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores na sua conta corrente. O registro deste instrumento e da Operação Garantida .

objeto da garantia ora constituida toma o(s) FIDUCIANTE(S) possuidor(es) direto e o SAFRA possuidor indireto dos BENS.
14. O(s) FIDUCIANTE(S) declara(m) que não é(são) constituido(s) como firma individual, bem como não é(são), nem nunca fol(ram) contribuinte(s) da

Previdencia Social como empregador(es) e/ou que mantém(mantôm) ou manteve(mantiveram) a seu serviço segurados empregados ou trabalhadores
avulsos, não estando, portanto, sujeito(s) ao cumprimento da exigência da apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo INSS,
nos termos do artigo 47, I, "b" da Lei 8212/91 e Decreto 3048/99, pois não está(ao) equiparado(s) a pessoa juridica.

15. Foram apresentadas pelo(s) FIDUCIANTE(S): a) as certidões negativas de ações reais e pessoals, reipersecutórias, bem como a de ônus reals,
relativas ao(s) imóvel(is) objeto da presente transação, extraída(s) da matricula(s) referida(s) no item "V"; b) as certidões de tributos que incidem sobre
o(s) Imóvel(is) previstas no Decreto Federal n° 93.240, de 09/09/1986; c) as certidöes previstas na Lei n° 7.433 de 18/12/1985, regulamentada pelo
Decreto Federal n° 93.240 de 09/09/1986, arquivadas em poder do CREDOR, ficando dispensada a apresentação de referidas certidões ao Oficial de
Registro de Imóveis competente.

16. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros e sucessores e cessionários a qualquer titulo.
17. O CREDOR, na forma e com estrita observância do disposto na Lei n° 6015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos),

autoriza o registro desta garantia no Livro-2 do respectivo Oficial de Registro de Imóveis e dlspensa o(s) registro(s) da(s) Cédula(s) de
Crédito Bancário/ Contrato(s) referido(s) no preambulo, quadro 1- "CARACTERlSTICAS DA OPERAÇAO", no Livro n° 3 - Registro Auxiliar.
PARAGRAFO PRIMEiRO: Para fins de registro da presente garantla, o DEVEDOR e o FIDUCIANTE, obrigam-se solldariamente a curnp
com toda e qualquer exigência feita pelo competente Cartório de Registro de imóveis competente, tais como, mas não exclusivamente, a

apresentação de documentos complementares, pagamento de emolumentos adicionais, formalização de outros instrumentos e/ u
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aditamentos para regularização da exigencia.
- PARAGRAFO SEGUNDO: A não realização do registro da presente garantia no competente Cartório de Registro de Imóveis, por qualquer ,

motivo, ainda que alheio à vontade das partes, ensejarå, a critérlo do SAFRA, o vencimento antecipado da divida, para efeito do artigo 397 do
Código Civil, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.

18. FICA CONSTITUIDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAiSQUER DÚVIDAS OU QUEST0ES QUE PORVENTURA VENHAM
A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP (FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR).
Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 04 (quatro) vias de Identico teor e para o

rnesmo efeito, juntamente com as testemunhas instrumentárias abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da
Obrigação Garantida, suje o os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constant .

afra CO AFRA /A e A SU NE Al..VES PEDRO

O O
vedec;,,690N91iH LE PR U URGiCOS LTDA.

1ddf o0.28 Souza Jardim
Testemun W2
Nome. Nome
CPF CPF:3 f 846.096-00 CPF

COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fomecimento ao

Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de cambio, as "Organizações Safra"
vêm comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão

registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalldades (1) fomecer Informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituições de informações, sobre o montante de

débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisöes de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informaç0es relativas a operaçôes realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre

outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificaçåo de desempenho do cliente em operações de cambio contratadas junto às "Organizações Safra" e

junto às demais instituiçðes financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) pmpiciar o Intercâmbio entre essas Instituições de informações sobre a

posição do cliente em operaçðes realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso

aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SlSBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de

correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no

SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de

câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do
SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações
de operações realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorizaçâo especifica de seus clientes.
Central de Atendimento Safra: Central de Suporte Pessoa Juridica:
Capital e Grande São Paulo (11) 3253-4455 Capital e Grande S5o Paulo (11) 3175-8248
Demals Localidades 0300 105 1234 Demals Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Atendimento personalizado, de 28 a 68 feira, das 8h às 19:30h,
feriados. exceto feriados.

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 0800 7 0 1 6, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto ferlados.

.

.

. .

.
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- BsSS TAD O D E G 0 IÁ S COMARCA DE IHDROLANDIA
TERMo DE APARECIDA DE Go!ANIA

Cartório do 1.° Ofício e Registro Gerai de ·Imóveis e Hipotecas
· 50.858 e

Livro 2 - Registro Geral - Ficha N.° 001

Matricuta Aparedda de 60iânia, 23 de janeiro de 1.980.

. IMÓVEL: Lote 13 da quadra 15 do loteamento denominado "BAIRRO ILDA",neste au-

. nic2plo, com a area de 375,00 metros quadrados; sendo de frente 12,50 metros

com..a.Av. Prefeito Jo o de Paula Teixeira Filho; pelos fundos 12,50 metros com

o lote 18; pelo lado direito 30,00 metros com o lote 12; e, pelo lado esquerdo

30,00 metros com os lotes 14 e 15. PROPRIETÁRIOS:-Dr. LUIZ KUBITSCHEK DE FI-

GUEIREDO e sua esposa Sra. ILDA DE MANSO ARAÛJO FIGUEIREDO, brasileiros,casado

advogado e do lar inscritos no CPF/MF sob n9 019.340.581/49, CI-0AB-MG-1604,

ela RG-569.260-SSP-MG, residentes e domiciliados E Av. Tocantins n9 251 apt9

603, em Goiania tal./TITULO AQUISITIV01- Inscrito sob o n9 74 deste Regis- .

tro. A OFICIAL
R-1.50.858-Apa de Goiania, 23 de janeiro de 1.980. Por Escritura Publica

de Compra e VehÉa lavrada Es fis. 105/106 do Livro 32 do Cartório 19 Oficio lo

cal em 18 de dezembro de 1.979, os proprietsrios acima qualificados venderam

o Imóvel objeto da matricula supra i NEUZA REZENDE MORAIS, brasileira, Serven-

tuária da Justiça, casada com o Sr. ANTONIO JOSE MORAIS, portadora da CI. RG.

213.414-3a Via-Go e do CIC.044.360.671/49, residente .e domiciliada H Rua .Cas-

tro Alves n9 248, Centro na Cidade de Morrinhos, pelo valor. de CR$ 5.460,00-A-

valiado pelo INAI pqra eitdsfiscais em CR$ 25.000,00(vinte e cinco mil cru-

zeiros). A 0FICIAL
R.2-50.858-AparecidaFde Goiania, 18 de fevereiro de 1.997. Nos Termos do For-

mal de Partilha, ek edido pela Escrivania de F=Dh e Sucessões da Comarca de

Morrinhos - Estado de Golés, em 03.02.1.997, conforme Sentenca proferida pelo

Dr. CEZAR GOMES DA SILVA, MM. Juiz de Direito da mesma comarca, em

21.11.1.996, que transitou em julgado, extraida dos autos n° 11.121/96 de

SEPARAÇÃO JUDICIAL do casal NEUZA REZENDE MORAIS e ANTONIO JOSÉ DE MORAIS; fi-

. ca procedida a Separacão Judicial dos conjuges, sendo que o imóvel objeto da

matricula supra, ficou pertencendo a conjuge varoa que voltars a assinar o no-

me de solteira, ou seja, NEUZA REZENDE, brasileira, separada judicialmente,

O serventuária da Justica, residente e domiciliada i Rua Cel. Joao Lopes Zedes,

n° 653, na cidade de Mo -Goiés; avaliado aproximadamente por R$-2.000,00 CE

(dois mil reais). ICIALA

R.3-50.858-Aparecida de Go1 ia. 05 de janeiro de 1.999. Por Escritura Publica

de Compra e Venda das fis. 067/068 do livro 245 do Cartörio de Registro Civil

das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Vila Brasilia, nes-

te municipio em 07.02.1.997, a proprietária NEUZA REZENDE, brasileira, separa-

da judicialmente, serv. da justica, CIC n° 044.360.671-49 e CI n° 213.414-2a i

Via-SSP/GO, residente e domiciliada A Rua Castro Alves, nr. 248, Centro, em

Morrinhos-Goiás; vendeu o imóvel objeto da matricula å. EVERALDO QUIXABEIRA
RIOS, brasileiro, solteiro, maior a capaz, industrial, CIC n° 154.719.421-91 e

Ü° 687.511-2a via-SSP/GO, residente e domiciliado a Rua Nova York, quadra 8

.4 lote 11, Jardim Novo Mundo, em Goiania-Go; pelo valor de R$-6.000,00 ®s4

s 1 reais). O ITBI foi pago pela GI n° 5142/98 de 17.12.1.998,. Dou fe. EU, JE

OF1CIAIA
. continua nn vmn
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.E STA D 0 D B G O IAs cOMARCA DE·HIDROLANDIA
TERMO DE APARECIDA DE GOIANIA

Cartório do t° Ofício e Registro Geral de Imóveis e Hipotecascontinuaçao da Mafócula N.- R.3-50.858- " ""

R.4-50.858-Aparecida de Goiânia, 22 de junho de 2001. Nos Termos da Cédula de Crédit,Industrial n° 20/21211-9, finnada em 21.06.2001, o proprietário-EVERALDO QUIXAi3EIReRIOS, brasileiro, solteiro, empresário, CIC n° 154.719.421-91 e CI n° 687.511-SSP/GCresidente e domiciliado neste município, à Rua Nova Iorque, quadra 84, lote 11, Novo MundcGoiânia/GO; tendo como EMITENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. .scciedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, com sede na Avenida Prefeito João dPaula Teixeira Filho, quadra 15, lotes 11/12, Br.irro Ilda, neste município, C.N.P.J r26.930.164/0001-01; e PORAVAL A EMITENTE: EVERALDO QUIXABEIRA RIOS, CPF n154.719.421-91; e, MARIA SUELENE ALVES PEDRO, CPF n° 197.709.951-34; dao aoCREDOR: BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede em BrasílicCapital Federal, por sua Agência Aparecida de Goiania/GO, CNPJ n° 00.000.000/2615-80, EFHIPOTECA CEDULAR DE 1° GRAU e sem concorrência de terceiros, o imóvel objeto damatricula, em garantia da divida no valor de R$-325272,00 (trezentos e vinte e cinco milduzentos e setenta e dois reais). ENCARGO3 FINANCEIROS: Os valores lançados na coatvinculada ao paesente financiamento, bem como o saldo devedor dai decorrente, sofreraincidência de juros a .taxa nominal de 11,387% (onze inteiros e trezentos e oitenta e setmilésimos) pontos percentuais ao ano, calculados por dias corridos, com base na táxptoporcional diária (ario de 360 dias), correspondendo a 12,000% (doze inteiros) ponfopercentuais efetivos ao ano. Referidos encargos serão calculados e debitados no dia prirneiro dcada mês, nas remições - pmporcionahnente aos valores remidos --, no vencimento e nliquidação da dívida e serEo exigidos nas remições - proporcionalmente aos valores remidos -
.nt período de carência -- integralmente no dia primeiro do ultimo mês de cada trimestre, a partide data da contratação -,.no período pós carência .- imegralmente no dia primeiro der cada me-- no vencimento e na liquidação da dívida. FORMA DE PAGAMENTO: Sem· prejuízo dovencimento estipulado, e das exigibilidade previstas nas demais cláusulas, inclusive encargofinanceiros, obrigo-me(amo-nos) a pagar ao BANCO DO BRASIL S.A., 60 (sessenta·prestações mensais, com os seguintes vencimentos e respectivos valores nominais: en01.07.2002: -R$-6.737,26; em 01.08.2002: R$-6.737,38; em 01.09.2002: R$-6.737,38.; en01.10.2002: R$-6.737,38; em 01.11.2002: R$-6.737,38; em 01.12.2002: R$-6.737,38; en0001.2003- R$-6.737,38; em 01.02.2003: R$-6.737,38; em 01.03.2003: R$-6.737,38; en01 .04.2003: R$-6.737,38; em OLD5.2003: R$-6.737,38; em 01.06.2003: R$.-6.737,38; enOLO7.2003: R$-6.737,38; em 01.08.2003: R$-6.737,38; em 01.09.2003: R$-6737,38; en03.10.5Ó3: R$-6.737,38; em OL11.2003: R$-6.737,38; em 01.12.2003: R$-6.737,38; en01.0L2004: R$-6.737,38; em 01.02.2004: R$-6737,38; em 01.03.2004: R$-6.737,38; enO...04.2004: R$-6.737,38; em 01.05.2004: R$-6.737,38; em 01.06.2004: R$-6.737,38; enO .07.2004; R$-4.543,75; em 01.08.2004. RS-4.543,75; em 01.09.2004: R$-4.543,75; en01.10.2004: R$-4.543,75; em 01.11.2004: R$-4.543,75; em 01.12.2004: R$-4.543,75; en01.0L2005: R$-4.543,75; em .01.02.2005. R$-4.543,75; em 01.03.2005: R$-4.543.7© .

. ëontinua na ficha 2...- .
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Cartório de Registro de imóveis e Tabelionato 1° de Notas

50. liVIO - Registro Geml - Ficha N.° °2

MATRLcVLA
22 de junho de 2001.

.

.

.

APAREdlDA DE GO.lANIA,........;............................................é.........

. . Continuaçäo da Matticula 50.868
0 . : R$-4.543,75; em 01 05.2005: R$4.543,75;, ergGIM.2005: R$4.543,75; en

01.07.2005: R$-4.543,75; em 01.08.2005:..R$-4.543,75 im 01.09.2005: R$4.543,75; en

01 10.2005: R$-4.543,75; em 01.11.2005: R$-4.543,75; em 01.12;2005: R$.4.543,75; en

01.01.2006: R$-4.543,75; em 01.02.2006: R$4.543375¡-em 01.03.2006: R$-4.543,75; en

01.04.2006: R$-4.543,75; em ,01.05.20.06: R$-4.543,75; em 01.06.2006: ,R$-4.543,75; en

0L07.2006: R$-4.543,75; em 01.08.2006: R$-4.543;75; em 01.09.2006: R$-4.543,.75; en

0 01.10.2006:. RS-4:543,75; em 01.fl.2006: R$-4.543,75; em .01.12.2006f, R$-4.543,75; en

01.01..3007: R$-4.543,75; em 01.02.2007: R$-4.543,75; em 01.03.20D7: R$-4.543,75; en

OLQ4.2007: R$ 4.543,75; em OLO5.2007: R$-4 543,75; em 01.06.2007: R$-4.543,75. PRAÇ/
DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados na praça de emissão deste título. Com a

.demais condiçUes descritas no Re 1016 das fis. 001/v.do livro 003 auxiliar, e ainda a

condições descritas na Cédula de Industrial, cuja via não negociável ficará devidament

arquivàda néste Cartório. Dou fé. ; enny OFICIALA. GS

,R.5-50.855-Apare,ciÀ de ·Goiania, 12 de abril de 2.007. FORMAL DE PART LHA. Nos

.
. Termos do Fordal de Partilha, expedido pela 2° Vara de Famaia Sucess6es e Civel da Comama

de Goiania-Goih, em 21/12/2.006, conforme Sentença proferida pelo Dd. Sirlei Martips da

Cosfa, M.M Juiza,de Direito em substituição, da mesma comarca, em 18/12/2.0û6, extraída dos

tutos n° 2004003Õ9224 e de Inventário dos bens deixados por falecimento de EVERALDO

QUD;ABETRA RIOS, cujo óbito ocorreu ao.s 13/09/20Õ3, pagamento leito, a herdeira MARIA

.SÚEÈÈNE ÀLVES PEDRO, brasileira, solteira, empresária, CI n°,1604328 SSP/OO e CPF ri°

19 l.709.951-34, residehte e domiciliada na AveñidaNew Y.ork, quadra·84, lote I 1, Jerdim Novo

O
dndo, em Goiania-GO. Haverà para este pagamento o imóvel objeto da matricula, avaliado eni

R$ 45.00000 (quinze mil reais). .O.lTGD -"CAUSA MORTIS" foi pago pelo DARE 2.1

. autenticado , pelö Banco do Brasil sob o n° D.9 .8 .186.59B em 23/05/2606.

PERMANÉCE HIPOTECADO.ùDou fé. OFICIAL.
. .. . .. ..

. . ± . r . .

Av.6-58.858.4pareefda de Goiâni 2. de dezembro de , .
10.. AIXA.DE HIPQTECA. Nos

Termos da Áutorização p oniover a Baixa-do Registro)lo Instrumente de Crédito, expedida

peló Bancó do BrasiLS e 22/41/2010; fica procedida aDAIXADA HJPOTECA, constante

.no R.4. Dou fé. OFI IAL
. .

·
. -

. c

R,7-50.858-Aparecida e Goiânia, 1 de abriÚde 2012. CÉDULA.. Nos,Termos da Cédit1à de

Crédito Bancário (Mútuo) n°001367635,.e Instrumento Particular de Alienação ,Fiduciaria,

firmadas e. em.r· 12/04/2012 EMITENTE/DEVEDOR . AÇONOBRE- PRODUTOS
METALÚROICÓS LTDA, CNPJ n° 26.930.164/0001-01, com sede.na Aveqida PrefJ P.7?Fllho,

.. . .

- f/ ,.· .

. , .. .
-

. c ..
.

Lonhnua no V crso...

.

.

--

.

...4. em v a £ sa-ar.
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HBa, n e muniefpio; tendo como AVALISTA/TERCEIRAGARANTIDORA/FIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira,empresária, CI n° 1604328-2 SSP/GO e CPF n° 197.709.951-34, residente Avenida Barão doRio Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste município; dão ao CREDOR: BANCO SAFRA S/A,coni sede à Avenida Paulista, 2.100, .850 Paulo/SP,. CNPJ n° 58.160.789/Ö001-28; EMALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA o imóvel objeto da matrícula. VALOR DO CRÉDITO: R$900.000,00 (novecentos mil reais). Taxa de juros efetiva: 1,650000% ao mês; 21,699444% aoano; Vencimento final: 30/03/2015; Encargos: Pre4xados, Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip; Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 360(trezentos e sessenta) dias; Periodicidade da capitalização dos encargos: DIÁRIA; Praça dePagamento: Goiania-GO; Forma de Pagamento: Valor do principal, quando se tratar de operaçãopós-fixada ou flutuante, ou valorde principal+juros, quando se tratar de operaçEo pre-fixada: n°de parcelas 36; vencimento da primeira, parcela 14/05/2012; Vencimento da Ultima parcela:30/03/2015; Valor das parcelas R$-33.365,10;, Dos encargos:- Se operação pós-fixada: juros+correção monetária ou TR, se operação flutuante: percentual da flutuação do CDI; Deinaisencargos e despesas;-Tributos e contribuições:IOF-aliquota de: a)- 0,004100% ao dia; Valor R$-11.861,16; b) 0,380000% calculado sobre o valor do Crédito; valor R$-3.420,06; Tarifa deemissão de contrato: R$-1.500,00; Comissão de liquidaçHo antecipada; Coeficiente: 0,029346%;valor máximo: R$-146.538,24; Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de: 0,256866% ao dia.Com as demais condições descritas no Registro 6.695 das f1s. 001/v do livro 003 auxiliar, e aindaas condições descritas na Cédula de Crédito $liinio (mútuo) e no instrumento particular dealienação fi áiia, cu a nEo negociável ficará devidamente arquivada neste cartório..Dönfé. OFIC
,

.
.

Av.8-50.8 8-Ap cida de Goiania, 15 de outubro de 2014. CANCELAMENTO DEALIENAÇÃO FIDUCIÃRIA. Nos Termos-da Cédulå 14Créilito- Bancário .(Mútuo) n002103803, e Instrumento Pa!tidular de Alienação Fiduciária de imóvel em garantia,expedido pelo: BANCO SAFRA S/A, ambos finnados em 13/10/2014; fica proce oCANCELAMENTO DÀ ALIENAÇÅO FIDUCIÁRIA, constante no R.7.u Dou f . CIAL.
R.9- 50.858-Aparecida de Goiânia, 15 de outubm de 2014. CÉDULA. Nos Termos da Cédulade Crédito Bancário (Mútuo) n° 002103803, e Instrumento Particular de AlienaçEoFiduciária de imóvel em garantia, ambos firmados.em 13/10/2014, EMITENTE/DEVEDOR:AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA, CNP1 n°26.930.164/0001-01, com sede
na Avenida Pref J P T Fliho, quadra 16, Bairm Uda, neste município.; tendo comoAVALISTAfrERCEIRA GARANTIDORA/FIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVESPEDRO, brasileira, solteira, empresária, CI n° 1604328-2 SSP/OO e CPF n° 197.709.951-34,residente Avenida Barão do Rio Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste município; dEo aoCREDOR: BANCO SAFRA S/A, com sede à Avenida Paulista, 2.100, São Paulo/SP, CNPJ n°58.160.789/0001-28; EM ALTENAÇÃO FIDUCIÃRIA o imóvel objeto. da matricula. VALORDO CRÉDITO: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). Taxa de juros.efetiva: 1,799000% aones; 23,857452% ao ano; Vencimento final: 15/10/2018; Encargos:. Pre-fixados,Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip; Quantidade de parcelas :0048; Periodicidade da

. capitalização dos encargos: DIÁRIA; Praça de Pagamento¿Qgiania-GO; Forma de Pagamentq:Valor do principal, quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal+
/

Contmua na hoha 3
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ESTADO DE GOlÃS COMARCA DE APARECIDA DE GOlÅNIA

Dartório de Registro de Imóveis e Tabellonato 1° de Notas

Lim 2- Registro Geral - Ficha N.
50.858

3

MATRicULA APARECWA DE GOIANIA -----46-dO-ÜUÍUbf6-d 2044--

!MóV E L: Continuação da matrícula 50.858
juros, quando se tratar de operaç§o pre-fixada: n° de parcelas 48; vencimento da primeira
parcela 13/11/2014; Vencimento da Ultima parcela: 15/10/2018; Dos encargos:- Se operação
pós-fixada: juros+correção monetária ou TR, se operaçao flutuante: percentual da flutuação do

CDI; Demais encargos e despesas; Tributos e contribuições:IOF-aliquota de: a)- 0,004100% ao

dia; Valor R$-12.879,93; b) 0,380000% calculado sobre o valor do Crédito; valor RS-3.420,00;
Tarifa de emissEo de contrato: R$-1.500,00; Comissão de liquidação antecipada; Coeficiente:

0,030850%; valor máximo: RS-244.889,09; Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de:

0,256866% ao dia. Com as demais condições descritas no Registro 6.695 das fis. 001/v do livro

0 . 003 auxiliar, e ainda as condições descritas na Cédula de Crédito Bancário (mutuo) e no

instrumento particular de alienação fiduci o negociável ficará devidamente

arquivada neste cartório.go.Dou fé. OFICIAL.

ESTADo DE G01ÁS
COMARCA DE APAREGDA DE

G01ANIA
"

- .

TABEll0NAT01°uf N0mME02.890.440/0001.97
Maria Elias de Melo

Onciab e Tabehoa
Rua Abraão Lourenço de Carvalho N 131

Centro de Aparecida de Gorania Goiás

3R9191aeilí2L32sggs .

0
..n. , .

.
,

.
.

d LL .. . .. . ..

..
..

/

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os livros

competentes, deste Cartório, deles verifiquei a inexistência de todos os ônus reais,
legais, convencionais e de ações reais e pessoais reipersecutórias, com relação ao imóvel
acima descrito, a não ser com relação a alienação fiduciária mencionada. Ultimo Ato

Verificado R.9. Nada mais.x.x.x.x.x.x.x.ACS.
O referido é verdade e dou fé.

Aparecida de Goiânia, 17 de outubro de 2014.
Emolumentos: R$ 40,39 .

Poder Judiciário do Estado de Goiás

1y seio se ren co d. vi.c.re

Taxa Judiciária: R$ 10,67 0o4814o7181417082o11718

Fundesp: R$ 4,04
Ofici la e Tabeli co..u,,,,,,,,,..,,

http://extrajudicialtigo.jus.br/selo

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 276 : 000276documento_da_peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:35

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



glb
TADO DE GOIÁS COMARCA DE HIDROLANDIA -

TERMO DE mRECMA DE GOdMA

Cartório do 1? Ofício e Registro Geral de Imóveis e Hipotecas
46.451

Livro 2 - Relisiro Geml - Ficha N.° œi

uatricula Aprecida de Goiânia, .LO....de s..e..te n 4.e..1911
INóVEL: Lote 15 da quadra 15 do loteamento BAIRRO ILDA, neste município,
com area de 392,00 metros quadrados, medindo 14,00 metros de frente com Av.
Senador Pedro Ludovico Teixeira; pelos fundos .14,00 metros com o lote 13; epe
la direita 28,00 metros com lote 14; e, pela esquerda 28,00 metros com lote
16. PROPRIETÁRIOS- LUIZ KUBITSCHEK DE FIGUEIREDO, e sua esposa Da. ILDA DE .

MANSO ARAUJO FIGUEIREDO, brasileiros, casados, advogado e do lar, CPF 019.340
581/49, CI. ele OAB-MG 1.604, ela RG 569.260-SSP-MG, residentes e domicilia-
dos a Av. Tocantins, 251, apt9 603, em Goiânia-G . TITULO AQUISITIVO- Inseri
çao n9 74 da 3a. Zona de Goiânia-Go. A Oficial

. .

• R.1-46...451-Aparecida de Goiänia, 10 de setembro de 1979. Por escritura de com
pra e Venda lavrada Es f1s. 139/v9, livro 27, do 19 Oficio local, em 29 de a

gesto de 1979, os proprietErios acima qualificados venderam o, imov.el objeto7
. da matricula supra a DAVID TOMAZ CARNEIRO, brasileiro, comerciante, casado

. com Da. DIVINA ALVES CARNEIRO, CI. 83.726-SSP--Go. e CIC. 044.373.221/34, re-
sidente e domiciliado a Rua Maestro Vicente J. Vieira, centro, em Morrinhos-
Go. pelo valor de CR$t6.930,00 avaliado pelo INAI pa a efeito fiscais em Cr$
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros). A Oficial

R.2- 46.451-Aparecida de Goiânia, 07 de marco de Å.991. Por Escritura de
Compra e Venda das fis. 040/041- do-11vro-94 do-Cartório-de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Vila Brasilia, neste
municipio, em 25.02.91, os proprietärios já qualificados, venderam o imóvel
objeto da matricula â WILMAR ROSA DA SILVA, brasileiro, casado com MARIA APARE
CIDA MAGALEÃES SILVA,,motorista, CIC. n°. 160.759.511-72 e da CI. n°. 301.691-
SSP/GO., r sidente e domiciliado em Goiânia-Go., i Rua 01, quadra 33, lote 09,
Setor Aer iério; pelo valor de Cr$: 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cru-

ze . O ITBI foi pago pela GI. autenticada sob o n°. 004 de 26.02.91. EU , MA
OFICIALA

R. 45 -Aparecida de Goiânia, 11 de janeiro de 1.999 Por Escritura Pública
de ompra e Venda das fis. 150/151 do livro 254 do Cartório de Registro Civil
das Pessoa Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Vila Brasilia, nes-
te municipio em 02.07.1.997, os proprietärios acima qualificados, venderam o

imóvel objeto da matricula à EVERALDO QUIXABEIRA RIOS, brasileiro, solteiro,
maior e capaz, industrial, CIC n° 154.719.421-91 e CI n° 687.511-SSP/GO-2a Via

.
reísidente e domiciliado neste municipio, a Avenida Prefeito João de Paula Tei-
xeira Filho, quadra 15, late 11/12, Bairro Ilda; p o valor de R$-5.00.0,00
(cinco mil reais). O ITBI foi pago pela GI n° 5 48 de 22.12.1.998 e GI Com-
piementar n° 093/99 de 08.11.1.999. Dou fé. EU, OFICÍALA CE

R.4-46.451-Aparecida de Goiânia, 22 de junha 2001. Nos Terrnos da Cédula de C to
Industrial n° 20/212f1-9, finnada em·2LO6.2001, o pro etario EVERALDO Q EIRA
R-OS, brasileiro, solteiro, empresário, CIC n° i M . A21-91 Ci n° 687.511 SPhO,continua no y so..
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. E S AD 0 D E G O IA S CoMARCA DE HIDROLANDIA
TERMO DE-APAREcIDA DE GOIANIA

Cartório do 1.° Oficio e Registro Geral de Imóveis e Hipotecas
continuação da Matricula N. R.4-46.451-

.

residente e domiciliado neste municipio, à Rua Nova Iorque, quadra 84, lote 11, Novo Mundc.Goiania/GO; tendo como EM1TENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA
sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, com sede na Avenida Prefeito João d -.

Paula Teixeira Filho, quadra 15, lotes 11/12, Bairro Ilda, neste município, C.N.PJ r
26.930.164/0001-01; e POR AVALÀ EMITENTE: EVERALDO QUIXABEIRA RIOS, CPF r
154.719.421-91; e, MARIA SUELENE ALVES PEDRO, CPF n° 197.709.951-34; dão ao
CREDOR: BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de. economia mista, com sede em Brasíli
Capital Federal, por sua Agência Aparecida de Goiânia/GO, CNPJ n° 00.000.000/2615-80, ElVHIPOTECA CEDULAR DE 1° GRAU e sem concorrência de terceiros, o imóvel objeto d
matricula, em garantia da dívida no valor de R$-325.272,00 (trezentos e vinte e cinco mil .

.
duzentos e setenta e dois reais). ENCARGOS FINANCEIROS: Os valores Iañçados na cont
vinculada ao presente financiamento, bem como o saldo devedor dai decorrente, sofreräincidência de juros a taxa "nominal de 11,387% (onze inteiros e trezentos e oitenta e set
milé.simos) pontos percentuais ao ano, calculados por dias corridos, com base na tax
proporcional diária (ano de 360 dias), correspondendo a 12,000% (doze inteiros) pontopercentuais efetivos ao ano. Referidos encargos serão calculados e debitados no dia primeiro d
cada mês, nas remições proporcionalmente aos valores remidos -, no vencimento e n
li·¡uidação da dívida e serão exigidos nas remições - proporcionalmente aos valores remidos -

nc periodo de carência -- integralmente no dia primeiro do último mês de cada trimestre, a partida data da contratação -, no período pós carência -- integralmente no dia primeiro de cada ma
-, no vencimento e na liquidação da dívida. FORMA DE PAGAMENTO: Sem prejufzo dt
vencimento estipulado, e das exigibilidade previstas nas demais cláusulas, inclusive encargofinanceiros, obrigo-me(amo-nos) a pagar ao BANCO DO BRASIL S.A., 60 (sessentaprestações mensais, com os seguintes vencimentos e respectivos valores nominais: en
OLO7.2002: R$-6.737,2,6; em 01.08.2002: R$-6.737,38; em 01.09.2002: R$-6.737,38; .en01.10.2002: R$-6.737,38; em OL1L2002: R$-6.737,38; em 01.12.2002: R$-6.737,38; en01.01.2003: R$-6.737,38; em 01.02.2003: R$-6.737,38; em 01.03.2003: R$-6.737,38; enOLO4.2003: R$-6.737,38; em 0L05.2003: R$-6.737,38; em 0LO6.2003: R$-6.737,38; en01.07.2003: R$-6.737,38; em 01.08.2003: R$-6.737,38; em OLD9.2003: R$-6.737,38; enoh10Z20.0.3:R$-6.737,38; em 01.11.2003: R$-6.737,38; em 01.12.2003: R$-6.737,38; èn
01.01.2004: R$-6.737,38; em 01.02.2004: R$-6.737,38; em 01.03.2004: R$-6.737,38; enOLO4.2004: R$-6.737,38; em 01.05.2004: R$-6.737,38; em 01.06.2004: R$-6.737,38; enOLO7.2004: RS-4.543,75; em 01.08.2004: R$-4.543,75; em OLO9.2004: R$-4.543,75; enOL10.2004: RS-4.543,75; em OL11.2004: R$-4.543,75; em 01.12.2004: R$-4.543,75; en
OL01.2005: R$-4.543,75; em 01.02.2005: R$-4.543,75; em 01.03.2005: R$-4.543,75; en
01.04.2005: R$-4.543,75; em 01.05.2005: R$-4.543,75; em 01.06.2005: R$-4.543,75; enOLO7.2005: R$-4.543,75;-em 01.08.2005: R$-4.543,75; em 01.09.2005: R$-4.54 ,75; en01.10.2005: R$-4.543,75; em 01.11.2005: R$-4.543,75; em 01.12.2005: R$-4.5 3,75; err01.01.2006: R$-4.543,75; em 0LO2.2006: R$-4.543,75; em OLO3.2006: R$-4. 43h5; prr

continua n fich : ...

- .

.
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ESTADO DE GOI43 COMARCA DE APARECIDA DE GO!ÂNIA
e ,

Cartório de Registro de lináveisATalrelionato 1° de Notas
.. - .. ....

Livr0 2 - Registro Geml Ficha N. °2

TRfcut.A
22 de junho de 2001·

APARECIDA- DE GoiAN1A,................................................¿............
ÓV E.L:. Cononvação da Matricula 46.451 .· --·°

01.04.2006: RS-4..543,75; em 01.05.2006: R$-4.543,75; em 01 6.2006: R$-4.543,75; em

01.07.2006: RS-4.543,75; em 01.08.2006: RS-4.543,75;..em. Onp9 2006: R$-4.543,75; em

01.10.2006:- R$24.543,75; em 01.11.2006:.R$-4.543.;75;.ëin Or))2.2006: R$-4.543,75; ém

01.01.2007:. R$-4.543,75; em 01.02.2007: R$.:4.5g75;.ent OL103.2007: R$-4.543,75; em

01.04.2007:· R$-4.543,75; em 01.052007: RS-4.543,75; em 01.06.2007: R$-4.543,75. PRAÇA

DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados na praça de epdssão deste título. Coin as

demais condições descritas no Re 1016 das.fis. 001/v do liyro 003 auxiliar, e ainda as

., condições descritas na Cédula de Iùdustrial;-cujnià dä5 iiefgociável ficará devidamente

arquivada neste Cartório. Dou fé. inn OFICIALA. GS

Av.5-46.451-Aparecida de Goiânia, 22 de janeiro de 2.008. BAIXA DE HIPOTECA. Nos

Termos dq requerimento datado de 21/01/2008, e em anexo a Autorização para Proniover a

Baixa do Registro do Instrumento de Crédito, expedida pelo Banco do Brasil

18/0)/2008; fica pirocedida aBAIXADA HIPOTECA, constante no k.4. Dou fé. QFI

RÍ-46.451-Aparecida de Goiania, 05 de junho de,2.008. FO DE P HA./hos
Termós do Formal de Partilha, expedidd pela 2° Bscrivania de Familia e Sucessões da Comarca

de Goiâniá-Ooiás, em 15/04/2.008, conforme Sentença proferida pela Dra. Denise Gondiin de

Mendonça, MM Juiza de Direito, da mesma comarca, em 09/04/ .008, extraída dos autos n°

200800483779 de Sobrepartilha dos bens deixados por fal¢eimento de EVERALDO

QUIXABEIRA RIOS, cujo óbito ocorreu aos 13/09/2.003, pagamento feito a herdeiraM

SUELENE AINES PEDRO, brasileira, solteira, maior, empresáriá CI n° 1604328 SSP/GO e

CPF n°.197.709.951-34; Haierá para este pagamentp o imóvel objeto da matricula, avaliado em

R$ 86.565,00 (oitenta e seis,mil e quinhentos e sessenta e cinco reais). O ITCD "CAUSA

MORTIS", foi pago pelo DARE 2.1 autenticado pelo p o, d Brasil sob o n

E.8C5.1A4.82C.41E.D73 em 24/01/2.008..,Dou fé. OFICIAL.

R.7-46.451-Aparecida de Goiania, 19 de abril de 2012 cÉD

C com na Av Pre P o
c

unpresária, CI n° 1604328-2 SSP/GO e CPF n? 197 9
o Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste município; dão a B C A /

..

Continu no Vers .
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Contimaç5ot da Matricula n9

46.451com. sede à Avenida Paulista, 2.100, Sao Paulo/SP, CNPJ n° 58.160.789/0001-28; EMALIENAÇÃO EIDUCIÃRIA 6 imóvel objeto da matricula. VALOR DO CRÉDITO: R$900.000,00 (novecentos mii reais). -Taxa de juros efetiva: 1,650000% ao mês; 21,699444% aoano; Vencimento final: 30/03/2015; Encargos: Pre-fixados, Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip; Para fins de cálculo e incidência dos encargos sérá considerado o ano comercial de 360 .
(trezentos e sessenta) dias; Periodicidade da capitalização .dos encargos: DIARIA; Praça dePagamento: Qoiania-GO; Fgrma de Pagamento: Valor do principal, quando se tratar de operaçãopós-fixada ou flutuante, ou talor de principal+juros, quando se tratar de operação, pre-fixada: n°de parcelas 36; vencimento da primeira parcela 14/05/2012; Vencimento da Ultima parcela:30/03/2015; Valor das parfelas R$-33.365,10; Dos encargos:- Se operação pós-fixada- Juros+correçEo monetária ou TR, se operação flutuante: percentual da flutuação do CDI; Demaisencargos e despesas; Tributos e contribuições:IOF-alíquota de: a)- 0,004100% ao dia; Valor RS-11.861,16; b) 0,380000% caléulado sobre o valor do Crédito; valor RS-3.420,00; Tarifa deiemissão de contrato: R$-1.500,00· Comissão de liquidação antecipada; Coeficiente: 0,02934.6%;valor máximo: R$-1.46.538,24; Juros de mora:.Taxa ÇDÍ-Cetip acrescida de: 0,256866% ao dia.Com as demais condições descritas no Registió 6.695 das fis. 001/v do livro 003 auxiliar, e aindaas condições descritas na Cédula de Crédito Bancário (mútuo) e no instrumento particular dealienação fidu " cuja ·

não negociável ficará devidamente arquivada neste cartório.,,.Doufé. OFICIAL,
v

Av.8-46.451-Aparecida de Goiânia, 15 de outubro de 2014. CANCELAMENTO DEALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Nos.Termos da Cédula de Crédito Bancário (Mutuo) n°002103803, e Instrumento Particular de Alienaç5o Fiduciária de imóvel cim garantia,expedido pelo: BANCO SÄFRA S/A, ambos fimiados em 13/10/2014; fica o o .CANCELAMENTO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, constante no R.7.gDo e GE
,..É.9- 46.451-Aparecida de Goiânia, 15 de outubro de 2014. CÉDULA. Nos Termos da Cédulade Crédito Bancário

. (Mútuo) n° 002103803, e Instrumento Particular de AlienaçãoFiduciária de imóvel em garantia, ambos firmados em 13/10/201.4, EMITENTE/DEVEDOR·AÇONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA, CNPJ n° 26.930.164/0001-01, com sedena Avenida Pref J P . T Fliho, quadra. 16, Bairro Ilda, neste município; tendo como f)AVALISTA/TERCEIRA GARANTIDORA/EIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVES ‰7PEDRO, brasileira, solteira, empresária, CI n° 1604328-2 SSP/GO e CPF n° 197.709.951-34,residente Avenida Barão do Rio Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste município; dão aoCREDOR- BANCO SAFRA S/A, com sede a Avenida Paulista,2.100, São Paulo/SP, CNPJ n°58.160.789/0001-28; EMALIENfçÃO FIDUCIÁRIA o imóvel objeto da matricula. VALORDO CRÉDITO: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). Taxa de juros efetiva: 1,799000% aomês; 23,857452% ao ano; Vencimento final: 15/10/2018; Encargos: Pre-fixados,Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip; Quantidade de parcelas :0048; Periodicidade dacapitalização dos encargos: DIÁRIA; Praça de Pagamento: Goiânia-GO; Forma de Pagamento:Valor do principal, quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de cipal +juros, quando se tratar de operação pre-fixada: n° de parcelas 48; vencimento d rimeira ,parcela 13/11/2014; Vencimento da Ultima parcela: 15/10/2018; Dos encargos:- e o eração
Con ua na Fic.

.

. .
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ESTADO DE GOlÃS COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA
. •

Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de Notas
Livio 2- Registr0 Geral - Ficha N.°

MATRICULA APAREclDA DE GOlÃNI 5··ddMWW

Continuação da matrícula 46.451
pós-fixada: juros+correção monetária ouiTR, se operaçEo flutuante: percentual da flutuação do
CDI; Demais encargos e.despesas; Tributos e contribuições-IOF-aliquota de: a)- 0,004100% ao

dis; Valor R$-12.879,93; b) 0,380000% salculado sobre o valor do Crédito; valor R$-3.420,00;
Tarifa de emiss50 de contrato: R$-1.500,00; Comissão de liquidaçao antecipada; Coeficiente:
0,030850%; valor máximo: R$-244.889,09; Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de:
0,256866% ao dia. Com as demais condições descritas no Registro 6.695 das fis. 001/v do livre
003 auxiliar, e ainda as condições descritas na Cédula de Crédito Bancário (miituo) e ne

instmmento particular delalienaçäo fiduc ociável ficará devidamente
arquivada neste cartório.uDou fé. OFICIA

ESTADO DE GOlÁS
COMARCA DE APARECIDA DE GolANIA
TABEll0NAT0120ENGTASCNPJG230A40/0001.97

Maria Elias de Melo
Oficiala e Tabetica

Rua Abraão Lourenço de Caivalho N°131
.... . .. - ..

. Centro de Aparer.ida de Goiânia Goiás .

Jlnl43EE™Els2jpp±11

.

.

.

0

. .

..

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os livros
competentes, deste Cartório, deles verifiquei a inexistência de todos os ônus reais,
legais, convencionais e de acões regis e pessoais reipersecutórias, com relação, ao imóvel
acima descrito, a não ser com relaçao a alienação fiduciária mencionada. Ultimo Ato
Verificado R.9. Nada mais.x.x.x.x.x.x.x.ACS.

O referido é verdade e dou fé.
Aparecida de Goiânia, 17 de outubro de 2014.

Emolumentos: R$40,39 ....¿ P J c ®Estadod ás

Taxa Judiciária: R$ 10,67 aMairadeMeloBastos co4s14071814170s201171s
Fundesp: R$ 4,04 Suboficial e Escrevente
Total: R$ 55.10
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A O o o E G o I A S CoMARCA DE HIDROLANDIA
a s ..s.

.

Cartório do 1.° Ofício e Registro Geral de imóveis e Hipotecas
89.824 iVIO E - RegiStI0 Geral - Fichá N. 001

Aparecida de sofanta, 11 de novembro de 1.981,

i M o y e L1 nte 14 da quadra 15 do loteamento "BAIRRO ILDA" neste municipio, -

com a área de 435,50 metros quadrados, sendo 11,00 metros de frente com a Av.-

Pedro Ludovico Teixeiraj 7,07 metros de chanfradoj· pelos fundos 16,00 metros -

· com o lote 132 pela direita 23,00 metros com. a Av. Prefeito João de Paula Tei-

xeira Filhar e, pela esquerda 28,00 metros com o late 15. PROPRIETARIOS: Dr. - ·

LUIZ KUBITSCHECK DE FIGUEIREDO, advogado e sua esposa Sra.- ILDA DE MANSO ARAO-

JD FIGUEIREDO, do lar, brasileiros, casados, CPF/MF. 019.340.581-49, CI. 1604-

DAB-GO., 290.708-S 0., domiciliados e residentes è Av. Tocantins n? 251,-

apt., 603, , i is, Go., TITULO AQUISITIVD: Inscrição ·74 de401ènia, Go

O
A DFICIAL .

.1-89.8 Aparecida e Goiânia, 13 de novembro de 1.981, Por Escritura Púb11-

ce de compra e venda das f1s. 07/08v do livro 384 do 3 Oficio de Goiânia, Go.

em 30.10.81, os proprietários acima nomeados e qualificados, venderam o imóvel

objeto da matricula supra à MARIA DE LOURDES ARAúJD COSTA,. brasileira, de pren

des do. lar, CPF/MF. 248.954.751-20, CI.RG. 532.708-SSP/GO., casada em comunhã

de bens com o Sr.. JORGE RODRIGUES DA COSTA, domiciliada e residente è Rua T-47

quadra 32, lote 19, etor Bue , Goiânia-Go., pelo preço de CR$. 8.930,00 e --

avaliado pelo INAI., R$. . 00,00 sessenta mil cruzeiros), para efeitos -

fiscais. A 0FICIAL Z

R.2-69.824-Aparecid de Goiân , 26 de janeiro de 1.999 Por Escritura Pública

de Compra e Venda das £1s. 12 /130 do livro 264 do Cartörio de Registro Civil

das Pessoas Naturais e Tabe11onato de Notas do Distrito de Vila Brasilia, nes-

te município em 09.12.1.997, os proprietários acima qualificados, venderam o 5

imóvel objeto da matricula å EVERALDO QUIXABEIRA RIOS, brasileiro, solteir. ,

maior e capaz, industriërio, CIC n° 154.719.421-91 e CI n° 687.511-2a Via-SSP/

GO, residente e domiciliado a Avenida Nova Iorque, quadra 84, late 11, Jardin

Novo Mundo, em Goiania--Go; pelo valor de R$-5.000,00 (cinco mil sais). 0 ·

ITBI foi pago pela GI n9 5146/98 de 24.12.1.998. Dou fé. EU, OFICIALA DE

. R3-69.824-Aparecida de Goiania, 22 dê Junho de 2001. Nos Termos a Cédula de Crédite

Industrial n° 20/21211-9, firmada em 21.06.2001,.o proprietário EVERALDO QUIXABEIRA
RIOS, brasileiro, solteiro, empresário, CIC n° 154.719.421-91 e CI n° 687.511-SSP/GO,
residente e domiciliado neste município,.à Rua Nova Iorque, quadra 84, lote 11, Novo Mundo,
Goiânia/OO; tendo como EMITENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA,
sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, com sede na Avenida Prefeito João e

Paula Teixeira Filho, quadra 15, lotes 11/12, Bairr0 Ilda, neste município, C.N.P n°

26.930.164/0001-01; ePORAVALÀ EMITENTE: EVERALDO QUlXABEIRARIOS, PF n°

154.719.421-91; e, MARIÁ SUELENE ALVES PEDRO, CPF n° 197,709.951-34 .
o

continua no verso ...

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 276 : 000276documento_da_peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:35

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



..J

E S T A D 0 D E G O 1 A S COMARCA DE HIDRoLANDIA. ,
·

·

TERMO DE APARECIDA DE GOIAyA

Cartório do P. Ofício gistro Geral de Imóveis e Hipotecasconnnoaçao: da untácura n.• R.3-69.824-
CREDOR: BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede em Brasílit,Capital Federal, por sua Agência Aparecida de Goiânia/GO, CNPJ n° 00.000.000/2615-80, EMHIPOTECA CEDULAR DE 1° GRAU e sem concorrência de terceiros, o imóvel objeto d tmatricula, em garantia da divida no valor de R$-325.272,00 (trezentos e vinte e cinco mil :duzentos e setenta e dois teais) ENCARGOS FINANCE1ROS: Os valores lançados na cont tvinculada ao pres.ente financiamento, bem como o saldo devedor dai.decorrente, sofrer5)incidência de juros a taxtnominal de;11,387% (onze inteiros e trezentos e oitenta e set:milésimos) pontos - percentuais ao ano, calculados por dias corridos, com base na tax iproporcional diária (ano de 360 dias), correspondendo a 12,000% (doze inteiros) pontoipercentuais efetivos ao ano. Referidos encargos serão calculados e debitados no dia primeiro dcada inês, nas remições -- proporcionalmente aos valores remidos -, no vencimento e n tliquidação da dívida e serão exigidos nástremições - proporcionalmente aos valores remidos -no período de carência - integralmente no dia primeiro do último mês de cada trimestre, a partida data da contratação --, no periodo pós carência - integralmente no dia primeiro de cada inê-, no vencimento e na liquidação da divida. FORMA DE PAGAMENTO: Sem prejuízo dóvencimento estipulado, e das exigibilidade.previstas nas demais cláusulas, inclusive encargofinanceiros, obrigo-me(amo-nos) a pagar ao BANCO DO BRASIL S.A., 60 (sessentaprestações mensais, com os seguintes vencimentos e respectivos valores nominais:. en01.07.2002: R$-6.737,26; em 0L08.2002: R$-6.737.,38; em 01.09.2002: R$-6.737,38; en01.10.2002: R$-6.737,38; em OL11.2002: RS-6.737,38; em 01.12.2002: R$-6.737,38; enOL01.2003: R$-6.737,38; em OLO2.2003: R$-6.737,38; em 01.03.2003: R$-6.737,38; enOLO4.2003: R$-6.737,38; em 0L05.2003:. R$-6.737,38; em 01.06.2003: R$-6.737,38; enOLO7.2003: R$-6.737,38; em 01.08.2003: R$-6.737,38; em 01.09.2003: R$-6.737,38; en01.10.2003:R$-6.737,38; em 01.11.2003: R$-6.737,38; em 01.12.2003: R$-6.737,38; en01.01.2004: R$-6.737,38; em 01.02.2004: R$-6.737,38; em 01.03.2004: R$-6.737,38; enOLO4.2004: R$-6.737,38; em 01.05.2004: R$-6.737,38; em 01.06.2004: R$-6.737,38; en01.07.2004: R$-4.543,75; em 01.08.2004: R$-4.543,75; ein 01.09.2004: R$-4.543,75; errOL10.2004: R$-4.543,75; em OL11.2004: R$-4.543,75; em 01.12.2004: R$-4.543,75; eli FOL01.2005: R$-4.543,75; em 01.02.2005: R$-4.543,75; em 01.03.2005: R$-4.543,75;. eir01.04.2005: R$-4.543,75; em 01.05.2005: RS-4.543,75; em 01.06.2005: R$-4.543,75; eitOLO7.2005: R$-4.543,75; em 01.08.2005: R$-4.543,75; em 0LO9.2005: R$-4.543,75; em01.10.2005: R$-4.543,75; em 01.11.2005: R$-4.543,75; em OL12.2005: R$-4.543,75; em01.01.2006: R$-4.543,75; em 01.02.2006: R$-4.543,75; em OLO3.2006: R$-4.543,75; einOLO4.2006: R$-4.543,75; em 01.05.2006: R$-4.543,75; em 01.06.2006: R$-4.543,75; em

.OLO7.2006: R$-4.543,75; em 01.08.2006: R$-4.543,75; em 01.09.2006: R$-4.543,75; emQL10.2006: R$-4.543,75; em 01.1 L2006: R$-4.543,75; em 01.12.2006: RS-4.543,75; emOL01.2007: R$-4.543,75; em OLO2.2007: R$-4.543,75; em 0L03.2007: R$-4.543 5; em01.04.2007: R$-4.543,75; em 01.05.2007: R$-4.543,75; em OLO6.2007: R$-4.543,75 RAQADE PAGAMENTO: Os pagamentos serao efetuados na.praça.de emissao deste títu . hvdcontinua na fi lia ..

.

.
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. ESTADO ()E GOIÁS COMARCA DE. APARECIDA DE GOlÃNEA

Cartório de Registro de imóveis e Tabelionato 1° de Blotas
Livro 2 - Begistro Geml - Ficha N. °2

22 de junho dp 2001
MATmCUL.A APAREc1DA DE GoIAN1A,.................a...................... .....................

- Continuação da Matricula 69.824
demais condições descritas no 1Q1.§ das fis. 001/v do livro 003 auxiliar, e ainda a

Tg. condições descritas na Cédula de Industrial, cuja via nHo negociável ficará devidament
arquivada neste Cartório. Dou fê nn. OFICIALA. GS .

R.4-69.824-Aparecida de Goiânia, 12 de abril de 2.007. FORMAL DE PARTILHA. Nos
Tennos do Forma14e Partilha, expedido pela 2°..Vara de Família Suces.sões e Cível da Comarca

. de Goiania-Goiás, em 21/12/2.006, confoime Sentëãça proferida pelo Dr". Sirlei Martins da
Costa, M.M Juiza de .Direito em substituiçåo, da mesma comarca, em 18/12/2.006, extraída dos
autos n° 200400309224 e de Inventáiio dos bens deixados por falecimento de EVERALDO
QUIXABEIRA RÍOS, cujo óbito ocorreu aos 13/09/2003, pagamento feito a herdeira MARI.AA
SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira, empresária, CI n° 1604328 SSP/GO e CPF n°
197.709.951-34, residente e domiciliada na Avenida New York, quadra 84, lote 11, Jardim Novo
Mundo, em Goiania-GO. Haverá para este pagamento o imóvel objeto da matricula, avaliado em
R$ 15.000,00,(quinze mil reais). O ITCD "CAUSA MORTIS" foi pago pelo DARE 2.1
autenticado pelo Banco do Brasil sob o n° D.9 C 4.186.59B em 23/05/2006.
PERMANECE HIPOTECADO. .Dou fé. OFICIAL

. . .
.- .

-

.

Av.5-69.824-Aparecida dè Goiânia, 30 de dezembro 2.01 . BAIXA DE HIPOTECA. Nos
Termos da Autorização p remover a Baixa do Regi.stro d Instrüínento de Crédito, expedida
pelo Banco do Brasil .A, 22/11/2010; fica procedida a BAIXA DA HIPOTECA, constante
no R.3. Dou fé. OFI

R.6-69.824-Aparecida de Goiânia, 19 de abril de 2012. CÉDULA. Nos Termos da Cédula de
Crédito Banc£rio (Niátuo) n° 001367635, e Instrumento Particular de Alienação Fiduciária,O - firmadas em 12/04/2012, EMITENTE/DEVEDOR: AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS LTDA, CNPJ n° 26.930.164/0001-01, com sede na Avenida PrefJ P T Fliho,
quadra 16, Bairro Ilda, neste municipio; tendo como AVALISTA/TERCEIRA
GARANTIDORA/FIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira,
empresária, CI n° 1604328-2 SSP/GO e CPF n° 197.709.951-34, residente Avenida Barão do
Rio Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste municipio; dão ao CREDOR: BANCO SAFRA S/A,

. com sede a Avenida Paulista, 2.100, São Paulo/Sli, CNPJ n° 58.160.789/0001-28; EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA o imóvel objeto da matricula. VALOR DO CRÉDITO: R$
900.000,00 (novecentos mil reais). Taxa de juros efetiva: 1,650000% ao mês; 21,699444% ao

ano; Vencimento final: 30/03/2015; Encargos: Pre-fixados, Indexador/Taxa Referenc CDI-
Cetip; Para fins de cálculo e incidência dos encargos.será considerddo o ano comere de 360
(trezentos e sessenta) dias; Periodicidade da capitalização dos endargos: DIÁRI , Pr de

Cont no VeAo...
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.

conunusøo: de Matscula ne
· 69.824Pagamento: Goiânia-GO; Forma de P · ·

pós-fixada ou flutuante, ou valor de
agamento: Valm do pnncipal, quando se tratar de operáçade parcelas 36; vencimento da principal + uros, quando se tratar de operação pre-fixada: r

30/03/2015; Valor das parcelas 3 65 1correção monetária ou TR, se
® °P"89EO Pós4xada: jums

encargos e despesas; Tributos e n çõe .

te percentual da flutuação do CDI; Demai
11.861,16; b) 0,380000% calculad b a 0,004100% ao dia; Valor R$
emissão de contrato: R$-1.500,00; s o d 20,00; Tadfa de
valor máximo: R$-146 538,24 J liqu dação antec pada; Coeficiente: 0,029346%
Com as demais condições des -Cetip acrescida de: 0,256866% ao dia
as condições escrit C

no Registro 6.695 das fis. 001/v do livro 003 auxiliar, e ainda
alienação fidu . .

o Bancario (mútuo) e no instrumento particular de
fé. OFICIAL.

a, a via não negociável ficará devidamente arquivada neste cartório..,,Don
Av.7-50.858-A idal de Goiânia, 15 de outubro de 2014. CANCELAMENTO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÀRIA. Nos Termos da Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) n°
002103803, e Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de imóvel em garantia,
expedido pelo: BANCO SAERA S/A, ambos firmados em 13/10/2014; fica procedido o
CANCELAMENTO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, constante no R.6.w Don
R.8- 50.858-Aparecida de Goiânia, 15 de outubro de 2014. CEDULA. Nos Termos da Cédula
de Crédito . Bancário (NIútuo) n° 002103803, e Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária de imóvel em garantia, ambos firmados em 13/10/2014, EMITENTE/DEVEDOR-
ACONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA, CNPJ n° 26.930.164/0001-01, com sede
na Avenida Pref J P T Fliho, quadra 16, Bairro Ilda, neste município; tendo como

AVALISTA/TERCEIRA GARANTIDORA/FIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVES
PEDRO, brasileira, solteira, empresária, CI n° ,1604328-2 SSP/GO e. CPF n° 197.709.951-34,
residente Avenida Barão do Rio Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste municipio; dão ao

CREDOR: BANCO SAFRA S/A, com sede à Avenida Paulista, 2.100, São Paulo/SP, CNPJ n°
58.160.789/0001-28;EMALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA o imóvel objeto da matricula. VALOR
DO CRÉDITO: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). Taxa de juros efetiva: 1,7.99000% ao

rcês; 23,857452% ao e ano; Vencimento final: 15/10/2018; Encargos: Pre-fixados,
Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip; Quantidade de parcelas :0048; Periodicidade da
capitalização dos encargos: DIÁRIA; Praça de Pagamento: Goiânia-GO; Forma de Pagamento:
Valor do principal, quando se tratar de operaçEo pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal +
juros, quando se tratar de operação pre-fixada: n° de parcelas 48; vencimento da primeira
parcela 13/11/2014; Vencimento da Ultima parcela: 15/10/2018; Dos encargos:- Se operação
pós-fixada: juros+correção monetária ou TR, se operação flutuante: percentual da flutuação do
CDI; Demais encargos e despesas; Tributos e contribuições-IOF-alíquota de: a)- 0,004100% ao
dia; Valor R$-12.879,93; b) 0,380000% calculado sobre o valor do Crédito; valor R$-3.420,00;
Tarifa de emissão de conts:ato: R$-1.500,00; ComissHo de liquidação antecipada; Coeficiente:
0,030850%; valor máxinio: R$-244.889,09; Juros de mora: Taxa CDI-Cetip rescida de:
0,256866% ao dia. Coin édemais condições descritas no Registro 6.695 das fis. 0 1/v do livro
003 auxiliar, .e ainda as condições descritas na Cédula de Crédito Bancário e

Con ua na Fleba
.

. .

.

.

.

. .
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. . ESTADo DE GOIÁS COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃN!A

Cartório de Registro de imóveis e Tabellonato 1° de Notas
Lim 2 - Registro Geral - l icha N?

MATRICULA APARECIDA DE GotANIA... 4g.de-OUlubf0-de--201
.s

1 M ÓV E L: Continuação da matricula 69.824
instrumento particular de alienação fiduci .

não negociável ficará devidamente
arquivada neste cartório.uDou fé. OFIC .

• ESTADO DE GOlÃL.. .

COMARCA DE APARECiDA DE GOIAN!A
TABEL10NAT01°DE NCIMPJßl890A40/0001-97

Maria Ehs de Melo
Oí!cia:e e lanèlica

0 Rua Abraac Lcareaço oe C, Who N 1D
Centro de Aparedä de Gaënia G a.

(CEP:74.9?S" ·

.
. uM

.

.

.

O

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os livros
çompetentes, deste Cartório, deles verifiquei a inexistência de todos os ônus reais.
legais. convencionais e de acões reais e pessoais reipersecutórias, com relação, ao imóvel
acima descrito, a não ser com relacão a alienação fiduciária mencionada. Ultimo Ato
Verificado R.9. Nada mais.x.x.x.x.x.x.x.ACs.

O referido é verdade e dou fé.
Aparecida de Goiânia, 17 de outubro de 2014.

Emolumentos: R$ 40,39 yygaga
Taxa hidiciária: R$ 10,67 004e14071814170e2011717
Fundesp: R$ 4,04 Tamaragéa deMem c.,,,,,,,,

Total: R$ 55.10
- Suboficial e Escreverite htp /.xirajuoiciai.tigo.iusbr/seio
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.. . ..

Ill 11fil g IE N°doContrato Cédula de Crédito Bancário
OST 00s002005 (Mútuo)

A A o n

0 5002005 R$ 264.000.00
. Pagarei(emos) por esta CÉDULA DE CRÈDITO BANCARio, em moeda corrente nacional, ao BANCO SAFRA S/A, ou à sua ordem, a quantia
certa, liquida e exigivel mencionada acima, acrescida dos encargos, na forma, praça de pagamento e vencimento(s) previstos no Quadro ll"
abaixo. tudo nos termos das cláusulas e condiç6es previstas nesta Cédula.

" I - Partes
. BANCO SAFRA SA. com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob oCe n° 58.160,789/0001-28. doravante denominado simplesmente SAFRA.

Nome . CPF/CNPJ
ACONOBRE PROD MET LTDA 26.930.164/0001-01
Endereço Bairro
AV PREF J P T FILHO N.: Q 16 BAIRRO ILDA
Cidade Estado CEP
AP GOIANIA GO 74935-B10
Conta conente A06ncia
0007220 19700
Nome/Ra2 osocial(01) CPF/CNPJ
MARIA SUELENE ALVES PEDRO 197.709.951-34

. Endereço Baino
AV BARAO DO RIO BRANCO N.: SN JARDIM NOVA ERA
Cidade Estado CEP

0 APARECIDA DE GOIANIA 00 74916-190
Nome/Razeo social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razao social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
Avalista(s)

Cidade Estado CEP

Nome/Raz8o social (04) CPF/CNPJ
.

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Raz8o social (05) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Raz80 social (01) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
t

Cidade Estado CEP
Terceiro(s)

Garantidor(es) Nome/Razao social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro ,

Cidade t Estado CEP
•

11Caracteristilas daOperação
01-Valor do Empréstimo: R$ 264.000,00 02hissao: 0,000000 %
os-Taxa de juros: s,000000 % ao mes 2° TABELIONATO

Caracteristicas 04. Taxa de juros efetiva: 5,000000 % ao mes 79,585633 % ao ano ado
da Operaçao 05-Vencimento final: 16/11/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

Sob o n .

07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX

DOM 7550 - V. 4 FL 1 1 9 . Nro do Protocolo : N590251366320021169630002015 t0300824440
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.,- . .... .....

.

Oli.1. Se encargos pré-lixados - Juros taxa fixada no campo "03° deste quadro.
08.2- Se encargos pôs-fixados - correçao monetária com base no incEco de varlaçao do indexador acima indicado no campo "07 (a) ou TR
conforme opç8o constante no campo "07" (b), e Juros à taxa fixada no campo "03". todos deste quadro.
08.3- Se encargos flutuantes - flutuaçao com base no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d). e juros taxa fixada no campo 03"
todos deste quadro.
08.4-Os deste sub-campo (09) incidirao sobre: O SALDO DEVEDOR EM ABERTO

. Observacao: Para fins de cálculo e incídencia dos encargos será considerado o ano comercial de 360 (trezentos e sessenta) días.
09. Periodic capitalizaç8o dos encargos 10. Praça de PagamentoDIARfA GOIANIA - --

s. 11. Forma de ento
11.1- Valor do pri ipal. quando se tratar de operaçao pós-fixada ou Sutuante, ou o valor do principal + juros, quando se tratar de operaç8opré-It ada.

Vencimento Valor • R$ Vencimento Valor - R$ Vencimento Valor - R$
01 16/11/2015 271.400,85 34 87
02 35 68
03 36 69

.

04 - 37 70
05 38 71
06 39 72

, 07 40 73
08 41 74
09 42 75

. 10 43 78
11 44 77
12 45 78
13 ) 46 79
14 47 80
15 48 81

. 16 49 82
Caracteristicas 17

.

50 83
da Operageo 18 51 84

19 52 85

20 53 88
21 54 87
22 55 88
23 66 89
24 57 90
25 58 91
26 59 92

0 27 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96

31 ,
64 97

33 66 99
11.2- Dos encargos: (i) e operação pós-fixat a: Juros • correç8o mork teria ou TR; ou (ii) s- ope açâo flutuante: pere entual da flutuação
do CI4 e juros - Nas datis indicadas no cam o "11.1" deste Quadro.
12. L cat de liberaç8o d ursos

Códito Banco Côdigo Agencia Conta corrente f
422 19700 0007220
13. Demais encargos e pesas
13.1. Tributos a contribuiçôes
13.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0.004100 % ao dia - Valor R$ 184,01 b) 0.380000 C i

sobre o valor ® -Valor R$ 1.003,20
13.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na date,da contrataç80 da operaç§o, aplicadas conforme legislaçëo especifica.
13.2-Tarifas e demais despesas
Tarifa de emiss50 de contrato:
R$ 0,00 l Outras

. . -R$
Tarifr a.1dgan191-..GQOf9Eud.) belas de tarifas de serviços afixadas nas dependencias das Agencias do SAFRA.

P IABhuoNAlo
DOM 7550 - V. 4 Fl. 2 19 Aparecida de GCMla -Ú Nro do Protocolo : N590251368320021169630002o1510300824440
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, 14. Garanties
, Conforme instrumento(s) Particular(es) de Constituiçao de Garantia em anexo.

Caracteris,ticas ¥ Cassao fiduciéria Alienaç8o Fiducieria Hipoteca Penhor Flança
da Operaçao 15. Comissao de liquidaç8o antecipada

Coeficiente: 0,125978 % Valor máximo: R$ 4.988,63
16. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

Ill - Emiss30 e Outros Dados desta Cédula
01, Número de vias 02, Local de emiss50 03. Data de emissão

- 03 (tres) GOIANIA 30/10/2016
- 00 OBJETO
1° O SAFRA concede à EMITENTE, e esta aceita, o empréstimo no valor Indicado no campo "01" do Quadro ¶ do preambulo, sendo o respectivo produto

liquido, já deduzido o valor dos encargos estipulados para pagamento imediato, recebido neste ato pela EMITENTE mediante crédito na conta corrente
mencionada no campo "12" do mesmo Quadro "If, de sua titularidade.
PARÅGRAFO ÚNICO: A EMITENTE este ciente que, considerando os negócios a que se refere o crédito concedido nos termos da presente Cédula e
suas caracteristicas, o SAFRA, de acordo com as leis e normas vigentes, poderá emitir a negociar titulos de credito lastreados nos direitos creditorios
elaqui oriundos, tais como, som limitaç8o, Letras de Crédito do Agronegócio, Certificados de Recebiveis do Agronegócio. Letras de Crédito Imobilierlo.
Letras Hipotecarias, dentre outros previstos no ordenamento juridico vigente, Reconhece, ainda, e concorda a EMITENTE que em sendo possível a

emissao e negociaçao de tais títulos de credito nos termos acima, tal possibilidade tore sido considerada como pressuposto para a viabilizaç8o desta

operaç8o ao custo total ora assumido pela EMITENTE, constituindo, portanto, condiçao essencial para sua realizaçao, em todos os seus termos.
- DO VENCIMENTO FINAL DO CRÉDITO
2° A presente Cédula vencer4e-á na data fixada no campo "0S" do Quadro ¶", de forma que, naquela data, independentemente das condiçôos

contratuals equi constantes, o valor do credito concedido devere estar integralmente liquidado, juntamente com os encargos devidos.
DOS ENCARGOS E PAGAMENTOS
/ Os encargos serão apurados de acordo com as opçoes relativas e pre-fixaçao, pôs-fixaçao, flutuaç8o e incidencia constantes dos campos "06", "07",

08" do Quadro "ll", capitalizados na periodicidade prevista no campo "09" do Quadro ¶", observado ainda o disposto nos incisos seguintes:
(1) quando se tratar de operaçao com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ëo os encargos calculados e taxa 6xada no campo "03" do Quadro ¶";
(11) quando se tratar de operaçôos com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ëo (a) juros e taxa Indicada no campo "03" do Quadro ¶" • (b) correçao
monetaria ou TR;
(Ill) quando se tratar de operaçoes com encargos mutuantes", aplicar-se-åo (a) juros e taxa indicada no campo "03" do Quadro "II", juntamente com (b)
a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme Indicado no campo "07" do Quadro "It",
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hip6tese de aplicaçao de encargos 1utuantes" com base na taxa CDI-Cetip (abaixo definida), incidirao sobre o saldo
devedor do principal os juros do campo "03" do Quadro ¶", e a base de remuneraçao, pela taxa CDI-Cetíp, conforme o campo "07" do Quadro ¶" e

qual teré, para os efeitos do presente instrumento, flutuaçao diérla, A base de remuneraçao e parametro de flutuação sere a taxa anualizada praticada
para os depósitos interbancários com duraçao de um dia, divulgada diariamente pela CETIP S.A. - Mercados Organizados, com relaçao aos depósitos
realizados no dia útil bancário imediatamente anterior data de tal divulgaçao (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde je convencionado que. na hipótese de: (a) o indexador, a TR ou a taxa CDI-Cetip, conforme a opçao assinalada
no campo 07" do Quadro "il", vir a ser extinto(a), congelado(a), deflacionado(a), ou deixar de ser predominantemente usado(a) no mercado financeiro
para atualizar/remunerar as operaçôes passivas e/ou ativas das instituiçoes financeiras; ou (b) as autoridades monsterias intervirem direta ou

indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas n8o se limitando, pela emiss90 ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro,
na fixaçao da atualizaç8o e/ou formaçao dos custos de captaç5o e aplicaç8o de recursos das instituiçoes financeiras e/ou respectiva lucratividade
durante o curso da presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos entao em vigor de acordo com

0
esta Cédula, a base de remuneraçAo, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro para
atualizar/remunerar depósitos a prazo 6xo com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado, Em consequencia de tais modificaçoes, a

presente operaç8o poderé, conforme o caso, ser convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pre-fixada, pós-fixada ou llutuante, O
SAFRA, no entanto, poderá optar por nao proceder a qualsquer alteraçôos. mantendo a aplicaç8o dos encargos entao vigentes. Em qualquer das
hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operaçao, o SAFRA comunicaré previamente por escrito à
EMITENTE as modificaçôos realizadas,
PARÅGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada" a taxa de juros aplicada conjuntamente com um

indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneraçao básica e (b) "taxe pré-fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador
ou taxa de remuneraç8o, As partes desde já convencionam que, havendo mudança de padrao monetário, as obrigaç6es da EMITENTE, quer nos

respectivos vencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverso ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigaçao, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e nao apenas apta a liquidar obrigaçôes Jâ existentes.
PARÅGRAFO QUARTO: A comissao correspondente è taxa indicada no campo 02" do Quadro "li", calculada sobre o valor do empréstimo indicado no
campo "01" do Quadro ¶", é pagóvel, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA, desde logo, autorizado a deduzir o valor da comissao dos valores
do(s) desembolso(s) objeto desta Cedula ou debitar o referido valor em conta corrente de movimento da EMITENTE no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de câlculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo 04" do Quadro ¶" do preambulo foram considerados os
seguintes itens e critérios:
1. Comissao (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro ¶°. se existentos;
2. A essas taxas dever o ser incorporados ainda os encargos representados pelo indexador/Taxa Referencial/Parametro de Flutuaçao CDI-Cetip,
conforme indicado no campo 07" do Quadro "!!" - se existentes:
3. Existindo na composiçao da taxa efetiva, parametro resultante de percentual superior a 100% aplicado sobre o Parametro de Flutuaçao CDI-Cetip,
este diferencial será inciuldo no computo da taxa efetiva, levando-se em consideraç8o a taxa media do CDI-Cetlp divul a na d assinatura da
presente Cédula, estimada até o vencimento (campo 05" do Quadro "il"): 2° TABEUO TOApareada de Gorenia -
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4. Seiá considerada a utilizagao plena dos recursos colocados à disposição da EMITENTE, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento
"

, final desta Cédula (campo "05" do Quadro "ll").
PARÅçRAFO SEXTO: Sem prejuízo do vencimento antecipado da presente Cédula nos termos da cláusula 8° abaixo, será ainda devida pela
EMITENTE uma comissao em valor equivalente a até 1% (um por cento) do saldo devedor, sempre que, em apuraç80 realizada pelo SAFRA todo dia
30 (trinta) de cada més, (a) o Sistema de Informaçoes de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal,
o complemente ou substitua, apontar inadlmplemento de obrigações de responsabilidade da EMITENTE: (b) qualquer outro sistema ou serviço, privado
ou estatal, de Informaçðes de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da
EMITENTE que persista, sem ter sido devidamente senado, por um prazo Igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for
verificado inadimplemento da EMITENTE de obrigaçoes de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das "Organizaç0es Safra" que
persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado do respectivo vencimento. A comissao aquí prevista
será calculada e debitada, na forma prevista na Clausula 11 abaixo, todo dia 5 (cinco) de cada més.
PARAGRAFO SÉTIMO: O valor a ser pago a tItulo do imposto sobre Operaçðes de Crédito. Cembio e Seguro, e sobre Operaç5es relativas a Titulos e
Valores Mobiliários (IOF) será apurado considerando-se (i) e allquota Indicada no campo "13.1.1(a)" do Quadro "ll", conforme o sistema de amortizaçåo
exponencial decrescente, e (ii) e aliquota indicada no campo "13.1.1(bT do Quadro "II", incidente uma única vez sobre o valor do crédito. O lOF sere
suportado exclusivamente pela EMITENTE.
PARÁGRAFO OITAVO: Serão devidas pela EMITENTE as tarifas e demais despesas previstas no campo "13.2" do Quadro "ll" do preambulo, ficando o
SAFRA, desde logo, expressamente autorizado, em caráter Irrevogåvel e Irretratável, a debitar os respectivos valores da conta corrente de titularidade
da EMITENTE, mantida Junto ao Banco Safra S/A, ou, ainda, deduzir tais valores do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula.

4° A EMITENTE obriga-se a efetuar o pagamento das importâncias relativas às obrigaçôes assumidas nesta Cédula, nas épocas próprias e nos termos
das regras constantes das Cléusulas 11 e 14° abalxo, na sede do SAFRA, ou em qualquer de suas agencias ou dependências ou, ainda, em local que
venha a ser prevlamente indicado por escrito pelo mesmo. Tals importancias deverno ser pagas nas segulntes condiçoes: tanto nas operaçðes com
encargos "pré fixados" como nas operaç0es com encargos "pós-fixados" e "flutuantes" o pagamento do principal e dos encargos dar-se-á nas

condiçðes especificadas no campo "11" do Quadro "ll".
- DAS GARANTIAS
5° Para garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes desta Cédula, é(s00) constituída(s)em favor

do SAFRA, por instrumento(s) è parte que Integrarâ(8o) esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito, nos termos do artigo 32 da Lei n°10.931, de
02.08.2004, a(s) outra(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "14" do Quadro "il" desta Cédula.
PARAGRAFO PRIMEIRO: FICA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO QUE A(S) GARANTIA(S) CONSTITUIDA(S) NO AMBITO DA PRESENTE
CÉDULA. NOS TERMOS DO "CAPUT" DESTA CLAUSUI.A, É(SAO) PLENAMENTE VALIDA(S) E EFICAZ(ES) ENTRE AS PARTES DESDE A DATA
DE CELEBRAÇAO DO(S) SEU(S) RESPECTIVO(S) INSTRUMENTO(S), FICANDO SUJEITA(S) AOS REGISTROS OU AVERBAÇOES PREVISTOS
NA LEGISLAÇÅO APLICAVEL TAO SOMENTE PARA QUE PASSE(M)A VALER TAMBÉM CONTRA TERCEIROS, OBSERVADO O DISPOSTO NOS
ARTIGOS 30 E 42 DA REFERIDA LEI N° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, c(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) nomeados no preambulo
também comparece(m) a esta Cédula na condição de coobrigados solidários para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto,
limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES), para o cumprimento das obrigaçôes previstas nesta
Cédula, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s) nesta data na forma prevista no caput.

6° O SAFRA poderá, a qualquer tempo, exigir a constituiç80 de garantias destinadas a assegurar o curnprimento des obrigaçôes contraldas em razão da
presente Cédula, ou exigir o reforço das garantlas já constituidas, neste último caso desde que fatos supervenientes venham, sob qualquer forma,
abalar ou diminuir o valor e/ou fiquidez dessas garantias. Se o pedido deixar de ser atendido pela EMITENTE e/ou pelo(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES). conforme o caso, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da solicliação escrita do SAFRA enviada sob
registro postal, mediante protocolo, ou através de cartório de titulos e documentos, considerar-se-á a divida vencida por antecipação, com todos os

acessórios, independentemente de qualquer outra interpelageo ou notificação.

07° Fica ajustado que todas as garantias vinculadas presente Cédula, ou que vierem a ser à mesma incorporadas, serão consideradas comuns a todas as

operaç6es celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empresas integrantes des "Organizações Safra", e a EMITENTE ou outras sociedades que,
relativamente à mesma EMITENTE, sejam coligadas, controladores, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição
prevista no artigo 243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislaç8o fiscal, doravante simplesmente denominadas SOCIEDADES. Assim
sendo, a EMlTENTE autoriza em caráter irrevogevel e irretratâvel o SAFRA e/ou quaisquer empresas das "Organizaç6es Safra" a exercerem quanto
aos prestadores dessas garantias, sejam elas reals ou pessoals, e/ou quanto ao objeto das mesmas, todos os direitos conferidos pelos instrumentos
que as formalizarem e pelos dispositivos da lei civil, comercial e camblal, especialmente os relativos à propriedade fiduciaria, penhor, hipoteca, fiança,
eval e, em particular, mas n8o se limitando, aos de vender, alienar, ceder ou transferir, os bens ou direitos dados em garantia, de resgate-los ou de
receber o seu produto. Em razão do aqui disposto, o SAFRA e/ou as empresas integrantes das "Organizações Safra" ficam expressamente autorizados
a utilizar o produto da realização das Carantias existentes na liquldação ou amortizaçäo de qualquer débito resultante das operaç6es celebradas com a

EMITENTE e/ou com as SOCIEDADES.
- DO INADIMPLEMENTO, DO VENCIMENTO ANTECIPADO E DA COMPENSAQAO
8° Operar-se-e, de pleno direito, independentemente de interpelaçao judicial ou extrajudicial, para efeitos do artigo 397 do Código Civil, o vencimento

antecipado da totalidade da divida da EMITENTE, além das demais hipóteses previstas neste instrumento, nos seguintes casos ocorridos com relaçåo
à EMITENTE. e/ou es SOCIEDADES, e/ou ao(s) AVALISTA(S) e/ou ao(s) fiador(es) e/ou ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES): a) se ocorrer

qualquer uma das causas cogitadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; b) se for apurada a falsidade de quoiquer declaraçGo, informaç80 ou

documento que houver sido, respectivamente, firmada, prestada ou entregue; c) se sofrer(em) o protesto de qualquer titulo de credito; d) se tiver(em)
sua falência, insolvencia civil (concurso de credores), recuperação judicial ou extrajudicial requerida, deferida ou decretada; e) se, sem o expresso
consentirpento do SAFRA, tiver(em), total ou parcialmente, o seu controle acionårio cedido, transferido ou por qualquer outra forma alienado, conforme
aplicável; f) se, sem o expresso consentimento do SAFRA, sofrer(em), durante a vigencia desta Cédula, qualquer operaçëo de transformação,
incorporação, fusão ou cisão, conforme aplicável; g) se inadimpilr(em) suas obrigações e/ou nao liquidar(em), no respectivo vencime débito de sua
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responsabilida4e decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com o próprio SAFRA e/ou quaisquer das empresas
.integrantes das "Organizaç0es Safra"; h) se for declarado, por qualquer motivo, por qualquer terceiro credor, o vencimento de divides de sua

responsabilidadet i) se o Sistema de Informaç0es de Crèdito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o
complemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informaç0es de crédito apontar inadimplemento de obrigaç0es
de sua responsabilidade; j) se sofrer(em) mudança adversa em sua situaç80 patrimonial e/ou financeira; t) se ingressar(em) em juizo contra o SAFRA
ou quaisquer das empresas integrantes das "Organizaçôos Safra" com qualquer medida judicial; m) se sofrer(em) arresto. sequestro ou penhora de
bens; n) se n8o forem renovadas ou forem canceladas, revogadas ou suspensas as autorizaçôes, concess0es, alvarás e Bcenças necessárias para o

.regular exercicio de suas atividades, conforme o caso; e o) se ocorrerem eventos que possam afetar sua capacidade operacional, legal, financeira ou

mental, conforme aplicâvel
PARAGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer inadimplemento, total ou parcial, e/ou de vencimento antecipado de obrigaçOes da EMITENTE,
decorrentes de qualquer instrumento ou titulo, inclusive, sem Amitaç80, da presente Cédula, soråo consideradas extintas, de plano de direito, as

obrigaçOes liquidas e vencidas (antecipadamente ou nao) do SAFRA para com a EMITENTE, ate o montante em que se compensarem com obrigaç0es
liquidas e vencidas (antecipadamente ou nao) da EMITENTE para com o SAFRA e decorrentes dos mesmos instrumentos ou títulos, inclusive sem

limitação, da presente Cédula, tudo Independentemente de aviso previo ou notificaç9o de qualquer natureza. Fica desde je esclarecido que a

compensageo parcial nëo exonerare a EMITENTE e/ou o(s) garantidor(es) real(Is) ou pessoal(als). Inclusive som lirnitageo, fladores, AVALISTA(S).
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES). pessoas fisicas ou juridicas, os quais, pessoalmente e/ou por meio das garantias reais vinculadas e esta Ceduta,
continuarao responsáveis pelo saldo remanescente de suas obrigaçoes e respectivos acrescimos, até a quitaçao total junto ao SAFRA,
PARAGRAFO SEGUNDO: Para a Equidaçao da totalidade das obrigaçoes da EMITENTE, caso nao ocorra a compensaçao de que trata o paregrafo
anterior, ou do saldo remanescente referido na paste final do mesmo parågrafo, se parcial a compensaç00, poder8o ser utilizados pelo SAFRA, após a

realizaç80, se houver, das garantias reais representadas por cessao fiducléria e/ou penhor de titulos e/ou valores mobilierlos e/ou quaisquer aplicaçðes
financeiras, som prejulzo da excussao das demais garantias constituídas na presente Cedula, todos os créditos, valores existentes em aplicaç0es em titulos

de rendd fixa e/ou variável, e/ou valores mobiliários, públicos ou privados, titulos de crédito em cobrança, metais preciosos, quaisquer fundos, cademetas de
poupança, ou quaisquer ativos ou outras modalidades de apicaç0es praticadas no mercado financeiro e/ou de capitais de que a EMITENTE a/ou o(s)
AVALISTA(S), e/ou o(s) Aador(es) e/ou TERCEIRO(S) GARANTIDOR(S), pessoa(s) fisica(s) ou juridice(s), seja(m) titular(es) Junto ao SAFRA, e/ou que
sejam ou venham a ser administrados e/ou custodiados pelo Banco Safra S/A, Sanco J. Safra S/A, JS Administraç50 de Recursos S/A, Safra Seguros
Gerais S/A, Safra Vida e Providencia S/A, J. Safra Corretora de Valores e C$mbio Ltda., Safra Asset Management Ltda,, ou Safra Leasing S/A •

Arrendamento Mercantil e, bem assim junto a quaisquer outras empresas integrantes das "Organizaçoes Safra", Para tanto, as empresas das

"Organizaçðes Safra" acima aludidas ficam desde já e de forma irrenatavel e irrevogóvel, autorizadas e, conforme o caso e nos termos e condiçoes que
entenderem convenientes: a) invantar custodia, resgatar, ananar a terceiros, ceder e transferir creditos, direitos e obrigaçôos, compensar, ou de qualquer
outra forma dispor ou receber o produto de tais titulos, apocaçoes e ativos, transferindo os respeedvos recursos ao SAFRA, tao logo venha a oconer a

inadimplencia ou o vencimento ordinerlo ou antecipado do débito da EMITENTE: • b) assinar tennos de transferencia, nolas de negociaçao. recibos,

,transferencias de cusledia, e todos os damals documentos que necessertos forem ao cumprimento do disposto neste parégrafo. Todos os tributos,
despesas ou encargos de qualquer natureza incidentes sobre tal(Is) operaçao(Oes) correr8o por conta da EMITENTE.

- DA MORA
9 O neo pagamento, no respectivo vencimento. de qualquer das prestaç0es de seu debito ou o inadimplemento de qualquer obrigaçao assumida pela

EMITENTE, na presente Cédula, detenninará o imediato encerramento do credito concedido, tomando-se, desde logo, vencido e exigivel o total do

debito em aberto, acrescido dos juros moratorios, da multa contratual, dos honorários advocaticios e outras eventuais despesas decorrentes do atraso,

Em tal hipótese, será facultado ao SAFRA o direito de proceder à Imediata excuss5o de qualquer uma das garantias constituidas, sem renúncia $s

demais vinculadas a esta Cedula ou que vierem a se-lo, podendo tais garantias ser, a qualquer tempo, excutidas, até final e integral liquidaç8o do
debito.

10° Em caso de more no cumprimento de quaisquer obrigaçðes assumidas pela EMITENTE, e som prejulzo do disposto nas demais clausulas desta Cédula, as
Partes estabelecem, de comum acordo, que incidir8o sobre os valores em débito (1) juros de more e taxa pactuada no campo "16" do Quadro "II" do

0 preambulo, capitalizados diariarnente, e (ii) mutta contratual irredutivet, n80 compensatoria, de 2% (dois por cento) sobre o valor total da divida.
PARAGRAFO ÚNICO: O recebimento do principal e de quaisquer acrescimos, mesmo sem ressalva, n8o constituire presunçao de quitaç8o dos

encargos ou de quaisquer outras quantias devidas.
- DOS DÉBITOS EM CONTA
11 As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da EMITENTE ao SAFRA decorrente da presente Cédula devere ser feito, nas epocas

próprias, mediante debito realizado na conta corrente de titularidade da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A, para credito do SAFRA,
autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal finalidade. Para tanto, a EMITENTE compromete-se a suprir a

referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres e disponíveis, em reserva bancaria, necessários à realizaç80 de tais débitos, nos termos da
Clâusula 14° abaixo,

12° A EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, em caráter irrevogável e irretratável, que sejam levadas a debito de suas respectivas contas conentes no

Banco Safra S/A, quaisquer importâncias devidas ou que venham a se tomar devidas, a titulo de principal e acessórios, quaisquer encargos e

acrescimos, juros moratorios, muitas, honorários advocaticios, tributos, despesas e demais cominaç0es expressas nesta Cédula ou em qualquer outro
instrumento celebrado com o SAFRA e/ou com quaisquer outras empresas integrantes das "Organizaç0es Safra", cujo pagamento n8o se tenha

-efetuado, integralmente, nos termos da Cláusula 11 acima, no correspondente vencimento, contratualmente estipulado, ficando consequentemente
autorizado o crédito e/ou repasse das ditas importâncias ao SAFRA e/ou es empresas acirna referidas para amortizagao ou liquidação do débito em

aberto, incluindo principal e demais valores conceituados nesta ctåusula. Todas e quaisquer despesas, inclusive encargos fiscais de qualquer natureza,
incidentes e/ou decorrentes do cumprimento da estiputaç9o constante da presente cláusula, correr80 por conta e sob a exclusiva responsabilidade da
EMITENTE, devendo o respectivo importe, uma vez apurado, ser acrescido ao debito total desta última.

13 A EMITENTE autoriza, também, o SAFRA, a levar a debito de sua conta corrente de movimento, quaisquer valores devidos por ela EMITENTE e/ou

pelas SOCIEDADES ao mesmo SAFRA, decorrentes de duplicatas, notas promissórias, letras de cambio e quaisquer outros titulos de crédito, vencidos
e nao pagos, de m -F da ™™TE e/ou das SOCIEDADES, que tenham sido descontados ou entregues em garantia ao SAFRA ou,
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aincle cuja cobrança tenha sido a este confiada pelos respectivos credores. Sem prejuízo da autorizaçâo concedida nesta cláusula, que poderá ser
•

, exercida pelo SAFRA a qualquer tempo, e constatada a inexistencia de saldo na conta conente da EMITENTE que impossibilite a efetivaçao do débito
perm tido, fica, ainda, o SAFRA, desde je, expressa e irrevogavelmente autorizado a utilizar os valores, creditos, aplicaçðes e ativos de que tratam os

Parágrafos Primeiro e Segundo da Cteusula 6 , na amortizaçao ou liquidaç80 dos débitos objeto desta cláusula.
14 As expressCes cobertura de saldo devedor", "liquidaçao de saldo devedor", "liquidaçao , "pagamento e amortizaçâo constantes do presente

instrumento, seus anexos e aditivos, significar8o sempre o cumprimento de tais obrigaçôes pela EMITENTE mediante a entrega de recursos em conta
corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A, livres, desbloqueados, transferivels e disponiveis em reserves bancérias, para comportar
o debito, nas datas dos vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso de ocenencia de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data de vencimento final, do
principal e juros, conforme o caso. da presente operaçao de crédito, dos respectivos encargos, inclusive moratórios, sem prejuizo do pagamento, das
taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários efetivamente utRizados.
PARAGRAFO ÚNICO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda nao liberados em reserves bancárias na
data do vencimento da parcela de amortizaçao ou da parcela final, fica ao SAFRA facultado proceder ao debito na conta corrente da EMITENTE
mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários a liquidaç80 da obrigaç8o, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserve bancária
indisponivel e eventuels tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Único em nada prejudica o
direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da EMITENTE para satisfazer os citados encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou
neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou nao defesa em lei.

- DOS AVALISTAS
15° O(s) AVALISTA(S) desta Cédula comparece(m), também neste ato, na condiçâo de devedor(es) solidário(s), anuindo, expressamente, so ora convencionado,

responsabilizandose sciidária e incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pela total e integral liquidação do débito,
compreendendo pdncipal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, Juros moratórios, multas, honorários advocalicios, despesas e demais cominaçôos
expressas nesta Cedula, confirmando e reconhecendo ludo como liquido, costo e exigivet. Ademais, esdarecem as partes que as referencias a EMITENTE e

AVALISTAS serao entenddas como feitas EMITENTE ou AVALISTAS em conjunto ou a cada urn deles indMdualmente.
- DOS TRIBUTOS E OUTROS ÔNUS
16° Serão de exclusiva responsabilidade da EMITENTE o por ela integralmente suportados, os enus decorrentes de todos e quaisquer tributos, impostos,

taxas, contribuiçðes sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das respectivas majoraçðes, mudanças de base de cálculo ou do periodo de
apuraçao, reajustes e encargos moratórios, tributos a contribuiçðes estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham
pelo SAFRA a ser suportados, em decorrência desta Cédula e/ou dos títulos de crédito que tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com
lastro nos direitos credtórios oriundos da presente, inclusive, entre outros (tributos e contribuiç6es). aqueles calculados com base em qualquer receita,
bruta ou liquida, restringindo-se proporcionalmente, nesta citima hipótese, a responsabilidade da EMITENTE ao anus tributário decorrente da receita
oriunda da presente Cedula.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do ônus supra sere efetuado pela EMITENTE medda e na proporçao dos montantes que forem devidos com
base nesta Cédula, seja a titulo de principal, correçao, atualizaçao monetária, variaçao cambial, Juros, taxas e outras verbas, sendo que o neo
pagamento constituirá inadimplemento do presente, com as consequências e cominaç6es para tanto nele previstas, loclusive, mas nao se limitando, ao
vencimento antecipado. Caso, apôs a liquidaçåo dos montantes acima mencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela EMITENTE
em virtude da presente cláusula, sere a EMITENTE notificada de tal diferença, que devere ser prontamente por ela liquidada.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Responsabiliza-se, também, a EMITENTE por todos e quaisquer onus, perdas, despesas, custos ou prejuizos que venham a
ser sofridos ou que tenham sido suportados pelo SAFRA em decorrencia da criaç§o, aurnento de aliquota, mudança da base de cálculo ou período de
apuraçao, de encaixas ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente, sobre a captação de recursos necessertos para manter esta
Cédula ou sobre os titulos de credito que tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro nos direitos creditorios decorrentes da
operação objeto da presente, hipótese em que o SAFRA poderå, a seu exclusivo critério, (i) exigir da EMITENTE o imediato reembolso por tais onus,
perdas, despesas, custos ou prejuízos, ou. (ii) a fim de se restabelecer as premissas economico-financeiras para a emiss8o desta Cédula, em linha com

0 o disposto no Paragrafo Onico da Ctåusula 1 , majorar os encargos incidentes sobre a presente, ficando desde já convencionado que (a) caso a

EMITENTE tenha optado pela incidência de encargos "pré-fixados" ou "pôs fixados", a majoraç80 dos encargos dar-Se-4 atraves de um acréscimo de
até 0.12% (doze centesimos por cento) ao mes taxa indicada no campo 03 do Quadro "II" do preambulo, ou (b) se a opgao assinalada pela
EMITENTE no preambulo for pela aplicação de encargos "flutuantes" com base na taxa CDI-Cetip. o percentual da taxa CDI-Cetlp indicado no item "d"
do Campo "07" do Quadro "11" do preambulo será acrescido de até 10% (dez por cento) ao ano.
PARAGRAFO TERCEIRO: Correr8o, ainda, por conta da EMITENTE, todas a quaisquer despesas deconentes desta Cédula, tais como, mas n8o se
limitando, a emolumentos de registro.

- DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
17° Será facultado é EMITENTE liquidar antecipadamente parcelas da divida resultante desta Cedula. ou a sua totalidade, mediante reduçao proporcional

dos juros.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso a EMITENTE opte pela liquidaçao antecipada da divida, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em
que se of,etivar a referida liquidaç8o, uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo
"15" do Quadro "11" do preambulo:
(1) Para o cálculo da comissao de que trata este parágrafo, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das parcelas a serem liquidadas
antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a reduçâo proporcional dos juros, pelo coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "11" do
preâmbulo;
(11) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior devere ser multiplicado pelo prazo medio ponderado, em dias corridos, das parcelas a serem

liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidaçao e a data de vencimento original de cada parcela;
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima correspondere ao valorda comisseo devida pela EMITENTE ao SAFRA, o qual a EMITENTE desde já
autoriza, em caráterirrevogåvel e inetratável, que seja levado a débito de sua conta corrente, nos mesmos termos das Cláusulas it e 14 supra.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua divida nos termos da presente cláusula, deverà
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a EMITENTE, necessariamente, efetuar o pagamento integral des eventuais importancias que se encontrem em atraso, compreendendo pdncipal e
• ,encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso, com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem

líquidaçias antecipadamente, para fins do cálculo da comiss40 prevista no Parágrafo Primeiro anterior,
"PARAGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de pretender a liquidaçâo antecipada do presente empréstimo mediante a realizaç80 de operaçao de
portabilidade junto a outra instituição financeira, de conformidade com o art. 1 da Resoluçao n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário
Nacional, devere a EMITENTE comunicar prévia e expressemente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comercials
oferecidas peta outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicaçao pelo SAFRA, para que este
avalle a referida proposta, Caso a EMITENTE opte por realizar a operaçao de portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao
SAFRA para avaliaçAo, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condiç6es, e a EMITENTE n8o a
aceite, a comisseo de liquidaç o antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, tere o eeu valor dobrado, com o que a
EMITENTE manifesta desde já a sua expressa concordância.

.
- DAS DISPOSlçOES COMPLEMENTARES
18 O SAFRA podere. a qualquer tempo, ceder, transferir, ou operar a qualquer título, total ou parcialmente, os direitos e obrigaçðes, titulos de credito,

açðes a garantias oriundos desta Cédula, independentemente de aviso ou autorizaçBo de qualquer espécie,
19 O SAFRA podere emitir Certificado de Cédula de Credito Bancário com lastro no presente titulo, podendo negocie-lo livremente no mercado, tudo

de conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei n° 10.931, de 02.08.2004, e com as normas emanadas do Conselho Moneterlo Nacional e do Banco
Central go Brasil.

20 Obriga-se a EMITENTE, durante a vigencia da presente Cedula e até o final cumprimento das obrigaç6es ora assumidas, a encaminhar ao SAFRA,
devidamente acompanhada do demonstrativo da conte de lucros e perdas, cópia do seu balancete semestral e do balanço anual.

21 A EMITENTE. o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam expressamente o SAFRA e/ou qualquer
sociedade financelta integrante das 0rganizaçðes Safra" a (a) inserir informaç6es obtidas junto e EMITENTE, ao(s) AVAllSTA(S) e ao(s). .

TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as informaç6es consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos

0 sistemas geridos pelo Banco Central do Brasil, relativamente a operaçôes tealizadas pela EMITENTE, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) no mercado de cambio com outras Instituiçðes financeiras e demals instituiçôos autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do Sistema de informaçoes de Credito (SCR), de que tratam os normativos editados pelo Conselho Moneterio
Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida
a presente autorizaçâo durante todo o tempo em que a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do
SAFRA ou de qualquer outra sociedade integrante das 0rganizaçôos Safra , ou ainda enquanto subsistir em aberto e nao liquidadas as obrigaçoes
decorrentes do presente instrumento.

22 A EMITENTE, o(s) AVAllSTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros. sob pena de
vencimento antecipado da presente Cédula, que; a) os seus representantes legais que subscrevem o presente Instrumento detem todos os poderes
necessários para a sua celebraçao e para a assunçao das obrigaçôos equi previstas, tendo sido obtidas todas as aprovaçoas necessérias em nivel
societário; b) a celebraçao do presente instrumento nao viola seus respectivos contratos ou estatutos socials, eventuals scordos de acionistas,
tampouco qualquer dispositivo legal ou determinaçao, decisao, defiberação ou despacho de qualquer autoridade administrativa ou judiciária a que
estejam sujeitos; e c) os documentos societarios e procuraçOes que apresentaram ao SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácle, inexistindo
qualsquer outros documentos ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que os tenham revogado, alterado ou substituido a qualquer titulo.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A EMITENTE, o(s) AVALISTA($) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ainda ao SAFRA e
perante terceiros que: (a) os documentos e informaçðes disponibilizados ao SAFRA foram fomocidos espontaneamente, de boa fe, e sao
verdadeiros e corretos; (b) estao cientes de que para a análise e concess8o do crédito, o SAFRA considerou tais documentos e informaç5es.
PARAGRAFO SEGUNDO: Em razao do disposto no parágrafo anterior, a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES)
autorizam expressamente ao SAFRA a utilizaç8o de tais informaç0es e documentos para todos os fins desta Cédula, inclusive, mas n80 se
limitando, na execuç8o do crédito.

023° Fica estabelecido que, se qualquer das partes se abstiver de exercer direitos ou faculdades que pela presente Cedula lhe assistern ou se concordar
com atrasos no cumprimento das obrigaçôes a cargo da outra parte, n8o seråo afetados aqueles direitos ou faculdades que poderao ser, pela parte
inocente, exercidos em qualquer tempo a seu exclusivo critério, nao implicando, aqueles atos de tolerancia, em qualquer renúncia ou alteração das
condições estatuldas nesta Cédula, nem obrigarão a parte inocente quanto a vencimentos e inadimplementos futuros,

24 Se, para e defesa de seus direitos decorrentes do presente Instrumento, ou para haver o que lhe for devido, alguma das partes necessitar recorrer a
meios administrativos ou judiciais, terá ela direito ao ressarcimento, perante a parte inadimplente, das custas e despesas decorrentes, além dos
honorários advocaticios incorridos, sendo que, em caso de cobrança judicial, os honorários advocaticios serão arbitrados judicialmente,

25 A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTfDOR(ES) obrigam-se, durante a vigencia desta cédula, a respeitar a legislação
que dispoe sobre o combate à corrupçåo (especialmente a lel 12.846/13), a legislaçao trabalhista e a legislaçao ambiental em vigor no Brasil,
declarando que: (1) não foram condenados definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei
12.846/13; (b) quest0es trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condiç80 aneloga a de escravo, trabalho infantil e
assedio moral ou sexual; (c) discriminaçâo de raça ou genero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e propriedades estao em
conformidade com a legislaçao ambiental brasileira.
PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposiçoes desta Cédula, o SAFRA podere considerar antecipadamente vencida a divida se
verificar o transito em julgado de sentença judicial ou administrativa reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela EMITENTE.
AVALISTA(S) ou TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES).

26 FICA ELEITO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUEST0ES QUE, PORVENTURA, VENHAM A
DECORRER DESTA CÉDULA. O FORO CENTRAL DA COMARCA DE SAO PAULO - SP (JOAO MENDES JúNIOR), PODENDO, AINDA, SER O
MESMO FORO DETERMINADO PELA COMARCA ONDE É EMITIDAA PRESENTE CÉDULA.

2° TABEUONATO
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Proposta de Adesto - Pessoa Jurídica n°197605002005301015

SEGURADORA- Safra Vida e Previdencia S/A. Av. Paulista, 2100 - São Paulo - SP - CNPJ 30.902.142/0001-05. Processo SUSEP -15414.003563/200 21

DAlsO5 BE I SŸA
A vigencia deste seguro iniciare es 24 horas da data do crédito do empréstimo em conta corrente e seguire até o termino do
referido contrato de empréstimo, nao excedendo o prazo de 5 (cinco) anoe.

Capital Segurado Total O capital segurado total sera equivalente ao valor do saldo devedor do empréstimo, limitado a RS 5.000.000,00 (cinco
milh0es de reais) por apólice, independentemente da quantidade de operaçOes contratadas para este produto,

rapital Segurado O capital segurado individual sere equivalente ao capital segurado total proporcional a quantidade de avalistas/fiadores que
Individual aderiram ao seguro e foram aceitos pela Seguradora. Emitado a R$ 4.000.000.00 (quatro milh0es de reais) por segurado
Cotterturas Morte Qualquer Causa e invalidez Permanente Total por Acidente
Estipulante Banco Safra S.A.
Contratante A pessoa Juridica emitente da Cédula de Credito Bancário, já qualificada no preambulo da Cedula.

O(s) avalista(s) e/ou flador(es) pessoa(s) natural(is) da operaçao de empréstimo que aderiu(ram) o seguro e fol(ram)Segurado(s)

Limite de idade Máximo 70(setenta) anos incluindo o prazo do crédito de 6 (cinco) anos.

Beneficlårlo Banco Safra S/A-

C axas 0,010000% A.D% a.d.
N° Valor R$peraçao de Crédito Prazo (em dias) 0017 26600
Será o resultado da multiplicaçåo: Taxa X Prazo X Capital Segurado Total

Capital Segurado Total Valor do Premio Liquido IOF ( 0.38%) Premio Total
R$ 264.000,00 R$ 448,80 R$ 1,70 R$ 450,50

Informaç50 do Custo Tributário nos termos da Lal n 12,741/12: PIS : 0,65%, COFINS : 4%, IOF i 0,38%
. DE S D

Os segurados declaram que se encontram em plena atividade profissional e em perfeitas condiçoes de sa0de, nao tendo nenhuma deficiencia de órgãos,
de membros ou sentidos, e não tendo sofrido nos últimos tres anos qualquer inoléstia que os tenha obrigado a receber tratamento e controle médico
regulares, hospitaRzaçâo e/ou cirurgia.
QQ Concordamos

1 N80 concordamos. Justifklue .

Pela presente, o Contratante adore ao Seguro Prestamista aqui indicado e declara ter ciencia, bem como ter dado ciencia ao(s) Segurado(s), do inteiro
teor das Condiç0es Contratuals deste seguro, n80 tendo dúvidas sobre suas cláusulas, inclusive sobre aquelas que tratam do inicio de vigencia, do
pagamento do premio (custo do seguro), do Capital Segurado Total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhoes de reals) de cobertura por apólice e do Capital
Segurado Individual, proporcional a quantidade de Segurados que tiveram sua adesão feita ao seguro e foram aceitos pela Seguradora, límitado a R$
4.000.000,00 (quatro milh6es de reais) por segurado (CPF).
PO Contratante declara, ainda, para os devidos fins e efeitos, que: (a) as informaç0es prestadas $80 verdadeiras e completas, ciente de que, de acordo
com o artigo 766 do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406, de 10.01.2002), se tiverem sido omitidas circunstencias que possam influir na aceitaç8o desta
proposta ou na taxa do prêmio, o seguro perderá a sua validade. Tal responsabilidade se estende inclusive ao cumprimento de cláusuta que Smita a idade
máxima dos segurados a 70 anos e (b) esta ciente de que o prazo para aceitaçâo ou recusa da presente Proposta é de 15 (quinze) dias, contados da sua
entrada na Seguradora, registrado atraves de relógio/datador. Caso nao exista manifestaç8o expressa no sentido da recusa da Proposta, ela sere
considerada aceita, tendo os mesmos efeitos do certificado do seguro.
O Contratante declara expressamente nos termos do artigo 790 do Codigo Civil Brasileiro, ter interesse pela preservaç80 da vida do(s) Segurado(s).
O registro do plano deste seguro na SUSEP - Superintendencia de Seguros Privados nao imp6ca, por parte da referida autarquia, incentivo ou

recomendaç8o a sua comercializaç80. A situaçëo cadastral do corretor de seguros podere ser consultada no site WWW.SUSEP.GOV.BR.
Este seguro 6 por tempo determinado, tendo a Seguradora a faculdade de nao renovar a apólice na dala de seu vencirnento, medente aviso prévio de 60
(sessenta) dias.
Qualquer alteraç8o nas condiç0es contratuais, que implicar em anus ou dever para os segurados, dependerá da anuancia expressa de proponentes e/ou
segurados que representem, no minimo, tres quartos do grupo segurado.
O Contratante autoriza o debito do premio do seguro em sua conta.corrente de movirnentaçao mantida junto ao Banco SAFRA S/A e indicada no

preambulo.
O(s) Segurado(s), quando evalista(s) da operaçao de crédito, ratifica(m) as declaraçoes do Contratante.
ATENÇÃO: A n8o edesão ao presente seguro prestamista n8o implica em revogação de contrataç0es anteriores, firmadas por instrumentos apartados, e
que estejam vigentes entre as mesmas partes.
Nome do Corretor: SIP CORRETORA DE SEGUROS LTDA CNPJ: 02.928.507/0001-35 Código Susep: 10.2015547.6
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Concor mos corn a adesëo ao seguro prestamista descrito e
.caracterizado no quadro proprio acima, dispensando o envio das
Cóndiçoes Gerais e declarando ter ciencia de que estas se encontram
disponíveis no site www.safraempresas.com.br.

ite Jtle / Contratante
? CONOBRE PROD MET LTDA

Emítente
ACONOBR P D M D

C C
. A Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (1)

0 O
Avalista (2) Conjuge/Companheiro(a) do(s) Avalista (2)

C O
Avalista (3) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avelista (3)

C C
Avalista (4) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)

C C
2° Tabelianato de Notas, Registro de .

Avalista (5) p...... y.naicas, riconos one....tos, p,.i., o, y
rm . Nå7 ..s

p
Terceiro Garantidor (1) 1 8

t se30013s em
Terceiro Garantidor (2) at

COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da ediç8o de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regula relativa ao fomecimento ao
Banco Central do Brasil (SACEN) de informaç0es sobre opereçoes de crédito e operaç©es realizadas no mercado de bio, as 0rganizaçoes Safra"
vem comunicar es partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operaç0es com caracteristicas de credito readzadas pelos clientes sereo
registrados no Sistema de Informaçôos de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informaçoes ao BACEN para fins de superviseo do
risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras •(ll) propiciar o intercambio entre essas instituiçðes de infonnaç0es, sobre o montante de
debitos e de responsabilidades de clientes em opereçoes de credito, com o objetivo de subsidiar decisees de crédito e de negocios; c) o acesso pelas
Organizaçoes Safra" as informaçoes relativas e operaçoes realizadas no mercado de c8mbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às 0rganizaçoes Safra a verificaçao de desempenho do cliente em operaçoes de cambio contratadas junto és 0rganizaçoes Safra" a
junto es demals instituiçoes financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercemblo entre essas instituiçoes de informaç0es sobre a
posiçëo do cliente em operaçðes realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidler decisces de negocios: d) os clientes podereo ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP): e) pedidos de
correçôes, de exclus0es e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de discordancia quanto es informaçoes constantes do SCR e/ou no
SISBACEN dever8o ser dirigidas às "Organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial: 1) a consulta sobre qualquer informaç80 constante do SCR ou relativa a operaçoes de clientes realizadas no mercado de
cambio com outras instituiç0es financeiras e demais instituiçoes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do
SISBACEN dependerá da prévia autorizaç8o dos cientes; g) e consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizaçoes Safra" a informaç0es
de operaç0es realizadas no mercado de cambio em que figurem como contraparte Independe de autortzação especifica de seus clientes.

CentraldeSuportePessoaJuri:5cac
Central deAteni$rnardo Safra: 0300 1051234 Capital eGande Silo Pando(11) 31758N8
Atendimentopersord=hde2 arfeiraLdaa9hâs194elecetoferiadot Dennisimart=6=030001575T5

Atentimento perscu=n=h, de 2°a tPfeirg das 8:3th as 19h, esseto feriados
Al "3""""°°°° F© d°ª d Ouvidada (canoptenhareconidonoSAce niloesWassisfeitcla):Serviçado ao 000HT2M- 00007701234de2 affairadas9hès184excetofedadosdia, Tdas porsenuna
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.

N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
.

005002005 Fiducléria em Garantia de Duplicatas
M,• M e/ou de Cheques de Emissão de

A A A O R x U e Terceiros e/ou de Notas Promissórias
de Emissao de Terceiros

Local Data
GOIANIA 30/10/2015

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N°005002005 Data de emiss30 30/10/2015 / Valor principal R$ 264.000,00 /

Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PREflXADOS 0.000000 % 5.000000 5,000000 % ao mes 79.585633 % ao ano

I indexador/Taxa Referencial/CD!-Cetip:
CARACTERISTICAS XXXXXX
DA

A Forma de pagamento
(doravante Do valor principal
denominada N° prestaç0es Pededicidade Vencimento nel 2° TABELIONATOsi plesm te 0001 OUTROS 16/11/2015 AparecidadeGolania-GO
Ga t da) Dos encargos Documento Avernado

DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.

O Local de pagamento: Conforme previsto na Operaçåo Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DAOPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDiçÕES,
CONSIDERAM-SE AQUI TRANSCRITOS, PARATODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

C R BANCO SAFRA S/A, com sede em Sao Paulo, Capital, na Avenida Paullsta, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n?

FIDUClÃRto 58.160.789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.

INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGulR IDENTIFICADO
CEDENTE Nome/Razao social

. FIDUCIANTE ACONOBRE PROD MET LTDA
(denominado CPF/CNPJ RG Estado civil
individual e 26.930.164/0001-01

coletivamente como
CEDENTE) Endereço/Sede

AV PREF J P T FILHO N.: Q 16
IV Nome/Raz8o social:

DEVEDOR ACONOBRE PROD MET LTDA
(doravante CPF/CNPJ

26.930.164/0001-01
DEVEDOR, quando Endereço/Sede
não for o CEDENTE) AV PREF J P T FILHO N.:Q 16

DUPLICATAS DE VENDA MERCANTIL
V -

OBJETO DA os quels estão/ estareo identificados nos registros eletrônicos resultantes das remessas fisicas ou eletrônicas de duplicatas, e/ou
CESSÃO cheques e/ou notas promissórias cedidos ou a serem fiduciariamente cedidos ao SAFRA, nos termos do presente instrumento.

FIDUCIARIA EM Tals registros encontram-se e encontrar-se-Ro em posse do SAFRA, nas Contas Cedente e Vinculada descritas neste Quadro"V"
GARANTIA (doravante os "BENS").

Conte Cedente N°: 2102629 Agencia: 19700
Conta Vinculada N°: 2102629 Agencia: 19700

VI 100,00 % ( cem por cento atua adosaWo devedor

GARANTIA da Operaçëo Garantida, compreendendo principal e acessórios.
Vil - TARIFAS: .

- De formalizagao de garantia, por contrato: cobrada neste ato e na data de celebraçåa de eventuals editamentos da Operagao Garantida, observado o
valor em vigor à época: e
- De avaliação de garantias cobrevels, por titulo: cobrada mensalmente com base no número total de titulos em oberto mantidos em carteira, observado o
valor por tituto em vigor à epoca.
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÅO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÉNCIAS DAS
AGÉNCIAS DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, e celebrada a presente cessão fiduciária em
garantia, que se regerá consoante as seguintes disposiç0es:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos

termos e condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressarnente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s)
complemento(s) são parte Integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a
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. p
propriedade e titularidade dos BENS, presentes e futuros, conforme definidos no Quadro Y do preambulo, os quais, livres e
desernbaraçados de quaisquer Onus ou gravames de qualquer espécie, sao/serão entregues pelo CEDENTE ao SAFRA na forma
especificada nos incisos abaixo, passando o SAFRA a deter, além da propriedade fiduciåria, transferida neste ato, a respectiva posse
direta e indireta, exercida (a) através das contas Cedente e Vinculada indicadas no mesmo QuadroVsupra (doravante designada "Conta
Cedente" e "Conta Vinculada"), as quais também integram a definiçåo de BENS; e (b) também fisica e eletronicamente, conforme o caso:
(1) as duplicatas emitidas fisicamente em suporte papel, e/ou os cheques e/ou as notas promissórias, entregues ao SAFRA neste ato ou,
se for o caso, no prazo acordado entre as Partes em documento apartado, devidamente endossados e descritos em bordero(s) que
integra(m, rá, råo) o presente instrumento como anexo(s); e/ou
(ii) as duplicatas emitidas eletronicamente pelo CEDENTE, sob a forma de caracteres criados em computador, oriundos da escrituraçao
do CEDENTE, nos termos do artigo 889, §3°. do Código Civil, entregues também sob a forma eletrônica ao SAFRA neste ato ou, se for o
caso, no prazo acordado entre as Partes em documento apartado, e descritas em borderó(s) que integra(m. rá, réo) o presente
instrumento como anexo(s).
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso a presente cessão fiduciária em garantia tenha como objeto duplicatas, sejam elas físicas ou eletrônicas,
o CEDENTE fica obrigado a entregar ao SAFRA, conjuntamente com tais duplicatas, arquivo(s) eletr6nico(s) contendo a descriçåo das
notas fiscais/faturas que fundamentaram a sua emiss o,
PARAGRAFO SEGUNDO: Os BENS, uma vez entregues nos termos do presente, serBo considerados automaticamente vinculados e
Conta Cedente e o produto do seu resgate e/ou execuçao nos termos do presente fica desde je (e ficaré, de forma automática, sempre
que novas duplicatas, cheques ou notas promissórias passarem a integrar a presente garantia e a definiç80 de BENS, conforme aqui
previsto) vinculado à conta especial identificada no Quadro V do preambulo como Conta Vinculada (doravante designada "Conta
Vinculada"). O CEDENTE eutoriza, neste ato, expressamente, o SAFRA, em caráter irrevogåvel e irretratável, a levar a débito da Conta
Vinculada os valores nela creditados, decorrentes dos BENS e da execuçao da presente garantia, utilizando-os na arnortizaçâo ou

liquidaçâo do saldo devedor da Operaç80 Garantida, observado o disposto neste instrumento,
PARÅGRAFO TERCEIRO: Além das obrigaçôes previstas na Operaç5e Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os direitos
creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente refinidas obrigações, passar80, a garantir, automaticamente, também, sob a forma
de cess50 fiduciária, todas as demais obrigaçôes do DEVEDOR e de outras sociadsd que, relativamente ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas,
controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definiç8o prevista no astigo 243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de
1112.1976, e na legislaç5o fiscal (doravante simplesmente denorninadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA ou quaisquer empresas integrantes das
"Organizaçôes Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtudede outras operaç6es (doravante, as "Outras Obrigaçôes").
PARÅGRAFO QUARTO: Caso venham a ser cedidos 6duciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia outras duplicatas, c/ou cheques e/ou
notas promiss6rias para assegurar o pagamento das Outras Obrigações, essas outras duplicatas, elou cheques e/ou notas promiss6tias, uma vez

desonerados nos termos dos instrumentos representativos das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se.ao, automática e

independentemente de manifestaçao de vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, definiç5o de BENS, e também garantirio, sob a forma de cessão
fiduciária, as obrigaçðes assumidas pelo DEVEDOR para com o SAFRA, aos tennos da Operaçao Garantida e do presente, a clas entao se aplicando
todas as disposições deste instrumento.
PARÁGRAFO QUINTO: A liquidaçao de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operaçao Carantida, n8o
autorizará a liberaç80 parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecer50 garantindo as obrigações remanescentes da Operaçao Garantida, bem como,
nos termos do Parágrafo Terceiro desta cláusula, as Outras Obrigaçôes.
PARÅGRAFO SEXM Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde jå outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
rmndato irrevogável e irretrativel para (a) vincular, is custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) A presente garantia, sob a fonna de
cessão fiduciåria, duplicatas, e/ou cheques e/ou notas promiss6rias integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma
de cess8o fiduciaria, os BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que
necessários forem, inclusive, mas nao se limitando, ao registro em qualquer órglio ou repartiç5o competente, cujos emolumentos e despesas, serao
suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE,solidariamente.

O PARÅGRAFO SÉTIMO: A presente cessao fiduciária em gatantia vigorará e permanecer integra, desde a presente data, até a final liquidaçao do saldo
devedor resultante da Operaçao Carantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE responsabiliza-se pela existencia e legitimidade dos BENS, garantindo que os mesmos não são objeto de qualquer contestação
por parte dos seus devedores/sacados, declarando, ainda, sob es penas cominadas em lei, que: a) as mercadorias vendidas e já
efetivamente entregues que deram origem aos BENS, nao forarn teenviadas nem recusadas ou devolvidas pelos compradores, ou que os

serviços que deram origem aos BENS foram efetivamente prestados e não foram rejeitados pelos respectivos clientes, uma vez que estao em
completo acordo com as respectivas especificaçoes contratuais e com as determinaç5es da Lei n S.474, de 18.07.1968; b) os sacados e/ou
devedores e/ou emitentes dos BENS nëo estao em regime concordaterio, falimentar, de recuperaçåo judicial ou extrajucracial, nem solicitaram
qualquer de tais regimes, ou em situação crediticia desfavorevel caracterizada, a critério do SAFRA, por impontualidade na liquidaçao de
quaisquer obrigações, nem possuem titulos de sua responsabilidade ou coobrigaç80 protestados ou apontados para protesto, nao
respondendo, outrossim, o CEDENTE, a processo de execuçåo, ou qualquer outro, que afete ou possa afetar os BENS e/ou a presente
cessão fiduciária; e c) os sacados e/ou devedores e/ou emitentes dos BENS nao são administradores, sócios, acionistas, parentes, e/ou
funcionários do DEVEDOR ou do CEDENTE, ou de empresas direta ou indiretamente, por relaç8o de propriedade ou controle ou de outro
tipo, ligadas de qualquer forma a qualquer dele(s), nem se tratam de empresas ligadas ao CEDENTE ou ao DEVEDOR.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A constataç8o do descumprimento, falsidade ou imprecisão de qualquer das declaraç0es constantes do caput
desta cláusula e no restante deste documento scarretaré o imediato vencimento antecipado de todas as obrigaçðes, principal e
acessórias, decorrentes da Operaçåo Garantida, juntamente com os encargos de mora e outras penalidades aplicáveis ao vencimento
antecipado, conforme previstos no(s) instrumento(s) da Operaçåo Garantida.
PARAGRAFO SEGUNDO: O CEDENTE obriga-se a informar de imediato ao SAFRA qualquer reclamaçao relativa às mercadorias
vendidas e/ou serviços prestados que deram origem aos BENS, obrigando-se a, se tal ocorrer e quando para tal for solicitado, substituir,
,em 24 (vinte e afetados pelo valor correspondente, ou, se o SAFRA concordar, por outros titulos de crédito,
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. .

observado o disposto no presente instrumento, os quais considerar-se-Bo, automaticamente (i) vinculados à Conta Cedente e (ii)
trpnsferidos ao SAFRA em cesseo fiduciária,

3 No caso da presente cessao fidueleria em garantia ter por objeto duplicatas, o CEDENTE autoriza o SAFRA a remeter aos respectivos
sacados/devedores tâo somente os competentes avisos de cobrança (boletos), e a manter em carteira, física e/ou eletronicamente, as

dupHeatas aceitas, permanecendo as duplicatas n8o aceitas em poder do CEDENTE, que exercerà tal posse em nome de e no interesse
do SAFRA.

4. Na hipótese dos documentos, instrumentos, titulos de credito ou outros, integrantes ou representativos dos BENS, tais como as notas
fiscals, os comprovantes de entrega e recebimento de mercadorias, o instrumento contratual que fundamenta a venda mercantil e/ou a
prestaçao de serviços, bem como qualquer outro documento que comprove a venda e entrega de rnercadorias e/ou a efetiva prestação de
serviços, ou, ainda, qualquer outro documento que comprove a existencia dos BENS (para os efeitos do presente, coletivamente
designados de "Documentos dos Bens") permanecerem na posse do CEDENTE, este se compromete, sob as penas da lei, a se abster

- de promover a cobrança direta dos sacados e/ou dos devedores dos BENS, conforme o caso, sob pena de vencimento antecipado da
Operaçao Garantida, juntamente com todos os onus contratuais, bem como aqueles decorrentes de fel. Outrossim, o CEDENTE assume,
neste ato, a condiçao de fiel depositerio dos Documentos dos Bens, inclusive, mas sem limitaçao, para o fim do disposto na legislaçao e
regulamentaçao aplicáveis ao protesto de titulos, sujeitando-se a todas as cominaç0es civis e penais aplicáveis.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Em raz8o do disposto nesta cláusula, fica o SAFRA isento de toda e qualquer responsabilidade, presente ou
futura, pela nao remessa dos Documentos dos Bens aos sacados/devedores.
PARAGRAFO SEGUNDO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigaç6es, principal e acessórias, decorrentes da Operaçao
Garantida, o CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento da solicitaçåo do SAFRA nesse
sentido por qualquer motivo, enviar-lhe os Documentos dos Bens que permanecerem em seu poder nos termos desta cláusula. Tendo
em vista o disposto nesta cláusula, o CEDENTE exonera e compromete-se a indenizar e a manter a salvo o SAFRA com relaç8o a

. quaisquer conseq0encias e responsabilidades advindes da inexistencia ou da nao entrega fisica ao SAFRAdos Documentos dos Bens.

05. Sem prejuízo e em ediçåo a outras autorizaçôes e mandatos aqui previstos, o CEDENTE. neste ato, nomeia e constitui o SAFRA seu
. bastante procurador, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para o fim especial de, para os efeitos

da presente garantia, endosser as duplicatas e/ou os cheques e/ou notas promissórias, apresentá-los para protesto, e para a prática de
qualquer outro ato ou endosso relativo a quaisquer outros Documentos dos Bens, quando aplicável.

6. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigaç80 como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,
solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se varios forem os cedentes) a manter a presente garantla boa, firme e valiosa, durante toda a

sua vigência, devendo a somatória dos BENS vincendos e aceitos pelo SAFRA em garantia conesponder sempre a valor nao inferior
àquele estabelecido no Quadro "VI" do preambulo.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo (inclusive, mas não se limitando, na hipótese das duplicatas
e/ou cheques e/ou notas promissórias entregues serem declarados inábeis ou destnerecidos por qualquer motivo superveniente), o valor
dos BENS vincendos e aceitos pelo SAFRA em garantia seja ou se tome inferior ao valor da garantia fixado no "caput© desta cláusula,
obriga-se o CEDENTE a, de forma automática e independentemente de qualquer outra formalidade, no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas a contar do fato, entregar ao SAFRA, em cess90 fiducistia, a titularidade e propriedade de duplicatas, e/ou cheques, e/ou notas
promissórias adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, entregando-os por meio eletr6nico ou fisico, conforme o caso, de modo a
recompor a presente garantia, passando essas novas duplicates, e/ou cheques e/ou notas promissórias adicionais a serem regidos pelo
presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se automaticamente (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA, (ii) integrados à
definiç8o de BENS e (iii) vinculados à Conta Cedente e à Conta Vinculada.
PARAGRAFO SEGUNDO: Sem prejuízo do vencirnento antecipado da Operaçåo Garantida por inadimplemento contratual, nos termos
da Cléusula 21 adiante, na hipótese de se verificar, a qualquer tempo, insuficiencia de garantia, observado o valor da garantia
estabelecido no "capul" desta cláusula, ficará o CEDENTE sujelto e cobrança de muita diária no valor equivalente a até 1% (um por cento)
sobre o montante correspondente à falta de garantia, devida por cada dia útil de atraso na composiçao/recomposiçGo da garantia.
PARAGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente ajustado entre as Partes que o valor da garantia será constantemente apurado e
verificado pelo SAFRA com base, não só no saldo devedor da Operaçao Garantida, mas na somatória dos saldos devedores das
operaç6es em vigor que contem com a mesma modalidade de garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de
operaçðes garantidas.
PARAGRAFO QUARTO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiencia de garantias, nos termos do parágrafo anterior, por 05 (cinco)
dias uteis, corridos, ou nao, em um mesmo rnes, ficará o CEDENTE sujeito à cobrança de muita equivalente a até 1% (um por cento) da
somatória dos saldos devedores das operaçóes em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez,
independentemente da quantidade de operaçðes garantidas na mesma modalidade.

7. O SAFRA concede ao CEDENTE a opç8o de promover a rotatividade da presente garantia, nas condiçðes previstas nesta clâusula. Na
medida do recebimento pelo SAFRA dos valores decorrentes dos BENS, o CEDENTE tere a opç80 de receber o produto fiquido da
cobrança, desde que: (a) ofereça outras duplicatas e/ou cheques e/ou notas promissórias vincendos, para cessao fiduciária; (b) o SAFRA
aceite em cessäo fiducieria, a seu exclusivo critério, as duplicatas e/ou cheques e/ou notas promissórias oferecidos,
PARÅGRAFO PRIMEIRO· Na hipótese de exercicio da opção nos termos desta cláusula, as duplicatas e/ou cheques e/ou notas
promissórias oferecidos pelo CEDENTE e aceitos em cess8o fiduciária pelo SAFRA considerar-se-80 automaticamente: (i) vinculados à
Conta Cedente e à Conta Vinculada. (ii) integredos à definiçao de BENS e (iii) cedidos fiduciariamente ao SAFRA, nos termos deste
instrumento, de forma a manter sempre a garantia no valor fixado na Clâusula 6 anterior, procedendo-se na mesma conformidade,
sucessivamente, de modo a se rnanter, durante toda a vigencia da Operaçëo Garantida, até sua final liquidaç80, integra, absoluta e

vincenda a cessão fiduciária em garantia representada pelos BENS.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nao exercendo o CEDENTE a opç8o nos termos desta cláusula, ou nao sendo aceitas pelo SAFRA as
duplicatas, e/ou cheques e/ou notas promissórias oferecidos para nova cessao, o produto da cobrança dos BENS pagos, deduzidas as
despesas para a a m afa ema fiN an In junto ao SAFRA na Conta Vinculada, sern curso de juros e/ou atualizaç80 monetária, que2° TABEËUG
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, 6

exerberá, assim, sobre ele, os seus direitos de credor, cessionário e titular da propriedade liduciária.
B. Na hipótese das duplicatas cedidas fiduciariamente estarem representadas sob a forma de registros eletrônicos, nos termos da Cláusula

1. Inciso li", o CEDENTE obnga-se a emitir e assinar em formato papel tais duplicatas, entregando-as ao SAFRA no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas contadas do recebimento, em seu endereço constante do preambulo, de solicitaçëo que o SAFRA vier a fazer nesse

sentido.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso o CEDENTE não proceda e entrega das dupHeatas em formato papel, conforme previsto no "caput" desta
cleusula, o SAFRA poderá emiti-las fisicamente com base nos registros eletrônicos em seu poder, não assumindo qualquer
responsabilidade em virtude de tal emissao.
PARAGRAFO SEGUNDO: Por meio do presente, o CEDENTE nomeia e constitui o SAFRA suficiente procurador com poderes
irrevogáveis e irretratåvels, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para emitir e assinar as duplicates objeto da presente cessão
fiducieria em formato papel, e, se for o caso, triplicatas, podendo proceder tudo que for necessário para sua cobrança, protestando-as
pelos motivos cablveis, praticando e assinando todo e qualquer ato e documento necessários, recebendo e dando quitaçao, inclusive no
caso de cobrança pela simples emissao dos competentes boletos, enfim tudo que for ou venha a ser necessário e cobrança das duplicatas
e satisfaçao da Operaçåo Garantida.

9. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverno ser realizados livres de quaisquer deduções
ou retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissoes, dentre outros tributos/encargos, os quals ser8o suportados pelo
CEDENTE. que efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor
correspondente ao percentual fixado no Quadro "VI" do preambulo.

10. Todas as duplicatas, e/ou os cheques e/ou as notas promissórias que vierem a ser entregues ao SAFRA para compor a presente garantia,
bem como todo e qualquer bordero, comunicaçåo ou correspondëncia adicional que for encaminhado ao SAFRA, ou trocado entre o
SAFRA e o CEDENTE ou o DEVEDOR, e aceito pelo SAFRA, em virtude de rotatividade, substituiçao, reposiçao, reforço ou

complementaç8o da presente cessão fiduciária, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, sendo que
as presentes disposiç0es aplicar-se-åo, automaticamente, es novas dupIIcatas, e/ou cheques e/ou notas promissórias, que passarão a

integrar, tambem automaticamente, a definiç8o de BENS, considerando-se automaticamente (i) transferidos em cessão fiduciária ao

SAFRA e (ii) vinculados à Conta Cedente e à Conta Vinculada,
11. Em razão do caráter de rotatividade impresso à presente garantia nos termos da Clâusula 7 supra, e visando a manutenção da qualidade

da garantia ora outorgada, sempre considerando as definiçðes contidas no Parágrafo Primeiro a seguir, o CEDENTE obriga-se, durante
toda a vigencia da Operação Garantida, a manter o ILM (conforme definido abaixo) em percentual nunca Inferior a 80% (oltenta por
cento) O cumprimento de referida obrigação pelo CEDENTE serà verificado pelo SAFRA diariamente ("Data de Verificaçao").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Para os fins do disposto no caput, as partes definem que o indice de Liquidez Média (o "lLM") dos BENS, sere
o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelos respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias
anteriores a cada Data de Verificaçëo, pelo valor total desses mesmos BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e nao pagos
pelos devedores, mais aqueles baixados ou transferidos no mesmo período de 60 (sessenta) dias.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento do indice estabelecido no caput desta cláusula, o
SAFRA faré jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de Descumprimento"), em valor equivalente ao percentual de até
1% (um por cento) sobre a somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS, incidente uma única vez,
independentemente da quantidade de operaçôes garantidas, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pelo DEVEDOR, em caráter
irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas contas, o que se dará todo 5° (quinto)
dia util do mes subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não obstante a cobrança da Comisseo de Descumprimento
aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos no caput nas verificaçðes posteriores.

12.O SAFRA não terá nenhuma responsabilidade pela ocorrenda da prescrição de qualquer dos BENS, cujo Documento do Bem esteja em
seu poder por efeito da cessão fiduelária em garantia, cabendo ao CEDENTE a obrigação de, Independentemente de qualquer aviso e a

beneficio da garantia, promover: a) a interrupçao da prescriçao de todos os BENS, sem direito è restituiçao de qualquer titulo ou direito de

O prescriçâo assim interrompido, pelo que permanecerão todos os BENS e Documentos dos Bens em poder do SAFRA, mesmo durante o
processo de interrupçao; e/ou b), no caso especial de cheques, a apresentaçåo tempestiva dos cheques cedidos fiduciariamente e a

interrupção da sua prescriç5o, permanecendo integra e em vigor a cess8o fiduciária em garantia,
13. O CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogåvel e inetratável, a utilizar quaisquer importancias que venha a ter em seu poder, em

razão da cobrança dos BENS, ou de qualquer forma de execução da presente garantia, na amortização e/ou liquidaçao do saldo devedor
da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condiçðes, ou ainda, em qualquer das demais
hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operaçao Garantida, tudo independentemente de autorizaç8o, aviso prévio ou

notificaç8o de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominaçôes previstas na Operaçao Garantida.
14.Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA, exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-8 da Lei n°4.728, de

14.07.1965, incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20. da Lei n° 9.514, de
20.11.1997, inclusive os direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execuçåo da presente garantia; (ii)
conservar e recuperar a posse dos BENS contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (III) promover a intimação dos
devedores/sacados para que não paguem qualquer dos BENS ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduclårfa; (Iv) usar das açoes,
recursos e execuçôes, Judicials e extrajudiciais, para receber os BENS e exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os
mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles nao for pago, levá4o a protesto e promover a cobrança judicial respectiva, contra o

CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor, pelo preço que entender, dos BENS e

de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com poderes amplos e irrevogáveis
para assinar quaisquer termos necessários para efetivaçåo dessa transferencia, receber e dar quitaçao; (v) receber diretamente dos
devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento, o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreens50 e de
restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos diplomas legals acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,
solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui
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•

previstas tomo de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras inconidas na proteção e exercicio dos direitos do
SAF(tA, as quais ser8o também cobedas pela presente garantia.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se as importancias recebidas, referentes aos BENS, nao bastarem para o pagamento integral da divida
resultante da Operaçëo Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas Incorridas pelo SAFRA no exercicio
dos dire,itos previstos no caput desta cláusula e no presente instrumento, o DEVEDOR continuare obrigado pelo pagamento do saldo
remanescente, nas condiçoes avençadas na Operaçåo Garantida.
PARAGRAFO SEGUNDO: O CEDENTE (ENTENDENDO-SE CEDENTE E DEVEDOR, SOLIDARIAMENTE, SE FOREM PESSOAS
DIFERENTES, E, AINDA, SOLIDARIAMENTE ENTRE ELES E O DEVEDOR. SE VARIOS FOREM OS CEDENTES) AUTORIZA DESDE

- JA O SAFRA A APRESENTAR OS BENS PARA PROTESTO, ASSUMINDO, EM CARÁTER EXCLUSIVO, A RESPONSABILIDADE
PELAS DESPESAS COM OS PROTESTOS E/OU APONTAMENTOS DE TITULOS, SEJA ESPECIFICA, SEJA GENERICAMENTE, BEM
COMO POR TODA E QUALQUER CONSE00GNCIA DESSES PROTESTOS ElOU APONTAMENTOS, EM ESPECIAL POR
QUAISQUER PLEITOS DOS SACADOS 00 DE TERCEIROS A QUALQUER TlTULO, INCLUSIVE, SEM LIMITAÇÅO, A TITULO DE
PERDAS E DANOS, MORAL OU MATERIAL, E LUCROS CESSANTES, AUTORIZANDO, DESDE JA, EM OCORRENDO TAIS
HIPÓTESES, A REALIZACAO DOS RESPECTIVOS DÉBITOS EM SUA CONTA CORRENTE MANTIDA JUNTO AO SAFRA.

• 15.Flea expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que
vierem a ser creditados na Conta Vinculada, em decorrência da cobrança dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s)
poupança de titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s)
poupança, incluindo os rendimentos apurados, passar$o a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem
como a definiçåo de BENS, a ele se aplicando todas as disposiçôes deste instrumento.

16. Sem prejuízo e em adição a outras disposiç5es aqui existentes nesse sentido, durante toda a vigencia da presente garantia, obriga-se o
CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operaçåo Garantida e sem prejufzo das sanç5es cominadas em lei, a nao ceder,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer onus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de
qualquer desses atos.

7, Serao de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos (i) de todas as despesas decorrentes
do presente instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, (II) da larifa de processamento/revis50 de garantias cobráveis
mencionada no Quadro "Vil do preambulo e das demais tarifas aplicáveis ao serviço de cobrança, de conformidade com os serviços e
valores previstos nas tabelas de tarifas efixadas nas agencias do SAFRA e divulgadas em seu site, e (iii), sempre que aplicável, da multa
prevista no Parágrafo Segundo da Cláusula 6 supra, ficando o SAFRA expressamente autorizado, em caráter irrevogevel e irretrat vel, a

proceder ao debito dos respectivos valores nas contas correntes do DEVEDOR e do CEDENTE mantidas junto ao SAFRA,
18.0 nëo exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos terrnos deste

instrumento, não podere ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novaçao dos mesmos, nem podere ser Invocado em futuros
descumprimentos.

19. Fica desde já esclarecido que, mestno não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação
relativs å garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive o(s)
interveniente(s) outorgante(s) de garantia ou no caso de um deles ser o próprio DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que
nao seja o CEDENTE, também e solidário do CEDENTE quanto às obrigaç6es de fazer e/ou dar, nos termos do presente, inclusive, sem

. limitaçåo. quanto ao reforço de garantia.
20.0 CEDENTE e o DEVEDOR declaram a garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob pena de vencimento antecipado da Operaçåo

Garantida, que: a) os seus representantes legais que subscrevem o presente instrumento detem todos os poderes necessários para a sua

celebração e para a assunç80 das obrigações aqui previstas, tendo sido obtidas todas as aprovações necesserlas em nível societário; b) a
celebraçao do presente instrumento não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuals acordos de acionistas, tampouco
qualquer dispositivo legal ou determinação, decis8o, deliberaç50 ou despacho de qualquer autoridade administrativa ou judiciária a que
estejam sujeitos: e c) os documentos societários e procuraçôes que apresentaram ao SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácia,

O inexistindo quaisquer outros documentos ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que os tenham revogado, alterado ou substituido a
qualquer titulo,
PARAGRAFO PRIMEIRO: A EMITENTE. o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ainda ao
SAFRA e perante terceiros que: (a) os documentos e informaçôes disponibilizados ao SAFRA foram fomecidos espontaneamente, de boa
fe, e são verdadeiros e corretos; (b) estão cientes de que para a análise e concess8o do crédito, o SAFRA comiderou tais documentos e

informaçðes.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Em razão do disposto no parágrafo anterior, a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES) autorizam expressamente ao SAFRA a utilizaçâo de tais informaçôes e documentos para todos os fins desta Cédula,
inclusive, mas não se limitando, na execução do crédito.

21. Sem prejuizo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operaç5o Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de
dar, fazer ou nëo fazer e/ou pagar, objeto do presente do CEDENTE ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisao ou incorreção
de qualquer das declarações aqui formuladas pelo CEDENTE ou pelo DEVEDOR seråo motivos de vencimento antecipado da Operaç8o
Garantida, e imediata execuçåo desta garantia.

22. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento e constituida em adição e não em exclusão
ou tirnitaçëo de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores,
quanto à liquidaçao integraf da Operaçëo Garantida. Outrossim, a execuçåo parcial ou total da presente garantia não exclui as demais,
que continuarão em pleno vigor e efeito.

23.Fica desde já certo e ajustado que quaisquer prorrogaçoes, renovaçðes e/ou novaçðes da Operação Garantida, bem como o

consentimento de moratória do CEDENTE, nao prejudicar$o, sob qualquer aspecto, a presente garantia, que permanecerá integra até
final liquidação da Operaçåo Garantida e das Outras Obrigaçoes, independenternente da formalização de qualquer editamento ou de
instrumento assinado pelas partes.
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24. As partes hectaram firmar o presente em atençao aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,
ro:oi¢ecendo, de forma irrevogåvel e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razao do disposto no capuf, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição
essencial para concessao da Operaçao Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR comprometem-se a nao invocar a ausência do registro
deste instrumento no Cartório ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausencia nao seja imputâvel às
partes, tais como, mas nao se limitando, a insuficiencia de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; e exigencia,
pelo Cartorio ou Oficio, de documentos cuja apresentaçâo seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistencia dos mesmos ou por
incompatibilldade do documento com os fins deste instrumento.

25. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V", do preambulo,
não fazem parte de seu ativo imobilizado.

26.A presente avença é celebrada em caráter Irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionårlos a
qualquer titulo.

27.FICA CONSTITUIDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTOES QUE
PORVENTURA VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO • JOAO
MENDES JUNIOR, PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O
PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (tres) vlas de identico teor e

para o mesmo efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da
Operação Garantida, sujeitando-se os signatários ao cumprime de todas as disposiçôes deles con ntes.

O
‰

Banco Salta A Cedente
ACONOBRE MET LTDA

O O
Devedor ., ,,,,/ Côn uge/Companheiro(a) do Cedente
ACONOBRE PROD MET LTDA

Souza Testemunhas
7

CrtQà%%ig
COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO

Em virtude da ediçao de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentaçao relativa ao fomecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informaçôes sobre operaçôes de crédito e operaçôes realizadas no mercado de cambio, as "Organizaçðes Safra"
vem comunicar es partes que: a) os debitos e responsabilidades decorrentes de operaçôos com caracteristicas de credito realizadas pelos clientes serao
registrados no Sistema de Informaç0es de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informaç6es ao BACEN para fins de supervisao do
risco de crédito a que estao expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propicist o intercambio entre essas Institulç6es de informaç6es, sobre o montante
de débitos e de responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisces de crédito e de negócios; c) o acesso pelas

O "Organizaçoes Safra" As informaçOes relativas a operaç6es realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade. entre
outras, (i) permitir es "Organizaçôos Safra" a verificaçao de desempenho do cliente em operaçOes de cambio contratadas junto às "Organizaçðes Safra"
e junto es demals instituiçôos financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituiç6es de informaçoes sobre
a posiçao do cilente em operaç0es realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar deelsces de negocios; d) os clientes poderao ter
acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISSACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP): e) pedidos
de correçOes, de exclus0es e registros de medidas judiciais e de manifestaçðes de discordancia quanto es informaçðes constantes do SCR e/ou no

SISBACEN deverao ser dirigidas es "Organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisao judicial; f) a consulta sobre qualquer informaçao constante do SCR ou relativa a operaç6es de clientes realizadas no mercado de
cambio com outras instituiçoes financeiras e demais Instituiçoes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do
SISBACEN dependerà da prévia autorizaçåo dos cRentes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizaçoes Safra" a informaçoes
de operaçðes reslizadas no mercado de cambio em que figurem como contraparte independe de autorizaçao especifica de seus clientes.
CertrddeAleruimertoSafra:03001051234 Centrai de SuporlePessoaJLaicica:
Atenc5rrentopersonalbak de2 a6 fielraL das9hàs15%excetoferiados

AteruimentoaosportsforesdoNecessidadesEspeddsAuditivaseFala/SAC- .. .

. . . .. . .. .

ServiçodeAtencimentoapConsurridor:00007725755-Atencinurto24hpar OE
. dia,7dasparseman .
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. m8HIlm; I"lp I El N° do Contrato Resumo da Operação de CréditoSafra ""°2°"

• A A A o a x V é
. . . .

I - Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

Nome CPF/CNPJEmitente ACONOBRE PROD MET LTDA 26.930.164/0001-01
- 11 Caracteristicas da Operaçao

01-Valor do Crédito: R$ 264.000.00 02-Comissao: 0.000000 %

03-Taxa de juros: 5.000000 % ao mes

04. Taxa de juros efetiva: 5,000000 % ao mes 79,585833 % ao ano

05-Vencimento final: 16/11/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-indexador/Taxa Referencial/CDt-Cetip: X10000(
08- Quantidade de parcelas, quando se tratarde pagamento parcelado: 0001
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracteristicas 10. DeMs encargos e espesas
da Ope ao 101Th econm®

10.1.1. IOF - all0uota de:
a) 0.004100 % ao dia - Valor R$ 184.01 b) 0.380000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 1.003.20
10.1.2. Outros:

0 Aliquotas em vigor na data da contratação da operaçao. aplicadas conforme legislaçao especifica.
11-Tarifas e demals despesas
11.1. Tarifa de emissão de contrato:
R$ 0.00
Tarifas vigentes - conforme tabefas de tarifas de serviços afixadas nas dependencias das Agencias do SAFRA
12. Comissao de liquidaçao antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0.125976 % Valor mAximo: R$ 4.988.63
13. Juros d : Taxa Dl-Cetip acrescida de 0.256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

.

Emitente
ACONOBRE PROD MET LTDA
CNPJ/CPF 26.930.184/0001-01

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
• Atendimento personalizado de 2° a 8° feira, das 9h as 19h. exceto Capital e Grande Sao Paulo (11) 3175-8248

forlados. Demals localidades 0300 015 7575 •Atendimento personalizado, de 2° a
8° feira, das 8h as 19:30h, exceto forlados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Ouvidoria (caso Jâ tenha recorrido ao SAC e nao esteja satisfeito/a):
Fala i SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 • 0800 770 1236, de 2° a 6 feira, das Sh es 18h, exceto forlados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

.
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N° do Coñtrato Cédula de Crédito B nCário
(Mútuo)

A A A N Y L 5 3

Na Valor
005001408 R$: 132.000.00
Pagarei(emos) por esta CÉDULA DE CRÉOITO BANCÅRIO, em moeda corrente nacional, ao BANCO SAFRA S/A, ou à sua ordem, a quantia
certa, liquida e exigivel mencionada acima, acrescida dos encargos, na forma, praça de pagamento e vencimento(s) previstos no Quadro "II"
abaixo, tudo nos termos das cláusulas e condiç6es previstas nesta Cédula.
1 - Partes

BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 • CEP 01310-930, cidade de Såo Paulo - SP, mscrito no CNPJ sob oCe n 58.160.789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
, Nome CPF/CNPJ

ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA . 26.930.16410001-01
Endereço Bairro
AV PREF J P T FILHO N.: Q 16 LT 11 BAIRRO ILDAEmitente CEdade Estado CEP
AP GOIANIA . GO 74935-810
Conta conente Agencia0007220 19700
Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
MARIA SUELENE ALVES PEDRO 197.709.951-34
Endereço Bairro
AV BARAO DO RIO BRANCO N.: SN JARDIM NOVA ERA
Cidade Estado CEP

0 APARECIDA DE GOIANIA GO 74916-190
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ

Endereço Baim

Cidade Estado CEP

Nome/Razao social (03) CPF/CNPJ

Endereço Baino
Avalista(s)

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade
. Estado CEP

Nome/Razao social (05) CPF/CNPJ

0 Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade - Estado CEP
Terceiro(s)

Garantidor(es) Nome/Razao social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade . Estado CEP

11 Caracteristbas da Operação
01-Valor do Empréstimo: R$ 132.000,00 02-Comissao: 0,000000 %

2..- ABEuoNA .

03-Taxa de juros: 4,000000 % ao mes on colonia
Caracteristicas 04- Taxa de juros efetiva: 4,000000 % ao mes 60,103222 % ao ano
da Operaçao 05-Voncimento final: 19/10/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

e f
07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
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08- incidencia
08.1. Se encargos pré-fixados - Juros à taxa fixada no campo "03" deste quadro.
08.2. Se encargos pós-fixados - correção monetária com base no indice de variaçâo do indexador acima indicado no campo "07" (a) ou TR

- conforme opçao constante no campo "07" (b), e juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.31Se encargos flutuantes flutuaçao com,base no CDI-Cetip, nos termos do carnpo "07°(c) ou (d), e juros à taxa fixada no campo "03",todos deste quadro.
08.4-Os encargos deste sut campo (09) Incidir50 sobre: O SALDO DEVEDOR EM ABERTO

Observação: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 360 (trezentos e sessenta) dias.
09. Periodicidade da capitalirageo dos encargos 10. Praça de PagamentoDIARIA GotANIA
11. Forma de Pagamento
11.1- Valor do principal, quando se tratar de operaçao pós-fixada ou flutuante, ou o valor do principal + juros, quando se tratar de operaçëo pre-fixada

. Vencimento Valor - R$ Vencimento Valor - R$ rc Vencimento Valor - R$
01 19/10/2015 135.319.91 34 67

.
.

02 36 68
03 36 69
04 37 70
05 38 71
06 39 72
07 40 73
08 41 74
09 42 75
10 43 76
11 44 77

. .12 45 78
13 46 79

. .14 47 80
15 48 81
16 49 82

,
.

-

Caracteristicas 17 50 83
da Operaç8o 18 51 84

19 52 85
20 53 86
21 54 87
22 55 88
23 56 89
24 57 90
25 58 91

0
26 59 92
27 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96
31 64 97

. 32 65 98
33 66 99

11.2- Dos encargos: (i) -e operaç8o pós-fixat a: jur s + correç8o mont tåria ou TR; ou (ii) as ope4ação flutuante: pep entual da flutuaçãodo CDI e juros - Nas dat is indicadas no cami o "11.1" deste Quadm.
12. Local de liberação d e recursos

Código Banco Código Agencia Conta corrente N°
422 19700 0007220
13. Demais encargos e despesas
13,1. Tributos e contribuiç6es
13.1.1. IOF - aliquota de:

a) 0.004100 % ao dia - Vafor R$ 102.83 b) 0,380000 Wo sobre oNo -Valor R$ 501.60
13.1.2. Outros: 2° TABEUONATAliquotas em vigorna data da contratação da operação, aplicadas conforme legislaçåo especifica. Aparecidade®13.2-Tarifas e demais despesas Docusnardo

, Tarifa de emiss o de contra o:
R$ 1.320,00 Outras -R$
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependencias das Agencias do SAFRA.
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0
14. Garaptias 2° TABELIONATConforme Instrumento(s) Particular(es) de Constituição de Garantia em anexo.

Caractelristicas Ñ Cessao $duciária Ahnaçao Fiducléria Hipoteca Penhor Fiança Documerdo
da Operaç8o 15. Comissao de liquidaçao antecipada .

Coeficiente: 0,094067 % Valor máximo: R$ 2.110,85
16. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0.256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

til - Emissåo e Outros Dados desta Cédula
01. Número de vias 02, Local de emissão 03. Data de emissão
03 (tres) GOIANIA 30/09/2015,

- DO OBJETO
1 0 SAFRA concede e EMITENTE, e esta aceita, o empréstimo no valor indicado no campo "01" do Quadro "II" do preambulo, sendo o respectivo produto

liquido, jå deduzido o valor dos encargos estipulados para pagamento imediato, recebido neste ato pela EMITENTE mediante crédito na conta corrente
niencionada no campo "12" do mesmo Quadro "II", de sua titularidade.
PARÅGRAFO ÚNICO: A EMITENTE esta ciente que, considerando os negócios a que se refere o crédito concedido nos termos da presente Cédula e

. Suas caracteristicas, o SAFRA, de acordo com as leis e normas vigentes, podere emitir e negociar titulos de crédito lastreados noe direitos creditórios
daqui oriundos, tais como, sem limitaçao, Letras de Crédito do Agronegocio, Certificados de Recebiveis do Agronegócio. Letras de Crédito trnobillårlo,
Letras Hipotecertas, dentre outros previstos no ordenamento jurídico vigente. Reconhece, ainda, e concorda a EMITENTE que em sendo possivel a
emissao e negociação de tais titulos de credito nos termos acima, tal possibilidade terá sido considerada como pressuposto para a viabilizaçGo desta
operaç8o ao custo total ora assumido pela EMITENTE, constituindo, portanto, condlçao essencial para sua realizaçao, em todos os seus termos.

- DO VENCIMENTO FINAL DO CRÉDITO
2° A presente Cédula vencer-se-e na data fixada no campo "05" do Quadro "ll", de forma que, naquela data, independentemente das condiç6es

contratuals aqui constantes, o valor do crédito concedido deverà estar integralmente liquidado, juntamente com os encargos devidos.
SS ENCARGOS E PAGAMENTOS
Os encargos ser80 apurados de acordo com as opç6es relativas e pré-fixaç8o, pós-fixação, flutuaçao, abrangencia e incidencia constantes dos campos
"06", "07" e 08" do Quadro "t!", capitalizados na periodicidade prevista no campo "09" do mesmo Quadro "II", observado ainda o disposto nos incisos
seguintes: 1) quando se tratar de operaç8o com encargos "pré-fixados", aplicar-se-Go os encargos calculados à taxa fixada no campo "03" do Quadro
"II"; 11) quando se tratar de operaç6es com encargos "p6s-fixados", aplicar-se-ao: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro 11"; e (b) correçao
monetária ou TR; til) quando se tratar de operaç6es com encargos "flutuantes", aplicar-se4o (a) juros taxa indicada no campo 73° do Quadro "tr,
juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo 07" do Quadro "it".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicaçao de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre o saldo devedor do principal os
juros do campo "03" do Quadro "it", e a base de remuneraçao, pela taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "it", a qual teré, para os efeitos
do presente instrumento, Autuaçëo dierla. A base de remuneraç8o e parâmetro de flutuaçao será a taxa anualizada praticada para os depósitos
interbancários com duraç90 de um dia, divulgada diariamente pela CETIP S/A - Mercados Organizados, com relaç8o aos depositos realizados no dia
útil bancario imediatamente anterior à data de tal divufgaçåo (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARÅGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip escolhido no campo "07" do Quadro "II"
vir a ser extinto, congelado, dellacionado, ou deixar de ser predominantemente usado no mercado financeiro para atualizarhemunerar as operaçðes
passivas e/ou ativas das instituiç6es financeiras; ou b) as autoridades moneterias intervirem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive, mas não
se limitando a. pela emissão ou afteraç§o de norrnas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixaçâo da atualizaçao e/ou formação dos custos de
captaç60 e aplicaçao de recursos das instituiç6es financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operaçao de credito, poderá o
SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos ent8o em vigor de acordo corn esta Cédula, a base de remuneração, indexador, custo financeiro

O pré-fixado ou pôs-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de
negócios a liquidez em tal mercado. Em conseqüência de tais modificaç6es, a presente operaçao podere, conforme o caso, ser convertida pelo SAFRA de
uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pôs-flxada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por n8o proceder a quaisquer alteraçðes,
mantendo a aplicaç8o dos encargos entëo vigentes. Em qualquer das hipóteses previstas acima em que haja alteraç80 de encargos e/ou da rnodalidade de
operaçao, o SAFRA comunicará previamente por escrito EMITENTE as modificaç6es realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pôs-fixada", a taxa de juros aplicada conjuntamente com um
indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneraçao båsica e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, som qualquer indexador
ou taxa de remuneraçao. As partes desde já convencionam que, havendo mudança de pedrao monetário, as obrigaç6es da EMITENTE. quer nos
respectivos vencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, dever2o ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigaç8o, je
constituida ou que venha a ser constituida futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigaç6es já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissao correspondente 6 taxa indicada no campo "02" do Quadro "ll", calculada sobre o valor do empréstimo indicado no
campo "01" do Quadro "ll", é pagável, de uma s6 vez, neste ato, ficando o SAFRA, desde logo, autorizado a deduzir o valor da comissão dos valores
do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula ou debitar o referido valor em conta corrente de movimento da EMITENTE no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "ll" do preambulo foram considerados os

seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "ll" . se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo indexador/Taxa Referencial/Parametro de Flutuação CDI-Cetip,
conforme indicado no campo "07" do Quadro "II" - se existentes;
3. Existindo na composiçëo da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100% aplicado sobre o Parametro de Flutuação CDI-Cetip.
este diferencial será incluido no computo da taxa efetiva, levando-se em consideraçëo a taxa media do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura da
presente Cédula, estimada até o vencimento (campo 05" do Quadro "li");
4. Será considerada a utilizaçao plena dos recursos colocados à disposiçao da EMITENTE, durante a totalidade do prazo existente, ate imento
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. .
.

final desta Cedula (campo "05" do Quadro "II").
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejulzo do vencimento antecipado da presente Cédula nos termos da cláusula 8° abaixo, sere ainda devida pela
EMITENTE uma comissao em valor equivalente a ate 1% (um por cento) do saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia
30 (trinta) de cada mes. (a) o Sistema de informaç6es de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal,
o complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigaç0es de responsabilidade da EMITENTE; (b) qualquer outro sistema ou serviço, privado
ou estatal, de informaçôes de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros, apontar inadimplemento de obrigaçôes de responsabilidade da
EMITENTE que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for
verificado inadimplemento da EMITENTE de obrigaçoes de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes des "Organizaçoes Safra" que
persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado do respectivo vencimento. A comissao aqui prevista
será calculada e debitada, na forma prevista na Cláusula 11° abaixo, todo dia 5 (cinco) de cada mes.
PARAGRAFO SÉTIMO: O valor a ser pago a titulo do imposto sobre Operaçðes de Crédito, Cambio e Seguro, e sobre Operaçöes relativas a Títulos e
Valores Mobiliários (IOF) será apurado considerando-se (i) e aliquota indicada no campo "13.1.1(a)" do Quadro "l!", conforme o sistema de amortizaçaoexponencial decrescente, e (11) a allquota indicada no campo "13.1.1(b)" do Quadro "il", incidente uma única vez sobre o valor do credito. O IOF sere
suportado exclusivamente pela EMITENTE.
13ARAGRAFO OITAVO: Sereo devidas pela EMITENTE as tarifas e demais despesas previstas no campo "13.2" do Quadro "II" do preambulo, ficando o
SAFRA, desde logo, expressamente autorizado, em caráter irrevogåvel e irretratåvel, a debitar os respectivos valores da conta corrente de titularidade
da EMITENTE, mantida junto ao Banco Safra S/A, ou, ainda, deduzir tais valores do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula.

4° A EMITENTE obriga-se a efetuar o pagamento das importancias relativas às obrigaçoes assumidas nesta Cédula, nas épocas proprias e nos termos
das regras constantes das Cláusulas 11° e 14 abaixo, na sede do SAFRA, ou em qualquer de suas agencias ou dependencias ou, ainda, em local que
venha a ser previamente indicado por escrito pelo mesmo. Tals importancias deverao ser pagas nas seguintes condiçôes: tanto nas operaçðes com
encargos "pre-fixados" como nas operaç6es com encargos "pôs-fixados" e "flutuantes", o pagamento do principal e dos encargos dar-se-e nas
condiçôes especificadas no campo "11" do Quadro "ll".
S-GARANTIAS
Para garantla do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigaçôes, principal e acessórias, decorrentes desta Cédula, 6(são) constituida(s) em favor
do SAFRA, por instrumento(s) è parte que integrarå(ao) esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito, nos termos do artigo 32 da Lei rf 10.931, de
02.08.2004, a(s) outra(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "14" do Quadro "II" desta Cedula.
PARAGRAFO PRIMEIRO: FICA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO QUE A(S) GARANTIA(S) CONSTITUlDA(S) NO AMBITO DA PRESENTE
CÈDULA, NOS TERMOS DO "CAPUT" DESTA CLAUSULA, É(SÃO) PLENAMENTE VALIDA(S) E EFICAZ(ES) ENTRE AS PARTES DESDE A DATA
DE CELEBRAÇAO DO(S) SEU(S) RESPECTIVO(S) INSTRUMENTO(S), FICANDO SUJEITA(S) AOS REGISTROS OU AVERBAÇÕES PREVISTOS
NA LEGISLAÇÃO APLICAVEL TÅO SOMENTE PARA QUE PASSE(M)AVALERTAMBÉM CONTRA TERCEIROS, OBSERVADO O DISPOSTO NOS
ARTIGOS 30 E 42 DA REFERIDA LEl N° 10.931/2004.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) nomeados no preambulo
também comparece(m) a esta Cédula na condição de coobrigados solidarios para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto,
limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), para o cumprimento das obrigações previstas nesta
Cédula, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s) nesta data na forma prevista no caput.

6 O SAFRA poderá, a qualquer tempo, exigir a constituiçao de garantias destinadas a assegurar o cumprimento das obrigaç5es contraidas em razao da
presente Cedula, ou exigir o reforço das garantias já constituidas, neste último caso desde que fatos supervenientes venham, sob qualquer forma,
abalar ou diminuir o valor e/ou liquidez dessas garantias, Se o pedido deixar de ser atendido pela EMITENTE e/ou pelo(s) TERCElRO(S)
GARANTIDOR(ES), conforme o caso, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da solicitaçao escrita do SAFRA enviada sob
registro postal, mediante protocolo, ou através de cartório de titulos e documentos, considerar-se-á a divida vencida por antecipaçao, com todos os
acessórios, independentemente de qualquer outra interpelaçâo ou notificaçao.O Fica ajustado que todas as garantias vinculadas à presente Cédula, ou que vierem a ser é mesma incorporadas, serao consideradas comuns a todas as
operaç6es celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empresas integrantes das "Organizaç6es Safra", e a EMITENTE ou outras sociedades que,
relativamente e mesma EMITENTE, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definiçao
prevista no artigo 243 e parågrafos da Lei n 6.404, de 15.12.1976, e na legislaçao liscal, doravante simplesmente denominadas SOCIEDADES, Assim
sendo, a EMITENTE autoriza em caráter irrevogável e irretratável o SAFRA e/ou quaisquer empresas das "Organizaç6es Safra a exercerem quanto
aos prestadores dessas garantias, sejam elas reais ou pessoals, e/ou quanto ao objeto das mesmas, todos os direitos conferidos pelos instrumentos
que as formalizarem e pelos dispositivos da jel civil, comercial e cambial, especialmente os relativos à propriedade fiduclória, penhor, hipoteca, fiança,
aval e, em particular, mas nao se limitando, aos de vender, alienar, ceder ou transferir, os bens ou direitos dados em garantia, de resgatá-los ou de
receber o seu produto. Em razao do aqui disposto, o SAFRA e/ou as empresas integrantes das "Organizaçôos Safra" ficam expressamente autorizados
a utilizar o produto da realizaç o das garantias existentes na liquidaçao ou amortizaçao de qualquer débito resultante das operaç0es celebradas com a
EMITENTE e/ou com as SOCIEDADES,

- DO INADIMPLEMENTO, DO VENCIMENTO ANTECIPADO E DA COMPENSAÇAO
B Operar-se-é, de pletio direito, independentemente de interpelaç§o judicial ou extrajudicial, para efeitos do artigo 397 do Código Civil, o vencimento

antecipado da totalidade da divida da EMITENTE, além das dernais hipóteses previstas neste instrumento, nos seguintes casos ocorridos com relaçâo
6 EMITENTE, e/ou es SOCIEDADES, e/ou ao(s) AVAllSTA(S) e/ou ao(s) fiador(es) e/ou ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES): a) se ocorrer
qualquer uma das causas cogitadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; b) se for apurada a falsidade de qualquer declaraçao, informação ou
documento que houver sido, respectivamente, firmada, prestada ou entregue; c) se sofrer(em) o protesto de qualquer título de crédito: d) se tiver em)
sua falencia, insolvencia civil (concurso de credores), recuperaçao judicial ou extrajudicial requerida, deferida ou decretada; e) se, sem o expresso
consentimento do SAFRA, tiver(em), total ou parcialmente, o seu controle acionário cedido, transferido ou por qualquer outra forma allenado, conforme
aplicável; f) se, sem ento do SAFRA, sofrer(em), durante a vigencia desta Cédula, qualquer operaçao de transformação,
incorporaçao, fusao o g) se inadimplir(em) suas obrigaç6es e/ou nao liquidar(ern), no respectivo vencim ébito de sua
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,

responsabilidade decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com o próprio SAFRA e/ou quaisquer empresas
integrantes das "Organizaç6es Safra ; h) se for declarado, por qualquer motivo, por qualquer terceiro credor, o vencimento de dividas de sua
responsabilidade: i) se o Sistema de Informaç6es de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o
complemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informaç6es de crédito apontar inadimplemento de
obrigaçôes de sua responsabilidade; j) se sofrer(em) mudança adversa em sua situação patrimonial e/ou financeira; !) se ingressar(em) em juizo contra
o SAFRA ou quaisquer das empresas integrantes das "Organizaçoes Safra" com qualquer medida judicial; m) se sofrer(em) arresto, sequestro ou
penhora de bens; n) se não forem renovadas ou forem canceladas, revogadas ou suspensas as autorizaçðes, concessðes, alvarás e licer1
necessårlas para o regular exerciclo de suas atividades, conforme o caso; e o) se ocorrerem eventos que possam afetar sua capacidade operacional,
legal, financeira ou mental, conforme aplicáveL
PARAGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer inadimplemento, total ou parcial, e/ou de vencimento antecipado de obrigações da EMITENTE,
decorrentes de qualquer instrumento ou titulo, inclusive, sem limitaçao, da presente Cédula, ser8o consideradas extintas, de pleno de direito, as

obrigações liquidas e vencidas (antecipadamente ou nao) do SAFRA para com a EMlTENTE, até o montante em que se compensarem com obrigaçðes
liquidas e vencidas (antecipadamente ou nao) da EMITENTE para com o SAFRA e decorrentes dos mesmos instrumentos ou titulos, inclusive sem
limitaç80, da presente Cédula, tudo independentemente de aviso previo ou notificaç8o de qualquer natureza. Fica desde já esclarecido que a
compensaç8o parcial não exoneraré o EMITENTE e/ou o(s) garantidor(es) real(1s) ou pessoal(als), inclusive sem limitaç8o, fiadores, AVALISTA(S),
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), pessoas fisicas ou juridicas, os quais, pessoalmente e/ou por meio das garantias reais vinculadas e esta Céduta,
continuar8o responsáveis pelo saldo remanescente de suas obrigaçðes e respectivos acréscimos, até a quitaçëo total junto ao SAFRA,
PARAGRAFO SEGUNDO: Para a liquidaç8o da totalidade das obrigaçôes da EMITENTE, caso n§o ocorra a compensaçao de que trata o parågrafo
anterior, ou do safdo remanescente referido na parte final do mesmo parágrafo, se parcial a compensaçao, poderão ser utilizados pelo SAFRA, após a
realizaç8o, se houver, das garantias reais representadas por cessao fiduciaria e/ou penhor de titulos e/ou valores mobilierlos e/ou quaisquer aplicaç0es
financeiras, sem prejulzo da excussão das demais garantias constituidas na presente Cédula, todos os créditos, valores existentes em aplicaçoes em titulos
de renda fixa e/ou variável, e/ou valores mobiliários, públicos ou privados, titulos de credito em cobrança, metals preciosos, quaisquer fundos, cademetas de
poupança, ou quaisquer ativos ou outras modafidades de aplicaç6es praticadas no mercado financeiro e/ou de capitais de que a EMITENTE e/ou o(s)
AVALISTA(S), e/ou o(s) flador(es) e/ou TERCEIRO(S) GARANTIDOR(S), pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s), seja(m) titular(es) Junto ao SAFRA, e/ou que
sejam ou venham a ser administrados e/ou custodiados pelo Banco Safra S/A, Banco J. Safra S/A, JS Administraçao de Recursos S/A, Safra Seguros
Gerais S/A, Safra Vida e Previdencia S/A, J. Safra Conetora de Valores e Cambio Ltda., Safra Asset Management Ltda., ou Safra Leasing S/A -

Arrendamento Mercantil e, bem assim junto a quaisquer outras empresas integrantes das "Organizaçôes Safra". Para tanto, as empresas das
"Organizaçoes Safra" acima aludidas ficam desde já e de forma irretratåvel e Irrevogável, autonzadas a, conforme o caso e nos termos e condiç6es que
entenderem convenientes: a) levantar custodia, resgatar, aliener a terceiros, ceder e transferir créditos, direitos e obrigaçðes, compensar, ou de qualquer
outra forma dispor ou receber o produto de tais titulos, aplicaçoes e ativos, transferindo os respectivos recursos ao SAFRA, tao logo venha a ocorrer a

inadimpléncia ou o vencimento ordinário ou antecipado do débito da EMITENTE: e b) assinar termos de transferéncia, notas de negociaçao, recibos,
transferencias de custódia, e todos os damals documentos que necessários forem ao cumprimento do disposto neste parágrafo. Todos os tributos,
despesas ou encargos de qualquer natureza incidentes sobre tal(Is) operaçao(6es) correrao por conta da EMITENTE.

- DA MORA
9° O nao pagamento, no respectivo vencimento, de qualquer das prestaçoes de seu débito ou o inadimplemento de qualquer obrigaçao assumida pela

EMITENTE, na presente Cédula, determinare o imediato encerramento do crédito concedido, tomando-se, desde logo, vencido e exigivel o total do
débito em aberto, acrescido dos juros moratórios, da multa contratual, dos honorários advocaticios e outras eventuais despesas decorrentes do atraso.
Em tai hipótese, será facultado ao SAFRA o direito de proceder å imediata excussao de qualquer uma das garantias constituidas, sem renúncia es
demais vinculadas a esta Cédula ou que vierem a sé-lo, podendo tais garantias ser, a qualquer tempo, excutidas, até final e Integral liquidação do
débito.

10° Em caso de mora no cumprimento de quaisquer obrigaç6es assumidas pefa EMITENTE. e som prejulzo do disposto nas demais cláusulas desta Cédula, as

O Partes estabelecem, de comum acordo, que incidirão sobre os valores em débito (1) juros de mora â taxa pactuada no campo 16° do Quadro T do
preambulo, capitalizados diariamente, e (ii) multa contratual irredutivet, não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor total da divida.
PARAGRAFO ÚNICO: O recebirnento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não constituira presunçao de quitaçao dos
encargos ou de quaisquer outras quantias devidas.

- DOS DÉBITOS EM CONTA
11° As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da EMITENTE ao SAFRA decorrente da presente Cédula deverá ser feito, nas épocas

próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A, para crédito do SAFRA,
autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal finalidade. Para tanto, a EMITENTE compromete-se a suprir a
referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realizaçao de tais débitos, nos termos da
Cláusula 14 abaixo.

12 A EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, em careter irrevogevel e irretratável, que sejam levadas a débito de suas respectivas contas correntes no
Banco Safra S/A, quaisquer importâncias devidas ou que venham a se tomar devidas, a titulo de principal e acessórios, quaisquer encargos e
acréscimos, juros moratórios, rnultas, honorários advocalicios, tributos, despesas e demais cominaç0es expressas nesta Cédula ou em qualquer outro
instrumento celebrado com o SAFRA e/ou com quaisquer outras empresas integrantes das "Organizaçoes Safra . cujo pagamento nao se tenha
efetuado, integralmente, nos termos da Clåusula 11 acima, no correspondente vencimento, contratualmente estipulado, ficando consequentemente
autorizado o crédito e/ou repasse das ditas importancias ao SAFRA e/ou às empresas acima referidas para amortizaçao ou liquidação do débito em
aberto, incluindo principal e demais valores conceituados nesta clausula. Todas e quaisquer despesas, inclusive encargos fiscais de qualquer natureza,
incidentes e/ou decorrentes do cumprimento da estipulação constante da presente cláusula, correrão por conta e sob a exclusiva responsabilidade da
EMITENTE, devendo o respectivo importe, uma vez apurado, ser acrescido ao débito total desta última.

13° A EMITENTE autoriza, t var a débito de sua conta corrente de movimento, quaisquer valores devidos por ela EMITENTE e/ou
pelas SOCIEDADES ao ntes de duplicatas, notas promissórias, letras de cambio o quaisquer outros titulos de o, vencidos
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e pagos, de responsabilidade da EMITENTE e/ou das SOCIEDADES, que tenham sido descontados ou entreg em garantia ao SAFRA ou,
, , ainda, cuja cobr,ança tenha sido a este confiada pelos respectivos credores, Sem prejuízo da autorização concedida nesta clausula, que poderá ser

exercida pelo SAFRA a qualquer tempo, e constatada a inexistencia de saldo na conta corrente da EM1TENTE que impossibilite a efetivaçao do débito
permitido, fica, ainda, o SAFRA, desde Jé, expressa e irrevogavelmente autorizado a utilizar os valores, créditos, aplicaçoes e ativos de que tratam os
Parágrafos Primeiro e Segundo da Cleusula 8 , na amortizaç90 ou liquidaçao dos débitos objeto desta cleusuia.

14 As expressoes "cobertura de saldo devedor, "liquidaçao de saldo devedor", "liquidaçao", "pagamento" e "amortizaçëo" constantes do presente
instrumento, seus anexos e aditivos, significar60 sempre o cumprimento de tais obrigaç6es pela EMITENTE mediante a entrega de recursos em conta
corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A, livres, desbloqueados, transferivets e disponiveis em reservas bancerias, para comportar
o débito, nas dates dos vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso de ocorrência de uma das hipóteses previstas em foi ou neste instrumento) das parcelas de amortizaçåo ou na data de vencimento final, do
principal e juros, conforme o caso, da presente operaçao de crédito, dos respectivos encargos, inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das

- taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancérios efetivamente utilizados,
PARAGRAFO ÚNICO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponiveis e ainda n8o liberados em reservas bancérias na
data do vencimento da parcela de amortizaçGo ou da parcela final, fica ao SAFRA facultado proceder ao débito na conta corrente da EMITENTE
rnantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à liquidaçGo da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancéria
indisponível e eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo único em nada prejudica o
direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da EMITENTE para satisfazer os citados encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou
neste instrumento, ou de cobré-los de outra forma permitida ou nao defesa em lei.

- DOS AVALISTAS
15° O(s) AVAUSTA(S) desta Cëdula comparece(m), também neste ato, na condiç8o de devedor(es) soliderio(s), anuindo, expressamente, ao ora

convencionado, responsabilizando-se solidéria e incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogevel e irretratevel, pela total e Integral
liquidaçâo do débito, compreendendo pdncipal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, Juros moratórios, muitas, honorários advocaticios,
despesas e demais cominaçoes expressas nesta Cédula, confirmando e reconhecendo tudo como liquido, certo e exigivel. Ademais, esclarecem as
partes que as referencias a EMITENTE e AVALISTAS ser80 entendidas como feitas e EMITENTE ou AVALISTAS em conjunto ou a cada um deles
individualmente.

• DOS TRIBUTOS E OUTROS ONUS
16 Serão de exclusiva responsabilidade da EMITENTE e por ela integralmente suportados, os ônus decorrentes de todos e quaisquer tributos, impostos,

taxas, coraribuiçoes sociais, fiscals, parafiscals, ou outras, bem como das respectivas majoraçoes, mudanças de base de cálculo ou do periodo de
apuraçao, reajustes e encargos moratórios, tributos e contribuiçoes estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham
peto SAFRA a ser suportados, em decorrencia desta Cédula, e/ou dos titulos de crédito porventura emitidos pelo SAFRA com lastro nos direitos
creditórios oriundos da presente, inclusive, entre outros (tributos e contribuiçoes), aqueles calculados com base em qualquer receita, bruta ou liquida,
restringindo.se proporcionalmente, nesta última hipótese, a responsabilidade da EMITENTE ao anus tributário decorrente da receita oriunda da
presente Cédula. Constitui, também, responsabilidade da EMITENTE todos e quaisquer onus, perdas, despesas, custos ou prejuízos que venham a ser
sofridos ou que tenham sido suportados pelo SAFRA decorrentes da criaçao, aumento de aliquota, mudança da base de cálculo ou período de
apuraç80, de encaixas ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente sobre a captaçao de recursos necessarios para manter esta
Cédula ou sobre os titulos de crédito porventura emitidos pelo SAFRA com lastro nos direitos creditórios decorrentes da operação objeto da presente,
os quais dever o ser reembolsados pela EMITENTE imediatamente após o recebimento de notifcação do SAFRA nesse sentido, podendo,
attemativamente, o SAFRA, se assim revelar-se mais eficaz a fim de corretamente refletir as premissas econômico-financeiras para a emissão desta
Cédula, majorar os encargos sobre esta incidentes, de modo a se restaurar o spread estimado para a operação.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do enus supra sere efetuado pela EMITENTE à medida e na proporçao dos montantes que forem devidos com
base nesta Cedula, seja a titulo de principal, correçao, atualização monetåria, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o nao
pagamento constituirá inadimplemento do presente, com as conseq0encias e cominaçoes para tanto nele previstas, inclusive, mas não se litnitando, ao
vencirnento antecipado. Caso, após a Ilquidaç80 dos montantes acima mencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela EMITENTE
em virtude da presente clåusula, será a EMITENTE notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela liquidada.
PARAGRAFO SEGUNDO: Correrão, ainda, por conta da EMITENTE, todas e quaisquer despesas decorrentes desta Cédula, tais como, mas nao se
limitando, a emolumentos de registro.

- DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
17° Será facultado à EMITENTE liquidar antecipadamente parcelas da divida resultante desta Cedula, ou a sua totalidade, mediante reduç8o proporcional

dos juros.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso a EMITENTE opte pela liquidaç8o antecipada da divida, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em
que se efetivar a referida liquidaçëo, uma comissao calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor måximo previsto no campo
"1S do Quadro "II do preambulo:
(i) Para o cálculo da comissao de que trata este parágrafo, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das parcelas a serem ikluidadas
antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a reduçao proporcional dos juros, pelo coeficiente indicado no campo 1S do Quadro ll" do
preambulo;
(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos, das parcelas a serem
liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data dafefetiva liquidaç80 e a data de vencimento original de cada parcela;
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissao devida pela EMITENTE ao SAFRA, o qual a EMITENTE desde já
autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta corrente, nos mesmos termos das Clåusulas 11 e 14° supra.
PARAGRAFO SEGUNDO· Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua divida nos termos da presente clausula, deveré
a EMITENTE, necessa " gq¾T ento integral das eventuals importancias que se encontrem em atraso, compreendendo principal e
encargos, inclusive m t o valor em atraso, com os respectivos encargos, sere acrescido ao somatório das pa las a seremDocumsnm
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liquí adas antecipadamente, lins do cálculo da comiss8o prevista no Parégrafo Primeiro anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de pretender a liquidaçao antecipada do presente empréstimo mediante a realizaçåo de operação de
portabilidade junto a outra Instituiçôo financeira, de conformidade com o art. 1 da Resoluçao n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional,
deverà a EMITENTE comunicar prévia e expressamente p SAFRA acerca dessa sua Intençåo, apresentando-lhe as condiçoes comerciais oferecidas
pela outra instituiçåo, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicaçëo pelo SAFRA, para que este avalie a
referida proposta. Caso a EMITENTE opte por realizar a operaçao de postabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para
avaliaçao, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condiç0es, e a EMITENTE nao a aceite, a
comiss9o de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, tere o seu valor dobrado, com o que a EMITENTE manifesta
desde já a sua expressa concordancia.

- DAS DISPOSlçoES COMPLEMENTARES
. 16° O SAFRA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, ou onerar a qualquer titulo, total ou parcialmente, os direitos e obrigações, titulos de crédito,

- açðes e garantias oriundos desta Cédula, independentemente de aviso ou autorizaçao de qualquer espécie.
19° O SAFRA podere emitir Certificado de Cédula de Crédito Bancário com lastro no presente título, podendo negocle-lo livremente no mercado, tudo de

conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei n° 10.931, de 02.08.2004, e com as normas emanadas do Conselho Monetário Nacional e do Banco
Central do Brasil.

20° Obriga-se a EMITENTE, durante a vigencia da presente Cédula e até o final cumprimento das obrigaçces ora assumidas, a encaminhar ao SAFRA,
devidamente acompanhada do demonstrativo da conta de lucros e perdas, cópia do seu balancete semestral e do balanço anual.

21° A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) , por este instrumento, autorizam expressamente o SAFRA e/ou qualquer
sociedade financeira integrante das "Organizaç6es Safra" a (a) Inserir Informaç6es obtidas junto à EMITENTE, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s)TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as informaçces consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos
sistemas geridos pelo Banco Central do Brasil, relativamente a operaçôes realizadas pela EMITENTE, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de cambio com outras instituiçðes financeiras e demais instituiçoes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, e/ou (li) do Sistema de informaçoes de Crédito (SCR), de que tratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco
Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorizaçeo
durante todo o tempo em que a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra
sociedade integrante das "Organizaçoes Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e n8o liquidadas as obrigaçoes decorrentes do presente
instrumento.

22 A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob pena de
vencimento antecipado da presente Cédula, que: a) os seus representantes legais que subscrevem o presente instrumento detém todos os poderes
necessários para a sua celebraçâo e para a assunção das obrigaçOes equi previstas, tendo sido obtidas todas as aprovaçðes necessarias em nível
societarlo; b) a celebraçåo do presente instrumento näo viola seus respectivos contratos ou estatutos socials, eventuais acordos de acionistas, tampouco
qualquer dispositivo legal ou determinaçao, decis8o. deliberação ou despacho de qualquer autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos; e
c) os documentos societários e procuraçôes que apresentaram ao SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácia, inexistindo quaisquer outros documentos
ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que os tenham revogado, alterado ou substituido a qualquer título.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ainda ao SAFRA e perante
terceiros que: ta) os documentos e informaç6es disponibilizados ao SAFRA foram fomecidos espontaneamente, de boa fé, e sao verdadeiros e corretos:
(b) estao cientes de que para a anåtise e concessão do crédito, o SAFRA considerou tais documentos e informaç6es.PARAGRAFO SEGUNDO: Em razão do disposto no par grafo anterior, a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES)autorizam expressamente ao SAFRA a utilizaçao de tals Informaç0es e documentos para todos os fins desta Céduta, inclusive, mas não se limitando, na
execução do crédito,
23 Fica estabelecido que, se qualquer das partes se abstiver de exercer direitos ou faculdades que pela presente Cédula lhe assistem ou se concordar

com atrasos no curnprimento das obrigaçoes a cargo da outra parte, n50 serao afetados aqueles direitos ou faculdades que poder8o ser, pela parte
inocente, exercidos em qualquer tempo a seu exclusivo criterio, não implicando, aqueles atos de tolerancia, em qualquer renúncia ou afteraçao das
condiçôes estatuidas nesta Cédula, nem obrigar8o a parte inocente quanto a vencimentos e inadimplementos futuros.

24° Se, para a defesa de seus direitos decorrentes do presente instrumento, ou para haver o que lhe for devido, alguma das partes necessitar reconer a
melos administrativos ou judiciais, terá ela direito ao ressarcimento, perante a parte inadimplente, das custas e despesas decorrentes, além dos
honorários advocaticios inconidos, sendo que, em caso de cobrança judicial, os honorários advocalicios serio arbitrados judicialmente.

25 A EMITENTE. o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANT!DOR(ES) obrigam.se, durante a vigencia desta ceduta, a respeitar a legislaçao que disp0e
sobre o combate à conupç8o (especialmente a lei 12.846/13), a legislaç80 trabalhista e a legislaç90 ambiental ern vigor no Brasil, declarando que: (1) nao
foram condenados definitivamente na esfera judicial ou administrativa por (a) práticas listadas no artigo $ da t.ei 12.846f13; (b) questoes trabalhistas
envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condiçao anåloga a de escravo, trabalho infantil e assedio rnoral ou sexual; (c) discriminaç§o de
raça ou genero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e propriedades estGo em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ONICO: Sem prejuízo das demais disposiç0es desta Cédula, o SAFRA podere considerar antecipadamente vencida a divida se verificar
o trânsito em julgado de sentença judicial ou administrativa reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela EMITENTE. AVALISTA(S) ou
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES).

26 FICA ELEITO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTOES QUE, PORVENTURA, VENHAM A
DECORRER DESTA CÉDULA O FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP (JOÅO MENDES JÚNIOR), PODENDO, AINDA, SER O
MESMO FORO DETERMINADO PELA COMARCA ONDE È EMITIDA A PRESENTE CÉDULA.

2 TABEUONAi
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OEmitente
ACONOBRE PRODUT S ETAL IC TDA

O O
Avalista (1) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (1)MARIA SUELENE ALVES EDRO

. o O
Avalista (2) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (2)

O O
Avalista (3) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)

O O
relista (4) Carquge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)

O O
P IltùtaltamasMaanlitepsmelpAvalista(5) Glansmanalite%Bahm===== a

O a. ..

. %
RECISTRO DR TITtiLOS E DOCUbfENTOSProtoco o A-20Regiarado n° 82J21 as folhas 273 2 Livro B-999Terceiro Garantidor (1) AParecida de outubr

O cenardo •Ewwwnte / %Emolenemos: R$433,$s·. Taus hdiciaria: R$11,42; solel: R$443,0000471303134733330200033 Consulte emhttp://estr(udicielt ge.jus,br/selo
.

Terceiro Garantidor (2) ..

COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CR 0170 (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIOFm virtude da edic8o de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam afterar e consolidar a regulamentaeso relativa ao fomocimento aonco Central do Brasil (BACEN) de informaçoes sobre operaç0es de crédto s realizadas no mercado de cámbio, as "Organizaç6es Safra"m comunicar ås partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de com caracteristicas de credito realizadas pelos clientes serãoistrados to Sistema de Informaç6es de Crédito (SCR); b) o SCR tem fin ades fomecer informaçðes ao BACEN para fins de supervisao donsco de crédito a que est8o expostas as instituiç6es financeiras e (ii o entre essas insti de in s, sobre o montantede débitos e de responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar dectsOes de (to e de c) o acesso pelasOrganizaçôes Safra" es inform s relativas a operaçoes realizades no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN em r finalidade, entreoutras. (I Ir às " aniza s Safra a verificaçao de desempenho do cliente em operaç6es de cambio contratadas jurdo às anizaçoes Safra"e junto demais inst nceiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propicar o intercarnbio entre essas instituiç0es de informaçôessobre a posição do cliente em operaçoes realizadas no mercado de combio, com o de subsidiar decis6es de ; clientes poderao teracesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio Central de Atendimento ao do N (CAP); e) pedidosde correçðes, de exclusões e registros de medidas is e de manifestaç5es de discordancia quanto às informaçðes constantes do SCR e/ou noSISSACEN dever8o ser as às "Organizaçôes afra" meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado darespectiva decisao judicial a consulta sobre qualquer constante do SCR ou relativa a operaçôos de clientes realizadas no mercado decambio com outras institu financeiras e demais instit s autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas atraves doSISBACEN dependerá da a autorizaçao dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizaç©es Safra® a informaç6esde operaçOes realizadas no mercado de carnbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.
Centraf de SLçorte PessoaJuridcat
CapitaleGrandeSåoPado(11)31754248CentraldeAtendmertoSafra-03001051234 Denuistocalidades03000157575
Atendmentopersoni de 2° a 6" felrg das 8:32ås 19:00hg excetoferiados
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N doContrato instrumento Particular de Cessão
. 005001408 Fiduclária em Garantia de Duplicatas

e/ou de Cheques de Emissão de
• a a a N y x n 1 .. Terceiros e/ou de Notas Promissórias

de Emissão de Terceiros
tocal Data
GO!ANIA 30/09/2015

.

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N 005001408 Data de emissão 30/09/2015 Valor principal R$ 132.000.00·
Encargos Comissao Taxa de Juros Taxa de Juros efetiva
PRE-FIXADOS 0.000000 % 4.000000 4.000000 % ao mes 60,103222 % ao ano
indexador/TaxaReferencial/CDI-Cetip:CARACTERIS CAS XXXXXX

A Fcema pagarnento
(doravante Do valor principal
denominada N° prestaç6es Periodicidade Vencimento finalsimplesmente 0001 OUTROS 19/10/2015OperaçaoGarantida) Dos encargos

DATA DA CEDULA
- Clåusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.

Local de pagamento: Conforme previsto na Operaç50 Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIÇOES,CONSIDERAM-SE AQUI TRANSCRITOS, PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

-

CRE OR BANCO SAFRA S/A, com sede em Sao Paulo, Capital, na Avenida Paulista. 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.
FIDUCIARIO 582.78 28, doravante denominado simplesmente SAFRA.

INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
CEDENTE Nome/Razão socialFIDUCIANTE ACONOBRE PROD MET LTDA

(denominado CPF/CNPJ RG Estado civilindividual e 26.930.164/0001-01coletivamente como
CEDENTE) Endereço/Sede

AV PREF J P T FILHO N.: Q 16
IV Nome/Razao social:

DEVEDOR ACONOBRE PROD MET LTDA 2° TÁŠEUONATC
(doravante CPF/CNPJ â®•CC
denorninado 26.930.164/0001-01simplesmente

DEVEDOR. quando Endereço/Sede
nao for o CEDENTE) AV PREF J P T FILHO N.: O 16 an

DUPlJCATAS DE VENDA MERCANTIL
V

OBJETO DA os quals estao/ estar8o identificados nos registros eletrônicos resultantes das remessas fisicas ou eletrônícas de duplicatas, e/ouCESSÃO cheques e/ou notas promissórias cedidos ou a serem fiduciariamente cedidos ao SAFRA, nos termos do presente instrumento.FIDUClÁRIA EM Tais registros encontram-se e encontrar-se-So em posse do SAFRA, nas Contas Cedente e Vinculada descritas neste Ouadro "V"GARANTIA (doravante os "BENS").
Conte Cedente N°: 2102629 Agência: 19700
Conta Vinculada N°· 2102629 Agencia: 19700

VI 100.00 % ( cem por cento ) sobre o saldo devedorVALOR DA atualizado
GARANTIA da OperaçEo Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vil - TARIFAS:
- De formalizaç8o de garantia, por contrato; cobrada neste ato e na data de celebraç8o de eventuais aditamentos da Operaçëo Garantida, observado ovalor em vigor época; e
- De avaliação de garantias cobreveis, por título: cobrada mensalmente com base no número total de titulos em aberto mantidos em carteira, observado ovalor por Utulo em vigor à época.
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÅO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERViçOS AFIXADAS NAS DEPENDÉNCIAS DASAGÉNCIAS DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operaçåo Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária emgarantia, que se regeré consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigaçôes, principal e acessórias. assumidas na Operaçåo Garantida, cujostermos e condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s)complemento(s) são parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, nes sto, a
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propriedade e titularidade dos BENS, presentes e futuros, conforme definidos no Quadro V do preambulo, os quais, livres edesetnbaraçados de quaisquer onus ou gravames de qualquer espécie, são/serão entregues pelo CEDENTE ao SAFRA na formaespecificada nos incisos abaixo, passando o SAFRA a deter, além da propriedade fiduciária, transferida neste ato, a respectiva possedireta e indireta, exercida (a) através das contas Cedente e Vinculada indicadas no mesmo QuadroY supra (doravante designada "ContaCedente" e "Conta Vinculada"), as quais também integram a definição de BENS; e (b) também fisica e eletronicamente, conforme o caso:
• (i) as duplicatas emitidas fisicamente em suporte papel, e/ou os cheques e/ou as notas promiss6rias, entregues ao SAFRA neste ato ou,se for o caso, no prazo acordado entre as Partes em documento apartado, devidamente endossados e descritos em border6(s) queintegra(m. rá, rão) o presente instrumento como anexo(s); e/ou

(ii) as duplicatas emitidas eletronicamente pelo CEDENTE, sob a forma de caracteres criados em computador, oriundos da escrituraçãodo CEDENTE, nos termos do artigo 889, §3°, do Código Civil, entregues também sob a forma eletrônica ao SAFRA neste ato ou, se for o
caso, no prazo acordado entre as Partes em documento apartado, e descritas em border0(s) que integra(m, rá, rao) o presente.instrumento como anexo(s).
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso a presente cessão fiduciåria em garantia tenha como objeto duplicatas, sejam elas fisicas ou eletrônicas,
o CEDENTE fica obrigado a entregar ao SAFRA, conjuntamente com tais duplicatas, arquivo(s) eletrônico(s) contendo a descrição dasnotas fiscais/faturas que fundamentaram a sua emissão.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os BENS, uma vez entregues nos termos do presente, serão considerados automaticamente vinculados àConta Cedente e o produto do seu resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficaré, de forma automática, sempreque novas duplicatas, cheques ou notas promissórias passarem a integrar a presente garantia e a definiçBo de BENS, conforme equiprevisto) vinculado à conta especial identificada no Quadro V do preambulo como Conta Vinculada (doravante designada "ContaVinculada"). O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente, o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da ContaVinculadg os valores nela creditados, decorrentes dos BENS e da execução da presente garantia, utilizando.os na amortizaçào ouliquidação do saldo devedor da Operaçåo Garantida, observado o disposto neste instrumento.PARÁGRAFO TERCEIRO- Além das obrigações previstas na Operaçio Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os direitoscreditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passar50, a garantir, automaticamente, tambem, sob a forma
de cess50 fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas,controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definiç50 prevista no artigo 243 e parágrafos da fai n° 6.404, det i12.1976, e na legislaç$o fiscal (doravante simplesmente denominadas SOCIEDADES"), para com o SAFRA ou quaisquer ernpresas integrantes das"Organizaçðes Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operaçôes (doravante, as "Outras Obrigaç6es").PARÅGRAFO QUARTO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia outras duplicatas, e/ou cheques e/ounotas promissórias para assegurar o pagamento das Outras Obrigações, essas outras duplicatas, e/ou cheques e/ou notas promissórias, uma vezdesonerados nos termos dos instrumentos representativos das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se4o, automática eindependentemente de manifestaç$o de vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definiç$o de BENS, e também garantirão, sob a forma de cess50fiduciaria, as obrigaçôes assumidas pelo DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operaç50 Garantida e do presente, a clas então se aplicandotodas as disposiçôes deste instrumento.
PARAGRAFO QUINTO: A liquidaçåo de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operaç5e Garantida, naoautorizarå a liberaçåo parcial c/ou total dos BENS, os quais permanecerto garantindo as obrigações remanescentes da Operaçio Garantida, bem como,nos termos do Parágrafo Terceiro desta cláusula, as Outras Obrigações.PARÅGRAFO SEXTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,mandato irrevogável e irretrativel para (a) vincular, ås custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) presente garantia, sob a forma decessao fiduciária, duplicatas, c/ou cheques e/ou notas promissórias integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a formade cessao fiduciária, os BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos quenecessários forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em qualquer órgao ou repartiçao competente, cujos emolumentos e despesas, sernosuportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE,solidariamente.PARÁGRAFO SÉTIMO: A presente cessBo fiduciaria em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, ató a final liquidaçao do saldodevedor resultante da Operaç5e Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acess6rios.

2. O CEDENTE responsabiliza-se pela existência e legitirnidade dos BENS, garantindo que os mesmos não são objeto de qualquer contestaçãopor parte dos seus devedores/sacados, declarando, ainda, sob as penas cominadas em lei, que: a) as mercadorias vendidas e jáefetivamente entregues que deram origem aos BENS, não foram reenviadas nem recusadas ou devoMdas pelos compradores, ou que osserviços que deram origem aos BENS foram efetivamente prestados e não foram rejeitados pelos respectivos clientes, uma vez que estão emcompleto acordo com as respectivas especificações contratuais e com as determinações da Lei rf 5.474, de 16.07.1968: b) os sacados e/oudevedores e/ou emitentes dos BENS não estão em regime concordatário, falimentar, de recuperação judicial ou extrajudicial, nem solicitaramqualquer de tais regimes, ou em situação crediticia desfavorável caracterizada, a criterio do SAFRA, por impontualidade na liquidação dequaisquer obrigaçôes, nem possuem titulos de sua responsabilidade ou coobrigação protestados ou apontados para protesto, nãorespondendo, outrossim, o CEDENTE, a processo de execuçâo, ou qualquer outro, que elete ou possa afetar os BENS e/ou a presentecessão fxfuciária; e c) os sacados e/ou devedores e/ou emitentes dos BENS não são administradores, sócios, acionistas, parentes, e/oufuncionários do DEVEDOR ou do CEDENTE, ou de empresas direta ou indiretamente, por relação de propriedade ou controle ou de outrotipo, ligadas de qualquer forma a qualquer dele(s), nem se tratam de empresas ligadas ao CEDENTE ou ao DEVEDOR.PARÅGRAFO PRIMEIRO: A constatação do descumprimento, falsidade ou imprecisão de qualquer das declaraçðes constantes do caputdesta cláusula e no restante deste documento acarretará o imediato vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e
acessórias, decorrentes da Operação Garantida, juntamente com os encargos de mora e outras penalidades aplicáveis ao vencimentoantecipado, conforme previstos no(s) instrumento(s) da Operação Garantida.
PARAGRAFO SEGUNDO: O CEDENTE obriga-se a informar de imediato ao SAFRA qualquer reclamaçao relativa ás mercadoriasvendidas e/ou servir os orestados mm ram origem aos BENS, obrigando-se a, se tal ocorrer e quando para tal for solicitado, substituir,em 24 (vinte e qua ,18 afetados pelo valor correspondente, ou, se o SAFRA concordar, por outros titulo de credito,Aparecies de Goanis -
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chsèrvado o d asto no presente instrumento, os quais considerar-se-ão, automaticamente (i) vinculados à Conta Cedente e (ii)transferidos ao, SAFRA em cessao fiduciária.
3. No caso da presente cessão fiduciâria em garantia ter por objeto duplicates, o CEDENTE autoriza o SAFRA a remeter aos respectivossacadbs/devedores tão sornente os competentes avisos de cobrança (boletos), e a manter em carteira, fisica e/ou eletronicamente, asduplicatas aceitas, permanecendo as duplicatas nao aceitas em poder do CEDENTE, que exercerá tai posse em nome de e no interessedo SAFl(A.
4. Na hipótese dos documentos, instrumentos, titulos de crédito ou outros, integrantes ou representativos dos BENS, tais como as notasliscais, os comprovantes de entrega e recebimento de mercadorias, o instrumento contratual que fundamenta a venda mercantil e/ou aprestação de serviços, bem como qualquer outro documento que comprove a venda e entrega de mercadorias e/ou a efetiva prestação deserviços, ou, ainda, qualquer outro documento que comprove a existencia dos BENS (para os efeitos do presente, coletivamentedesignados de "Documentos dos Bens") permanecerem na posse do CEDENTE, este se compromete, sob as penas da lei, a se absterde promover a cobrança direta dos sacados e/ou dos devedores dos BENS, conforme o caso, sob pena de vencimento antecipado daOperaçao Garantida, juntamente com todos os onus contratuais, bem como aqueles decorrentes de lei. Outrossim, o CEDENTE assume,neste sto, a condição de fiel depositårlo dos Documentos dos Bens, inclusive, mas sem ilmitaç5o, para o fim do disposto na legislação eregulamentação aplicáveis ao protesto de titulos, sujeitando-se a todas as cominaç5es civis e penais aplicáveis.PARÅGRAFO PRIMEIRO: Em razao do disposto nesta clausula, fica o SAFRA isento de toda e qualquer responsabilidade, presente oufutura, pela nao remessa dos Documentos dos Bens aos sacados/devedores.PARAGRAFO SEGUNDO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigaçoes, principal e acessórias, decorrentes da OperaçãoGarantida, o CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento da solicitação do SAFRA nesseseritido por qualquer motivo, enviar-lhe os Documentos dos Bons que permanecerem em seu poder nos termos desta cláusula. Tendoem vista o disposto nesta cláusula, o CEDENTE exonera e compromete-se a indenizar e a manter a salvo o SAFRA com relação aquaisquer conseq0ëncias e responsabilidades advindas da inexistencia ou da n8o entrega fisica ao SAFRA dos Documentos dos Bens.5. Sem prejuízo e em adiç00 a outras autortzações e mandatos aqui previstos, o CEDENTE, neste ato, nomela e constitui o SAFRA seubastante procurador, em caráter Irrevogåvel e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para o fim especial de, para os efeitosda presente garantia, endossar as duplicatas e/ou os cheques e/ou notas promissórias, apresentá-los para protesto, e para a prática dequalquer outro ato ou endosso relativo a quaisquer outros Documentos dos Bens, quando aplicável6. O DEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a manter a presente garantia boa, firme e valiosa, durante toda asua vigência, devendo a somatbria dos BENS vincendos e aceitos pelo SAFRA em garantia corresponder sempre a valor não inferioràquele estabelecido no Quadro "Vl" do preambulo.PARAGRAFO PRIMEIRO· Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo (inclusive, mas não se limitando, na hipótese das duplicatase/ou cheques e/ou notas promissórias entregues serem declarados Inábeis ou desmerecidos por qualquer motivo superveniente), o valordos BENS vincendos e aceitos pelo SAFRA em garantia seja ou se tome inferior ao valor da garantia fixado no "caput" desta c!åusula,obriga-se o CEDENTE a, de forma automática e independentemente de qualquer outra formalidade, no prazo de até 24 (vinte e quatro)horas a contar do fato, entregar ao SAFRA, em cess50 fiduelária, a titularidade e propriedade de duplicatas, e/ou cheques, e/ou notaspromissorias adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, entregandoos por meio eletrônico ou fisico, conforme o caso, de modo arecompor a presente garantia, passando essas novas duplicatas, e/ou cheques e/ou notas promissórias adicionais a serem regidos pelopresente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se automaticamente (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA, (ii) Integrados àde.finição de BENS e (iii) vinculados à Conta Cedente e å Conta Vinculada.PARAGRAFO SEGUNDO- Sem prejuizo do vencimento antecipado da Operaçao Garantida por inadimplemento contratual, nos termosda Cláusula 21 adiante, na hipótese de se verificar, a qualquer tempo, insuficiencia de garantia, observado o valor da garantiaestabelecido no "caput" desta cláusula, ficará o CEDENTE sujeito à cobrança de multa diária no valor equivalente a até 1% (um por cento)sobre o montante correspondente à falta de garantia, devida por cada dia útil de atraso na composiçåo/recomposiç8o da garantia.PARAGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente ajustado entre as Partes que o valor da garantia será constantemente apurado everificado pelo SAFRA com base, não só no saldo devedor da Operaçåo Garantida, mas na somatória dos saldos devedores dasoperações em vigor que contem com a mesma modatidade de garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade deoperaçôes garantidas,
PARAGRAFO QUARTO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiencia de garantias, nos termos do paragrafo anterior, por 05 (cinco)dias uteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficare o CEDENTE sujeito à cobrança de mutta equivalente a até 1% (um por cento) dasomatória dos saldos devedores das operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez,independentemente da quantidade de operaçôes garantidas na mesma modalidade-7. O SAFRA,concede ao CEDENTE a opção de promover a rotatividade da presente garantia, nas condiçoes previstas nesta cláusula, Namedida do recebimento pelo SAFRA dos valores decorrentes dos BENS, o CEDENTE terá a opçao de receber o produto liquido dacobrança, desde que: (a) ofereça outras duplicatas e/ou cheques e/ou notas promissórias vincendos, para cessão fiduciária; (b) o SAFRAaceite em cessão fiduciária, a seu exclusivo critério, as duplicatas e/ou cheques e/ou notas promissórias oferecidos.PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de exercicio da opção nos termos desta cláusula, as duplicatas e/ou cheques e/ou notaspromissórias oferecidos pelo CEDENTE e aceitos em cess00 fiduciária pelo SAFRA considerar-se-äo automaticamente: (i) vinculados àConta Cedente e å Conta Vinculada, (ii) integrados à defhição de BENS e (iii) cedidos fiduciariamente ao SAFRA, nos termos desteinstrumento, de forma a manter sempre a garantia no valor fixado na Cláusula 6 anterior, procedendo-se na mesma conformidade,sucessivamente, de modo a se inanter, durante toda a vigência da Operaçåo Garantrda, até sua final liquidação, Integra, absoluta evincenda a cessão fiduciåria em garantia representada pelos BENS.PARAGRAFO SEGUNDO: Não exercendo o CEDENTE a opção nos termos desta cláusula, ou não sendo aceitas pelo SAFRA asduplicatas, e/ou cinnac orno nntm m nissórias oferecidos para nova cessão, o produto da cobrança dos BENS pagos, deduzidas asdespesas para a su entido junto ao SAFRA na Conta Vinculada, sem curso de juros e/ou atualização ria, queDocumento Averted¼
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